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Lula sanciona com vetos a lei que modifica 
o Ensino Médio no País. Veja as mudanças!
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Ginasta Rebeca 
Andrade
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mais medalhas 
em Olimpíadas
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POLÍTICA

MP processa 
pré-candidata

a vereadora que 
já pediu votos

UMUARAMA

Prefeito visita o 
distrito de Lovat e 
destaca melhorias 

já realizadas
O prefeito Celso Pozzobom e o 
secretário municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos, Renato Caobianco, visi-
taram obras em execução no distri-
to de Lovat, nesta quinta-feira, 1º. 
Eles estiveram na Praça Curitiba, 
localizada na avenida Paraná, que 
foi revitalizada há pouco tempo 
pela Prefeitura, e também na obra 
de construção dos vestiários do 
campo de futebol. Página A3

O presidente Lula sancionou com 
vetos nesta quinta-feira a lei que 
altera a reforma do ensino médio. 
Lula vetou trecho da lei que 
determinava que o Exame Nacional 
do Ensino Médio (Enem) avaliasse 
os chamados itinerários formativos 
(a carga horária optativa que prevê 
aprofundamento de estudos em 
uma área ou formação técnico-
profissional). A mudança deveria 
entrar em vigor em 2027, mas o 
prazo também foi derrubado pelo 
presidente. Página A2

A FESTA DOS 64 ANOS DE ICARAÍMA -- Uma extensa 
programação marcou no fim de semana passado o aniversário de 64 anos 
da cidade de Icaraíma. Na foto, o prefeito Marcos Alex com a primeira-da-
ma Susana em um dos eventos religiosos. Confira os detalhes. Página A5 

ANIVERSÁRIO

DONOS DE TERRAS QUEREM REAJUSTE -- Representantes 
do setor agropecuário reuniram-se para definir a correção anual do Valor da Terra 
Nua, que é a referência para determinar o índice sobre a arrecadação do ITR) no 
exercício de 2024. Eles pedem reajuste de 6% no preço da terra nua. Página A3 

UMUARAMA

Em convenção realizada na noite de quarta-feira passa-
da no auditório da Prefeitura Municipal, o ex-secretário 
municipal da Saúde, André Antonio Santos (MDB) foi 
oficializado como candidato a prefeito na eleição muni-
cipal deste ano. Para concorrer ao cargo de vice-prefeito 

foi aprovado o nome do farmacêutico Francisco Nédio 
Matias, o Chico da Farmácia (PL). A coligação terá 
ainda a participação do partido Republicano, presidido 
por Hamilton Antonio de Paula. O PL é presidido pelo 
prefeito Almir Almeida e o MDB pelo vereador José Au-

gusto Pereira Leal. Centenas de apoiadores estiveram 
na convenção que apresentou também os candidatos 
e  as candidatas às vagas da Câmara Municipal. Várias 
lideranças locais e regionais prestigiaram a convenção 
da chapa a ser registrada: “O Progresso Continua”.   

PEROBAL: ELEIÇÕES 2024

Convenção em Perobal aprova André da Saúde candidato a prefeito em 2024

André da Saúde discursa entre o prefeito Almir e o candidato a vice prefeito Chico da 
Farmácia: compromissos de continuar o trabalho no município 

Auditório da Prefeitura ficou lotado de apoiadores da coligação (O Progresso Continua) em Perobal 
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Corregedor homologa TAC e 
suspende apurações sobre
desembargador da Lava Jato

O corregedor nacional de Justiça Luis Felipe Salo-
mão suspendeu três apurações disciplinares sobre o 
desembargador Marcelo Malucelli - um dos personagens 
centrais em recente imbróglio da Operação Lava Jato na 
Justiça Federal do Paraná. A medida ocorre após o mi-
nistro homologar um Termo de Ajustamento de Conduta 
celebrado entre a Corregedoria e Malucelli.

Os procedimentos foram suspensos na última sexta-
feira, 26, quando Salomão homologou o TAC de Malu-
celli. O acordo foi fechado com a Corregedoria durante 
audiência realizada no último dia 11. A homologação 
indica que o desembargador assumiu “obrigações” a 
serem cumpridas antes do eventual arquivamento dos 
pedidos de providências, mas o despacho não cita quais 
são as determinações, considerando o sigilo do caso.

Malucelli foi o magistrado responsável por um des-
pacho que gerou impasse sobre eventual prisão de Tacla 
Duran - alvo da extinta Lava Jato que fez acusações ao 
senador Sérgio Moro, ex-juiz da Operação, e ao ex-pro-
curador Deltan Dallagnol. O caso chegou ao Supremo 
Tribunal Federal e colocou Malucelli na mira do CNJ - em 
procedimento agora suspenso.

Malucelli renunciou da relatoria da Lava Jato no TRF-
4. Em meio ao impasse veio à tona que o desembargador 
é pai do advogado João Malucelli, sócio do escritório 
Wolff Moro, em Curitiba. Constam como sócios da banca 
a deputada Rosângela Moro e seu marido, Sérgio Moro.

BRF informa sobre incêndio 
em uma parte de sua unidade
de Carambei, no Paraná

A BRF informou nesta quinta-feira, 1º de agosto, que 
ocorreu um incêndio em uma parte de sua unidade em 
Carambeí, no Paraná. Segundo a empresa, o incêndio 
foi controlado e não houve fatalidades, com todos os 
colaboradores seguros.

Em comunicado enviado à Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), a empresa diz que as atividades da 
unidade estão suspensas temporariamente enquanto a 
empresa avalia os impactos econômicos do incidente.

A BRF ainda afirmou que seguro para este tipo de 
evento e já está redirecionando a produção para outras 
unidades.

Maduro tenta telefonar a Lula
sem que regime chavista
divulgue dados de eleição

O ditador da Venezuela, Nicolás Maduro, pediu ao 
Palácio do Planalto uma ligação telefônica para conversar 
com o presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em meio à 
crise política no país e as acusações de que houve fraude 
eleitoral por parte da ditadura chavista. A Presidência da 
República disse, no entanto, que não há ainda previsão 
de que Lula e Maduro conversem ao telefone.

O governo brasileiro não reconheceu a alegada re-
eleição e pede que o regime chavista apresente as atas 
eleitorais que comprovariam a vitória. Apesar da posição 
oficial, o presidente Lula disse esta semana que “não tem 
nada de grave, nada de anormal. Teve uma eleição. Teve 
uma pessoa que disse que teve 51%. Teve uma pessoa que 
diz que teve quarenta e pouco por cento  Um concorda, 
outro não. Entra na Justiça, a Justiça faz”, disse

A ditadura chavista controla os órgãos eleitorais do 
país e também a Justiça e a Suprema Corte, com juízes 
apontados pelo regime e com decisões que nunca con-
trariam o chavismo.

Caso ocorra, o telefonema será o primeiro contato 
direto entre eles desde a votação presidencial contestada 
dentro e fora da Venezuela. Ambos são aliados próximo.

Racha no PT: petistas criticam
eleição na Venezuela e 
chamam Maduro de ditador

O posicionamento do Partido dos Trabalhadores sobre 
o resultado da eleição na Venezuela não é unanimidade 
entre os petistas e foi considerado “precipitado” por ala 
mais moderada da sigla. Na contramão da nota oficial 
da legenda, que chamou Nicolás Maduro de “presidente 
reeleito”, deputados e senadores petistas criticaram a 
falta de lisura no processo eleitoral do país vizinho e 
classificaram Maduro como ditador.

A Executiva Nacional, presidida pela deputada federal 
Gleisi Hoffmann (PT-PR), desejou que Maduro “continue 
o diálogo com a oposição”, em nota divulgada na segunda-
feira, 29. O regime chavista tem histórico de prisão de 
adversários políticos, e alguns dos principais opositores 
do governo venezuelano foram proibidos de concorrer à 
Presidência do país.

Parlamentares petistas afirmam que o texto do partido 
causou um racha na sigla, com uma ala mais moderada 
defendendo que a legenda deveria ter atuado com mais 
cautela, em vez de reconhecer Maduro como presidente 
reeleito sem a divulgação das atas eleitorais. O grupo 
avalia que a declaração pode prejudicar a imagem de 
Lula, ao reforçar a associação dele com o ditador vene-
zuelano. A relação entre os dois já é explorada por aliados 
do ex-presidente Jair Bolsonaro (PL).

Coluna IlustradasEDUCAÇÃO

Reforma do ensino médio é 
sancionada por Lula; veja o que muda

São Paulo (AE) - O presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
sancionou com vetos nesta quinta-feira, dia 1º, a lei que 
altera a reforma do ensino médio. Lula vetou trecho da lei 
que determinava que o Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem) avaliasse os chamados itinerários formativos (a 
carga horária optativa que prevê aprofundamento de 
estudos em uma área ou formação técnico-profissional). 
A mudança deveria entrar em vigor em 2027, mas o prazo 
também foi derrubado pelo presidente.

As alterações no ensino médio foram aprovadas no 
Congresso em julho após meses de debate. Havia críticas 
ao modelo em vigor, como falta de estrutura e aumento 
das desigualdades entre as escolas. Também houve quei-
xas sobre a carga horária para as disciplinas obrigatórias 
e cobradas no vestibular (como Matemática, Química e 
História), considerada insuficiente.

A reforma do ensino médio havia sido aprovada em 
2017 na gestão Michel Temer (MDB), sob o argumento 
de tornar o currículo menos engessado, além de mais 
atrativo para os jovens e conectado com o mercado de 
trabalho. Mas no ano passado, após pressão de entidades 
de professores e parte dos especialistas, Lula decidiu 
enviar um novo desenho da reforma ao Congresso.

VETO
Ao justificar o veto em mensagem enviada ao Con-

gresso o presidente afirmou que avaliar os estudantes 
no Enem também a partir dos itinerários informativos 
“contraria o interesse público” e “poderia comprometer a 
equivalência das provas, afetar as condições de isonomia 
na participação dos processos seletivos e aprofundar as 
desigualdades de acesso ao ensino superior.”

O ministro da Educação, Camilo Santana (PT), vinha 
defendendo que o exame - principal meio de acesso a 
universidades públicas do País - cobrasse apenas o con-
teúdo obrigatório.

Após vetar o dispositivo principal, o presidente explicou 
que o prazo para implementá-lo perde automaticamente 
o efeito.

Como era e como fica a carga horária de aulas?
A carga horária total mínima do ensino médio regular 

hoje é de três mil horas (considerando os três anos de 
estudos) e isso não muda com a reformulação. Ou seja, 
os alunos continuarão no modelo mínimo de cinco horas 
de aula por dia, com 200 dias letivos anuais.

O que muda, no entanto, é que o tempo de formação 
básica (para disciplinas tradicionais, como Português, 
Matemática e História) passará de 1,8 mil horas no ensino 
médio atual para 2,4 mil horas no reformulado.

Consequentemente, a carga horária de disciplinas 
novas, as dos chamados itinerários normativos, que 
mesclam temas de interesse do aluno com atualidades 

e necessidades do mercado de trabalho, diminuirá. Ela 
passará de 1,2 mil horas para 600 horas.

Nos casos em que o ensino médio for feito junto com 
curso técnico, a formação básica poderá ser menor, com 
um mínimo de 2,1 mil horas, das quais 300 horas poderão 
ser usadas como articulação entre a base curricular do 
ensino médio e a formação técnica profissional. Possibi-
litando, no total, cursos técnicos com até 1,2 mil horas.

Quais são as disciplinas obrigatórias?
As disciplinas obrigatórias continuarão as mesmas: 

português; Inglês; Artes;
 Educação física; Matemática; Biologia; Física; Quími-

ca; Filosofia; Geografia; História; Sociologia.
Durante a tramitação do texto no Senado, o Espanhol 

foi incluído como disciplina obrigatória, mas esse ponto 
foi derrubado pela Câmara.

Como funcionarão os itinerários formativos?
A carga horária para aulas dos itinerários formativos 

vai diminuir de 1,2 mil para 600 (considerando os três 
anos do ensino médio), exceto quando há a formação 
técnica. Os alunos terão de escolher uma de quatro 
áreas para aprofundar os estudos ou formação técnica/
profissionalizante:

- Linguagens e suas tecnologias;
- Matemática e suas tecnologias;
- Ciências da natureza e suas tecnologias;
- Ciências humanas e sociais aplicadas.
Todas as escolas de ensino médio serão obrigadas a 

oferecer pelo menos dois itinerários formativos.

E o ensino técnico, quais são as regras?
A formação profissional poderá ter de 900 a 1,2 mil 

horas de curso técnico/profissionalizante, mais 2,1 mil 
horas de disciplinas básicas obrigatórias, sendo que 300 
destas horas podem ser utilizadas para disciplinas técni-
cas que dialoguem com as básicas. Assim, serão mantidas 
as três mil horas totais de carga horária para os três anos 
de ensino médio.

Hoje, os cursos técnicos já funcionavam com mínimo 
de 1,8 mil horas de disciplinas básicas (número de horas 
mínimo na reformulação, considerando as 300 horas que 
podem ser compartilhadas) e 1,2 horas de curso técnico.

Quando a nova regra começa a valer? E em que séries?
Todas as regras começam a valer a partir de 2025, para 

os alunos da primeira série do ensino médio. Em 2026, 
as regras começam a valer também para a segunda série 
e, em 2027, para a terceira. Secretários estaduais da 
Educação vinham reclamando da demora do Legislativo 
para aprovar as mudanças, uma vez que as definições têm 
impacto no planejamento do próximo ano letivo.

MP processa pré-candidata a vereadora
por pedir votos antecipadamente no PR

O Ministério Público Eleitoral 
ajuizou representação eleitoral contra 
uma pré-candidata a vereadora em 
Nova Esperança, no Noroeste do 
estado, por propaganda eleitoral ante-
cipada. De acordo com a Promotoria 
Eleitoral, que atua junto à 71ª Zona 
Eleitoral de Nova Esperança, respon-
sável pela medida judicial, a pré-can-
didata teria utilizado indevidamente 
o serviço dos chamados “palhaços 
da alegria” para fazer pedido público 
de votos e gerar conteúdo de mídia 
capaz de “viralizar” em mensagens 
de aplicativo da rede mundial de 
computadores.

De acordo com o calendário oficial 
do pleito, a propaganda eleitoral tem 

início no dia 16 de agosto e o prazo 
deve ser respeitado por todos os 
candidatos para a preservação das 
condições de igualdade de concor-
rência. Com a proposição da medida 
judicial, o Ministério Público busca 
combater a prática desleal e preser-
var a isonomia entre os candidatos 
aos cargos eletivos em disputa. Na 
representação, a Promotoria Eleitoral 
requer à Justiça Eleitoral a aplicação 
da multa prevista na Lei das Eleições 
(Lei 9.504/97), que pode variar entre 
R$ 5 mil e 25 mil.

Denúncias
Em todo o estado, suspeitas de 

indícios de irregularidades cometi-

das por pré-candidatos aos cargos 
de vereador e prefeito, que serão os 
elegíveis no processo eleitoral deste 
ano, podem ser levadas ao conhe-
cimento das Promotorias para as 
respectivas apurações e adoção de 
providências. Neste ano, o MPPR, o 
Tribunal Regional Eleitoral e outras 
instituições firmaram um termo 
de cooperação técnica para coibir 
a prática de assédio eleitoral, com 
a criação de um canal único para 
receber denúncias. O formulário 
para noticiar está disponível na 
página principal do Ministério Pú-
blico do Paraná na internet, com 
destaque, no botão “Denúncias 
Eleitorais”.

Mesmo sem reajuste da Petrobras, diesel 
sobe e fecha julho acima de R$ 6, mostra IPTL
Rio (AE)- O preço médio do litro do diesel comum foi co-

mercializado a R$ 6,04 no consolidado de julho e o S-10 a R$ 
6,17, ambos com aumento de 0,33% ante a primeira quinzena 
do mês  É o que apontam os dados do Índice de Preços Edenred 
Ticket Log (IPTL), que consolida o comportamento de preços 
das transações nos postos de combustível.

“Entramos no segundo semestre com o diesel mais caro nos 
postos de abastecimento de quase todo o País, e maior preço 
médio do ano para os dois tipos”, analisou em nota o diretor-
geral de Mobilidade da Edenred Brasil, Douglas Pina.

Na região Norte, maior preço médio do País para os dois 
tipos de diesel, o preço do comum ficou em R$ 6,71, e do S-10, 
em R$ 6,55  No diesel comum houve estabilidade em relação à 
primeira quinzena do mês, enquanto o S-10 teve alta de 0,61%, 
o mais expressivo de todo o País, informou a Edenred. 

Na região Centro-Oeste foi identificado o maior aumento 
no valor do diesel comum, de 1,16%, que fechou a R$ 6,10.

Já a Região Sul se destacou com os dois tipos de diesel 
mais baratos: R$ 5,91 o comum e R$ 5,98 o S-10, apesar dos 
problemas vividos pelo setor com as enchentes de maio. 

Entre os Estados, as médias mais altas foram encontradas 
nas bombas de abastecimento do Amapá, onde o diesel comum 
fechou julho a R$ 7,37 e o S-10 a R$ 7,45. Já as mais baixas 
foram identificadas no Paraná, com o comum de R$ 5,88 e o 
S-10 a R$ 5,96.

Ainda entre os Estados, o aumento mais expressivo para o 
diesel comum, de 3,82%, foi identificado em Rondônia, onde o 
litro fechou a R$ 6,53. Já para o S-10 a alta de 1,89% registrada 
no Amazonas, que fechou com a média a R$ 6,46, foi a maior 
entre os demais Estados. 
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Os pais poderão conversar com os professores e saberem como está o desenvolvimento 
de seus filhos em sala de aula

Umuarama - Um passo 
importante para a implan-
tação do Instituto de Aten-
dimento ao Indivíduo com 
Transtorno do Espectro 
Autista (IAITEA) foi cum-
prido nesta quinta-feira, 
1º, com a contratação e o 
início do treinamento de 27 
profissionais concursados 
que vão atuar neste serviço. 
Eles foram apresentados ao 
prefeito Celso Pozzobom 
e à primeira-dama Dul-
ce Barreiros Pozzobom, a 
idealizadora do projeto, 
durante café da manhã 
no auditório da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Também participaram 
a neuropsicóloga Rena-
ta Ortiz, que coordena o 
projeto de implantação 
do instituto, os secretá-
rios municipais de Saúde, 
Edson Souza, e de Edu-
cação, Mauriza de Lima 
Menegasso – diretamente 
envolvidos no processo –, 
outros secretários munici-
pais e a equipe da Diretoria 
de Recursos Humanos do 
município, que orientou 
os novos servidores quanto 

aos procedimentos neces-
sários para a contratação.

“Imediatamente eles 
vão iniciar o treinamento 
técnico, enquanto o espaço 
físico recebe os últimos 
ajustes e serviços estrutu-
rais para abrigar a clínica, 
que será modelo para todo 
o Estado. Nossa expectativa 

é inaugurar o IAITEA na 
terceira ou quarta semana 
de setembro”, destacou o 
secretário Edson Souza.

O quadro profissional 
contará com 19 psicólogos, 
quatro fonoaudiólogos, 
três psicopedagogos e um 
nutricionista, entre outros 
profissionais. “Esse mo-

mento tão esperado pelas 
famílias atípicas e também 
por profissionais que lutam 
para um atendimento qua-
lificado os pacientes com 
Transtorno do Espectro 
Autista está muito próximo 
de ser concretizado”, disse 
Renata Ortiz, ao apresentar 
um vídeo com clínica em 

perspectiva, mostrando 
como a estrutura vai ficar 
estrutural e visualmente.

A primeira-dama narrou 
com emoção a trajetória da 
ideia até a concretização 
do que classifica como um 
sonho, que só se tornou 
possível graças ao apoio 
incondicional do prefeito 
Celso Pozzobom e a dedi-
cação da equipe envolvida 
no projeto. “Estou muito 
feliz. Meu projeto tem mais 
de 15 anos, quando iniciei 
o atendimento no meu 
consultório, e agora vamos 
ajudar muitas crianças a 
aprender mais e a viver 
melhor com esta clínica 
gratuitamente, e graças ao 
apoio do Celso”, reforçou.

O prefeito deu boas vin-
das aos novos servidores e 
destacou a importância do 
projeto, contextualizando-o 
nas estratégias da saúde e 
da educação para a quali-
dade de vida da população, 
“ainda mais esse segmento 
tão fragilizado, tão sofrido”. 
“Teremos uma equipe com 
cerca de 70 pessoas, entre 
profissionais e estagiários 

a serviço da população 
que precisa dessa atenção 
especial, e devemos reco-
nhecer o esforço da Dulce, 
que tanto se importa com 
os autistas e faz um belo 
trabalho voluntário junto às 
nossas escolas”, agradeceu.

Lembrou a parceria 
com a AMA (Associação de 
Pais e Amigos do Autista 
de Umuarama e Região), 
que até setembro terá uma 
nova sede definitiva para 
o seu trabalho oferecida 
pelo município, destacou 
avanços em outros setores e 
reafirmou que “logo teremos 
uma clínica com tratamento 
de excelência para nossos 
pacientes com TEA”.

Após uma visita às ins-
talações da clínica, em fase 
de acabamento, ocupando 
as antigas instalações da 
Secretaria de Saúde, no 
cruzamento das ruas Mi-
nistro Oliveira Salazar com 
Governador Ney Braga, a 
equipe de profissionais, 
convidados e pais de autis-
tas que estavam presentes 
foram recepcionados com 
um café da manhã.

Umuarama - Nesta sex-
ta-feira, 2, as escolas e 
centros de educação infan-
til (CMEIs) da Secretaria 
Municipal de Educação 
(SME) realizam a tradicio-
nal reunião com os pais dos 
alunos. Como a Reunião 
acontecerá durante todo o 
dia, os pais que não pude-
rem comparecer, poderão 
agendar outro momento 
com a direção da unidade 
escolar onde seu filho está 
matriculado, basta entrar 
em contato com a escola e 
apresentar a demanda.

A coordenadora da Equipe 
Pedagógica da SME, professo-
ra Patrícia Abucarma, reforça 
a importância da sociedade, 
especialmente das empresas 
empregadoras, autorizarem 
a saída temporária dos pais e 
mães dos alunos para partici-
parem dessa reunião. “Cada 
escola organiza um crono-
grama específico de horário 

conforme a disponibilidade 
dos pais, que poderão so-
licitar uma declaração de 
participação para apresentar 
à empresa”, explicou.

De acordo com a profes-
sora Patrícia, com o apoio 
da sociedade à participação 
na reunião de pais das es-
colas, “aumenta a probabi-
lidade de melhorarmos nas 
relações, na atuação das 
escolas, e formarmos cida-
dãos mais conscientes, pois 
a participação da família é 
muito grande na formação 
dos filhos”, acrescentou.

Muitos pais deixam de 
visitar as escolas dos filhos 
alegando falta de liberação 
no trabalho ou não vão nas 
reuniões à noite, alegando 
cansaço e sobrecarga. “Por 
isso é importante o apoio da 
sociedade para que a reunião 
de pais ocorra durante o dia, 
mesmo porque o horário 
noturno tem vários com-

plicadores inclusive para os 
professores”, emendou.

A primeira reunião de 
pais ou responsáveis foi 
realizada em 2 de fevereiro 
e agora será nesta sexta-
feira, das 8h às 12h, para 
o período da manhã, e das 
13h às 17h para o período 
da tarde. Para as unidades 
que atendem os estudantes 
no período integral, a reu-
nião ocorrerá das 8h às 12h.
Cada professor atenderá aos 
pais individualmente, em 
sua sala de aula, conforme 
o cronograma de organi-
zação e os agendamentos. 
Será apresentado o pare-
cer descritivo referente ao 
1º semestre e o docente 
conversará com as famílias 
sobre o desenvolvimento 
do aluno no período, des-
tacando os avanços e o que 
precisa ser foco de atenção 
no 2º semestre. Apresen-
tará também o portfólio 

do estudante e solicitar 
a assinatura da ficha de 
acompanhamento do de-
senvolvimento escolar.

Haverá este ano, ain-
da, uma terceira reunião 

de pais ou responsáveis 
em 19 de dezembro, nos 
mesmos moldes, porém 
com a avaliação anual do 
desempenho dos alunos. 
Os pais que não puderem 

comparecer no horário 
normal, podem entrar em 
contato com os gestores 
e agendar um momento 
após o horário de serviço 
deles.

O prefeito Celso Pozzo-
bom e o secretário munici-
pal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos, 
Renato Caobianco, visitaram 
obras em execução no distrito 
de Lovat, nesta quinta-feira, 
1º. Eles estiveram na Praça 
Curitiba, localizada na ave-
nida Paraná, que foi revita-
lizada há pouco tempo pela 
Prefeitura, e também na obra 
de construção dos vestiários 
do campo de futebol.

Pozzobom lembra que 
a administração municipal 
realizou diversas obras e 
serviços para melhorar a 
infraestrutura do distri-
to. Além das melhorias na 
praça, foi realizada a pavi-
mentação de diversas ruas, 
recapeamento asfáltico, ga-
lerias pluviais e construção 
da capela mortuária, entre 
outros serviços.

“Estamos finalizando a 
pavimentação de pouco mais 
de 1 km da Estrada Pioneiro, 
com equipamentos e mão 
de obra própria, sentido a 
Umuarama, e construindo o 

vestiário do campo de futebol 
com recursos do governo do 
Estado – em torno de R$ 203 
mil. Isso é só uma parte do 
que fizemos para o desenvol-
vimento e a qualidade de vida 
da população”, completou 
Pozzobom.

Na próxima semana de-
vem ser iniciados os serviços 
de base para uma nova etapa 
de pavimentação asfáltica 
com o investimento de R$ 
838.865,00. Esses recursos 

estavam parados em Brasília 
e foram liberados com a 
intervenção do deputado fe-
deral Zeca Dirceu, a pedido 
do prefeito. Serão asfaltadas 
três vias públicas no distrito, 
beneficiando moradores 
do trecho final da avenida 
Paraná e também das ruas 
Cambé e Paranaguá.

O prefeito lembrou que 
os recursos para a constru-
ção dos vestiários também 
estavam ‘perdidos’, mas fo-

ram recuperados graças ao 
trabalho da equipe técnica 
da prefeitura, em tratativas 
com a Secretaria de Estado 
das Cidades, a obra em Lo-
vat e a implantação de ilu-
minação no campo de Serra 
dos Dourados, em fase de 
projeto. “Quando temos dis-
posição e planejamento, é 
possível fazer muitas obras e 
atender bem à população da 
sede e distritos”, completou 
Pozzobom.

 IINCLUSÃO SOCIAL

Instituto de atendimento à pessoa autista
já conta com profissionais contratados

Secretaria de Educação convoca pais para
reunião nas unidades educacionais hoje

R e p re s e n t a n t e s  d e 
i n s t i t u i ç õ e s  d o  s e t o r 
agropecuário reuniram-se 
para definir a correção anual 
do Valor da Terra Nua (VTN), 
que é a referência para 
determinar o índice sobre 
a arrecadação do Imposto 
Territorial Rural (ITR) para 
o exercício de 2024. O valor 
subiu de R$ 28.825 em 
2023 para R$ 30.679 este 
ano, um reajuste de 6,44% 
a – cerca de 0,53% ao mês 
– considerando a lavoura de 
aptidão regular A-III.

A n u a l m e n t e  o s 
dirigentes de entidades de 
classe, órgãos públicos e 
da sociedade civil definem 
o reajuste em conjunto, 
porém o valor de mercado, 
conforme a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do 
Abastecimento (Seab), por 

ITR: representantes do setor rural 
definem que o valor da terra nua 
seja reajustado em 6,44%

hectare, é de R$ 45 mil em 
média. A diferença, segundo 
o secretário municipal de 
Fazenda, Marcos Navarro, 
se justifica pelo desconto 
de benfeitorias que não são 
consideradas no cálculo de 
preço com base no VTN, que 
considera apenas a terra.

Segundo Navarro, o ITR 
tem uma fração destinada 
à saúde e à educação, mas 
a maior parte vai para 
investimentos na agricultura, 
incentivos aos produtores 
e manutenção da malha 
rural. “O ITR é recolhido 
pe lo  Governo  Federa l 
anualmente, em setembro, 
e depois é repassado por 
cotas proporcionais aos 
municípios, sendo que 
Umuarama recebeu R$ 
2.470.873,72 da União em 
2023.

Pozzobom visita obras no distrito de
Lovat e destaca avanços importantes



Convenção de quatro partidos ofi cializa 
Prof. Lucas candidato a prefeito de Xambrê

O ex-prefeito de Xambrê, Lu-
cas Campanholi (PP), Professor 
Lucas, será candidato a prefeito 
de Xambrê, tendo como candidato 
a vice-prefeito o vereador Artur 
Ferraz Viana, popular Artur Garo-
tinho, do MDB, na eleição muni-
cipal deste ano. Os nomes deles 
foram oficializados na convenção 
partidária realizada domingo pas-
sado no Tênis Clube de Xambrê. 
A coligação conta ainda com mais 
dois partidos, sendo o Podemos e 

o PT.  Juntos os partidos também 
aprovaram o lançamento de 36 
candidatos (as) à Câmara Mu-
nicipal. Um grande número de 
apoiadores prestigiou a reunião. O 
Professor Lucas agradeceu o apoio 
e disse que, ao ter a sua candida-
tura registrada e, a partir da libe-
ração da campanha eleitoral vai 
apresentar o seu plano de governo 
para a comunidade de Xambrê, 
elaborado com a experiência de 
quem já foi prefeito da cidade. 

Professor Lucas (prefeito) e Artur Garotinho (vice) tiveram os nomes 
aprovados na convenção 

Dezenas de apoiadores e partidários estiveram na convenção 

Alexandre Lucena será candidato a prefeito 
de Cidade Gaúcha e Dr. Ademir vice

A convenção realizada em Ci-
dade Gaúcha no dia 26 passado 
confirmou as candidaturas do 
ex-prefeito Alexandre Lucena 
(MDB) a prefeito e do Dr. Ademir 
Paulino Ferrarini (PL) a vice-pre-
feito na eleição municipal de 2024.  
Participaram da convenção os 
partidos que integram a coligação: 

MDB, PL, PSD, REPUBLICANOS 
e a FEDERAÇÃO PSDB/CIDADA-
NIA. Dezenas de apoiadores dos 
candidatos estiveram presentes. 
Na convenção também foram 
confirmados os candidatos (as) à 
Câmara Municipal. Entre as auto-
ridades presentes estavam o depu-
tado estadual, Marcel Micheletto. 

Alexandre Lucena e Dr Ademir com o deputado estadual Micheletto 

Deputado estadual Micheletto e outras lideranças participaram da 
convenção

Das redes
A turma manda mais uma das boas nas redes 

sociais, via Zé Beto:
- O mundo começou a dar errado quando 

paramos de mostrar o dedo do meio e passamos 
a fazer coraçõezinhos...
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Escrito apenas ontem...
Ninguém é igual a ninguém. 
Todo o ser humano é um estranho ímpar.
- Carlos Drummond de Andrade.

VISITA AO ILUSTRADO 
Visitando ontem a direção deste jornal o prefeito Dércio Jardim Junior, 

o Preto, de Alto Paraíso. Ele foi recebido pelo nosso diretor Ilidio Coelho 
Sobrinho e a conversa girou em torno das eleições naquele município. 

Ele disse:
“Atualmente a política não tem 

boa fama: corrupção, escândalos, 
está distante do dia a dia das pessoas. 
Mas, podemos avançar em direção à 
fraternidade universal sem uma boa 
política? Não”.

Do Papa Francisco, cuja intenção 
de oração para agosto é para os líderes 
políticos.

Papo rápido
- Em Paris, Raí atua para fortalecer 

relação entre Brasil e França...
- Quando um país precisa de um 

jogador aposentado para fortalecer 
suas relações é porque a coisa desan-
dou de vez...

Marvadão
A Venezuela tem sinais ideológicos 

trocados. 
Maduro parece da direita e a oposi-

ção nas ruas parece esquerda. 
Preste atenção!
- Celso Ribeiro.

Perseguição
Segundo dados do Anuário Bra-

sileiro de Segurança Pública, crime 
de stalking - nome em inglês para 
perseguição, tipificado em 2021, 
cresceu mais

de 30% no ano passado, assim como 
ameaça (16,5%) e violência psicológi-
ca (33,8%). 

Nas redes sociais, maioria dos casos 
atinge adolescentes do sexo feminino.

A turma anda muito sem ter o que 
fazer...

Metafísico
E o brasileiro que faz 

uma extenuante ginásti-
ca para conseguir sobre-
viver com o salário míni-
mo tem direito a alguma 

medalha olímpica?

Papo rápido
- Nicolás Maduro 

disse ontem que está 
pronto para divulgar 

100% das atas da eleição 
na Venezuela...

- Então, é porque já 
deu tempo de fraudar 

essas atas de uma eleição 
claramente fraudada...

Antes tarde
A Polícia Federal 

investiga agora a corrup-
ção na compra de respi-
radores pelo Consórcio 

Nordeste. 
A investigação ras-

treia aquela turma que 
a CPI da Covid não quis 

ouvir por se tratar de 
companheiros.

Os agentes federais 
cumpriram 34 mandados 

de busca e apreensão 
e medidas judiciais de 
sequestro de bens em 

quatro estados.
Parece que a Polícia 

Federal está atrasada, 
mas não está, há méto-

dos que envolvem tempo, 
paciência...

E também tem o antes 
tarde do que nunca...

Trilha sonora
A trilha sonora de hoje 

é de Zeca Baleiro, porque 
sexta-feira merece.

Pode começar com 
‘Telegrama’, ‘Samba do 
Approach’, ‘Ai Que Saudade 
D’ocê’, ‘Lenha’, ‘Babylon’...

Medalha no 
meme

A turma garante que a 
Olimpíada de Parias será 
lembrada como a Olimpía-
da do meme. Se houvesse 
pódio, a turma seria ouro, 
com certeza.

O que não falta é maté-
ria prima.

Marvadão
Milei agradece ao Brasil 

por ajuda na embaixada 
argentina na Venezuela...

Entonces...
- Celso Ribeiro.

Da poetisa
No mistério do sem-fim
equilibra-se um planeta.
E,  no planeta ,  um 

jardim,
e ,  n o  j a rd i m ,  u m 

canteiro;
no canteiro uma violeta,
e, sobre ela, o dia inteiro,
entre o planeta e o 

sem-fim,
a asa de uma borboleta.
- Cecília Meireles.

Farra dos suplentes
O Congresso Nacional volta neste mês de agosto com pelo menos 

23 caras novas em Brasília, graças às eleições municipais. 
A três meses do primeiro turno de 2024, deputados e sena-

dores dão lugar a suplentes que assumem as vagas até o fim das 
campanhas. 
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SÁBADO EM VILA RICA
A programação do 64º Aniversário de 

Icaraíma será encerrada neste sábado dia 03 
de agosto com a realização do Arraiá de Vila 
Rica do Ivaí e Show da Dupla Léo e Gustavo 
na Praça Central de Vila do Ivaí. 

Icaraíma - Os feste-
jos do 64º Aniversário 
de Icaraíma foram um 
sucesso e transcorreram 
conforme o planejamen-
to da administração pú-
blica municipal, tornan-
do-se inesquecíveis na 
memória daqueles que 
participaram dos eventos 
que aconteceram duran-
te os dias 25 a 28 de julho 
de 2024.

As festividades tive-
ram início no dia 25 na 
Praça da Bíblia 21 horas, 
dia do aniversário da 
cidade e a programação 
iniciou com a apresen-
tação de um vídeo ins-
titucional que mostrou 
o trabalho do prefeito 
Marcos Alex e demais 
integrantes da gestão 
atual com apoio da Câ-
mara de Vereadores e na 
sequência a dupla  Car-
reiro e Capataz iniciou o 
Show que fez o público 
ir ao delírio cantando 
e se alegrando com os 
sucessos da música ser-
taneja.

No dia 26, a progra-
mação contou com o 
apoio da Associação das 
Igrejas Evangélicas de 
Icaraíma que organizou 
o Culto de Gratidão onde 
as autoridades políticas 
estiveram presentes e 
o prefeito Marcos Alex 
aproveitou para agra-
decer o apoio do povo 
evangélico durante toda 
a sua administração, 
principalmente com as 
orações nos momentos 
mais difíceis. Em se-
guida, a cantora Eliane 
Fernandes brindou o pú-
blico presente com o me-
lhor da música Gospel, 
declarando que Icaraíma 
continuará sendo Terra 
Abençoada, crescendo, 
prosperando e dando 
esperança ao povo ica-
raimense. 

No dia 27 as festivi-
dades continuaram com 
a realização de uma par-
tida de futebol realizado 
no Estádio Municipal 
José Cardeal de Souza 
em jogo interestadual 
envolvendo o Comercial 
Master A.C. e a equipe de 
Nova Andradina Master 
do estado vizinho Mato 
Grosso do Sul com vitó-
ria do time icaraimense 
pelo placar de 3 x 1. 

Às 21 horas o povo 
se alegrou com a reali-

zação da Missa Campal 
de Louvor e Gratidão a 
Deus pelo Aniversário 
de Icaraíma onde  o 
cantor Fernando Vinho-
te apresentou grande 
Show que emocionando  
o público,  entregando 
Palavra Profética para 
as famílias. 

Na manhã de domin-
go, logo as 5:00 horas, 
foi a vez da turma do Pe-
dal que após se deliciar 
com um café especial 
e  receber a benção do 
Padre Zezinho iniciou o 
percurso de 112 km no 
7º Desafio das Capelas, 
percorrendo quase toda 
a extensão do território 
Icaraimense.

E, para fechar com 
chave de ouro todas as 
festividades da semana 
de aniversário de Icaraí-
ma foi a vez do 4º Encon-
tro de Baixos e Antigos 
que reuniu uma grande 
multidão no Parque de 
Exposição Ângelo Ferro 
com motos e  carros num 
verdadeiro espetáculo.

A Prefeitura, Câmara 
e demais integrantes da 
gestão estão muito felizes 
em poder proporcional 
uma festividade rechea-
da de grandes apresenta-
ções atendendo todos os 
segmentos da sociedade 
icaraimense. 

Icaraíma comemorou os seus 
64 anos com extensa programação 

 IANIVERSÁRIO 

Prefeito Marcos Alex, esposa Susana, padre Zezinho e o cantor Fernando após a celebração da Missa

Dezenas de ciclistas encararam o Desafio das Capelas com 112 km 

Encontro de carros antigos e baixos foi um dos destaques 

A dupla  Carreiro e Capataz fez um grande show na praça 

A cantora Eliane Fernandes fez show Gospel com os 
evangélicos 

A população prestigiou as promoções do aniversário
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Médico é preso acusado de gravar pacientes e 
armazenar 13 mil conteúdos de exploração sexual

Um médico de Santa 
Catarina foi preso pre-
ventivamente nesta quar-
ta-feira, 31, acusado de 
gravar pacientes nuas e 
armazenar mais de 13 mil 
imagens contendo cenas 
de exploração sexual in-
fantil, segundo o Ministério 
Público de Santa Catarina 
(MPSC)

Como o caso está em 
segredo de Justiça, o Minis-
tério Público não revelou a 
identidade do profissional. 
A reportagem não conse-
guiu contato com a defesa. 
O Conselho Regional de 
Medicina de Santa Cata-
rina (CRM-SC) informou 
que está adotando as “me-
didas cabíveis” na apuração 
do caso.

Três mandados de busca 
e apreensão e um mandado 
de prisão preventiva foram 
cumpridos contra o profis-
sional. A Comarca de Itapi-
ranga também determinou 
a suspensão cautelar de 
todo e qualquer contrato 
administrativo de prestação 
de serviços médicos pelo 
investigado com o Estado 
ou municípios de Santa 
Catarina.

A operação é desdobra-
mento de ações realizadas 
em 24 de novembro de 
2023, quando o CyberGae-
co, cumpriu mandados de 
busca e apreensão contra o 
suspeito. Naquela ocasião, 
diversos equipamentos 
eletrônicos foram apreen-
didos.

Após extração dos dados 
e elaboração de laudos 
periciais, a equipe investi-
gativa elaborou uma nova 
análise e indicou que o 
investigado também teria, 
na condição de médico, 
efetuado gravações clan-
destinas de pacientes nuas 
durante atendimentos rea-
lizados no hospital em que 
prestava serviço.

O CRM-SC informou, 
em nota, que abriu uma 
sindicância contra o médi-
co. “O Conselho Regional 
de Medicina de Santa Ca-
tarina informa que tomou 
conhecimento dos fatos 
nesta quarta-feira (31), e 
está adotando as medidas 
cabíveis na apuração do 
caso.”

A Polícia Civil do 
Paraná (PCPR), com 
apoio da Força Nacio-
nal, prendeu preventi-
vamente um homem e 
apreendeu um adoles-
cente, na manhã desta 
quinta-feira (1), pelo 
crime de tentativa de 
homicídio, em Mariluz, 
na região Noroeste do 
Estado. Na operação, 
um terceiro homem foi 
autuado em flagrante 
por posse ilegal de arma 
de fogo.

Além das prisões, 
foram cumpridos cinco 
mandados de busca e 
apreensão em endere-
ços ligados aos inves-
tigados. Os policiais 
apreenderam um re-
vólver, um facão e três 
aparelhos celulares.

De acordo com o de-
legado Leonardo Quei-
rós, responsável pela 
17ª 17ª Delegacia Re-

gional de Cruzeiro do 
Oeste, a operação teve 
como objetivo combater 
uma organização crimi-
nosa ligada aos crimes 
de tráfico de drogas, 
tentativa de homicídio 
e posse ilegal de arma 
de fogo. O grupo, in-
clusive, ostentava fotos 
com armas de fogo nas 
redes sociais.

As  invest igações 
apontaram que o grupo 
criminoso está envol-
vido em uma tentativa 
de homicídio ocorrida 
no dia 2 de junho deste 
ano, no município.

“Seis homens arma-
dos participaram do 
crime. A vítima, mas-
culino de 19 anos, era 
integrante da associa-
ção criminosa rival e 
foi sequestrado pelos 
suspeitos. O jovem con-
seguiu fugir, porém du-
rante a fuga foi alvejado 

por três disparos de 
arma de fogo”, explica 
o delegado.

Conforme o delega-
do, os suspeitos presos 
foram encaminhados 
à delegacia da Polícia 
Civil para os procedi-
mentos cabíveis. As 
diligências continuam 
para localizar os fora-
gidos e esclarecer por 
completo os fatos.

DENÚNCIAS
A Polícia Civil do 

Paraná solicita a cola-
boração da população 
com informações que 
auxiliem na localiza-
ção dos foragidos. As 
denúncias podem ser 
feitas de forma anô-
nima, pelos números 
197, da PCPR, 181, 
do Disque-Denúncia 
ou (44) 3676-1684, 
diretamente à equipe 
de investigação.

No mês de julho de 
2024 exatamente 159 
pessoas registraram ocor-
rência formal na Guarda 
Municipal de Umuarama 
(GMU). Em primeiro lugar 
estão 22 indicações de 
indivíduos que afirmaram 
ter sido importunados por 
pessoas em situação de 
rua, usuários de drogas, 
embriagados ou mendi-
gos. De janeiro até agora 
foram 1.387 atendimentos 
de chamados ao telefone 
153 – uma média de 200 
ocorrências por mês.

O efetivo da GMU, que 
faz parte da Secretaria 
Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Ur-
bana (Sestram), atua na 
manutenção da paz e da 
segurança na cidade, não 
limitando-se à proteção do 
patrimônio público. “Cria-
da em 1992, é uma força de 
segurança atuante e muito 
próxima da comunidade. 
Existem muitas pessoas 
que, antes de pensar em 
ligar para a Polícia Militar 
ou para a Civil, automatica-
mente já solicitam o apoio 
da Guarda Municipal, fato 
que revela a confiança dos 
moradores em nossa cor-
poração – o que nos deixa 
muito orgulhosos e deter-
minados em fazer sempre 
mais”, afirma o secretário 
Valdecir Gonçalves Capelli.

O relatório de ocorrên-
cias de julho informa ainda 
que as denúncias de trânsito 

(geralmente veículos esta-
cionados em locais proibidos 
ou de forma irregular) ficam 
em segundo lugar, com 12 
ocorrências. “Em terceiro 
lugar estão as ocorrências 
em escolas ou CMEIs (ge-
ralmente verificação de 
alarmes disparados), com 
10 ocorrências. Em quarto 
lugar estão as abordagens 
para averiguação de suspei-
tos, com oito chamados, e 
em quinto lugar situações de 
perturbação de sossego, com 
seis denúncias”, detalha o 
diretor da GMU, Valdiney 
Roberto Rissato.

No período de sete me-
ses deste ano, as cinco 

ocorrências mais repetidas 
foram, pela ordem, atendi-
mento de ocorrências em 
escolas e CMEIs (169), 
denúncias de pessoas im-
portunadas por usuários 
de drogas (154), denúncias 
de trânsito (93), denúncias 
de pessoas em atitude sus-
peita (80) e as situações de 
abordagem a pessoas em 
atitude suspeita próximas a 
comércios ou casas. “Tam-
bém trabalhamos muito em 
conjunto com as forças de 
segurança do município 
como as polícias Civil, Mi-
litar, Ambiental, Corpo de 
Bombeiros, Defesa Civil e 
ao Samu”, aponta Rissato.

Um homem de 41 anos 
morreu na tarde de quarta-
feira (31) após um grave 
acidente de trânsito na 
PR-182, em Palotina, a 
96 quilômetros de Umua-
rama. A vítima conduzia 
um veículo Peugeot, com 
placas de Umuarama, que 
colidiu frontalmente com 
um caminhão Volkswagen 
VW 24280.

Segundo informações 
da Polícia Rodoviária Esta-
dual (PRE), a colisão ocor-
reu por volta das 15h30. 
O motorista do caminhão, 
um homem de 49 anos, 
relatou que trafegava pela 
rodovia no sentido Paloti-
na-Francisco Alves quando, 
no Km 265+300m, colidiu 
frontalmente com o Peu-
geot que vinha em sentido 
contrário.

Devido ao forte impacto, 
o condutor do Peugeot 
morreu na hora. O motoris-
ta do caminhão não sofreu 
ferimentos e saiu ileso do 
acidente. Equipes de so-
corro foram imediatamente 
acionadas e confirmaram 
o óbito no local. O corpo 
da vítima foi recolhido e 
encaminhado ao Instituto 
Médico Legal (IML).

A Polícia Rodoviária Es-
tadual também esteve pre-

sente no local do acidente 
para registrar a ocorrência 

e investigar as circunstân-
cias que levaram à colisão.

Quatro são presos suspeitos de comércio 
ilegal de armas de fogo em Campo Mourão 

A Polícia Civil do Para-
ná (PCPR) prendeu três 
homens e uma mulher 
durante uma operação 
deflagrada nas cidades de 
Campo Mourão, Luiziânia 
e Juranda, no Noroeste do 
Estado, na manhã desta 
quinta-feira (1). A ação 
teve como objetivo a repres-
são ao comércio ilegal de 
armas de fogo e munições. 
Ao todo, 40 policiais parti-
ciparam da operação.

“As investigações tive-
ram início em Arapongas. 
Com a análise de um apa-
relho celular, foi possível 
constatar um comércio 
clandestino de armas e mu-
nições na região de Campo 
Mourão”, disse o delegado 
Bruno Sentone.

Foram apreendidas duas 
armas de fogo, 113 mu-
nições de calibre 9mm 
e 89 de calibre 38, bem 
como diversos celulares 
que passarão por perícia a 
fim de coletar dados que 
contribuam com o anda-

mento das investigações. 
Das quatro autuações em 
flagrante, três ocorram em 
Campo Mourão e uma em 
Juranda. Os indivíduos 
foram encaminhados ao 
sistema penitenciário. 

DROGA NA
INTERNET
A PCPR também pren-

deu um homem de 27 
anos pelo crime de tráfico 
de drogas em Paraíso do 
Norte, na mesma região, 
na manhã desta quinta. 
Ele era investigado por 
vender entorpecentes pela 
internet. Nas redes sociais, 
o indivíduo anunciava as 
drogas referindo-se a elas 
como “madeira”, termo 
usado por usuários para 
descrever determinados 
tipos de substâncias ilícitas. 

No dia 19 de julho deste 
ano, os policiais cumpriam 
um mandado de busca e 
apreensão na residência 
dele. “Na ocasião, ele con-
seguiu se evadir pulando 

um muro e descartando 
um tijolo de maconha de 
meio quilo no telhado da 
garagem de um vizinho. 
No mesmo dia, sua compa-
nheira foi presa em flagran-
te por tráfico de drogas e no 
local foram encontrados se-
mentes e pés de maconha, 
além de alguns cigarros já 
preparados para venda”, 
explica o delegado Renato 
Lacroix. 

Após o cumprimento 
do mandado, o investigado 
mudou de endereço, mas 
foi localizado pela equipe 
de investigação. O homem 
também foi encaminhado 
ao sistema penitenicário. 

DENÚNCIAS
A PCPR solicita a co-

laboração da população 
no combate ao comércio 
ilegal de arma de fogo. 
As denúncias podem ser 
feitas de forma anônima 
pelos telefones 197, da 
PCPR ou 181, do Disque-
Denúncia.

 IPOLÍCIA CIVL

Operação mirou organização criminosa envolvida
com tráfico de drogas e morte em Mariluz

Maioria dos chamados à Guarda Municipal 
diz respeito a indivíduos importunados
por usuários de drogas

Homem com veículo de Umuarama morre
em acidente na PR-182, em Palotina
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Presentão!
A cantora Wanessa foi presenteada pelo pai, 

Zezé Di Camargo, com uma casa avaliada em 
quase seis milhões de Reais. Trata-se de um 
imóvel luxuoso localizado em Alphaville, na 
região metropolitana de São Paulo. A intenção 
de Wanessa é mudar-se imediatamente para a 
nova casa, uma vez que a residência onde ela 
vivia com o ex-marido, Marcus Buaiz, e os filhos, 
foi vendida no ano passado. 

CONTIGO SIM - 15h30, no SBT
Don Gerardo convida Adela para sair, 

mas ela o rejeita porque não quer que 
pensem que ela é uma mulher interessa-
da. Luz consegue se divorciar de Félix e 
Cândida exige que Álvaro permita que ela 
veja Clarita. Clarita não quer deixar Dario 
então decide ir morar na casa do homem 
que ama, deixando uma carta para seu 
irmão Álvaro quer fazer as coisas direito e 
está disposto a defender seu amor. Antes 
de partir para o Real del Mar, Ângela se 
despede de Don Gerardo e agradece todo 
o apoio e garante que sempre o viu como 
um pai. Samanta acredita que Dario não 
ama Clarita e só está se vingando de Álvaro.

NO RANCHO FUNDO - 18h20, na 
Globo

Quinota e Artur comunicam a Padre 
Zezo que desejam se casar imediatamente. 
Vespertino não aprova a proximidade de 
Deodora e Ariosto, e Jordão o alerta sobre 
o empresário. Seu Tico Leonel propõe 
comprar de Deodora o imóvel que abriga o 
botequim de Caridade. Zefa Leonel desco-
bre que Seu Tico Leonel voltou ao cabaré 
com Deodora. Padre Zezo percebe que 
Quinota tem uma pinta igual à de Tia Sa-
lete. Blandina flagra Tia Salete namorando 
Floro Borromeu. Aldenor aconselha Zé 
Beltino sobre Blandina. Zefa Leonel agride 
Deodora, e sua tatuagem fica à mostra.

 
FAMÍLIA É TUDO - 19h30, na Globo 
Nanda não acredita que Jéssica tenha 

armado para Electra ser presa novamente. 
Norma pega dinheiro com Jéssica. Ramón 
avisa a Brenda que iniciará seu tratamento. 
Maya fica mexida com o toque de Tom. 
Paulina revela a Wilson tudo o que fez para 
ficar com Tom. Vênus decide pensar na 
proposta de Gina. Júpiter pede a ajuda de 
Marieta para conseguir o material para o 

feitiço. Léo conhece Nanda e fica intriga-
do. Mila se preocupa ao saber que Furtado 
está mal. Chicão ajuda Andrômeda no bar. 
Vênus descobre que Furtado passou mal 
depois de ingerir a comida do restaurante. 

 
A INFÂNCIA DE ROMEU E JULIETA 

– 20h45, no SBT
Amanda deixa de lado o ciúme e fica 

feliz em ver Téo e Bernardo se apoiando 
em um momento tão difícil. A Escritora 
do Mundo da Imaginação explica para 
Dimitri, Ellen, Ian e Nath que as obras 
de Shakespeare não interferem mais na 
realidade. Fausto visita o quarto de Romeu 
e Julieta e pede desculpas aos meninos 
desacordados. Ainda no hospital, Fausto 
percebe que Hélio e Leandro fizeram as 
pazes. Emocionado, Vitor diz a Mariana 
que a vida dele nunca foi para frente e que 
é um poço de culpa e mentiras. Vitor pede 
perdão a Mariana e diz que a ama muito; 
Mariana aceita e retribuí o carinho.

RENASCER - 21h15, na Globo 
Aurora sente que José Inocêncio ficou 

impactado após a conversa com Maria-
na. Inácia pede a Maria Santa que ajude 
José Inocêncio a esquecê-la. Inácia diz a 
Augusto que está tendo maus pressenti-
mentos. João Pedro se junto aos demais 
para trabalhar na roça de Egídio, sob a 
orientação de Sandra. Eliana e Egídio se 
desentendem. Buba prefere não convidar 
a mãe para seu casamento, com medo de 
causar uma desavença entre ela e Hum-
berto. Egídio observa Sandra, João Pedro 
e os outros trabalhadores na sua roça, 
enquanto Marçal e os jagunços aguardam 
as ordens do coronel.

 
Filmes – 02/08/2024
Até o fechamento desta edição, ne-

nhum filme havia sido programado.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS
ESTÃO SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO

DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

Áries
Trate de baixar as suas defesas, 
facilitando a aproximação das pes-
soas. Muita coisa boa pode aparecer 
de surpresa em encontros sociais ou 
familiares, basta ter calma. 

Touro
Decisões difíceis poderão ser toma-
das ainda neste dia. Aproveite o clima 
de cordialidade entre as pessoas. Aja 
com calma e ponderação ou mesmo 
com afetividade. 

Gêmeos
O período favorece acordos. O con-
senso e a colaboração estarão pre-
sentes na rotina de todos. A sabedoria 
está em se deixar levar pelo fluxo das 
energias positivas.

Câncer
Faça de tudo para que a avaliação 
de seu comportamento seja positiva. 
Parece que tudo começou a fluir no-
vamente. Mas, trate de deixar claro o 
que pretende. Seja honesto!

Leão
O dia será de desafios e boas inten-
sões. Não se deixe impressionar com 
o que não deu certo. Se for preciso, 
mude sua tática de ação, mas não 
desista das suas metas. 

Virgem
Preste atenção na totalidade dos fatos 
para não se distrair com os detalhes. 
O raciocínio rápido vai ajudá-lo nas 
situações do dia. Mas não permita que 
a impulsividade guie suas decisões.

Libra
Com o ânimo redobrado, o dia a dia 
fica mais interessante. O tempo pode-
rá parecer curto para tantos projetos. 
Mesmo com todo esse bom humor, 
deve evitar sonhar acordado.

Escorpião
Se não há grandes colheitas, também 
não há grandes problemas na sua 
vida. A calmaria pode se arrastar por 
mais uns dias. Tenha calma e use do 
seu bom senso e da sua inteligência.

Sagitário
Com dedicação e perspicácia quase 
tudo se torna mais claro, trazendo 
contentamento e otimismo. Este 
período pode ser um dos melhores 
de sua vida, basta saber aproveitá-lo.

Capricórnio
Faça a comunicação fluir mais facil-
mente. Seja claro e objetivo e poderá 
fazer as reinvindicações que deseja 
de melhorias no seu trabalho. Tenha 
reações calmas e pensadas.

Aquário
Dia altamente produtivo para priorizar 
as suas intenções e seus desejos. Se 
agir com fé as iniciativas tomadas 
durante este período serão concluídas 
com êxito e satisfação.

Peixes
Favorecido para tudo que remota à 
atualização e renovação. Abra lugar 
para as coisas novas, mas sem des-
cartar o velho. Agarre todas as opor-
tunidades de melhorar a sua carreira.

   

Giovanna L an-
cellotti / João Miguel 
Jr-RG

1) Giovanna Lan-
cellotti interpretou 
qual personagem na 
novela “Alto Astral”, 
produzida em 2014 
pela Globo? 

a) Bella
b) Suzana
c) Bélgica
d) Gabi

2) Quem foi o astro do filme "Os Embalos de Sábado 
a Noite"?

a) Tom Cruise
b) John Travolta
c) Billy Crystal
d) Sylvester Stallone

3) Na década de 1970, qual desses três famosos 
trabalharam no seriado infantil "Vila Sésamo"?

a) Aracy Balabanian, Armando Bogus e Sônia Braga
b) Sônia Braga, Débora Duarte e Lima Duarte
c) Aracy Balabanian, Armando Bogus e Célia Biar
d) Eloísa Mafalda, Armando Bogus e Sônia Braga

4) Quem fez par romântico com Antonio Fagundes 
na novela "Vale Tudo"?

a) Cássia Kiss
b) Maria Zilda Bethlem
c) Regina Duarte
d) Rosamaria Murtinho

5) Quem foi o ator que deu vida ao Nonô Correia na 
novela "Amor Com Amor Se Paga"?

a) Jorge Dória
b) Carlos Eduardo Dolabella
c) Ary Fontoura
d) Paulo José

(Respostas: 1-c / 2-b / 3-a / 4-c / 5-c)

Garoto prodígio
O pequeno Ali Semi Sefil fez sua estreia na te-

levisão turca aos 4 anos de idade, interpretando o 
adorável Doruk, na novela "Força de Mulher", um 
papel que marcou o início de sua promissora traje-
tória. Por sua participação na produção, Ali venceu 
prêmio de “Melhor Ator Mirim”, ao lado da colega de 
elenco Kübra Süzgün, no 45º Pantene Golden But-
terfly Awards. Mas o talento desse jovem que nasceu 
em Istambul vai além da interpretação. Atualmente, 
com 11 anos, ele encanta seus seguidores nas redes 
sociais, tocando vários instrumentos como piano, 
violoncelo e bateria. Além de seu sucesso na televi-
são, Sefil também conquistou o reconhecimento no 
cinema com seu papel no filme "Entre Irmãos" de 
2018. Só para constar, “Força de Mulher” está sendo 
exibida nas noites da Record.

Bruxismo
O bruxismo é uma condição que causa ranger 

e/ou fricção involuntária dos dentes principal-
mente durante o sono, afetando a qualidade do 
descanso, dor na musculatura do local e desgaste 
dos dentes. De acordo com dados da OMS - Or-
ganização Mundial da Saúde - 30% da população 
mundial sofre de bruxismo. O ator e trader Márcio 
Kieling, que participou, entre outras atrações, da 
novela “Malhação”, da série “Chuteira Preta” e do 
filme “Dois Filhos de Francisco” sofreu por muito 
tempo com bruxismo, o que prejudicou muito o 
seu sono, mas após realizar o tratamento para a 
condição teve uma grande melhora. “Já me cui-
do/trato há anos, sempre em busca de qualidade 
de vida. Já tratei o bruxismo e atualmente estou 
tratando minha qualidade de sono. Eu achava 
que dormia bem, mas após os exames vimos que 
poderíamos melhorá-lo [...] Estou tomando suple-
mentos que me ajudam na hora que vou dormir, 
junto com um aparelho/placa que uso na hora de 
dormir para acabar com meus eventos de apneia 
durante o sono”, revela o artista.

Na telona
“Zé”, novo longa-metragem do diretor mineiro 

Rafael Conde, é uma adaptação da história verídi-
ca de José Carlos Novais da Mata Machado, jovem 
líder do movimento estudantil que lutou contra a 
ditadura militar no Brasil. Perseguido pelo regime, 
precisou recorrer à clandestinidade, abrindo mão 
de uma vida confortável para se dedicar à alfabeti-
zação e à conscientização política dos mais pobres 
no Nordeste. O longa estreia em 29 de agosto nos 
cinemas brasileiros.

Bruna Sufi stinha está de volta 
Depois de 13 anos de intervalo, a garota de 

programa mais famosa do Brasil está de volta. 
A TvZero, em parceria com a Imagem Filmes, 
anunciou a produção do longa-metragem “Bruna 
Surfistinha 2”, filme que em sua primeira versão 
levou mais de 2 milhões de brasileiros aos cinemas. 
A atriz Deborah Secco volta às telas como a prota-
gonista. Na coprodução e direção estará Marcus 
Baldini que também assinou o primeiro longa, que 
chegava às telas dos cinemas brasileiros no dia 25 
de fevereiro de 2011.

De volta 
E por falar em telona, “Meu Sangue Ferve Por 

Você”, dirigido por Paulo Machline e protagonizado 
por Filipe Bragança e Giovana Cordeiro, está de 
volta aos cinemas. Os atores interpretam Sidney 
Magal e Magali West em uma obra que relembra 
o início do relacionamento do cantor com sua 
mulher. O longa está em cartaz em mais de 20 
cidades do Brasil.

Heródoto Barbeiro
Ele é um símbolo do jornalismo, da televisão 

e do rádio. São décadas de carreira de Heródo-
to Barbeiro e centenas de momentos icônicos. 
Na última quarta-feira ele foi ao “The Noite” e 
contou algumas dessas histórias e falou dos seus 
livros “100 Anos de Rádio no Brasil” e “Manual do 
New Rádio”. Atualmente comandando o “Jornal 
Nova Brasil”, na Rádio Nova Brasil FM, Heródoto 
relembrou os tempos em que comandou o “Roda 
Viva”, o período em que comentou samba-enredo 
de carnaval e defendeu o humor no jornalismo. 
“Tem que fazer jornalismo com humor. Não pode 
ser aquele negócio chato”, revelou.

Fãs boquiabertos
Com a enigmática legenda “a viagem tem sido difícil; mas 

eu sou mais durona ainda”, Sharon Stone surpreendeu seus fãs 
ao postar fotos nas quais ela aparece com o olho roxo, como se 
tivesse levado um soco, mas não revelou a causa da lesão. Vale 
dizer que Sharon Stone estava curtindo férias na Turquia. 

Precisando de cuidados
A atriz britânica Miriam Margolyes, a mesma que fez a pro-

fessora Sprout, em “Harry Potter”, contou numa entrevista que 
tem estenose espinhal, uma condição de saúde que provoca o 
estreitamente do canal espinhal e compromete muito os mo-
vimentos. “Não consigo andar muito bem e estou registrada 
como deficiente. Uso todos os tipos de assistência. Tenho duas 
bengalas e um andador, que são um tédio, mas acabei de adquirir 
um scooter de mobilidade, que é muito divertido”, disse Miriam 
que tem 83 anos. 



WWW.ILUSTRADO.COM.BR

editoria@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 2 de Agosto de 2024EsportesA8

Rebeca Andrade é a brasileira com mais medalhas em Olimpíadas

Ana Patrícia e Duda dão show e fecham 1º fase do vôlei de praia com vitórias
Paris (AE) - Grandes 

favoritas à medalha de ouro 
no vôlei de praia feminino 
nos Jogos Olímpicos de 
Paris-2024, Ana Patrícia e 
Duda continuam soberanas 
e imbatíveis na França. 
Nesta quinta-feira, as lí-
deres do ranking mundial 
passaram sem susto pelas 
italianas Valentina Gottardi 

e Marta Menegatti, parciais 
de 21/17 e 21/10, fechando 
a fase de classificação com 
três vitórias por 2 a 0.

As brasileiras aguardam 
a repescagem e a definição 
de todas as vagas para saber 
quem terão pela frente. Mas 
o fato de fecharem no topo 
do Grupo A pode colocar ri-
vais mais frágeis no embate 

das oitavas de final. 
Nesta quinta-feira, Ana 

Patrícia e Duda entraram na 
Arena Torre Eiffel diante de 
adversárias que buscavam 
um triunfo para tentar clas-
sificação direta entre as duas 
melhores da chave, o que 
prometia uma dura disputa. 
Mas não foi o visto e rapida-
mente as brasileiras tiveram 

três pontos de vantagem. 
Alvo de críticas nos Jo-

gos, a arbitragem continua 
irritando os atletas. Ana 
Patrícia e Duda, por vezes, 
apareceram reclamando 
de condução das italianas, 
ignoradas. Os desafios tam-
bém são vários, por causa 
de erros em bolas em cima 
da linha.

Paris (AE) - Aos 25 
anos e em seu terceiro 
ciclo olímpico, Rebeca 
Andrade já é a brasileira 
com o maior número de 
medalhas na história da 
Olimpíada. A prata con-
quistada nesta quinta-
feira no individual geral 
da ginástica artística em 
Paris-2024 é a quarta da 
atleta desde Tóquio, quan-
do ela conquistou as duas 
primeiras medalhas femi-
ninas da modalidade para 
o País. Ela terminou com 
a nota 57,932, melhor 
do que aquela obtida nos 
últimos Jogos (57,298).

Rebeca supera as mar-
cas da ex-jogadora de vôlei 
Fofão e da judoca Mayra 
Aguiar, que conquistaram 
três medalhas ao longo das 
carreiras. A segunda ainda 
compete na categoria por 
equipes em Paris-2024 e 
pode chegar a seu quarto 
pódio, mas não pode mais 
ultrapassar a ginasta, já que 
foi eliminada da disputa 

até 78kg logo na estreia, 
também nesta quinta.

A ginasta, por sua vez, 
ainda disputará três finais 
até o fim da Olimpíada 
(trave, solo e salto) e pode 
chegar à marca de sete 
medalhas. Com base no de-
sempenho obtido na final 
por equipes, Rebeca con-
quistaria pódio no solo e 
no salto, além do individual 
geral. Isso a faria superar 
o recorde de medalhas dos 
velejadores Robert Scheidt 
e Torben Grael, maiores 
medalhistas olímpicos da 
história do País, com cinco 
medalhas cada.

Este é o segundo re-
corde que Rebeca quebra 
em Paris-2024. Ao se clas-
sificar para cinco finais, 
superou as marcas de Jade 
Barbosa (Pequim-2008) e 
dela mesmo, em Tóquio, 
em 2021. Em ambos os 
casos, as ginastas haviam 
disputado três decisões nos 
Jogos.

Se terminar a Olimpía-

da com ao menos quatro 
medalhas - já tem o bronze 
por equipes na bagagem -, 
Rebeca dobrará o resultado 

obtido em Tóquio. Na oca-
sião, conquistou a prata no 
individual geral e no salto. 
A “novidade” neste ano é 

a possibilidade de chegar 
com chance de medalha 
no solo.

Ao longo do individual 

geral, Rebeca brigou com 
Biles desde o primeiro apa-
relho - chegou a assumir 
a liderança após as bar-
ras assimétricas, segundo 
aparelho a ser executado. 
Ela também melhorou seu 
desempenho em relação 
a Tóquio. Depois de uma 
série de lesões na carreira, 
principalmente de liga-
mento, a ginasta vive em 
Paris a melhor fase de sua 
carreira.

Mesmo assim, não ga-
rante uma longa conti-
nuidade na Olimpíada. “O 
futuro a Deus pertence. 
Eu falo assim porque real-
mente, para mim, é muito 
difícil fazer individual geral 
depois de tantas lesões. En-
quanto meu corpo aguen-
tar, eu vou estar aqui. Pode 
ser que eu não faça todos 
os aparelhos. É importante 
preparar também os fãs, 
porque, quando a gente se 
despede, é muito difícil”, 
afirmou, após a medalha de 
bronze por equipes.

Hugo Calderano domina
sul-coreano, 13º do mundo,
 e joga hoje semifinal inédita 
do tênis de mesa

Santos joga por título simbólico do 1º turno
com Sport e para manter folga na ponta da Série B

Santos (AE) - De olho 
em um título simbólico 
e com o pensamento de 
segurar a liderança isolada 
da Série B do Campeo-
nato Brasileiro, o Santos 
recebe o Sport às 21h30 
desta sexta-feira, na Vila 
Belmiro, para confirmar a 
sua condição de principal 
candidato à conquista da 
competição nacional. Com 
apenas um problema por 
ordem de contusão, Giu-
liano está fora, o treinador 
Fábio Carille deu o tom de 
como a sua equipe deve 
se apresentar neste jogo 
válido pela 19ª rodada.

“Vamos enfrentar um 
time que no início da com-
petição já era um dos favori-
tos a subir. Eles tiveram uma 
mudança de comando (Guto 
Ferreira assumiu como trei-

nador) e isso sempre gera 
uma expectativa, com novas 
ideias. O que temos de fazer 
é ter um comportamento 
de vencedor dentro de casa 
para buscar os três pontos”, 
afirmou o treinador santista.

Com 33 pontos, e isolado 
na liderança da classifica-
ção, o Santos se ampara na 
série invicta de oito parti-
das (cinco vitórias e três 
empates). Diante do Sport, 
a missão é  ampliar essa 
sequência. Nesta semana, 
Carille aproveitou o tempo 
livre para ajustar a equipe e 
fortalecer ainda mais o sis-
tema ofensivo com jogadas 
ensaiadas e também dando 
uma atenção especial à bola 
parada.

Dono do ataque mais 
positivo da Série B, com 29 
gols, a tendência mais uma 

vez é montar a equipe com 
três jogadores na frente. 
O trio formado por Otero, 
Júlio Furch e Guilherme 
vem agradando ao treinador 
e nem mesmo a ausência 
de Giuliano, homem en-
carregado de municiar o 
setor ofensivo, preocupa o 
treinador.

Além de ter uma equipe 
motivada e embalada, Ca-
rille conta também com o 
fator torcida. 

SPORT
Do outro lado, também 

com objetivos a conquistar, 
o Sport vem até o litoral 
paulista com a intenção de 
estragar a festa dos donos 
casa. Com 28 pontos, duas 
partidas a menos e na sexta 
colocação, a equipe nordes-
tina é a única adversária que 

tem chance de levar o título 
simbólico do primeiro turno 
da Série B.

Para conseguir tal feito, 
no entanto, os pernambu-
canos entram pressionados. 
Além de superar o Santos, 
o time rubro-negro também 
precisa vencer o CRB ou 
o Operário-PR (em jogos 
atrasados da competição). 
Nesse cenário de retomada 
para voltar a brigar pela li-
derança, O Sport conta com 
a chegada de Guto Ferreira, 
recém-contratado.

Para o duelo na Vila Bel-
miro, o novo treinador vai 
ter uma baixa importante 
no ataque: Romarinho. O 
jogador sofreu uma entorse 
no tornozelo no último trei-
no e sequer viajou. Lobato 
deve ficar com a sua vaga.

Rebeca Andrade se torna brasileira com 
mais medalhas na história das Olimpíadas

 INA FRANÇA 

PROGRAMA
AMP ITAIPU 4.0
EM AUTISMO 

CLIQUE PARA CONFIRMAR SUA PRESENÇA
POLISCIVITAS.COM.BR/AMP

ENCONTRO PRESENCIAL 

REGIONAL AMERIOS: UMUARAMA

08/08 18h30 às 20h30
Local: Sede da AMERIOS
Rua Walter Kreiser, N° 3055

Paris (AE) - Sexto 
do ranking mundial, o 
mesa-tenista Hugo Cal-
derano venceu o sul-
coreano Woojin Jang por 
4 a 0 (11/4, 11/7, 11/5 e 
11/6) nesta quinta-feira 
e avançou às semifinais 
da chave de simples do 
tênis de mesa nos Jogos 
Olímpicos de Paris. Já é 
a melhor campanha do 
Brasil na modalidade na 
história olímpica.

O brasileiro foi domi-
nante contra o 13º do 
mundo na partida que 
durou apenas 28 mi-
nutos ao vencer 44 dos 
66 pontos disputados. A 
maior vantagem que sul-
coreano conquistou na 
partida foi de um ponto, 
no segundo e no quarto 
set. Namorada de Calde-
rano, Bruna Takahashi, 
mesa-tenista eliminada 
na segunda rodada em 
Paris, acompanhou a 
partida e vibrou muito 
com a vitória.

Para a Federação In-
ternacional de Tênis de 
Mesa, seria uma partida 

emocionante, já que nos 
Jogos de Tóquio, em 
2021, Calderano e o 
sul-coreano haviam se 
enfrentado nas oitavas 
de final, e o brasileiro 
venceu em um apertado 
4 a 3.

O rival do brasileiro na 
semifinal de Paris-2024 
sairia  do duelo entre o 
sueco Truls Moregard e 
o egípcio Omar Assar,as 
16h (de Brasília). More-
gard é o  26º do mundo 
e eliminou o líder do 
ranking, o chinês Chu-
qin Wang, na segunda 
rodada. O egípcio é o 22º 
do ranking. A semifinal 
acontece nesta sexta-
feira.

Nos Jogo de Tóquio, 
em 2021, Calderano foi 
eliminado justamente 
nas quartas de final, 
pelo alemão Dimitrij 
Ovtcharov, que depois 
conquistou a medalha de 
prata. Algoz do brasileiro 
Vitor Ishiy na segunda 
rodada nos Jogos de Pa-
ris-2024, Ovtcharov já 
foi eliminado.

Aproxime
a câmera

do seu celular



para construção de 
barracão de comércio. 
Escriturada, imposto 
em dia. R$ 600.000,00, 
negociável. Contato: 
(44) 9.9869-7677.

PONTOS      
           

VENDO BAR
Ótima ponto, clientela. 
(motivo saúde). Fone: 
(44) 9 9766-0544 
Mauro

TERRENOS                                     

TERRENO EM 
GUAÍRA - PR

Vendo terreno em 
Guaíra-PR, medindo 
847m, sendo 15m 
de frente, um lado 
medindo 43m e outro 
70m; contendo duas 
casas simples, em 
alvenaria. Situado 
no Jardim Zeballos, 
próximo a escola e 
posto de saúde. Terreno 
grande e ótimo também 

Vende-se jornais
por quilo

R$ 5.00 
Tratar 3621-2501

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
MURATA- Shimane Izumo – Turno fixo 4x2     Contratando 
ex-trabalhadores da Murata de qualquer unidade e     emp-
reiteira – embarque imediato– Salário Y 1.300/1.500
MURATA- Fukui, turno alternado 4x2, contratação a partir de 
janeiro/24, já estamos aceitando candidatos para consultar 
currículos. Salário Y 1.350/1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    A) EXEDY – Mie-ken – Turno alternado 5x2 ou 4x2, Pro-
dução de embreagens - Homens p/embarque em Setem-
bro/23 – Salário Y 1.400 

    B) SUZUKI – Aichi – Toyohashi – Turno alternado 5x2 
Homens Y 1.650  Montagem de carros

    C) FUTABA – Aichi – Mutsumi e Kouta – Turno Alternado 
5x2 fábrica de escapamentos automotivos – Homens Y 
1.400

    D) TAIHEYO – Gifu – Ogaki – Turno Alternado 5x2 peças 
de ferro e alumínio, montagem e operar máquinas – 
Homens Y 1.400

3 -  ALIMENTOS
       Em várias províncias, salários de Y 1.200 para homens 
e mulheres  
Providenciamos vistos, Certificados de Elegibilidade, Em-
pregos e passagens aéreas 

B1Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

ARGO 1.3 TREKKING 19/20 CINZA COMPLETO  R$ 64.900,00 

EQUINOX 1.5 RS 22/22 PRETO COMPLETO, AUT, COU  R$ 174.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 184.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 23/24 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 199.900,00 

MONTANA 1.2 TURBO LT 23/23 PRATA COMPLETO  R$ 114.900,00 

ONIX 1.4 LTZ 16/17 VERM COMPLETO  R$ 62.900,00 

ONIX 1.4AT LT  18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 68.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER  23/24 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 109.900,00 

ONIX 1.0 JOY PLUS BLACK 21/21 BRANCO COMPLETO  R$ 66.900,00 

ONIX 1.0MT PLUS LT 21/22 PRATA  COMPLETO  R$ 74.900,00 

ONIX 1.0MT PLUS LT 22/22 BRANCO COMPLETO  R$ 79.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PLUS LTZ 23/24 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO AT 20/21 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 112.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LT  22/22 CINZA COMPLETO, AUT  R$ 114.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 20/21 CINZA COMPLETO, AUT  R$ 109.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 124.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER  22/23 AZUL COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 129.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 PRETO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 134.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 2 de Agosto de 2024

Venha curtir as férias na praia! 

Saída será 03/01 (sexta-feira) na parte 
da tarde. E a volta 08/01 (quarta-feira) à 
noite. Ônibus super estiloso e confortá-
vel. Os quartos são com ar-condicionado 
e frigobar.
Incluso o café da manhã, almoço e jan-
tar. Valor por pessoa é apenas R$ 1.550 
(parcela no cartão em até 10× com os ju-
ros da maquininha)

(44) 9 9872-4141

ESCURSÃO PARA 
GUARATUBA

Entre em contato conosco
e garanta sua vaga!

TERRENOS

PONTOS
COMERCIAIS

3621-2501



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado
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Cruzeiro do Oeste, 26 de julho de 2024 
 
ASSUNTO: Notificação Procedimento de Retificação/Georreferenciamento de Registro 
Imóvel de Matrículas 6277 e 4501. 
 
Pela presente e na forma permissiva do Artigo 160 e parágrafos da Lei 6015/73, por 
intermédio desta, que o Sr. MARIA LUIZA COSTA DE CASTRO SANTOS, RG 
023.700.230-RJ e CPF 403.313.007/10; brasileira, casada, residente e domiciliada na AV. 
Atlântica nº 3680, apto. 701, Rio de Janeiro-RJ: PAULA DE CASTRO SANTOS, RG 
10.982.375-7-RJ e CPF 095.744.467/27; brasileira, casada, residente na AV. Epitácio Pessoa 
2014, apt. 1101, Lagoa, Rio de Janeiro-RJ; GUILHERME DE CASTRO SANTOS, RG 
10.982.379-9-RJ e CPF 108.330.457/76; brasileiro, solteiro, residente na AV. AV. Atlântica 
nº 3680, apto. 701, Rio de Janeiro-RJ, REQUER a retificação/Georrefenciamento da 
descrição tabular dos imóveis das Matrículas nºs 9936 e 11265 deste Registro Imobiliário, de 
sua titularidade, do imóvel denominado Fazenda Buriti do Sul, situada no Município de 
Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste e Comarca, processado nos termos dos artigos 
212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência 
expressa na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel confrontante das matrículas 
6277 e 4501 deste Registro Imobiliário, fica o seu titular OSMAR DOS REIS 
APARECIDO, CPF/MF 446.275.219/87 e sua esposa IVANILDA SILVA DOS SANTOS 
APARECIDO, CPF 570.913.079/68, residentes e domiciliados na Estrada Serinha KM 10, B 
Ricassolo, Município de Tapejara-PR - CEP 87430-000; NOTIFICADOS do inteiro teor dos 
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos 
do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 
15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 
da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral 
imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da 
LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do 
confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos 
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar 
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que 
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento 
retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados 
seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 
§5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da entrega desta, poderá ser 
deferida a retificação pretendida. Sem mais, subscrevo-me, com expressões de distinguida 
consideração. (a.a) Eudes José Tonelli – Escrevente 
 
 
 
 

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, Nº 243  -  FONE (44) 3676 4185 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO 
PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto    Escrevente Substituto 
 

b2

sÚMula de Pedido da autorizaÇÃo aMBiental
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE (76.381.854/0001-27) torna público que requereu ao 
IAT - Instituto Água e Terra, a AA – AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, para a adequação de 3.500 
metros da estrada Rural Guarani e Estrada Cioni, localizada no Município de Cruzeiro do Oeste-Pr.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA CONVENÇÃO CONJUNTA DA FEDERAÇÃO BRASIL 
DA ESPERANÇA 

 

         Nos termos da legislação estatutária e legal em vigor, assim como definido na RESOLUÇÃO 

Nº 8 - FE BRASIL, DE 3 DE ABRIL DE 2024, conforme REGISTRO DE FEDERAÇÃO 

PARTIDÁRIA (115011) Nº 0600228-48.2022.6.00.0000 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL, 

ficam convocados, por este Edital, todos os convencionais neste Município de Icaraíma – Estado do 

Paraná, para a CONVENÇÃO ELEITORAL CONJUNTA que será realizada no dia 05 de Agosto, 

com início às 10h e encerramento às 14h, neste endereço: Av. Raul Barbosa Dias, nº 530, bairro,  

nesta cidade, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

a) indicação das candidaturas aprovados nas instâncias da Federação Brasil da Esperança para 

concorrerem aos cargos de prefeito(a), vice-prefeito(a) e vereadores(as) à Câmara Municipal; 

b) Decidir sobre possíveis coligações com outros partidos; 

c) Atribuição de números e nomes para urna; 

d) Aferição dos percentuais mínimos e máximos para composição das chapas proporcionais; 

e) Tratar de outros assuntos relacionados às eleições municipais 2024, conforme aprovações da 

Federação Brasil da Esperança. 

 

Comissão Provisória Municipal 
Icaraíma - Pr, 31 de Julho de 2024 

 

_________________________________ 

Adaiane Magali Vicentim- presidente 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 258/2024, de 01 de Agosto de 2024.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o 
requerimento datado e deferido.
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 60 (sessenta) dias a servidora abaixo 
como segue:
NOME CARGO MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
DANIELLE DEZIRRE SOUZA DOS REIS PROFESSOR 22373 
2016/2021 09/08/2024 Á 07/10/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 01 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257/2024, de 01 de Agosto de 2024.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias ao servidor e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
NILTOM APARECIDO SOARES AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 17850 
2021/2022 05/08/2024 Á 03/09/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 01 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 254/2024, de 01 de Agosto de 2024.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o 
requerimento datado e deferido.
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 90 (noventa) dias a servidora abaixo 
como segue:
NOME CARGO MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
THAMY KELLI APARECIDA CAMILO PROFESSOR 19461 2012/2017 
01/08/2024 Á 29/10/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 01 de agosto de 2024.
Alto Piquiri, 01 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256/2024, de 01 de Agosto de 2024.
SÚMULA: Conceder indenização prevista no Art.31 da Lei 652/2022 ao servidor e da outras 
providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder a indenização prevista no Artigo 31 da Lei 652/2022: ?Ao servidor motorista que 
conclua curso específico de qualificação de Transporte de Escolar, Transporte de Passageiro, 
Motorista de Ambulância ou Transporte de Emergência que seja reconhecido pelo DETRAN ou 
MEC, será concedido o pagamento uma única vez a indenização correspondente a 10% (dez por 
cento) do vencimento inicial do cargo, Nível A, Classe I do Grupo Ocupacional a que pertence 
o servidor, durante 24 meses, a qual não servirá de base de incidência de cálculo de qualquer 
outra verba ou gratificação e não é cumulativo, tendo em vista que o servidor OSMAR LOPES 
DA SILVA , Cargo Motorista, Matricula 14141, apresentou na data de 01 de agosto de 2024, 
Certificado de conclusão em curso de qualificação de Atualização para Condutores de Veículo de 
Transporte Escolar e Transporte de passageiros,” , ofertado pela Auto Escola -Senatran - Detran 
de Umuarama - PR, com término no mês de julho de 2024.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 01 de agosto de 2024.
Alto Piquiri, 01 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 255/2024, de 01 de Agosto de 2024. 
 
 

SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora JOÃO GABRIEL 
DOS SANTOS e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 
 
I - Conceder a partir de 01 de agosto de 2024, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais  
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações  
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de  
conclusão em curso "Matemática Financeira e Estatística", ofertado pela Faculdade Venda Nova do 
Imigrante, com uma carga horária de 80 horas com término em 23 de julho de 2024, entregue no setor de 
Recursos Humanos na data de 29/07/2024 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito 
previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no 
Departamento de Recursos Humanos, do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão 
do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 

 
 

NOME 
 
MATRICULA 

 
CARGO CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

JOAO GABRIEL DOS SANTOS 532 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO GOA-C030 GOA-C031 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros em  
01 de agosto de 2024. 

 
 
Alto Piquiri, 01 de Agosto de 2024. 

 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 321/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária e 1/2 meia, ao Servidor JOÃO FERREIRA PEREIRA, brasileiro, 
inscrito na CI/RG sob nº 4.539.960-5/PR e CPF sob nº 639.785.559-72, MOTORISTA, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para viagem no dia 05 e retorno no dia 06 de agosto de 2024, para 
transporte de paciente para cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 320/2024, DE 30 DE JULHO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, a Servidora VANESSA MASCARENHAS BOSCARIOLI, 
brasileira, casada, inscrita no Registro Geral-CPF sob nº 220.782.888-321, DIRETORA DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotada na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, para 
viagem no dia 04 e retorno no dia 06 de agosto de 2024, para participar do Encontro Estadual de 
Comitê Gestor dos Pequenos Negócios e Políticas Públicas e Encontro Estadual dos Agentes de 
Desenvolvimento – SEBRAE/PR, na cidade de Foz do Iguaçu-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
ATA DE RATIFICAÇÃO DE VALOR
CONCORRÊNCIA 01/2024
Aos 30 (trinta) dias do mês de Julho de 2024, às 10:00 hrs, na prefeitura de Cafezal do Sul, reuniu-
se a Agente de Contratação Kátia Silva Trives e o Engenheiro Luiz Eduardo Candido, para ratificar 
e corrigir o valor referente à proposta da empresa ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.
1. Contexto da Reunião:
Em reunião realizada no dia 17/06/24, foi registrada na ata de abertura de propostas da licitação 
o valor de R$ 286.714,13 (duzentos e oitenta e seis mil setecentos e quatorze reais e treze 
centavos) para a empresa ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. Entretanto, foi identificado 
posteriormente que houve um equívoco na transcrição do valor.
2. Correção do Valor:
Após revisão, verificou-se que o valor correto da proposta da empresa ACS ENGENHARIA E 
PROJETOS LTDA é R$ 286.443,70 (duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e três 
reais e setenta centavos).
3. Ratificação:
Fica ratificado o valor correto de R$ 286.443,70 (duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e 
quarenta e três reais e setenta centavos) para a proposta da ACS ENGENHARIA E PROJETOS 
LTDA, em substituição ao valor incorreto anteriormente registrado.
4. Encaminhamentos:
Os documentos serão atualizados conforme a correção aqui aprovada e a empresa ACS 
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA será devidamente notificada sobre a alteração.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e eu, Kátia Silva Trives, redigi e lavrei a 
presente ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelos membros presentes.
KÁTIA SILVA TRIVES                                                   LUIZ EDUARDO CANDIDO
Agente de Contratação                                                                           Engenheiro

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 034/2024
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
eletrônico nº 034/2024. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.
br/compras/pt-brr e www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Aquisição e instalação, parcelada de aparelhos de ar condicionado tipo split e cortina de 
ar, para atender as necessidades das Secretarias Municipais..
VALOR MAXIMO: R$ 109.741,30 ( cento e nove mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta 
centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 16/08/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 as 09:00 horas do dia 16/08/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16/08/24.
Cafezal do Sul – PR, 01 de Agosto de 2024.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 323/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ELENA LEMES DE SOUZA 
PIANOVSKI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 146/2024, 
na data de 25 de julho de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 19/08/2024 a 
17/09/2024, referente ao período aquisitivo de 05/07/2022 a 04/07/2023, a Servidora ELENA 
LEMES DE SOUZA PIANOVSKI, brasileira, casada, inscrita na Cédula de Identidade com RG n.º 
5.189.123-6/PR e CPF n.º 030.976.069-04, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉNICA 
EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 322/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ADÉLIO PIANOVSKI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e considerando Requerimento protocolado sob nº 145/2024, 
na data de 25 de julho de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 19/08/2024 a 17/09/2024, 
referente ao período aquisitivo de 07/01/2022 à 06/01/2023, ao Servidor ADÉLIO PIANOVSKI, 
brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 4.593.236-2/PR e CPF sob nº 589.221.569-53, 
ocupante do Cargo de Emprego Público de AGENTE DE ENDEMIAS, lotado na Secretaria 
municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2024, DE 22 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: EXONERA MARCELO SASSI TRIVES DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO 
o Requerimento de Exoneração protocolado nesta data,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor MARCELO SASSI TRIVES, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob nº 8.862.469-6 SSP/PR e CPF sob nº 048.591.669-06, 
do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, 
lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, a partir de 01 de agosto de 2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no 
artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura de Cafezal do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº  95.640.652/0001-05, com sede na Av. 
Italo Orcelli, nº 664, representada pelo Prefeito Municipal Mario Junio Kazuo da Silva, no uso de 
suas atribuições legais e com base no processo licitatório nº 38/2024, referente a concorrência nº 
1/2024, cujo objeto se trata da contratação de empresa especializada para a execução do projeto 
de adequação ou readequação de estradas rurais, com foco específico no cascalhamento das 
estradas Santa Clara e  São Paulo, vem, por meio deste, RETIFICAR a adjudicação anteriormente 
publicada.
1. Contexto da Retificação:
Em decorrência de um erro de transcrição, o valor adjudicado para a proposta da empresa ACS 
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA foi registrado erroneamente como R$ 286.714,13 (duzentos 
e oitenta e seis mil setecentos e quatorze reais e treze centavos), quando o valor correto é R$ 
286.443,70 (duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e três reais e setenta centavos).
2. Retificação da Adjudicação:
Fica, portanto, retificado o valor adjudicado para a proposta da empresa ACS ENGENHARIA E 
PROJETOS LTDA, que passa a ser o valor correto de R$ 286.443,70 (duzentos e oitenta e seis mil 
quatrocentos e quarenta e três reais e setenta centavos).
3. Publicação e Efeitos:
Este Termo de Retificação de Adjudicação será publicado no Diário Oficial e site oficial da 
Prefeitura Municipal, e a empresa ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA será formalmente 
notificada sobre a alteração de valor.
4. Disposições Finais:
Todas as demais disposições constantes da adjudicação original permanecem inalteradas e em 
pleno vigor, exceto no que se refere à correção do valor acima mencionado.
Cafezal do Sul, 01 de Agosto de 2024
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura de Cafezal do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº  95.640.652/0001-05, com sede na Av. 
Italo Orcelli, nº 664, representada pelo Prefeito Municipal Mario Junio Kazuo da Silva, no uso de 
suas atribuições legais e com base no processo licitatório nº 38/2024, referente a concorrência 
nº 1/2024, cujo objeto se trata da contratação de empresa especializada para a execução do 
projeto de adequação ou readequação de estradas rurais, com foco específico no cascalhamento 
das estradas Santa Clara e  São Paulo, vem, por meio deste, RETIFICAR a homologação 
anteriormente publicada.
1. Contexto da Retificação:
Em decorrência de um erro de transcrição, o valor homologado para a proposta da empresa ACS 
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA foi registrado erroneamente como R$ 286.714,13 (duzentos 
e oitenta e seis mil setecentos e quatorze reais e treze centavos), quando o valor correto é R$ 
286.443,70 (duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e três reais e setenta centavos).
2. Retificação da Homologação:
Fica, portanto, retificado o valor homologado para a proposta da empresa ACS ENGENHARIA E 
PROJETOS LTDA, que passa a ser o valor correto de R$ 286.443,70 (duzentos e oitenta e seis mil 
quatrocentos e quarenta e três reais e setenta centavos).
3. Publicação e Efeitos:
Este Termo de Retificação de Homologação será publicado no Diário Oficial e site oficial da 
Prefeitura Municipal, e a empresa ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA será formalmente 
notificada sobre a alteração de valor.
4. Disposições Finais:
Todas as demais disposições constantes da homologação original permanecem inalteradas e em 
pleno vigor, exceto no que se refere à correção do valor acima mencionado.
Cafezal do Sul, 01 de Agosto de 2024
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 87/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ASSITEC – TOPOGRAFIA, ENGENHARIA E 
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
 OBJETO: serviços de Topografia e Laudo Topográfico para atender a Secretaria de Planejamento 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei 14.133/21 - Dispensa: 15/2024
Dotação orçamentária:
ÓRGÃO UNIDADE FR RED DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL
10001.1545113002.009 339039 1000 337 ADM. OBRAS E MAN. BENS
R$ 17.450,00 (dezessete mil, quatrocentos e cinquenta reais)
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ASSITEC – TOPOGRAFIA, 
ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
Data: 17 de julho de 2024

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 339, DE 31 DE JULHO DE 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre o Valor da Terra Nua (VTN) a ser utilizado na Declaração do Imposto 
Territorial Rural (ITR) do exercício 2024 na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso V do artigo 76, § 1º da Lei Orgânica Municipal 
e com fundamento nos demais dispositivos legais,
CONSIDERANDO o Termo de Convênio firmado entre o Município de Cruzeiro do Oeste e 
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
CONSIDERANDO a municipalização do Imposto Territorial Rural (ITR);
CONSIDERANDO o cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB nº 1877, de 14 de 
março de 2019;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996 que traz em seu art. 14, 
§ 1º, informações sobre preços de terra, que observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 
1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados 
pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios;
CONSIDERANDO os dados levantados pelo Ministério da Fazenda e Receita Federal,
DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos como Valores de Terra Nua (VTN) mínimos, no Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR., os quais servirão de base para a Declaração do Imposto Territorial Rural (ITR) do 
exercício de 2024, valores já declarados no Portal e-CAC.
PREÇOS DE TERRAS AGRÍCOLAS – VALOR EM (R$) – POR HECTARE
Ano Lavoura Aptidão Boa Lavoura Aptidão Regular Lavoura Aptidão Restrita 
Pastagem
Plantada Silvicultura ou Pastagem Natural Preservação da Fauna ou Flora
2024 R$ 62.199,46 R$ 42.557,52 R$ 32.736,56 R $ 
26.189,25 R$ 19.641,93 R$ 13.094,63
Art. 2º Os VTN mínimos constantes no artigo anterior deverão ser seguidos por todos os 
proprietários rurais do Município de Cruzeiro do Oeste na Declaração do ITR do exercício de 2024.
Parágrafo único: A cada ano o Município deverá estabelecer e atualizar através de Decreto os VTN 
do exercício, conforme estudo realizado pelo DERAL ou pelo Município.
Art. 3° O proprietário rural que não observar os valores constantes no art. 1º deste Decreto, estará 
sujeito aos trabalhos de fiscalização do Município, bem como, as sanções previstas no art. 14 da 
Lei Federal nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996 ou demais dispositivos legais aplicáveis.
Art. 4° Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação, revogadas demais 
disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 214, de 10 de agosto de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA 
E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal  
 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE UMUARAMA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
O Presidente da Entidade supra no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social 
e a Legislação vigente, C O N V O C A os senhores associados em dia com suas obrigações 
sociais e os integrantes das categorias profissionais dos Oficiais Eletricistas e Trabalhadores 
na Indústria de Instalações Elétricas, Hidráulicas, Gás e Sanitárias, que tem a data-base 
no mês de junho, dos municípios de Alto Paraíso, Alto Piquiri, Perobal e Umuarama, para 
participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, observada as disposições 
estatutárias, a ser realizada no dia 05 de agosto de 2024, às 19:30 em 1ª convocação, com a 
presença mínima de Oficiais Eletricistas e Trabalhadores na Indústria de Instalações Elétricas, 
Hidráulicas, Gás e Sanitárias 2/3 dos associados quites, ou às 20:00 em 2ª convocação, caso 
não haja quorum na 1ª, com qualquer número, na sede campestre da Entidade, sito a Rua dos 
Liziantos, nº 2002, na Cidade de Umuarama/PR, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: 
a) Apresentação e deliberação sobre a contra proposta patronal, referente à pauta de 
reivindicações protocolada dia 27 de abril de 2024;  
b) Discussão e deliberação da data de início da paralisação através de greve, caso seja 
rejeitada a contra proposta do Sindicato patronal. 
As deliberações do presente edital só serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos 
presentes. 

02 de agosto de 2024 – MARCOS ANTONIO BERALDO - Presidente. 
    
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 965/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024
Súmula: Designa servidores púbicos municipais para constituírem a Comissão Processante de 
Processo Administrativo Disciplinar, Autos de nº 02/2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores públicos municipais, MELYNE MOVIO SANTOS PEREIRA, 
inscrita no CPF nº 085.854.179-35, ANA PAULA DE ARAÚJO NOCKO, inscrita no CPF nº 
049.006.559-76 e LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO, inscrita no CPF nº 087.118.949-62, para 
que sem prejuízos de suas funções e sob a Presidência da primeira, constituírem a Comissão 
Processante de Processo Administrativo Disciplinar, em face do(a) Servidor(a) F.F.S., que implicam 
em condutas puníveis de sanção administrativa disciplinar, tendo início os trabalhos na data da 
publicação desta portaria e para no prazo de 90 (noventa) dias, conforme artigo 342, III, do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, LC nº06/2022, para a conclusão dos trabalhos.
Artigo 2º - Designar a servidora Marly Cristina de Brito, inscrita no CPF nº. 813.514.109-20 para 
exercer a função de secretária junto a Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 010/2024
Contrato n° 029/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 07 de maio de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: Universidade Estadual do Oeste do Paraná.
CNPJ: 78.680.337/0001-84
OBJETO: Contratação de universidade para realização de concurso público no município de Ivaté.
VALOR TOTAL: R$ 64.500,00 (Sessenta e quatro mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

QAQ0H02 279350S000200385 12/04/2024 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AWE8229 279350T000079492 16/04/2024 67690 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:49 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AOU8E95 116100T001516463 12/07/2024 54521

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AIG2423 279350T000086310 06/06/2024 50450 R$ 293,47

AOI0E58 279350T000066403 06/06/2024 50100 R$ 880,41

APQ0H79 116100T000254207 09/05/2024 55411 R$ 195,23

RHO1A64 279350T000086314 06/06/2024 65992 R$ 293,47

SFG1E06 279350T000081555 16/03/2024 73400 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AOK4329 279350S000202944 11/05/2024 56732

AOQ0I05 279350S000202928 10/05/2024 56732

APG8276 279350T000088163 15/05/2024 54600

AQA5637 279350S000202983 13/05/2024 56732

ARN2036 279350S000202752 08/05/2024 56732

ASN4848 279350T000086231 16/05/2024 55500

ATW2I67 279350T000082271 18/05/2024 73662 05692780882

AUZ0561 279350S000202887 09/05/2024 56732

AVI0900 279350S000202946 11/05/2024 56732

AWH2I51 279350S000202693 08/05/2024 56732

AWJ1G92 279350S000202682 08/05/2024 56732

AWS8668 279350S000203007 10/05/2024 56732

AXI9057 279350S000203075 12/05/2024 56732

AYA0705 279350S000202920 10/05/2024 56732

AYX8902 279350S000202681 08/05/2024 56732

AZC6783 279350S000203019 14/05/2024 56732

AZU5I09 279350S000202904 08/05/2024 56732

BCF1F24 279350S000202906 08/05/2024 56732

BCG5830 279350S000202679 08/05/2024 56732

BDJ2B46 279350S000203022 14/05/2024 56732

BEJ4B34 279350S000202973 11/05/2024 56732

CDJ1644 279350S000202656 09/05/2024 56732

CPU9307 279350T000089092 13/05/2024 54600

EPZ7E84 279350S000202879 09/05/2024 56732

FHN1068 279350S000203067 11/05/2024 56732

MQM9C54 279350S000202941 11/05/2024 56732

PKA5826 279350S000203005 10/05/2024 56732

QAE2A68 279350S000202903 10/05/2024 56732 07449035291

RHD6E26 279350S000202720 09/05/2024 56732

RHM5H82 279350S000202676 09/05/2024 56732

SEJ8D32 279350S000203026 15/05/2024 56732 02812358003

SEP1I98 279350S000202761 09/05/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:49 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ADW9A96 279350NIC0037315 02/07/2024 50020

AFT0073 279350NIC0037345 02/07/2024 50020

AGR3E88 279350NIC0037302 02/07/2024 50020

AID5I87 279350NIC0037348 02/07/2024 50020

ALF6229 279350NIC0037325 02/07/2024 50020

AOB6655 279350NIC0037300 02/07/2024 50020

APH8779 279350NIC0037306 02/07/2024 50020

API2475 279350NIC0037344 02/07/2024 50020

API2475 279350NIC0037341 02/07/2024 50020

AQG7A99 279350NIC0037331 02/07/2024 50020

ARA3I73 279350NIC0037321 02/07/2024 50020

ASR9728 279350NIC0037349 02/07/2024 50020

ATQ5725 279350NIC0037304 02/07/2024 50020

AWF8855 279350NIC0037332 02/07/2024 50020

AWR5H69 279350NIC0037347 02/07/2024 50020

AXE5834 279350NIC0037303 02/07/2024 50020

AXO7326 279350NIC0037336 02/07/2024 50020

AXP7F76 279350NIC0037346 02/07/2024 50020

AYP3E44 279350NIC0037301 02/07/2024 50020

AYS1753 279350NIC0037311 02/07/2024 50020

AZH7J22 279350NIC0037340 02/07/2024 50020

AZK0G64 279350NIC0037355 02/07/2024 50020

AZK0G64 279350NIC0037326 02/07/2024 50020

BBG1I21 279350NIC0037329 02/07/2024 50020

BBG5088 279350NIC0037333 02/07/2024 50020

BBL2461 279350NIC0037342 02/07/2024 50020

BBN1123 279350NIC0037309 02/07/2024 50020

BBZ0364 279350NIC0037343 02/07/2024 50020

BCI4029 279350NIC0037337 02/07/2024 50020

BCQ4D06 279350NIC0037339 02/07/2024 50020

BCS2I63 279350NIC0037327 02/07/2024 50020

BDD4I01 279350NIC0037307 02/07/2024 50020

BDT3J53 279350NIC0037338 02/07/2024 50020

BDY3C21 279350NIC0037308 02/07/2024 50020

BEU5I51 279350NIC0037353 02/07/2024 50020

BLR7468 279350NIC0037335 02/07/2024 50020

BPO5G07 279350NIC0037317 02/07/2024 50020

CZZ1G92 279350NIC0037318 02/07/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2
DBL1715 279350NIC0037305 02/07/2024 50020

DKH7G45 279350NIC0037313 02/07/2024 50020

DYU5531 279350NIC0037320 02/07/2024 50020

FSC5F07 279350NIC0037334 02/07/2024 50020

GCW9G89 279350NIC0037354 02/07/2024 50020

GEJ2122 279350NIC0037319 02/07/2024 50020

GFC5E11 279350NIC0037295 02/07/2024 50020

IUM7A77 279350NIC0037312 02/07/2024 50020

MET3E83 279350NIC0037296 02/07/2024 50020

NRY1C69 279350NIC0037316 02/07/2024 50020

PZE9D16 279350NIC0037322 02/07/2024 50020

QAR9B97 279350NIC0037351 02/07/2024 50020

QCP6D36 279350NIC0037298 02/07/2024 50020

RHZ4F13 279350NIC0037324 02/07/2024 50020

SDP9J36 279350NIC0037310 02/07/2024 50020

SDQ1F97 279350NIC0037352 02/07/2024 50020

SEL3G11 279350NIC0037299 02/07/2024 50020

SEL3G11 279350NIC0037323 02/07/2024 50020

SEN5G60 279350NIC0037297 02/07/2024 50020

SEO9G01 279350NIC0037328 02/07/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABJ6F96 279350NIC0037273 29/06/2024 50020

AOE9832 279350NIC0037252 29/06/2024 50020

AQY5J03 279350NIC0037259 29/06/2024 50020

ARC8A91 279350NIC0037257 29/06/2024 50020

ASA0E85 279350NIC0037256 29/06/2024 50020

ASC3085 279350NIC0037268 29/06/2024 50020

ATG8A22 279350NIC0037270 29/06/2024 50020

AVR2G67 279350NIC0037263 29/06/2024 50020

AZE8B19 279350NIC0037276 29/06/2024 50020

AZI3E44 279350NIC0037287 29/06/2024 50020

AZK0G64 279350NIC0037269 29/06/2024 50020

AZY2844 279350NIC0037285 29/06/2024 50020

BAS2325 279350NIC0037260 29/06/2024 50020

BBL0862 279350NIC0037279 29/06/2024 50020

BBW1E63 279350NIC0037277 29/06/2024 50020

BBY3H98 279350NIC0037254 29/06/2024 50020

BCM6911 279350NIC0037280 29/06/2024 50020

BDL5A83 279350NIC0037288 29/06/2024 50020

BDS1I43 279350NIC0037249 29/06/2024 50020

BDS6E73 279350NIC0037272 29/06/2024 50020

ERB8H77 279350NIC0037284 29/06/2024 50020

FFS5G51 279350NIC0037275 29/06/2024 50020

FPS0G35 279350NIC0037267 29/06/2024 50020

FZG4A62 279350NIC0037281 29/06/2024 50020

IXA7F37 279350NIC0037265 29/06/2024 50020

MGC3I82 279350NIC0037283 29/06/2024 50020

OMN5J79 279350NIC0037250 29/06/2024 50020

QAT9I50 279350NIC0037282 29/06/2024 50020

QAT9I50 279350NIC0037286 29/06/2024 50020

QAX8G86 279350NIC0037274 29/06/2024 50020

RHC8C24 279350NIC0037278 29/06/2024 50020

RHI8I02 279350NIC0037251 29/06/2024 50020

RHX7J65 279350NIC0037258 29/06/2024 50020

RHZ4H46 279350NIC0037264 29/06/2024 50020

RQP2E58 279350NIC0037261 29/06/2024 50020

RQP2E58 279350NIC0037262 29/06/2024 50020

SDS0J91 279350NIC0037271 29/06/2024 50020

SEF4F00 279350NIC0037253 29/06/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:47 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2

SEJ0E30 279350NIC0037255 29/06/2024 50020

SFL1I80 279350NIC0037266 29/06/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:47 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAW1096 279350T000085471 18/07/2024 76331

AAW1096 279350T000085472 18/07/2024 51851

AAW2A76 279350T000079973 17/07/2024 76332

ABB0887 279350T000085462 18/07/2024 51851

ABT9E66 279350T000083282 17/07/2024 76331

ACC0165 279350T000085464 18/07/2024 51851

ACN6642 279350T000078720 19/07/2024 51851

ACS6829 279350T000079991 19/07/2024 76331

AER2223 279350T000085470 18/07/2024 51851

AFW3106 279350T000078752 20/07/2024 51852

AGA1222 279350T000078649 17/07/2024 51851

AGA6595 279350T000065208 19/07/2024 51851

AGH0822 279350T000078717 19/07/2024 73662

AGP1163 279350T000078684 17/07/2024 51852

AGT2786 279350T000085459 18/07/2024 51851

AGV3698 279350T000085474 18/07/2024 73662

AHJ6488 279350T000079989 19/07/2024 76251

AHP5858 279350T000083279 17/07/2024 76331

AHQ2880 279350T000085469 18/07/2024 51851

AHX7H90 279350T000078732 19/07/2024 51851

AIC4182 279350T000065211 19/07/2024 51851

AID4914 279350T000065217 19/07/2024 51851

AJC0917 279350T000078747 19/07/2024 76331

AJM1879 279350T000079972 17/07/2024 76251

AKC3934 279350T000078738 19/07/2024 51851

AKD5I24 279350T000079968 16/07/2024 51851

AKQ6601 279350T000078754 20/07/2024 73662

AKX2503 279350T000078689 17/07/2024 51851

ALB5409 279350T000078699 18/07/2024 51851

ALC6670 279350T000089609 19/07/2024 66531

ALG1F31 279350T000065206 17/07/2024 51851

ALJ6808 279350T000089587 17/07/2024 61220

ALK7H60 279350T000078656 17/07/2024 51852

ALN6771 279350T000078723 19/07/2024 51851

ALR4474 279350T000078737 19/07/2024 51852

ALW6E78 279350T000085477 20/07/2024 51851

ALZ1B00 279350T000065209 19/07/2024 51851

AMW5F44 279350T000078668 18/07/2024 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 6

ANA4F24 279350T000078704 19/07/2024 51851

ANN8H55 279350T000078750 20/07/2024 51852

AOH5C71 279350T000078695 18/07/2024 51851

AOI7C87 279350T000078666 18/07/2024 51851

AOL8F09 279350T000079990 19/07/2024 51851

AOR8330 279350T000089588 17/07/2024 73662

AOT1052 279350T000078759 20/07/2024 51930

AOW3F70 279350T000078654 17/07/2024 51852

APY2956 279350T000083286 20/07/2024 61220

AQB1450 279350T000078733 19/07/2024 51851

AQH7777 279350T000085478 20/07/2024 51851

AQK2265 279350T000065200 17/07/2024 51851

AQM1E56 279350T000078711 19/07/2024 51851

AQP2833 279350T000085456 17/07/2024 66531

AQP6B71 279350T000086397 17/07/2024 76252

AQR4715 279350T000078696 18/07/2024 51851

AQU1J24 279350T000078663 17/07/2024 51852

AQU2I34 279350T000078718 19/07/2024 51851

AQY9497 279350T000078751 20/07/2024 51852

ARA9I01 279350T000083289 20/07/2024 55090

ARO0H16 279350T000078688 17/07/2024 51852

ARQ4D35 279350T000078710 19/07/2024 51851

ARQ6813 279350T000079970 16/07/2024 76332

ART2I30 279350T000078705 19/07/2024 51852

ARX6041 279350T000087229 17/07/2024 70301

ASD9338 279350T000085476 20/07/2024 76251

ASS5J74 279350T000065199 17/07/2024 51851

ASU1A42 279350T000078645 16/07/2024 51930

ASV1312 279350T000087242 19/07/2024 55414

ASW5E52 279350T000065204 17/07/2024 76331

ASX0J12 279350T000087232 18/07/2024 54600

ATL7014 279350T000078680 18/07/2024 51852

ATQ9868 279350T000078722 19/07/2024 73662

ATX5I80 279350T000083291 20/07/2024 55411

ATX5I80 279350T000083290 20/07/2024 76251

ATY9493 279350T000078700 18/07/2024 51851

AUJ0133 279350T000079977 17/07/2024 54521

AUK2238 279350T000085475 20/07/2024 54870

AUU8I86 279350T000082471 16/07/2024 76331

AVB9I99 279350T000078674 18/07/2024 73662

AVI2850 279350T000065205 17/07/2024 52070

AVJ8614 279350T000083288 20/07/2024 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 6AVP8751 279350T000087222 17/07/2024 76331

AVQ1837 279350T000065213 19/07/2024 61300

AVR3D21 279350T000065216 19/07/2024 76331

AVR5A84 279350T000087239 19/07/2024 60175

AVX2B06 279350T000078753 20/07/2024 51851

AWF4254 279350T000065218 19/07/2024 51930

AWP9F16 279350T000078690 17/07/2024 51851

AXM0F49 279350T000078712 19/07/2024 51851

AXN8718 279350T000086399 17/07/2024 55090

AXQ1F36 279350T000087236 19/07/2024 51851

AXX4F85 279350T000078706 19/07/2024 51852

AYF8F67 279350T000079971 17/07/2024 76252

AYG5661 279350T000078669 18/07/2024 51851

AYH7J89 279350T000085460 18/07/2024 76331

AYK8B11 116100T001767268 05/07/2024 54522

AYL4965 279350T000078757 20/07/2024 51851

AYW0C90 279350T000079981 19/07/2024 55414

AZB7844 279350T000083287 20/07/2024 76331

AZB7891 279350T000078648 17/07/2024 73662

AZE0494 279350T000089596 18/07/2024 76332

AZE2C86 279350T000087233 18/07/2024 55090

AZG4G68 279350T000087225 17/07/2024 76251

AZH1J45 279350T000078729 19/07/2024 51851

AZI2E08 279350T000089590 18/07/2024 76251

AZJ0298 279350T000078727 19/07/2024 51851

AZK0G64 279350T000078698 18/07/2024 76331

AZN3109 279350T000089599 18/07/2024 61220

AZP7227 279350T000078667 18/07/2024 73662

BAC8C03 279350T000089608 19/07/2024 76251

BAE6507 279350T000083277 17/07/2024 76331

BAF1582 279350T000078659 17/07/2024 51852

BAL6209 279350T000078721 19/07/2024 51851

BAM7271 279350T000089597 18/07/2024 76332

BAN2D05 279350T000083285 20/07/2024 54522

BAP0871 116100T000924677 12/07/2024 53800

BAS0919 279350T000087230 18/07/2024 76332

BAS1907 279350T000065212 19/07/2024 51851

BBL5E85 279350T000078681 17/07/2024 51852

BBL8H19 279350T000078748 20/07/2024 51852

BBT2866 279350T000078646 16/07/2024 51851

BBX9895 279350T000083280 17/07/2024 51851

BBY0599 279350T000085465 18/07/2024 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 6BCA6E04 279350T000078708 19/07/2024 73662

BCG7F49 279350T000089600 18/07/2024 76331

BCG9C61 279350T000089603 18/07/2024 76331

BCK9598 279350T000087243 19/07/2024 61220

BCS2A89 279350T000078743 19/07/2024 51930

BDB6G54 279350T000078756 20/07/2024 51851

BDE8D16 279350T000083284 17/07/2024 54521

BDF4G25 279350T000087234 18/07/2024 76331

BDU3D03 279350T000083283 17/07/2024 76332

BEE5H19 279350T000089605 18/07/2024 51930

BEE9I05 279350T000085458 18/07/2024 51851

BEI8H50 279350T000078746 19/07/2024 51851

BEW4A11 279350T000078685 17/07/2024 51851

BEY6D20 279350T000085457 18/07/2024 76331

BJM8H73 279350T000078728 19/07/2024 51851

BOD1408 279350T000065197 17/07/2024 51851

BOY4463 279350T000079980 18/07/2024 76331

BPB2598 279350T000078730 19/07/2024 51851

CML5G26 279350T000085463 18/07/2024 51851

CML5G26 279350T000089607 18/07/2024 76331

CSL3986 279350T000087240 19/07/2024 60412

CZJ9D75 279350T000089595 18/07/2024 76331

CZX8B53 279350T000087238 19/07/2024 54521

DFV8A41 279350T000079978 18/07/2024 64910

DHS6H46 279350T000085467 18/07/2024 51851

DIF9089 279350T000078739 19/07/2024 51851

DKD5B78 279350T000078643 16/07/2024 51851

DMK3883 279350T000078715 19/07/2024 51851

DPN7I46 279350T000079979 18/07/2024 51851

DQN1746 279350T000078734 19/07/2024 51851

DUB5456 279350T000087231 18/07/2024 76332

DUL2G09 279350T000078675 18/07/2024 51852

DVD1C64 279350T000078677 18/07/2024 51851

DXT5F69 279350T000078651 17/07/2024 51851

EBY8099 279350T000087224 17/07/2024 76251

EDA9G38 279350T000085479 20/07/2024 51851

EEQ1687 279350T000065207 18/07/2024 57380

ENF6G86 279350T000078664 17/07/2024 51851

EPW8E32 279350T000078652 17/07/2024 73662

ERA9J55 279350T000083269 17/07/2024 61220

ERY2168 279350T000078660 17/07/2024 51851

EUZ5C55 279350T000078763 20/07/2024 51930

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 6

EWT7470 279350T000078735 19/07/2024 51851

FAM6H33 279350T000078724 19/07/2024 51851

FAU6J95 279350T000078745 19/07/2024 76332

FBO8534 279350T000082479 19/07/2024 76331

FBO8534 279350T000082480 19/07/2024 51851

FCJ7F22 279350T000078686 17/07/2024 51852

FFE1A95 279350T000083281 17/07/2024 51851

FGK1B13 279350T000065201 17/07/2024 51851

FLZ6B54 279350T000078671 18/07/2024 73662

FMB6E75 279350T000065196 17/07/2024 51851

FMO8G49 279350T000089598 18/07/2024 56650

GAC1A61 116100T000924676 12/07/2024 54521

GOP0678 279350T000078647 16/07/2024 76331

HBM1180 279350T000089585 17/07/2024 51851

HBM1180 279350T000089584 17/07/2024 76332

HKT4G21 279350T000078655 17/07/2024 51851

HMV7D38 279350T000083272 17/07/2024 76332

HRR3C10 279350T000078650 17/07/2024 51851

HSE3C25 279350T000078693 17/07/2024 76332

HTN5A22 279350T000078755 20/07/2024 51851

IQP7D79 279350T000089606 18/07/2024 76251

ISR1B17 279350T000082477 19/07/2024 51851

IZF2J10 279350T000078694 17/07/2024 51852

JET6E63 279350T000079992 20/07/2024 51851

JPP1877 279350T000082482 19/07/2024 76331

JPP1877 279350T000082481 19/07/2024 51851

JUJ3A17 279350T000083274 17/07/2024 76332

JUJ3A17 279350T000083275 17/07/2024 51851

KRN7H82 279350T000082473 19/07/2024 76332

KWW5E07 279350T000078676 18/07/2024 51852

LBB9035 279350T000078653 17/07/2024 51851

LQB1E03 279350T000078749 20/07/2024 51852

LWT2831 279350T000065210 19/07/2024 51851

MAR2499 279350T000087235 18/07/2024 61220

MCE9068 279350T000089593 18/07/2024 57380

MCP5I27 279350T000078642 16/07/2024 51851

MGE9C22 279350T000089586 17/07/2024 51851

MIB9E80 279350T000082476 19/07/2024 51852

MJM0J05 279350T000087221 17/07/2024 76331

NHT6D08 279350T000085468 18/07/2024 51851

NRW3I21 279350T000078741 19/07/2024 51851

NUV4440 279350T000089592 18/07/2024 76331
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OBK4A77 279350T000079982 19/07/2024 76332

OQN6973 279350T000089602 18/07/2024 76251

ORN9999 279350T000078719 19/07/2024 51851

PBN9F65 279350T000085466 18/07/2024 76332

QDE2J03 279350T000078702 18/07/2024 51851

QTF4D40 116100T001650568 15/07/2024 54870

REZ5F37 279350T000079983 19/07/2024 76331

RHD8J03 279350T000082469 16/07/2024 76331

RHH6I03 279350T000087227 17/07/2024 76332

RHH7C01 279350T000083271 17/07/2024 51851

RHP4H98 279350T000087226 17/07/2024 65640

RHR2J17 279350T000087228 17/07/2024 76331

RHY2I64 279350T000078742 19/07/2024 76332

RLC4A90 279350T000078713 19/07/2024 51851

RMM8D69 279350T000087223 17/07/2024 76331

RXL3F09 279350T000082472 16/07/2024 76331

RXT9G46 279350T000078714 19/07/2024 51851

RYC3G03 279350T000089601 18/07/2024 76332

SDR1F77 279350T000087244 19/07/2024 76252

SDX7I65 279350T000065214 19/07/2024 76841

SDZ0G71 279350T000089589 18/07/2024 76331

SED9F78 279350T000082478 19/07/2024 51851

SED9H95 279350T000089581 16/07/2024 67690

SEE7A26 279350T000078657 17/07/2024 73662

SEM8B83 279350T000078731 19/07/2024 51851

SEQ9J15 279350T000078665 17/07/2024 51851

SES3I48 279350T000079988 19/07/2024 60502

SES3I48 279350T000079986 19/07/2024 66371

SES3I48 279350T000079987 19/07/2024 58350

SEU0G14 279350T000078682 17/07/2024 51851

SEU9J82 279350T000078692 17/07/2024 51852

SEV7H45 279350T000086398 17/07/2024 54521

SFB6C93 279350T000078678 18/07/2024 73662

SFC1H52 279350T000079993 20/07/2024 55414

SFJ6C89 279350T000082474 19/07/2024 76332

SFL0B39 279350T000078679 18/07/2024 70301

SFM8C01 279350T000087241 19/07/2024 76251
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAA5E03 279350S000208298 21/07/2024 60503

AAA6B60 279350S000208043 17/07/2024 60503

AAF7D74 279350S000208354 21/07/2024 60503

AAL4A17 279350S000208061 18/07/2024 60503

ABK4A13 279350S000208118 19/07/2024 60503

ABV5B92 279350S000208115 19/07/2024 60503

ACK9704 279350S000207990 16/07/2024 60503

ACP5595 279350S000208033 17/07/2024 60503

AEI0091 279350S000207984 16/07/2024 60503

AEJ6267 279350S000208116 19/07/2024 60503

AEU8131 279350S000208306 21/07/2024 60503

AEY1112 279350S000208387 22/07/2024 60503

AFE4214 279350S000208262 20/07/2024 60503

AFP8D88 279350S000208028 18/07/2024 56732

AFR2749 279350S000208406 22/07/2024 60503

AFR6I70 279350S000207988 16/07/2024 60503

AGB0526 279350S000208248 20/07/2024 60503

AGB5687 279350S000208309 21/07/2024 56732

AGC4678 279350S000208232 20/07/2024 60503

AGM8650 279350S000208038 17/07/2024 60503

AGN2335 279350S000208006 17/07/2024 60503

AGT1C12 279350S000208199 20/07/2024 60503

AHC3H93 279350S000208325 21/07/2024 60503

AHF0655 279350S000207952 16/07/2024 60503

AHH3943 279350S000208034 18/07/2024 60503

AHZ7116 279350S000207951 16/07/2024 60503

AHZ7116 279350S000208373 22/07/2024 60503

AHZ7116 279350S000208154 19/07/2024 60503

AID4914 279350S000208310 21/07/2024 60503

AID4914 279350S000208338 21/07/2024 60503

AIG6094 279350S000208347 21/07/2024 60503

AIL0994 279350S000208213 20/07/2024 56732

AIP7666 279350S000207939 16/07/2024 56732

AIQ5127 279350S000208095 18/07/2024 60503

AIY2987 279350S000208404 22/07/2024 60503

AJF9551 279350S000207997 16/07/2024 56732

AJQ4D03 279350S000208166 19/07/2024 60503

AJW1003 279350S000208278 20/07/2024 56732
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AKC3906 279350S000207970 16/07/2024 60503

AKC3906 279350S000208056 18/07/2024 60503

AKG4646 279350S000208150 19/07/2024 56732

AKG7297 279350S000208276 20/07/2024 60503

AKH8150 279350S000207599 10/07/2024 60503

AKI7598 279350S000207996 16/07/2024 60503

AKM9299 279350S000208159 19/07/2024 60503

AKN4387 279350S000208282 20/07/2024 60503

AKQ1670 279350S000208273 20/07/2024 56732

AKS7592 279350S000207987 16/07/2024 60503

AKT8926 279350S000208050 17/07/2024 60503

AKW9H39 279350S000208024 17/07/2024 60503

AKZ8E65 279350S000208413 22/07/2024 56732

ALJ8C77 279350S000208225 20/07/2024 60503

ALK7966 279350S000207979 16/07/2024 60503

ALK7966 279350S000208178 19/07/2024 60503

ALU1074 279350S000208250 20/07/2024 60503

ALZ1A98 279350S000208205 20/07/2024 60503

AMB4987 279350S000208180 19/07/2024 56732

AMG6J84 279350S000208052 17/07/2024 60503

AMH3C53 279350S000208294 21/07/2024 60503

AMJ1482 279350S000208018 18/07/2024 60503

AMJ4220 279350S000208411 22/07/2024 60503

AMQ9791 279350S000208019 18/07/2024 56732

AMV3484 279350S000208242 20/07/2024 60503

AMV8927 279350S000207959 16/07/2024 60503

ANC0H21 279350S000208044 17/07/2024 60503

ANI2I54 279350S000208395 22/07/2024 60503

ANM3884 279350S000208063 18/07/2024 60503

ANN1G03 279350S000208181 19/07/2024 60503

ANT8G24 279350S000208233 20/07/2024 56732

ANW0H13 279350S000208078 18/07/2024 60503

AOA9081 279350S000207974 16/07/2024 60503

AOC0I70 279350S000208187 19/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207962 16/07/2024 60503

AOC7708 279350S000208045 18/07/2024 60503

AOC7708 279350S000208229 20/07/2024 60503

AOC7708 279350S000208286 21/07/2024 60503

AOC7708 279350S000208069 18/07/2024 60503

AOC7708 279350S000208240 20/07/2024 60503

AOC7708 279350S000208156 19/07/2024 60503

AOS2925 279350S000208221 20/07/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:49 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 10
AOS8197 279350S000207971 16/07/2024 60503

APD1D86 279350S000208253 20/07/2024 60503

APD1D86 279350S000208047 17/07/2024 60503

APD1D86 279350S000208254 20/07/2024 60503

APD1F06 279350S000208070 18/07/2024 60503

APD2215 279350S000208223 20/07/2024 60503

APD9J93 279350S000208263 20/07/2024 60503

APF6945 279350S000208145 19/07/2024 60503

APF7J80 279350S000208333 21/07/2024 60503

API2475 279350S000208011 18/07/2024 60503

APN1H68 279350S000208106 17/07/2024 60503

APO1317 279350S000208016 18/07/2024 60503

APO1317 279350S000207977 16/07/2024 60503

APT9C90 279350S000208137 19/07/2024 60503

APU7502 279350S000208081 17/07/2024 60503

AQA3C15 279350S000208082 17/07/2024 60503

AQC3284 279350S000208318 21/07/2024 60503

AQE3464 279350S000208077 18/07/2024 60503

AQG1834 279350S000208305 21/07/2024 60503

AQG1834 279350S000208293 21/07/2024 60503

AQI4263 279350S000208096 17/07/2024 60503

AQK4958 279350S000208036 17/07/2024 60503

AQK8751 279350S000208297 21/07/2024 60503

AQQ6D69 279350S000208356 21/07/2024 60503

AQY3902 279350S000208175 19/07/2024 60503

AQY4J36 279350S000208121 19/07/2024 60503

ARA9895 279350S000208252 20/07/2024 60503

ARA9895 279350S000207986 16/07/2024 60503

ARA9895 279350S000208243 20/07/2024 60503

ARC6E58 279350S000207963 16/07/2024 60503

ARK2054 279350S000208264 20/07/2024 56732

ARP9H67 279350S000207964 16/07/2024 60503

ARQ3465 279350S000208316 21/07/2024 60503

ARQ4D35 279350S000208408 22/07/2024 60503

ARU2845 279350S000208362 22/07/2024 60503

ARV7733 279350S000208157 19/07/2024 60503

ARZ0B22 279350S000208085 18/07/2024 60503

ASD9338 279350S000208365 22/07/2024 60503

ASO9493 279350S000207994 16/07/2024 60503

AST8J17 279350S000208321 21/07/2024 60503

ATC5436 279350S000208130 19/07/2024 60503

ATE4505 279350S000208012 18/07/2024 56732
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ATK9730 279350S000208144 19/07/2024 60503

ATU7A41 279350S000208372 22/07/2024 60503

AUG5843 279350S000208320 21/07/2024 60503

AUK0319 279350S000208353 21/07/2024 60503

AUK0319 279350S000208366 22/07/2024 60503

AUK0F05 279350S000207961 16/07/2024 60503

AUK1J75 279350S000208364 22/07/2024 60503

AUL1C87 279350S000208129 19/07/2024 60503

AUO1H98 279350S000208215 20/07/2024 60503

AUO1H98 279350S000208226 20/07/2024 56732

AUY0591 279350S000208010 18/07/2024 60503

AUZ1B36 279350S000207981 16/07/2024 60503

AVA5753 279350S000208290 21/07/2024 60503

AVD9023 279350S000208336 21/07/2024 60503

AVD9023 279350S000208314 21/07/2024 60503

AVE1035 279350S000208346 21/07/2024 60503

AVE1035 279350S000208217 20/07/2024 60503

AVH4I59 279350S000208349 21/07/2024 60503

AVM5C60 279350S000208269 20/07/2024 56732

AVN1F75 279350S000208128 19/07/2024 60503

AVV7J80 279350S000208268 20/07/2024 56732

AVV9G52 279350S000208384 22/07/2024 60503

AVY8421 279350S000208053 18/07/2024 60503

AWB3904 279350S000208170 19/07/2024 60503

AWB5D39 279350S000208287 21/07/2024 60503

AWF3J87 279350S000208111 17/07/2024 60503

AWF8036 279350S000208307 21/07/2024 60503

AWF9494 279350S000207969 16/07/2024 60503

AWJ6G02 279350S000208266 20/07/2024 60503

AWK7D38 279350S000208382 22/07/2024 60503

AWL5A02 279350S000208390 22/07/2024 60503

AWL7E75 279350S000208072 17/07/2024 56732

AWN5325 279350S000207991 16/07/2024 60503

AWQ3B88 279350S000207957 16/07/2024 60503

AWS8480 279350S000208146 19/07/2024 60503

AWY3D39 279350S000208197 20/07/2024 56732

AWZ0J15 279350S000208337 21/07/2024 60503

AXF1563 279350S000208071 18/07/2024 60503

AXI7I84 279350S000208017 18/07/2024 60503

AXJ9331 279350S000208241 20/07/2024 60503

AXP1I53 279350S000208261 20/07/2024 60503

AXP7257 279350S000208351 21/07/2024 56732
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AXP9720 279350S000208035 18/07/2024 60503

AXX1C53 279350S000208315 21/07/2024 60503

AXX2H74 279350S000207958 16/07/2024 60503

AXY3964 279350S000208125 19/07/2024 60503

AYC9A59 279350S000208245 20/07/2024 60503

AYD2G14 279350S000207954 16/07/2024 60503

AYD4629 279350S000208049 18/07/2024 60503

AYD4629 279350S000207973 16/07/2024 60503

AYE4477 279350S000208238 20/07/2024 60503

AYJ4G03 279350S000208206 20/07/2024 60503

AYN1D46 279350S000207978 16/07/2024 56732

AYN8952 279350S000208108 17/07/2024 60503

AYP3731 279350S000208138 19/07/2024 60503

AYT5E00 279350S000207794 13/07/2024 60503

AYW1368 279350S000208174 19/07/2024 60503

AYY7290 279350S000208173 19/07/2024 60503

AYZ6B05 279350S000208127 19/07/2024 60503

AZA4544 279350S000208204 20/07/2024 60503

AZF2D59 279350S000208131 19/07/2024 60503

AZH2F27 279350S000207967 16/07/2024 60503

AZI4183 279350S000208065 17/07/2024 60503

AZM1638 279350S000208189 19/07/2024 60503

AZO5535 279350S000208388 22/07/2024 56732

AZP6I47 279350S000208183 19/07/2024 60503

AZQ1646 279350S000208068 18/07/2024 60503

AZR3E15 279350S000208324 21/07/2024 60503

AZS6216 279350S000208086 18/07/2024 60503

AZU2D84 279350S000208389 22/07/2024 60503

AZX0E19 279350S000208228 20/07/2024 56732

BAI5I18 279350S000208339 21/07/2024 60503

BAK4019 279350S000208112 18/07/2024 60503

BAO5F86 279350S000208283 20/07/2024 60503

BAR6H45 279350S000208300 21/07/2024 56732

BAV7J74 279350S000208100 18/07/2024 60503

BAW8863 279350S000207947 16/07/2024 60503

BAX6145 279350S000208020 18/07/2024 60503

BBA6G32 279350S000208171 19/07/2024 60503

BBH5B98 279350S000208179 19/07/2024 60503

BBI3D58 279350S000208331 21/07/2024 60503

BBL4C38 279350S000207960 16/07/2024 56732

BBN3342 279350S000208136 19/07/2024 60503

BBQ7G00 279350S000207944 16/07/2024 60503
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BBV2365 279350S000207940 16/07/2024 60503

BBX2A16 279350S000208105 17/07/2024 56732

BCA0I69 279350S000208274 20/07/2024 60503

BCJ1309 279350S000208153 19/07/2024 60503

BCK9598 279350S000208009 18/07/2024 60503

BCK9598 279350S000208165 19/07/2024 60503

BCK9598 279350S000208167 19/07/2024 60503

BCO6794 279350S000208109 17/07/2024 60503

BCQ0H82 279350S000208037 17/07/2024 60503

BCQ6706 279350S000208246 20/07/2024 60503

BCS0I86 279350S000208103 18/07/2024 60503

BCU8D86 279350S000207983 16/07/2024 56732

BCX2J87 279350S000208182 19/07/2024 60503

BCY9F56 279350S000208299 21/07/2024 60503

BDG7B87 279350S000208378 22/07/2024 56732

BDH4F29 279350S000208237 20/07/2024 60503

BDK8G82 279350S000208295 21/07/2024 60503

BDM8C35 279350S000208402 22/07/2024 60503

BDN1I65 279350S000207955 16/07/2024 60503

BDV3F33 279350S000208410 22/07/2024 60503

BDX1G49 279350S000208015 18/07/2024 60503

BEB4A99 279350S000207953 16/07/2024 60503

BEM4B73 279350S000208272 20/07/2024 60503

BEM9I61 279350S000208151 19/07/2024 60503

BER9C41 279350S000208392 22/07/2024 60503

BES7D05 279350S000208169 19/07/2024 60503

BEU2A99 279350S000208244 20/07/2024 60503

BEU2A99 279350S000208258 20/07/2024 60503

BEV3D96 279350S000208177 19/07/2024 60503

BEX7D72 279350S000208023 18/07/2024 56732

BEY2B04 279350S000208094 18/07/2024 60503

BEZ7I39 279350S000208394 22/07/2024 60503

BLU4E93 279350S000208280 20/07/2024 60503

BOF1800 279350S000208122 19/07/2024 56732

BPF1E52 279350S000208142 19/07/2024 60503

BTZ7221 279350S000208114 18/07/2024 60503

BYU1614 279350S000208191 20/07/2024 60503

BYU1614 279350S000208042 17/07/2024 60503

CJY8986 279350S000207948 16/07/2024 60503

CKA9A67 279350S000208126 19/07/2024 56732

CPS5800 279350S000208405 22/07/2024 60503
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CUM9B47 279350S000208397 22/07/2024 60503

CZZ2547 279350S000208216 20/07/2024 60503

DAI9E00 279350S000208014 17/07/2024 60503

DDU0I28 279350S000208139 19/07/2024 60503

DFI2A36 279350S000208231 20/07/2024 60503

DGN7140 279350S000208168 19/07/2024 60503

DIQ9618 279350S000208055 18/07/2024 56732

DKG1503 279350S000208140 19/07/2024 60503

DKO6A23 279350S000208260 20/07/2024 60503

DOT9B18 279350S000208367 22/07/2024 60503

DQW0167 279350S000207965 16/07/2024 60503

DTT0H08 279350S000207946 16/07/2024 60503

DUS8F43 279350S000208383 22/07/2024 60503

DVA7D17 279350S000207945 16/07/2024 56732

DWC8286 279350S000208375 22/07/2024 60503

DXR4173 279350S000208021 18/07/2024 60503

DZN0680 279350S000208249 20/07/2024 60503

EAD0A04 279350S000208141 19/07/2024 60503

EAG1I57 279350S000208003 17/07/2024 60503

EAJ5263 279350S000208172 19/07/2024 60503

EAO6209 279350S000207949 16/07/2024 60503

EBC8A00 279350S000208312 21/07/2024 60503

EEG5857 279350S000208212 20/07/2024 60503

EGN7675 279350S000208379 22/07/2024 60503

EJG0F35 279350S000207980 16/07/2024 56732

ENW3I25 279350S000208275 20/07/2024 60503

EPL5D36 279350S000208270 20/07/2024 60503

EPW9D46 279350S000208255 20/07/2024 60503

EQV1F82 279350S000208029 18/07/2024 56732

ERO7B14 279350S000208164 19/07/2024 60503

EUC6G29 279350S000208040 18/07/2024 60503

EUF1B64 279350S000208296 21/07/2024 60503

EUF1B64 279350S000208209 20/07/2024 60503

EUQ8618 279350S000208386 22/07/2024 60503

FAP8D31 279350S000208352 21/07/2024 60503

FEU5G85 279350S000208251 20/07/2024 60503

FFQ8057 279350S000207972 16/07/2024 60503

FIR3765 279350S000208207 20/07/2024 60503

FJL4E83 279350S000207992 16/07/2024 60503

FJP8G80 279350S000208143 19/07/2024 60503

FJW8B00 279350S000208308 21/07/2024 56732

FKZ4J48 279350S000208385 22/07/2024 60503
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FOK6J74 279350S000208400 22/07/2024 60503

FPG9B55 279350S000208371 22/07/2024 60503

FQW9D21 279350S000208377 22/07/2024 60503

FSE0G41 279350S000208355 21/07/2024 60503

FSO5A46 279350S000208403 22/07/2024 60503

FWB2G91 279350S000208076 18/07/2024 60503

FXG0E94 279350S000208211 20/07/2024 56732

GOG0J49 279350S000208279 20/07/2024 60503

GVL6E69 279350S000208013 17/07/2024 60503

HFD6539 279350S000207995 16/07/2024 60503

HLC3076 279350S000208330 21/07/2024 60503

HRG9I24 279350S000208025 17/07/2024 56732

HRZ2A27 279350S000208064 18/07/2024 60503

HSE1D95 279350S000208080 17/07/2024 60503

HSM1820 279350S000208155 19/07/2024 60503

HXA4E51 279350S000207968 16/07/2024 56732

IKQ8E20 279350S000208132 19/07/2024 60503

IPH0707 279350S000208292 21/07/2024 60503

IUU6D02 279350S000208344 21/07/2024 60503

IXW9H40 279350S000208008 18/07/2024 60503

IXZ7J70 279350S000208381 22/07/2024 60503

IZV6J47 279350S000208117 19/07/2024 60503

JIR7245 279350S000207941 16/07/2024 60503

JZQ9578 279350S000208184 19/07/2024 56732

KAP6123 279350S000207942 16/07/2024 60503

KEL9246 279350S000208230 20/07/2024 60503

KMA7B23 279350S000208257 20/07/2024 60503

KQN1B40 279350S000208396 22/07/2024 60503

KWN6J66 279350S000208098 17/07/2024 60503

LAA0E82 279350S000208027 18/07/2024 60503

LTW3F95 279350S000208176 19/07/2024 60503

LVD2223 279350S000208163 19/07/2024 60503

LXH5J42 279350S000208092 18/07/2024 56732

MAT2C62 279350S000208087 18/07/2024 56732

MBW2996 279350S000208284 20/07/2024 60503

MDG4H02 279350S000208210 20/07/2024 60503

MDN5I95 279350S000208190 20/07/2024 60503

MGS0741 279350S000208271 20/07/2024 60503

MKG4642 279350S000208059 17/07/2024 60503

MLR8A37 279350S000208358 22/07/2024 60503

MMB4867 279350S000208304 21/07/2024 60503

MMJ9B79 279350S000208057 17/07/2024 60503
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MQT6G11 279350S000208345 21/07/2024 60503

MVB7677 279350S000208099 18/07/2024 60503

NCB5A91 279350S000208198 20/07/2024 60503

NCL1265 279350S000208149 19/07/2024 60503

NCY2E07 279350S000208256 20/07/2024 60503

NJA6240 279350S000208322 21/07/2024 60503

NRK3A77 279350S000208326 21/07/2024 60503

ODM6D19 279350S000208359 22/07/2024 60503

OHK9B48 279350S000208005 17/07/2024 60503

ORG1F58 279350S000208277 20/07/2024 60503

PDW5H73 279350S000208227 20/07/2024 60503

PWQ0028 279350S000208196 20/07/2024 60503

PYS7986 279350S000208201 20/07/2024 60503

PYS7986 279350S000208046 17/07/2024 60503

QAB6I89 279350S000208357 21/07/2024 60503

QAK0B77 279350S000208188 19/07/2024 60503

QAN9179 279350S000208311 21/07/2024 60503

QBK4980 279350S000208380 22/07/2024 60503

QBX0C41 279350S000208039 17/07/2024 60503

QCQ6193 279350S000207956 16/07/2024 60503

QHA3H34 279350S000208370 22/07/2024 56732

QHU0D44 279350S000208285 20/07/2024 60503

QIV5H98 279350S000208343 21/07/2024 60503

QJQ7081 279350S000208265 20/07/2024 60503

QNH4G32 279350S000208186 19/07/2024 60503

QUE9B72 279350S000208062 18/07/2024 56732

REA1B96 279350S000208161 19/07/2024 60503

RFY8G85 279350S000208079 17/07/2024 60503

RHB5D76 279350S000208220 20/07/2024 60503

RHD0H24 279350S000208101 17/07/2024 60503

RHD3C14 279350S000208135 19/07/2024 60503

RHI9B02 279350S000208102 18/07/2024 60503

RHL0I42 279350S000207950 16/07/2024 60503

RHM3J65 279350S000208148 19/07/2024 60503

RHN5E74 279350S000208301 21/07/2024 60503

RHP0C14 279350S000208317 21/07/2024 60503

RHP1H29 279350S000208073 17/07/2024 56732

RHP2B47 279350S000208032 17/07/2024 60503

RHQ6B71 279350S000208001 17/07/2024 60503

RHV4C60 279350S000208391 22/07/2024 60503

RHX6F72 279350S000208158 19/07/2024 60503

RIT6A53 279350S000208083 17/07/2024 56732
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RWJ1C81 279350S000207976 16/07/2024 60503

RWJ6E97 279350S000208288 21/07/2024 56732

SDQ8A17 279350S000208203 20/07/2024 60503

SDS0G52 279350S000208120 19/07/2024 60503

SDT6A10 279350S000207943 16/07/2024 56732

SDU0F83 279350S000208031 17/07/2024 60503

SEB6G27 279350S000208208 20/07/2024 60503

SEE2F82 279350S000208089 17/07/2024 60503

SEE3F97 279350S000208214 20/07/2024 60503

SEH8G16 279350S000208360 22/07/2024 60503

SEK4A66 279350S000208110 18/07/2024 60503

SEO1B13 279350S000208066 17/07/2024 60503

SEP4C54 279350S000208289 21/07/2024 60503

SER4I08 279350S000208374 22/07/2024 60503

SES2G67 279350S000208119 19/07/2024 60503

SET4B34 279350S000208368 22/07/2024 60503

SEU9G14 279350S000208113 18/07/2024 60503

SEX2J59 279350S000207989 16/07/2024 60503

SFA4J26 279350S000208107 17/07/2024 60503

SFB8E35 279350S000208219 20/07/2024 60503

SFG1E06 279350S000208007 17/07/2024 60503

SFL0E15 279350S000208401 22/07/2024 56732

SFL1A29 279350S000208074 17/07/2024 60503

SFL3A96 279350S000208332 21/07/2024 60503

SFM6I76 279350S000208090 17/07/2024 56732

TAI0G39 279350S000208234 20/07/2024 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAC2C00 279350S000202975 14/05/2024 60503 R$ 293,47

AAV7500 279350T000085188 17/05/2024 51851 R$ 195,23

ABF0802 279350T000088146 14/05/2024 54525 R$ 195,23

ABJ6E08 279350T000079666 15/05/2024 76251 R$ 293,47

ABM3F92 279350S000202914 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ABM6086 279350S000202696 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ABO0A62 279350S000202978 14/05/2024 60503 R$ 293,47

ABY5840 279350S000202802 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ACQ6481 279350S000202875 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ACQ6481 279350S000202870 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ACQ6481 279350S000202885 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ACQ6481 279350S000202896 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ACS3F97 279350NIC0036534 30/04/2024 50020 R$ 586,94

ACX8A38 279350S000203070 11/05/2024 60503 R$ 293,47

ACY2D33 279350T000088175 16/05/2024 51851 R$ 195,23

ACZ3A26 279350S000202666 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ADT6926 279350S000202758 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ADU3J00 279350NIC0036543 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AEJ6586 279350S000202719 09/05/2024 60503 R$ 293,47

AFF3H20 116100T001334089 12/05/2024 54521 R$ 195,23

AFJ6G28 279350NIC0036587 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AFT2027 279350S000202804 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AGA3788 279350T000083008 15/05/2024 76331 R$ 293,47

AGD2D99 279350T000079655 13/05/2024 76251 R$ 293,47

AGE7655 279350S000202996 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AGE7739 279350T000069981 16/05/2024 76331 R$ 293,47

AGW5890 279350S000203068 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AHB8862 279350S000202839 09/05/2024 60503 R$ 293,47

AHG0882 279350S000202977 14/05/2024 60503 R$ 293,47

AHM2635 279350T000079675 15/05/2024 66371 R$ 195,23

AHR9600 279350S000202836 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AID5I87 279350NIC0036526 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AIJ2C38 279350NIC0036563 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AIL6323 279350T000083011 16/05/2024 51930 R$ 293,47

AIM2I64 279350S000202692 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AIN2426 279350T000089108 15/05/2024 76331 R$ 293,47

AIR4262 279350T000089109 16/05/2024 66531 R$ 195,23
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AIR4262 279350T000089110 16/05/2024 66020 R$ 293,47

AIU1J41 279350S000202902 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AIX9702 279350S000202687 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AIX9702 279350S000203008 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AJA9H54 279350S000202702 08/05/2024 56732 R$ 130,16

AJE4634 279350S000202856 09/05/2024 60503 R$ 293,47

AJH6I01 279350T000089130 17/05/2024 59910 R$ 293,47

AJQ6F05 279350T000082255 13/05/2024 54525 R$ 195,23

AJQ6F05 279350T000089097 13/05/2024 54525 R$ 195,23

AJS1H82 279350S000203042 13/05/2024 60503 R$ 293,47

AJS2376 279350S000202954 10/05/2024 56732 R$ 130,16

AJV9236 279350S000202675 09/05/2024 60503 R$ 293,47

AJW5418 279350NIC0036607 30/04/2024 50020 R$ 390,46

AKA9507 279350T000089113 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AKG3J40 279350T000089112 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AKH2F55 279350S000202950 14/05/2024 56732 R$ 130,16

AKH5737 279350T000079659 13/05/2024 76251 R$ 293,47

AKI0C46 279350S000203087 14/05/2024 56732 R$ 130,16

AKM6E70 279350S000203051 14/05/2024 60503 R$ 293,47

AKN5706 279350NIC0036536 30/04/2024 50020 R$ 390,46

AKN7714 279350T000079676 15/05/2024 76251 R$ 293,47

AKP9114 279350S000203017 13/05/2024 60503 R$ 293,47

AKQ1C89 279350T000085150 13/05/2024 51851 R$ 195,23

AKR3296 279350S000202663 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AKS0471 279350S000202853 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ALF5F64 279350S000202659 08/05/2024 56732 R$ 130,16

ALF7305 279350NIC0036605 30/04/2024 50020 R$ 390,46

ALP8436 279350S000202877 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ALQ7J63 279350S000202886 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ALQ8J00 279350NIC0036580 30/04/2024 50020 R$ 586,94

ALU2016 279350S000203006 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ALX0E03 279350S000202815 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AMA6605 279350T000085171 16/05/2024 76331 R$ 293,47

AMG0211 279350S000203033 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AMH3E26 279350T000088138 13/05/2024 60412 R$ 195,23

AMJ5E75 279350T000082259 14/05/2024 76332 R$ 293,47

AMM1H63 279350S000203084 13/05/2024 60503 R$ 293,47

AMN9197 279350NIC0036595 30/04/2024 50020 R$ 260,32

AMU2808 279350S000202831 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AMZ8C99 279350S000202900 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ANG2267 279350S000202945 11/05/2024 60503 R$ 293,47

ANM9692 279350S000202762 09/05/2024 60503 R$ 293,47
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ANO1E23 279350NIC0036539 30/04/2024 50020 R$ 390,46

ANR9A70 279350S000202750 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ANV6925 279350S000202881 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ANY0843 279350S000202705 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ANY0843 279350S000202732 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ANY8332 279350S000203009 11/05/2024 60503 R$ 293,47

ANZ3072 279350S000202953 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ANZ5637 279350T000088183 18/05/2024 60760 R$ 293,47

AOB2933 279350S000202835 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AOB6509 279350T000088141 13/05/2024 76331 R$ 293,47

AOI6B90 279350T000088143 13/05/2024 76332 R$ 293,47

AOM2J99 279350T000079671 15/05/2024 76252 R$ 293,47

AON1B91 279350S000203071 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AOO6D78 279350S000202824 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AOS0686 279350T000066368 15/05/2024 76331 R$ 293,47

AOT3319 279350S000202919 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AOU1H50 279350S000202793 09/05/2024 60503 R$ 293,47

AOU1H50 279350T000085192 18/05/2024 76331 R$ 293,47

AOY7864 279350S000202769 10/05/2024 60503 R$ 293,47

APC9D95 279350T000085190 17/05/2024 51851 R$ 195,23

APF5B64 279350S000202849 08/05/2024 60503 R$ 293,47

APG3057 279350S000202878 09/05/2024 60503 R$ 293,47

API0J57 279350S000202737 09/05/2024 60503 R$ 293,47

API2475 279350NIC0036589 30/04/2024 50020 R$ 586,94

API2475 279350NIC0036572 30/04/2024 50020 R$ 586,94

APO9633 279350S000202790 09/05/2024 60503 R$ 293,47

APP8B75 279350S000202935 11/05/2024 60503 R$ 293,47

APU2664 279350T000089121 16/05/2024 55417 R$ 195,23

APV2C91 279350T000085156 13/05/2024 51851 R$ 195,23

APW5753 279350S000202751 08/05/2024 60503 R$ 293,47

APY6650 279350S000202757 10/05/2024 60503 R$ 293,47

APY9028 279350S000203054 14/05/2024 60503 R$ 293,47

AQB3488 279350S000202845 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AQB5067 279350T000089089 13/05/2024 70721 R$ 293,47

AQE0033 279350T000085178 16/05/2024 51852 R$ 195,23

AQF1477 279350S000202842 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AQI4430 279350T000079674 15/05/2024 76331 R$ 293,47

AQK4958 279350S000202778 09/05/2024 60503 R$ 293,47

AQK6536 279350T000088158 14/05/2024 70481 R$ 293,47

AQL3H21 279350T000089101 14/05/2024 66531 R$ 195,23

AQM5615 279350S000202787 08/05/2024 60503 R$ 293,47
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AQM7472 279350T000082260 15/05/2024 76251 R$ 293,47

AQN2B48 279350S000202700 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AQN3J07 279350T000083001 15/05/2024 55417 R$ 195,23

AQO3D55 279350NIC0036573 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AQP1253 279350NIC0036571 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AQP7719 279350S000203041 13/05/2024 60503 R$ 293,47

AQQ2273 279350S000202864 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AQQ9A55 279350S000202939 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AQR2J07 279350S000202724 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AQR3795 279350S000202986 13/05/2024 56732 R$ 130,16

AQV5C11 279350T000089087 13/05/2024 66371 R$ 195,23

AQW9117 279350S000202880 09/05/2024 60503 R$ 293,47

AQZ5G70 279350T000088151 14/05/2024 54521 R$ 195,23

AQZ7C82 279350T000069992 17/05/2024 51851 R$ 195,23

ARA2369 279350S000203025 15/05/2024 60503 R$ 293,47

ARA4F35 279350S000202763 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ARD1F16 279350S000202844 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ARE5B59 279350S000202832 11/05/2024 60503 R$ 293,47

ARF5F71 279350T000085163 15/05/2024 51851 R$ 195,23

ARF8610 279350T000089105 15/05/2024 55417 R$ 195,23

ARG3G66 279350T000085179 16/05/2024 51851 R$ 195,23

ARH8666 279350S000202808 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ARK4D34 279350S000202860 11/05/2024 60503 R$ 293,47

ARN8323 279350S000202838 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ARQ0G64 279350S000202788 08/05/2024 56732 R$ 130,16

ARS1421 279350S000202969 11/05/2024 60503 R$ 293,47

ART1023 279350T000066370 16/05/2024 76331 R$ 293,47

ART7091 279350NIC0036601 30/04/2024 50020 R$ 586,94

ARU7C58 279350S000202726 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ASB7A78 279350S000202847 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ASE5B88 279350S000202937 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ASG3H04 279350T000088169 16/05/2024 51851 R$ 195,23

ASI7649 279350S000202764 09/05/2024 56732 R$ 130,16

ASI8092 279350NIC0036508 30/04/2024 50020 R$ 586,94

ASL2845 279350T000089123 16/05/2024 54521 R$ 195,23

ASP5836 279350S000202917 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ASU3I34 279350T000085166 15/05/2024 51851 R$ 195,23

ASU5499 279350S000203013 11/05/2024 56732 R$ 130,16

ASV3899 279350S000202809 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ASV8J78 279350T000079660 13/05/2024 73662 R$ 130,16

ASW5805 279350T000083006 15/05/2024 76331 R$ 293,47

ASW8472 279350T000085168 15/05/2024 51851 R$ 195,23
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ASZ5H78 279350T000089131 17/05/2024 57380 R$ 293,47

ASZ5I08 279350NIC0036512 30/04/2024 50020 R$ 260,32

ATC3H13 279350S000202821 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ATE4G94 279350S000203029 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ATG0054 279350S000202786 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ATH2A55 279350T000082264 16/05/2024 76252 R$ 293,47

ATH5114 279350S000203050 13/05/2024 60503 R$ 293,47

ATI5J98 279350S000202767 10/05/2024 56732 R$ 130,16

ATJ5J66 279350NIC0036611 30/04/2024 50020 R$ 176,76

ATK6G92 279350T000069977 13/05/2024 51851 R$ 195,23

ATM5I63 279350S000203004 15/05/2024 56732 R$ 130,16

ATN0369 279350T000089128 16/05/2024 55417 R$ 195,23

ATN6E94 279350S000202827 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ATP9141 279350S000202711 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ATS4A05 279350S000202657 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ATU3154 279350S000202660 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ATU4A17 279350S000202816 11/05/2024 60503 R$ 293,47

ATV8339 279350S000202746 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ATX3740 279350S000202854 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ATX8G30 279350S000202957 11/05/2024 60503 R$ 293,47

ATZ4E02 279350NIC0036520 30/04/2024 50020 R$ 260,32

AUB9B34 279350T000069989 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AUE4254 279350S000202735 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AUJ5595 279350S000202727 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AUJ6559 279350T000085167 15/05/2024 51851 R$ 195,23

AUK0319 279350S000203034 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AUK1247 279350T000085161 14/05/2024 51851 R$ 195,23

AUK6H74 279350S000202958 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AUL7250 279350T000085184 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AUM2221 279350T000079668 15/05/2024 51851 R$ 195,23

AUM8760 279350S000202873 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AUM8760 279350S000202936 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AUO3738 279350S000202665 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AUP8D23 279350S000202697 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AUT2H69 279350T000079669 15/05/2024 51851 R$ 195,23

AUU0969 279350S000203072 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AUX1B26 279350NIC0036554 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AVC9D52 279350T000085173 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AVD8B39 279350T000085170 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AVR2G67 279350T000082270 18/05/2024 51930 R$ 293,47

AVR3F75 279350S000202795 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AVS7I41 279350T000085165 15/05/2024 51851 R$ 195,23
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AVT2820 279350S000202951 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AVT4867 279350NIC0036561 30/04/2024 50020 R$ 260,32

AVU2752 279350T000082256 14/05/2024 76252 R$ 293,47

AVU6431 279350S000203076 12/05/2024 56732 R$ 130,16

AVX8E00 279350NIC0036515 30/04/2024 50020 R$ 260,32

AVY6I63 279350S000202736 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AVZ5001 279350NIC0036599 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AVZ8172 279350T000069980 13/05/2024 51851 R$ 195,23

AWA4370 279350NIC0036552 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AWA7289 279350T000089114 16/05/2024 76332 R$ 293,47

AWD5604 279350T000079672 15/05/2024 55417 R$ 195,23

AWG5829 279350NIC0036490 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AWI3H69 279350T000082265 16/05/2024 76251 R$ 293,47

AWJ1H19 279350NIC0036570 30/04/2024 50020 R$ 260,32

AWJ5B70 279350S000202938 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AWK7935 279350S000202664 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AWL8766 279350S000202780 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AWO6I05 279350T000083010 16/05/2024 76251 R$ 293,47

AWR3268 279350S000202684 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AWR5J54 279350T000069984 16/05/2024 76251 R$ 293,47

AWW0212 279350S000202976 14/05/2024 60503 R$ 293,47

AWW5A54 279350S000202754 09/05/2024 56732 R$ 130,16

AWW9D62 279350S000202807 09/05/2024 60503 R$ 293,47

AWX6H47 279350NIC0036498 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AWY1431 279350T000086223 14/05/2024 76331 R$ 293,47

AWZ8H44 279350T000085164 15/05/2024 51851 R$ 195,23

AXB6F08 279350S000203016 12/05/2024 60503 R$ 293,47

AXD5319 279350T000085158 14/05/2024 51851 R$ 195,23

AXJ3324 279350NIC0036604 30/04/2024 50020 R$ 390,46

AXJ8B98 279350S000203061 15/05/2024 60503 R$ 293,47

AXL0026 279350T000086227 15/05/2024 76252 R$ 293,47

AXL3C52 279350NIC0036545 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AXM4B12 279350T000089125 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AXM4B12 279350T000088171 16/05/2024 51852 R$ 195,23

AXO2E61 279350S000202858 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AXQ6892 279350S000202972 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AXQ8864 279350S000202863 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AXQ8G09 279350T000090010 13/05/2024 76331 R$ 293,47

AXR3I66 279350S000202947 12/05/2024 60503 R$ 293,47

AXS5434 279350S000202910 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AXV7985 279350S000202686 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AXV7I48 279350S000202734 08/05/2024 60503 R$ 293,47
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AXY3964 279350T000085175 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AXY5D62 279350S000202755 09/05/2024 60503 R$ 293,47

AYE6A66 279350NIC0036511 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AYG3090 279350NIC0036489 30/04/2024 50020 R$ 260,32

AYK1B09 279350S000202765 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AYK2021 279350T000089117 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AYK4949 279350S000203053 14/05/2024 60503 R$ 293,47

AYL8A03 279350NIC0036582 30/04/2024 50020 R$ 260,32

AYM4344 279350T000089118 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AYM4344 279350T000069976 13/05/2024 51851 R$ 195,23

AYM7F71 279350T000089102 14/05/2024 51851 R$ 195,23

AYQ4209 279350NIC0036590 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AYQ5580 279350S000203078 13/05/2024 60503 R$ 293,47

AYQ6A17 279350S000202680 08/05/2024 60503 R$ 293,47

AYS1753 279350S000203048 13/05/2024 60503 R$ 293,47

AYU9521 279350NIC0036513 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AYX4143 279350T000085155 13/05/2024 51851 R$ 195,23

AZB2F48 279350T000069983 16/05/2024 51851 R$ 195,23

AZC2069 279350T000085157 13/05/2024 51851 R$ 195,23

AZC5H13 279350S000202796 10/05/2024 56732 R$ 130,16

AZC7E74 279350T000089126 16/05/2024 55417 R$ 195,23

AZD5B07 279350S000203023 14/05/2024 60503 R$ 293,47

AZF0678 279350NIC0036517 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AZF1C45 279350S000202992 16/05/2024 60503 R$ 293,47

AZH7346 279350S000202987 13/05/2024 60503 R$ 293,47

AZM9B65 279350T000088167 16/05/2024 51930 R$ 293,47

AZO1A83 279350S000202822 08/05/2024 56732 R$ 130,16

AZO5104 279350S000203082 13/05/2024 56732 R$ 130,16

AZO5H18 279350S000202695 09/05/2024 60503 R$ 293,47

AZP2I01 279350T000088174 16/05/2024 76331 R$ 293,47

AZP4B34 279350S000202911 08/05/2024 56732 R$ 130,16

AZP6155 279350S000202861 11/05/2024 60503 R$ 293,47

AZU5020 279350T000085193 18/05/2024 51851 R$ 195,23

AZZ5D54 279350NIC0036505 30/04/2024 50020 R$ 586,94

AZZ9J53 279350T000088159 14/05/2024 51930 R$ 293,47

BAE4G80 279350T000085169 15/05/2024 51851 R$ 195,23

BAE8050 279350S000202651 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BAF8I10 279350T000088162 15/05/2024 76251 R$ 293,47

BAG9880 279350NIC0036532 30/04/2024 50020 R$ 260,32

BAK8703 279350T000072000 14/05/2024 76251 R$ 293,47

BAL1877 279350T000069987 16/05/2024 55417 R$ 195,23

BAM6F36 279350S000202966 13/05/2024 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 17BAM8A23 279350S000202730 08/05/2024 60503 R$ 293,47

BAN2621 279350NIC0036535 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BAP3530 279350S000202905 08/05/2024 60503 R$ 293,47

BAR2589 279350T000083015 16/05/2024 76251 R$ 293,47

BAV5177 279350S000202774 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BAV8H02 279350S000203052 14/05/2024 60503 R$ 293,47

BAW0580 279350S000202775 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BBA8235 279350T000085172 16/05/2024 76331 R$ 293,47

BBA9A79 279350T000088172 16/05/2024 51930 R$ 293,47

BBD3648 279350S000203080 13/05/2024 60503 R$ 293,47

BBL5283 279350S000202916 10/05/2024 60503 R$ 293,47

BBM0978 279350S000203047 13/05/2024 60503 R$ 293,47

BBM5J29 279350T000089100 14/05/2024 76331 R$ 293,47

BBP0198 279350S000202674 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BBP5A03 279350NIC0036602 30/04/2024 50020 R$ 176,76

BBP9A91 279350NIC0036597 30/04/2024 50020 R$ 260,32

BBQ2081 279350T000086224 14/05/2024 76331 R$ 293,47

BBQ5319 279350S000202658 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BBR8471 279350T000088157 14/05/2024 60412 R$ 195,23

BBV3503 279350S000203044 13/05/2024 60503 R$ 293,47

BBV4951 279350NIC0036497 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BBV4951 279350T000088145 13/05/2024 76251 R$ 293,47

BBW0657 279350NIC0036529 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BBW1E63 279350T000088160 14/05/2024 51851 R$ 195,23

BBX4671 279350T000088149 14/05/2024 76331 R$ 293,47

BBY4D29 279350S000202792 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BCA9G51 279350NIC0036586 30/04/2024 50020 R$ 260,32

BCB9A91 279350T000082263 16/05/2024 54600 R$ 130,16

BCD8A04 279350NIC0036516 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BCD8A04 279350NIC0036521 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BCI9323 279350S000202710 08/05/2024 60503 R$ 293,47

BCI9872 279350S000202649 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BCJ2532 279350S000202949 10/05/2024 60503 R$ 293,47

BCK9424 279350T000089103 14/05/2024 70481 R$ 293,47

BCL6790 279350NIC0036524 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BCM3I11 279350T000079662 13/05/2024 73400 R$ 130,16

BCM3I11 279350T000079661 13/05/2024 66531 R$ 195,23

BCN7811 279350NIC0036556 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BCN8I85 279350NIC0036592 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BCP1C41 279350S000203038 11/05/2024 60503 R$ 293,47

BCS1G10 279350NIC0036537 30/04/2024 50020 R$ 390,46

BCS3A28 279350NIC0036569 30/04/2024 50020 R$ 586,94

Emitido por: Talita Luna Silva em: 01/08/2024 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 17BCU4J81 279350S000202825 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BCU5D14 279350T000086221 14/05/2024 66531 R$ 195,23

BCV5F43 279350S000202866 08/05/2024 56732 R$ 130,16

BCW1E62 279350S000202698 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BCW4B93 279350NIC0036496 30/04/2024 50020 R$ 260,32

BCX1A36 279350S000203057 15/05/2024 60503 R$ 293,47

BCZ1A89 279350S000202653 08/05/2024 56732 R$ 130,16

BDA1812 279350S000203040 12/05/2024 60503 R$ 293,47

BDA2H39 279350S000202742 10/05/2024 60503 R$ 293,47

BDA4C19 279350T000069982 16/05/2024 51851 R$ 195,23

BDB4B08 279350S000202662 08/05/2024 60503 R$ 293,47

BDD2G71 279350T000085177 16/05/2024 51852 R$ 195,23

BDE8E72 279350T000089129 16/05/2024 55417 R$ 195,23

BDF2A31 279350NIC0036494 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BDH5I78 279350NIC0036531 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BDH8G21 279350T000086220 14/05/2024 55417 R$ 195,23

BDJ4H49 279350NIC0036533 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BDK7A79 279350NIC0036530 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BDL2A47 279350T000088147 14/05/2024 55411 R$ 195,23

BDM2A42 279350T000079673 15/05/2024 55090 R$ 130,16

BDN6G17 279350S000202897 10/05/2024 60503 R$ 293,47

BDO1I66 279350NIC0036576 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BDO5C35 279350T000086234 17/05/2024 54521 R$ 195,23

BDP0J98 279350S000203021 14/05/2024 60503 R$ 293,47

BDP2B51 279350NIC0036519 30/04/2024 50020 R$ 260,32

BDQ0J78 279350S000203091 14/05/2024 60503 R$ 293,47

BDQ9D78 279350S000202650 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BDR2104 279350T000089119 16/05/2024 76331 R$ 293,47

BDS3H66 279350T000089134 17/05/2024 76251 R$ 293,47

BDS6J64 279350S000202729 10/05/2024 56732 R$ 130,16

BDT7I51 279350S000202677 08/05/2024 60503 R$ 293,47

BDU2060 279350S000202794 10/05/2024 60503 R$ 293,47

BDU7E96 279350S000202768 10/05/2024 60503 R$ 293,47

BDV3E59 279350S000202979 14/05/2024 60503 R$ 293,47

BDV7I63 279350S000202766 10/05/2024 60503 R$ 293,47

BDV9H22 279350S000202922 10/05/2024 56732 R$ 130,16

BDW9H61 279350NIC0036506 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BDX5H90 279350NIC0036544 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BEA8B93 279350NIC0036567 30/04/2024 50020 R$ 260,32

BEB6J68 279350S000203035 11/05/2024 60503 R$ 293,47

BED3F01 279350NIC0036566 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BED7C95 279350NIC0036585 30/04/2024 50020 R$ 260,32
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BEE4B74 279350NIC0036555 30/04/2024 50020 R$ 390,46

BEE4B74 279350T000085182 16/05/2024 51851 R$ 195,23

BEG5A70 279350S000202982 13/05/2024 60503 R$ 293,47

BEG9H02 279350NIC0036603 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BEJ9B45 279350S000202722 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BEK8E63 279350S000203069 11/05/2024 60503 R$ 293,47

BEN3C48 279350S000203000 12/05/2024 56732 R$ 130,16

BEO5J99 279350NIC0036522 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BEP4I23 279350S000203062 15/05/2024 60503 R$ 293,47

BES2J62 279350NIC0036510 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BEV4B35 279350S000203036 11/05/2024 60503 R$ 293,47

BHA9444 279350T000089107 15/05/2024 51930 R$ 293,47

BOS1J56 279350S000202823 08/05/2024 56732 R$ 130,16

BPD5G63 279350T000089088 13/05/2024 55920 R$ 130,16

BPO4D43 279350NIC0036600 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BRM2303 279350S000202669 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BRQ6F81 279350NIC0036564 30/04/2024 50020 R$ 586,94

BSY6F31 279350S000202718 09/05/2024 60503 R$ 293,47

BYU1614 279350S000202995 11/05/2024 60503 R$ 293,47

BYV8F54 279350S000203011 11/05/2024 60503 R$ 293,47

BZA4C97 279350S000202915 10/05/2024 56732 R$ 130,16

BZA5G14 279350S000203064 10/05/2024 60503 R$ 293,47

BZM8I15 279350T000065059 15/05/2024 59670 R$ 1.467,35

CDD9G52 279350S000202647 08/05/2024 60503 R$ 293,47

CFZ7H72 279350NIC0036540 30/04/2024 50020 R$ 586,94

CGR4170 279350T000088140 13/05/2024 59910 R$ 293,47

CGX2901 279350T000089116 16/05/2024 51851 R$ 195,23

CHB7019 279350T000085181 16/05/2024 51852 R$ 195,23

CHN6E98 279350S000202731 08/05/2024 60503 R$ 293,47

CIH5I03 279350S000202704 08/05/2024 60503 R$ 293,47

CIZ7E81 279350NIC0036593 30/04/2024 50020 R$ 586,94

CME7E56 279350S000203089 14/05/2024 60503 R$ 293,47

COB5581 279350S000202892 10/05/2024 60503 R$ 293,47

CPU9307 279350T000089124 16/05/2024 54521 R$ 195,23

CVM1J37 279350NIC0036541 30/04/2024 50020 R$ 390,46

CXH5329 279350S000202713 08/05/2024 60503 R$ 293,47

CZX6257 279350S000202745 10/05/2024 60503 R$ 293,47

DAZ9I68 279350T000079657 13/05/2024 76331 R$ 293,47

DBL9B84 279350S000202850 08/05/2024 60503 R$ 293,47

DHK9C01 279350NIC0036606 30/04/2024 50020 R$ 390,46

DHV4331 279350S000202993 16/05/2024 60503 R$ 293,47

DIF9859 279350S000202744 10/05/2024 60503 R$ 293,47
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DLP5812 279350S000203086 14/05/2024 60503 R$ 293,47

DME3E58 279350T000086226 15/05/2024 76252 R$ 293,47

DMH8G85 279350T000088170 16/05/2024 51852 R$ 195,23

DML1D05 279350S000202960 11/05/2024 60503 R$ 293,47

DMZ8D02 279350T000085194 18/05/2024 51851 R$ 195,23

DOD4140 279350T000086219 14/05/2024 76252 R$ 293,47

DQA7330 279350T000085180 16/05/2024 51851 R$ 195,23

DQP8390 279350T000083002 15/05/2024 55417 R$ 195,23

DQQ6J18 279350T000083014 16/05/2024 76331 R$ 293,47

DRO1A79 279350T000085154 13/05/2024 51852 R$ 195,23

DTB0I30 279350S000202899 10/05/2024 60503 R$ 293,47

DTC8D25 279350S000202829 11/05/2024 60503 R$ 293,47

DTF5D16 279350T000088156 14/05/2024 70301 R$ 293,47

DVI6I28 279350S000202708 09/05/2024 60503 R$ 293,47

DWZ0B66 279350T000088152 14/05/2024 55411 R$ 195,23

DWZ0B66 279350T000088154 14/05/2024 66531 R$ 195,23

DXR4173 279350S000203043 13/05/2024 60503 R$ 293,47

DXR4173 279350S000203030 10/05/2024 60503 R$ 293,47

DXR4173 279350T000085159 14/05/2024 76331 R$ 293,47

DZE4I46 279350T000079658 13/05/2024 76252 R$ 293,47

DZF9151 279350T000089115 16/05/2024 76331 R$ 293,47

EAF8H29 279350T000069975 13/05/2024 51851 R$ 195,23

EAQ9414 279350S000202967 13/05/2024 60503 R$ 293,47

EAS9960 279350S000202988 14/05/2024 60503 R$ 293,47

EAV8J53 279350NIC0036502 30/04/2024 50020 R$ 260,32

EBP7285 279350T000083013 16/05/2024 51851 R$ 195,23

EHV1C57 279350S000202852 08/05/2024 60503 R$ 293,47

ELV4973 279350T000082266 16/05/2024 76332 R$ 293,47

EML2J97 279350S000203039 12/05/2024 60503 R$ 293,47

ENL7A56 279350S000202948 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ENO5554 279350T000083012 16/05/2024 51851 R$ 195,23

EPQ9F67 279350T000085148 13/05/2024 51851 R$ 195,23

EPU5F02 279350S000202971 11/05/2024 60503 R$ 293,47

ERJ1737 279350T000089122 16/05/2024 54521 R$ 195,23

ERU7474 279350S000202994 11/05/2024 60503 R$ 293,47

ETP3654 279350S000202673 09/05/2024 60503 R$ 293,47

EUB2D10 279350S000202706 09/05/2024 60503 R$ 293,47

EUB8F24 279350S000202777 09/05/2024 60503 R$ 293,47

EVE0G19 279350S000202894 10/05/2024 60503 R$ 293,47

EVP4211 279350S000202779 08/05/2024 60503 R$ 293,47

EWX2J41 279350S000202784 08/05/2024 60503 R$ 293,47
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EZG8G26 279350S000203081 13/05/2024 60503 R$ 293,47

FBW1A22 279350S000202997 11/05/2024 60503 R$ 293,47

FDT0I87 279350S000202810 09/05/2024 60503 R$ 293,47

FGA4J10 279350S000202940 11/05/2024 60503 R$ 293,47

FGB2E54 279350S000202820 11/05/2024 60503 R$ 293,47

FIC6J44 279350T000088181 17/05/2024 51930 R$ 293,47

FIR0D45 279350S000202728 10/05/2024 60503 R$ 293,47

FJE7032 279350S000202776 09/05/2024 60503 R$ 293,47

FJJ6790 279350S000202924 10/05/2024 56732 R$ 130,16

FKT7H04 279350S000202874 08/05/2024 56732 R$ 130,16

FLO0G11 279350T000088165 15/05/2024 51930 R$ 293,47

FLS2I80 279350NIC0036548 30/04/2024 50020 R$ 390,46

FNJ1248 279350T000085152 13/05/2024 51851 R$ 195,23

FOK6J74 279350S000202884 09/05/2024 60503 R$ 293,47

FQP5F93 279350NIC0036577 30/04/2024 50020 R$ 586,94

FRN8595 279350T000089090 13/05/2024 51851 R$ 195,23

FRR3849 279350NIC0036575 30/04/2024 50020 R$ 586,94

FRR4H84 279350S000202812 10/05/2024 60503 R$ 293,47

FTV6F71 279350T000090011 13/05/2024 76331 R$ 293,47

FYP2I72 279350S000203015 12/05/2024 60503 R$ 293,47

FYP2I72 279350S000203012 11/05/2024 60503 R$ 293,47

FYQ4786 279350NIC0036542 30/04/2024 50020 R$ 586,94

FYU4F32 279350S000202817 11/05/2024 60503 R$ 293,47

FZB1C51 279350S000202851 08/05/2024 60503 R$ 293,47

GAB9A93 279350T000090009 13/05/2024 76332 R$ 293,47

GBA0G56 279350S000202661 08/05/2024 60503 R$ 293,47

GDL3B48 279350NIC0036568 30/04/2024 50020 R$ 586,94

GGH1G59 279350T000085191 18/05/2024 51851 R$ 195,23

GHO5D68 279350S000202688 08/05/2024 60503 R$ 293,47

GRD7B81 279350S000202857 09/05/2024 60503 R$ 293,47

GYB5H93 279350S000202667 09/05/2024 60503 R$ 293,47

GYN0303 279350S000203037 11/05/2024 60503 R$ 293,47

HEH3J77 279350S000202740 09/05/2024 60503 R$ 293,47

HEN1782 279350S000202926 10/05/2024 60503 R$ 293,47

HHH6H27 279350S000202814 10/05/2024 60503 R$ 293,47

HIG3F78 279350NIC0036562 30/04/2024 50020 R$ 586,94

HJN9895 279350T000089133 17/05/2024 76251 R$ 293,47

HJQ1F63 279350S000202747 10/05/2024 60503 R$ 293,47

HJQ1F63 279350S000203074 12/05/2024 60503 R$ 293,47

HKH7H62 279350T000085147 13/05/2024 76331 R$ 293,47

HOJ6I81 279350T000066369 15/05/2024 76331 R$ 293,47

HPG0649 279350S000202748 10/05/2024 60503 R$ 293,47
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HRL0856 279350NIC0036538 30/04/2024 50020 R$ 586,94

HRR7F33 279350S000202760 09/05/2024 60503 R$ 293,47

HTH6F90 279350S000202791 09/05/2024 60503 R$ 293,47

HTN4C21 279350S000202738 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ICP4480 279350S000203079 13/05/2024 60503 R$ 293,47

IEG1C16 279350S000202865 11/05/2024 60503 R$ 293,47

IFM6175 279350S000202908 08/05/2024 60503 R$ 293,47

IOM9159 279350T000079667 15/05/2024 76251 R$ 293,47

IRF9A33 279350S000202883 09/05/2024 60503 R$ 293,47

IRQ0G78 279350S000202811 10/05/2024 60503 R$ 293,47

ITY5H66 279350NIC0036495 30/04/2024 50020 R$ 586,94

IZR5B50 279350CND0000959 22/03/2024 50450 R$ 293,47

JHK6688 279350T000083007 15/05/2024 51930 R$ 293,47

JPS6F03 279350T000090012 13/05/2024 76332 R$ 293,47

JTS4925 279350T000088139 13/05/2024 51851 R$ 195,23

JVS7F71 116100T001168244 11/05/2024 54284 R$ 293,47

JXS1H85 279350T000089091 13/05/2024 51930 R$ 293,47

JYE8182 279350S000203046 13/05/2024 60503 R$ 293,47

JYJ6438 279350T000088166 15/05/2024 55250 R$ 130,16

JYV7I60 279350S000202930 11/05/2024 60503 R$ 293,47

JZU4C06 279350S000202671 09/05/2024 60503 R$ 293,47

KAA0400 279350S000202733 08/05/2024 60503 R$ 293,47

KAE6272 279350S000202848 08/05/2024 60503 R$ 293,47

KAK2E43 279350S000202685 09/05/2024 60503 R$ 293,47

KAM3A75 279350S000203045 13/05/2024 60503 R$ 293,47

KJK3D03 279350T000089111 16/05/2024 51930 R$ 293,47

KOT2031 279350T000069979 13/05/2024 51851 R$ 195,23

KUU9G32 279350S000202882 09/05/2024 60503 R$ 293,47

KYZ3953 279350T000079678 15/05/2024 76331 R$ 293,47

LOK6G45 279350S000202921 10/05/2024 56732 R$ 130,16

LYZ1949 279350T000086236 18/05/2024 51851 R$ 195,23

MBG6I46 279350S000202999 12/05/2024 60503 R$ 293,47

MBO7A97 279350S000202998 12/05/2024 60503 R$ 293,47

MBO7A97 279350T000088184 18/05/2024 51851 R$ 195,23

MBU4136 279350S000202893 10/05/2024 56732 R$ 130,16

MCQ2D18 279350T000083005 15/05/2024 76251 R$ 293,47

MDG6055 279350S000202830 11/05/2024 60503 R$ 293,47

MET0593 279350T000088185 18/05/2024 76331 R$ 293,47

MGA0393 279350S000203059 15/05/2024 56732 R$ 130,16

MHL0E12 279350S000202818 11/05/2024 60503 R$ 293,47

MHX1C17 279350NIC0036492 30/04/2024 50020 R$ 586,94
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MKR2H77 279350S000202901 10/05/2024 60503 R$ 293,47

MKX7I50 279350S000202961 11/05/2024 60503 R$ 293,47

MOT0G27 279350T000085151 13/05/2024 51851 R$ 195,23

NBM3040 279350T000069978 13/05/2024 51852 R$ 195,23

NCL1265 279350S000202699 09/05/2024 60503 R$ 293,47

NJO7E14 279350T000089127 16/05/2024 55417 R$ 195,23

NON1J11 279350T000088180 17/05/2024 76332 R$ 293,47

OEC4370 279350S000203083 13/05/2024 60503 R$ 293,47

OHQ4743 279350S000202691 09/05/2024 60503 R$ 293,47

OKT6I13 279350T000090008 13/05/2024 76332 R$ 293,47

OLD6J45 279350NIC0036596 30/04/2024 50020 R$ 390,46

ONY7F59 279350S000202672 09/05/2024 60503 R$ 293,47

ONY7F59 279350NIC0036583 30/04/2024 50020 R$ 260,32

OOL6I62 279350NIC0036581 30/04/2024 50020 R$ 586,94

OOU1F78 279350S000203024 14/05/2024 60503 R$ 293,47

OPU3J87 279350S000203001 14/05/2024 60503 R$ 293,47

OQO4F08 279350S000202970 11/05/2024 60503 R$ 293,47

OQO4F08 279350S000203066 11/05/2024 60503 R$ 293,47

OQT5F63 279350S000202739 09/05/2024 60503 R$ 293,47

OQZ3E96 279350T000085162 15/05/2024 76331 R$ 293,47

PBS8D67 279350T000088155 14/05/2024 61220 R$ 293,47

PCB0H13 279350T000069991 17/05/2024 76331 R$ 293,47

PCG1I02 279350T000085189 17/05/2024 51851 R$ 195,23

PFZ1721 279350T000079677 15/05/2024 76252 R$ 293,47

PGT9420 279350S000202683 08/05/2024 60503 R$ 293,47

PHF0B83 279350S000202716 08/05/2024 60503 R$ 293,47

PJH1C92 279350T000088182 17/05/2024 76331 R$ 293,47

PPP7E80 279350NIC0036591 30/04/2024 50020 R$ 586,94

PQF3A98 279350S000202648 08/05/2024 60503 R$ 293,47

PRG2C31 279350NIC0036614 30/04/2024 50020 R$ 390,46

PRG2C31 279350NIC0036613 30/04/2024 50020 R$ 586,94

PUX8F79 279350NIC0036500 30/04/2024 50020 R$ 586,94

PXY6G91 279350S000202933 11/05/2024 60503 R$ 293,47

QAD9A94 279350NIC0036578 30/04/2024 50020 R$ 586,94

QAM0805 279350S000203014 11/05/2024 60503 R$ 293,47

QAR9B97 279350S000202837 08/05/2024 60503 R$ 293,47

QAT2C02 279350S000202912 09/05/2024 60503 R$ 293,47

QAW3I96 279350S000202701 08/05/2024 60503 R$ 293,47

QBM6J94 279350NIC0036584 30/04/2024 50020 R$ 586,94

QCK4C16 279350S000202927 10/05/2024 60503 R$ 293,47

QCL4E46 279350S000202907 08/05/2024 60503 R$ 293,47
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QDV0E17 279350NIC0036609 30/04/2024 50020 R$ 586,94

QFQ6I68 279350S000202942 11/05/2024 56732 R$ 130,16

QHK0214 279350T000090013 17/05/2024 76332 R$ 293,47

QHV3H61 279350T000071999 13/05/2024 76332 R$ 293,47

QJU1F99 279350T000085176 16/05/2024 76331 R$ 293,47

QJU6029 279350NIC0036509 30/04/2024 50020 R$ 586,94

QLE1641 279350NIC0036565 30/04/2024 50020 R$ 586,94

QLH9A12 279350NIC0036491 30/04/2024 50020 R$ 586,94

QOV2J99 279350S000202801 10/05/2024 60503 R$ 293,47

QPN1H60 279350T000082268 17/05/2024 57380 R$ 293,47

QPP3C00 279350NIC0036523 30/04/2024 50020 R$ 586,94

QQD0F62 279350S000202773 08/05/2024 56732 R$ 130,16

QRG1J12 279350T000088179 16/05/2024 76331 R$ 293,47

QTU5D21 279350NIC0036549 30/04/2024 50020 R$ 390,46

QUD4J04 279350S000202931 10/05/2024 60503 R$ 293,47

QXB5A73 279350T000066371 17/05/2024 76331 R$ 293,47

RAG2I58 279350T000088144 13/05/2024 76332 R$ 293,47

RHA6J76 279350NIC0036504 30/04/2024 50020 R$ 586,94

RHA8D93 279350S000203031 10/05/2024 60503 R$ 293,47

RHA8E62 279350S000202783 08/05/2024 60503 R$ 293,47

RHB7D94 279350S000202991 16/05/2024 60503 R$ 293,47

RHC4G60 279350S000202798 10/05/2024 60503 R$ 293,47

RHD2B05 279350T000082258 14/05/2024 76252 R$ 293,47

RHF7H73 279350S000202799 10/05/2024 60503 R$ 293,47

RHG1A97 279350NIC0036546 30/04/2024 50020 R$ 390,46

RHI3D31 279350S000203085 13/05/2024 60503 R$ 293,47

RHI7B46 279350S000202668 09/05/2024 60503 R$ 293,47

RHK6F73 279350S000202871 08/05/2024 60503 R$ 293,47

RHN5E74 279350S000202955 10/05/2024 60503 R$ 293,47

RHO7A48 279350S000202932 11/05/2024 56732 R$ 130,16

RHS5H52 279350S000202952 10/05/2024 60503 R$ 293,47

RHU9E03 279350S000202890 09/05/2024 60503 R$ 293,47

RHV2G96 279350T000089098 13/05/2024 54525 R$ 195,23

RHV6D60 279350S000202770 08/05/2024 60503 R$ 293,47

RHX6E04 279350NIC0036499 30/04/2024 50020 R$ 586,94

RHZ0J81 279350NIC0036612 30/04/2024 50020 R$ 586,94

RLC2G20 279350S000202872 08/05/2024 60503 R$ 293,47

RLF2A95 279350S000203063 15/05/2024 60503 R$ 293,47

RLM6A12 279350S000202803 08/05/2024 60503 R$ 293,47

RME4J82 279350NIC0036574 30/04/2024 50020 R$ 586,94

RNP9D99 279350NIC0036547 30/04/2024 50020 R$ 390,46
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ROD2G63 279350S000202980 14/05/2024 56732 R$ 130,16

RTE9H60 279350T000086232 17/05/2024 76252 R$ 293,47

RVC9D42 279350S000203027 15/05/2024 56732 R$ 130,16

RWG2D19 279350NIC0036503 30/04/2024 50020 R$ 586,94

RWI8J08 279350T000089106 15/05/2024 55417 R$ 195,23

RXR8J47 279350T000069990 17/05/2024 51851 R$ 195,23

SDS4A53 279350T000089120 16/05/2024 55417 R$ 195,23

SDT0E94 279350NIC0036550 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SDT8J91 279350NIC0036501 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SDU0G97 279350S000202925 10/05/2024 60503 R$ 293,47

SDU6A06 279350NIC0036527 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SEA1H94 279350S000202753 08/05/2024 60503 R$ 293,47

SEB5I06 279350S000202990 15/05/2024 56732 R$ 130,16

SEC9D07 279350T000069993 17/05/2024 76332 R$ 293,47

SED6E13 279350T000082269 17/05/2024 60501 R$ 293,47

SEE2C22 279350NIC0036551 30/04/2024 50020 R$ 260,32

SEE3J39 279350NIC0036514 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SEE4I10 279350S000203088 14/05/2024 60503 R$ 293,47

SEE4J85 279350T000086225 14/05/2024 76251 R$ 293,47

SEE9E64 279350NIC0036507 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SEG8D95 279350NIC0036598 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SEK4J12 279350S000202723 10/05/2024 60503 R$ 293,47

SEL3E64 279350S000203032 10/05/2024 60503 R$ 293,47

SEM2F24 279350NIC0036557 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SEM5G15 279350S000202985 11/05/2024 60503 R$ 293,47

SEM5G15 279350S000202840 09/05/2024 60503 R$ 293,47

SEM7D32 279350S000202690 09/05/2024 60503 R$ 293,47

SEO9D32 279350S000202965 13/05/2024 56732 R$ 130,16

SEP4H94 279350S000202813 10/05/2024 60503 R$ 293,47

SEP5H13 279350S000202826 09/05/2024 60503 R$ 293,47

SEP7J60 279350T000086222 14/05/2024 76332 R$ 293,47

SEQ5G80 279350NIC0036553 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SER2E05 279350S000202703 08/05/2024 60503 R$ 293,47

SER4D14 279350S000202782 08/05/2024 60503 R$ 293,47

SES2E53 279350T000088178 16/05/2024 76332 R$ 293,47

SES2G67 279350S000202959 11/05/2024 60503 R$ 293,47

SES3B50 279350S000202963 12/05/2024 60503 R$ 293,47

SEU6B97 279350S000202717 09/05/2024 60503 R$ 293,47

SEU9E65 279350NIC0036560 30/04/2024 50020 R$ 260,32

SEV6F67 279350NIC0036518 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SEW0I90 279350T000069988 16/05/2024 55417 R$ 195,23

SEW3F50 279350NIC0036579 30/04/2024 50020 R$ 586,94
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SEW6D62 279350NIC0036525 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SEY1G62 279350NIC0036528 30/04/2024 50020 R$ 260,32

SEZ0E21 279350NIC0036558 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SEZ5H39 279350NIC0036588 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SFB5C12 279350NIC0036493 30/04/2024 50020 R$ 586,94

SFD3D41 279350NIC0036608 30/04/2024 50020 R$ 390,46

SFG1E06 279350S000202655 08/05/2024 60503 R$ 293,47

SFH5D76 279350T000085174 16/05/2024 76331 R$ 293,47

SFI2E29 279350S000202749 10/05/2024 56732 R$ 130,16

SLX1H46 279350NIC0036610 30/04/2024 50020 R$ 390,46

STM8G68 279350T000085160 14/05/2024 76331 R$ 293,47

STM8H68 279350S000203058 15/05/2024 60503 R$ 293,47
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 90/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 54/2024 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e peças para manutenção que visa atender as demandas das Secretarias Municipais.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: pregão eletrônico: 26/2024
Dotação orçamentária:
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL
03.001.041221100.2.003 449052 1000 23 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
05.001.103011500.2.022 449052 303 121 ATENDIMENTO DA SAÚDE
05.001.103021500.2.034 449052 303 141 Atendimento Urgência e Emergência SAMU
07.001.123611400.2.011 449052 103 194 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT
07.001.123651400.2.018 449052 103 227 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
08.001.082441501.2.020 449052 1000 274 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.001.082441501.2.064 449052 1000 297 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
09.001.206061600.2.017 449052 1000 330 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
11.003.041222017.2.036 449052 1000 406 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERAD
03.001.041221100.2.003 339030 1000 12 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
05.001.103011500.2.022 339030 303 99 ATENDIMENTO DA SAÚDE
05.001.103021500.2.034 339030 303 138 Atendimento Urgência e Emergência SAMU
07.001.123611400.2.011 339030 103 181 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT
07.001.123651400.2.018 339030 103 219 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
08.001.082431501.2.038 339030 1000 259 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
08.001.082441501.2.020 339030 1000 269 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.001.082441501.2.064 339030 1000 285 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
09.001.206061600.2.017 339030 1000 325 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
R$ 121.734,47 (cento e vinte e um mil setecentos e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e e INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA
 Data: 24 de julho de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N.º 91/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 54/2024 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e PAULO SERGIO CARVALHO
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e peças para manutenção que visa atender as demandas das Secretarias Municipais.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: pregão eletrônico: 26/2024
Dotação orçamentária:
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL
03.001.041221100.2.003 449052 1000 23 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
05.001.103011500.2.022 449052 303 121 ATENDIMENTO DA SAÚDE
05.001.103021500.2.034 449052 303 141 Atendimento Urgência e Emergência SAMU
07.001.123611400.2.011 449052 103 194 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT
07.001.123651400.2.018 449052 103 227 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
08.001.082441501.2.020 449052 1000 274 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.001.082441501.2.064 449052 1000 297 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
09.001.206061600.2.017 449052 1000 330 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
11.003.041222017.2.036 449052 1000 406 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERAD
03.001.041221100.2.003 339030 1000 12 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
05.001.103011500.2.022 339030 303 99 ATENDIMENTO DA SAÚDE
05.001.103021500.2.034 339030 303 138 Atendimento Urgência e Emergência SAMU
07.001.123611400.2.011 339030 103 181 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT
07.001.123651400.2.018 339030 103 219 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
08.001.082431501.2.038 339030 1000 259 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
08.001.082441501.2.020 339030 1000 269 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.001.082441501.2.064 339030 1000 285 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
09.001.206061600.2.017 339030 1000 325 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
R$ 43.268,30 (quarenta e três mil duzentos e sessenta e oito reais e trinta centavos).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PAULO SERGIO CARVALHO
 Data: 24 de julho de 2024

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
ATO DA MESA Nº 040/2024 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 
 

ObJETO:  03 (três) inscrições, sendo 02 (dois) Servidores do quadro efetivo e 01 (um) vereador (a) 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): 
“PROPOSITURA DE PROJETOS DE LEI EFICAZES COM A REALIDADE MUNICIPAL”, “A 
IMPORTÂNCIA DAS AUDIÊNCIAS PÚbLICAS – SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO” E 
“PRINCIPAIS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO. “Na Cidade de DIONÍSIO CERQUEIRA - SC, 
durante os dias de 06 a 09 de agosto de 2024. Valor por inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa 
reais). Perfazendo um total de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais). 
 

 

 

 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 016/2024 quanto à 
contratação da Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais). 
 
 

  

Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 01 dias do 

mês de agosto de 2024. 
 

 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO  
Presidente 

 

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
1° Secretário 

 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 
                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 009/2024 de 08/01/2024, sobre o Processo nº.63/2024, Pregão eletrônico nº 
31/2024, que tem por Objeto: Aquisição de um automóvel zero quilometro, para o 
Departamento de Vigilância Sanitária, com recursos oriundo Estadual (Provigia) Saldo 
Remanescente Resolução Sesa n.º. 808/2022 e Resolução SESA n.º. 374/2024 

      DOTAÇÃO:  
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
05.001.103041500.2.069 449052 3286 500 VIGILANCIA SANITARIA 
05.001.103041500.2.069 449052 286 501 VIGILANCIA SANITARIA 
     
Valor total da licitação R$ 
78.459,84 

   

 
 

      Vencedor: FIPAL DISTRIbUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. Vencedor do certame. 
Perfazendo um montante de R$ 78.459,84 (setenta  e oito mil quatrocentos e cinquenta 
e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

 
 

 
                                                            Cafezal do Sul, 01 de agosto de 2024                                

 
 
 
 
 
 
                                                       MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
                                                                   Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N°491
 DE 01 DE AGOSTO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor 
Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/08/2024 04:30/15:30h
Maringá-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital 
Universitário.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de agosto de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 488 DE 30 DE JULHO DE 2.024
SÚMULA: Designa Fiscal e Gestor das Atas de Registro de Preços 
Referente ao Edital do Dispensa Eletronica nº 30/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais contidas na Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
quanto às determinações legais para realização de contratações pela 
administração pública e ainda quanto às determinações legais para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos;
CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 39/2023, quanto à atuação 
dos gestores e fiscais de contratos;
RESOLVE:
Art. 1° Designar as colaboradoras abaixo relacionadas como Gestora 
e Fiscal do Termo dos Contrato de Prestação de Serviço nº 083/2024.
I. Gestor: Adriano Araújo Ferreira
II. Gestor Substituto: Mair Jizelma Santos Perissato
III. Fiscal: Joseli Gonsalves Pereira Casari
IV. Fiscal Substituto: Maria Elizabete Oliveira Da Cruz.
Parágrafo único. O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de dedetização, desratização 
e limpeza de caixa d’ água, atendendo o Fundo Municipal de Saúde 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos.na-PR, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 30 de julho de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 080/2024
DISPENSA Nº. 30/2024
Base legal – Art. 75, Inciso XV, alínea 15, da Lei 14.133/2021 de 
01/04/2021, e o artigo 1º, da Lei nº 8.958/94.
OBJETO: O objeto do presente termo é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de dedetização, desratização 
e limpeza de caixa d’ água, atendendo o Fundo Municipal de Saúde 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos.na-PR, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 083/2024
ID: nº. 2938
Data do Contrato 30/07/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
D. E NALIN NOGUEIRA - ME., Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua XV de Novembro, nº 702, Centro, CEP. 87.230-000, 
na cidade de Jussara, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 09.290.112/0001-07, e na Inscrição Estadual sob o nº 904.27024-
52, neste ato representada por seu sócio Administradora: Diene 
Eire Nalin Nogueira, brasileira, casada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 3.924.124-2, inscrito no CPF/MF sob n.º 
108.260.369-45, residente e domiciliado à Rua XV de Novembro, nº 
702, Centro, CEP. 87.230-000, na cidade de Jussara, no Estado do 
Paraná, por ter apresentado o menor preço no valor R$ 7.900,00(sete 
mil e novecentos reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte quatro (30/07/2024)
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. Lei n° 14.133, de 
2021 e o Decreto Municipal 36/2023, e ainda tomando por referência o 
parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 29/07/2024.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas 
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., Pessoa jurídica 
de direito privado, situada à Rodovia PR 323, nº 4940, Trevo, na 
cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
77.310.589/0001-40, e na Inscrição Estadual sob o nº 822.074710-
2, telefone (44)3621-0100, e-mail: umuarama.gerente@equagril.
com.br, neste ato representada por seu sócio Administrador: Marcio 
Alexandre Sanches, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 6.222.682-0, inscrito no CPF/MF sob n.º 
024.796.229, por ter apresentado o Menor Preço nos Item, no valor R$ 
397.000,00 (trezenos e noventa sete mil reais), na data de 29/07/2024.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte quatro (29/07/2024).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
o RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que se realizou 
na plataforma BLL, no dia 29/07/2024 às 09:00 horas, na Modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: O objeto do presente termo é O objeto do presente termo 
é Aquisição de 01 (um) trator agrícola, atendendo a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-PR, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital
Empresa vencedora:
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., Pessoa jurídica 
de direito privado, situada à Rodovia PR 323, nº 4940, Trevo, na 
cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
77.310.589/0001-40, e na Inscrição Estadual sob o nº 822.074710-
2, telefone (44)3621-0100, e-mail: umuarama.gerente@equagril.
com.br, neste ato representada por seu sócio Administrador: Marcio 
Alexandre Sanches, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 6.222.682-0, inscrito no CPF/MF sob n.º 
024.796.229, por ter apresentado o Menor Preço nos Item, no valor R$ 
397.000,00 (trezenos e noventa sete mil reais), na data de 29/07/2024.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte quatro (29/07/2024).
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024.
Base legal – Leis 14.133/2021 e Decreto Municipal 36/2023.
OBJETO: O objeto do presente termo é  Aquisição de 01 (um) 
trator agrícola, atendendo a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento de Douradina-PR, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Contrato de Prestação de Serviços nº 081/2024
ID: Nº. 2936
Data do Contrato: 29/07/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em 
pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADA:
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., Pessoa jurídica 
de direito privado, situada à Rodovia PR 323, nº 4940, Trevo, na 
cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
77.310.589/0001-40, e na Inscrição Estadual sob o nº 822.074710-
2, telefone (44)3621-0100, e-mail: umuarama.gerente@equagril.
com.br, neste ato representada por seu sócio Administrador: Marcio 
Alexandre Sanches, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 6.222.682-0, inscrito no CPF/MF sob n.º 
024.796.229, por ter apresentado o Menor Preço no Item, no valor no 
valor R$ 397.000,00 (trezenos e noventa sete mil reais), na data de 
29/07/2024.
Adjudicado e Homologado em 29/07/2024.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, vinte nove dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte quatro (29/07/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024.
Base legal – Leis 14.133/2021 e Decreto Municipal 36/2023.
OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de manejo da arborização 
urbana no Município de Douradina –PR, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Contrato de Prestação de Serviços nº 083/2024
ID: Nº. 2937
Data do Contrato: 29/07/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em 
pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADA:
ANTONIO CARLOS CANELA - ME, com sede Rod. Antonio Lustosa 
de Freitas, km 01, s/nº, Zona Rural, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 19.765.418/0001-18, 
Inscrição Estadual sob nº. 907.02190-40, representada neste ato pelo 
Sr. Antonio Carlos Canela, Brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. 
sob n.º 8.179.738-2 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 041.686.799-50, 
residente e domiciliado na Rua Ribeiro de Oliveira, nº 165, Centro, 
CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado Paraná-, por ter 
apresentado o Menor Preço, no valor R$ 43.094,00 (quarenta e tres 
mil, e noventa e quatro reais), na data de 29/07/2024.
Adjudicada e Homologada em 29/07/2024
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte quatro (29/07/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
o RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que se realizou 
na plataforma BLL, no dia 29/07/2024 às 09:00 horas, na Modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de manejo da arborização 
urbana no Município de Douradina –PR, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Empresa vencedora:
ANTONIO CARLOS CANELA - ME, com sede Rod. Antonio Lustosa 
de Freitas, km 01, s/nº, Zona Rural, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 19.765.418/0001-18, 
Inscrição Estadual sob nº. 907.02190-40, representada neste ato pelo 
Sr. Antonio Carlos Canela, Brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. 
sob n.º 8.179.738-2 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 041.686.799-50, 
residente e domiciliado na Rua Ribeiro de Oliveira, nº 165, Centro, 
CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado Paraná-, por ter 
apresentado o Menor Preço, no valor R$ 43.094,00 (quarenta e tres 
mil, e noventa e quatro reais), na data de 29/07/2024.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte quatro (29/07/2024).
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. Lei n° 14.133, de 
2021 e o Decreto Municipal 36/2023, e ainda tomando por referência o 
parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 29/07/2024.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa ANTONIO 
CARLOS CANELA - ME, com sede Rod. Antonio Lustosa de Freitas, km 
01, s/nº, Zona Rural, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 19.765.418/0001-18, Inscrição Estadual sob 
nº. 907.02190-40, representada neste ato pelo Sr. Antonio Carlos 
Canela, Brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob n.º 8.179.738-2 
SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 041.686.799-50, residente e domiciliado 
na Rua Ribeiro de Oliveira, nº 165, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade 
de Douradina, Estado Paraná-, por ter apresentado o Menor Preço, no 
valor R$ 43.094,00 (quarenta e tres mil, e noventa e quatro reais), na 
data de 29/07/2024.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte quatro (29/07/2024).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 126/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de Motobombas a serem utilizadas na piscina da Praça 
Castelo branco e na piscina do Abrigo institucional Casa lar deste 
Município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
15/08/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
15/08/2024  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
15/08/2024. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 01 de agosto de 2024. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira  
 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 010/2024
Data: 30.07.2024
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Corregedoria 
do Conselho Tutelar, e dá outras providências.
A Corregedoria do Conselho Tutelar, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando 
as disposições do artigo 82 da Lei Municipal nº 1.593/2008.
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurada por 
meio da Resolução 001/2023, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.07.2024.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de julho de 2024.
IGOR MOSCOVITS QUEIROZ
Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente
EDUARDA VAN DE SAND
Representante da Procuradoria Jurídica
CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA ARGONDIZO
Representante da Associação Pestallozi de Guaíra
ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA
Representante do Clube de Desbravadores e Aventureiros
JAQUELINE DAIANE JOÃO
Coordenadora do Conselho Tutelar
BARBARA BETTEGA HERMOSILLA
Representante do Conselho Tutelar

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 011/2024
Data: 30.07.2024
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Corregedoria 
do Conselho Tutelar, e dá outras providências.
A Corregedoria do Conselho Tutelar, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando 
as disposições do artigo 82 da Lei Municipal nº 1.593/2008.
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Procedimento Administrativo Disciplinar instaurada por 
meio da Resolução 002/2023, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.07.2024.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de julho de 2024.
IGOR MOSCOVITS QUEIROZ
Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente
EDUARDA VAN DE SAND
Representante da Procuradoria Jurídica
CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA ARGONDIZO
Representante da Associação Pestallozi de Guaíra
ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA
Representante do Clube de Desbravadores e Aventureiros
JAQUELINE DAIANE JOÃO
Coordenadora do Conselho Tutelar
BARBARA BETTEGA HERMOSILLA
Representante do Conselho Tutelar

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 115/2024
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: MARIA APARECIDA BARBOSA
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 2.290,28
DATA: 01/08/24
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 01/08/24 a 19/03/25

EXTRATO DE CONTRATO 116/2024
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: CRISTIANE DA CRUZ LIMA
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 2.290,28
DATA: 01/08/24
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 01/08/24 a 19/03/25

EXTRATO DE CONTRATO 117/2024
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: SONIA SCARABELLI MOREIRA DE ALMEIDA
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 2.290,28
DATA: 01/08/24
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 01/08/24 a 19/03/25

EXTRATO DE CONTRATO 127/2024
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: THAIS ALVES PEDROSO
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 2.290,28
DATA: 01/08/24
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 01/08/24 a 19/03/25

EXTRATO DE CONTRATO 128/2024
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: EDNA GARCIA
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 2.290,28
DATA: 01/08/24
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 01/08/24 a 19/03/25

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
ATO DA MESA Nº 039/2024 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024 
 

ObJETO:  03 (três) inscrições, sendo 02 (dois) Vereadores (as) e 01 (um) Funcionário (a) do quadro 
efetivo da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): “CURSO 
EXTENSIVO GESTÃO PÚLICA DO FUTURO – FOCO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE”, 
“INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E SUA APLICABILIDADE” E “FUNÇÕES DO SERVIDOR 
PÚbLICO DO FUTURO”. “Na Cidade de FOZ DO IGUAÇU - PR, durante os dias de 13 a 16 de agosto de 
2024. Valor por inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 
5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais). 
 

 

 

 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 017/2024 quanto à 
contratação da Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais). 
 
 

  

Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 01 dias do 

mês de agosto de 2024. 
 

 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO  
Presidente 

 

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
1° Secretário 

 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ADJUDICA E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2101/2024
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 23/2024, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 206/2024 de 01 de julho de 2024, sobre o Processo de Licitação na 
Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 23/2024, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços terceirizados, 
com disponibilização de mão-de-obra, para atendimento dos diversos 
departamentos municipais, conforme quantidades e exigências estabelecidas 
no termo de referência e demais peças técnicas integrantes do processo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
F C SARABIA & CIA LTDA
R$ 1.493.119,32    um milhão, quatrocentos e noventa e três mil, cento e 
dezenove reais e trinta e dois centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 01 de agosto de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

edital de conVocaÇÃo 
de asseMBleia Geral ordinÁria

ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE      DOURADINA PR- ARCAD) 
CPNJ:42865060/0001-17
São convidados os senhores associados a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, na sede social, à Estrada Santa 
Isabel km 4, na cidade de Douradina-PR , às 8:00 horas 
do dia 10 de agosto de 2024 a fim de tratarem da seguinte 
ordem do dia:1) Relatório anual das atividades,2)  Prestação 
de contas3) Propostas diversas 4) Regimento Interno.
Isaias Alves dos Santos
Presidente
Douradina 01 de agosto de 2024

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 492
De 01/08/2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a 
Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio a servidores abaixo relacionados:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
JOSE DONIZETH MARTIM Oficial de Administração  
2019/2024 01/08/2024 à  22/09/2024
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial a portaria nº 443 de 05 de julho de 2024.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. (01/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
     Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 349, DE 31 DE JULHO DE 2024.
SÚMULA: Regulamenta a Lei Complementar Municipal nº 9, de 4 de maio de 2020 que dispõe 
sobre o Código de Posturas do Município de Cruzeiro do Oeste – PR., acerca do funcionamento, 
utilização, administração e a execução dos serviços funerários no Cemitério Municipal Bom Pastor 
e institui o Programa de Recadastramento Obrigatório das Famílias Detentoras dos Direitos de 
Uso das sepulturas do Cemitério Municipal neste Município, na forma que indica e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais,
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar Municipal de nº 9, de 4 de maio de 2020 que 
dispõe sobre o Código de Posturas do Município, especialmente o disposto em seus artigos dos 
artigos 428 e 430 que prevê que o Município expedirá Decreto de Regulamentação da vertente Lei, 
em especial, sobre a política mortuária dos cemitérios públicos ou outros atos normativos visando 
a fixação de taxas ou emolumentos sobre as concessões ou serviços previstos em Lei, ou ainda, 
para disciplinar o seu funcionamento e administração;
CONSIDERANDO a necessidade de proceder a regulamentação das concessões de uso de 
lotes do Cemitério Municipal Bom Pastor, haja vista que após a expedição da Lei Municipal 
Complementar nº 9/2020, nenhuma normativa foi expedida com normas mais específicas acerca 
do funcionamento, administração e formas de efetivas as concessões de uso, bem como a 
manutenção do Cemitério Municipal pela administração pública;
CONSIDERANDO que existe a ocorrência de equívocos, incongruências e irregularidades com os 
atos de expedição de títulos de concessão de uso dos lotes do Cemitério Municipal Bom Pastor 
e a necessidade de medidas a amenizar os possíveis futuros conflitos e dificuldades advindas 
dessas circunstâncias;
CONSIDERANDO a necessidade iminente em proceder à atualização dos cadastros dos títulos de 
concessão de uso em caráter perpétuo, uma vez que existem inúmeras sepulturas abandonadas, 
sem registros e identificação, impossibilitando a municipalidade em proceder medidas para 
assegurar e garantir os direitos post mortem dos indivíduos sepultados bem como garantir acesso 
aos demais cidadãos aos respectivos espaços inutilizados e/ou em estado de abandono,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O presente Decreto regulamenta a Lei Complementar Municipal nº 9, de 4 de maio de 
2020, que dispõe sobre o funcionamento, a utilização, a administração e a execução dos serviços 
funerários no Cemitério Municipal Bom Pastor, neste Município de Cruzeiro do Oeste – PR., 
bem como institui o “Programa de Recadastramento Obrigatório das Famílias Detentoras dos 
Direitos de Uso das Sepulturas do Cemitério Municipal”, em consonância com o que determina 
as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, a Lei Ordinária Estadual nº 
13.331, de 23 de novembro de 2001; Decreto Estadual 5.711, de 23 de maio de 2002, além de 
outras normas estaduais e federais específicas aplicáveis à matéria.
Art. 2º O Cemitério Municipal Bom Pastor será destinado ao sepultamento de falecidos que 
residiam na data do óbito no Município de Cruzeiro do Oeste e de familiares do concessionário 
do jazigo.
§ 1º Fica permitida a trasladação de restos mortais (ossadas) de familiares sepultados em 
cemitérios de outras localidades e o sepultamento de entes queridos de munícipes, desde que 
em jazigo já edificado pela família, mediante a devida autorização da autoridade competente e o 
recolhimento da respectiva taxa.
§ 2º Para sepultamento de pessoas não familiares do concessionário, deverá ser apresentado 
requerimento devidamente motivado acompanhado dos documentos da pessoa sepultada e 
autorização/anuência expressa do titular da Concessão.
Art. 3º Para efeito deste regulamento serão adotadas as seguintes definições:
I - Urna Funerária: caixão fúnebre, ataúde, esquife, caixa ou recipiente fabricado com material 
degradável utilizado para o sepultamento de cadáver humano ou restos mortais;
II - Inumação/sepultamento: ato de colocação de cadáver em túmulo ou jazigo;
III - Exumação: ato de retirar o cadáver ou restos mortais do local sepultado;
IV - Trasladação: ato de transportar o cadáver (ossadas) inumado em túmulo ou jazigo para local 
diverso daquele em que se encontrava, a fim de ser novamente inumado, cremado ou colocado 
em ossuário;
V - Jazigo: palavra empregada para designar tanto a sepultura, como a carneira e o túmulo.
CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
Art. 4º A administração do Cemitério Municipal Bom Pastor, cujas funções serão exercidas por um 
Administrador/Responsável designado por Ato do Prefeito Municipal, dar-se-á da seguinte forma:
I – à Secretaria Municipal de Finanças, caberá executar, fiscalizar e estabelecer ações pertinentes 
ao Cemitério Municipal, conforme consta do inciso XII, item 5, do Anexo II da Lei Complementar 
Municipal nº 6, de 22 de agosto de 2019;
II – à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços públicos, caberá executar as atividades 
relativas à prestação e manutenção dos serviços públicos locais, tais como limpeza pública, 
cemitérios, mercados, capela mortuária, feiras livres e iluminação pública, conforme consta do 
inciso VI, item 7, do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 6, de 22 de agosto de 2019;
III – às demais Secretarias no que tange a sua competência residual.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal de Finanças a tramitação e análise dos pedidos 
de concessões de uso do Espaço Público bem como a administração e funcionamento do 
Cemitério Municipal, a fiscalização e autorização de construção de túmulos e jazigos e demais 
serviços e atividades a serem realizadas nas dependências do Cemitério Municipal.
Art. 5º Compete ao Administrador/Responsável do Cemitério Municipal:
I - manter a ordem e regularidade no serviço e providenciar o asseio e a conservação do cemitério;
II - requerer, diretamente da pessoa interessada, a apresentação do Título de Concessão de Uso 
em Caráter Perpétuo para que possa ser realizado o sepultamento e outras atividades pertinentes 
ao espaço objeto de concessão;
III - registrar as concessões dos espaços públicos e a escrituração dos sepultamentos;
IV - registrar em livros próprios as inumações, exumações, trasladações e os Títulos de Concessão 
de Uso em Caráter Perpétuo;
V - cumprir e fazer cumprir as disposições deste regulamento, as instruções e ordens
que lhes forem dadas pelos seus superiores;
VI - comunicar ocorrências que se verificarem e propor a adoção de providências tendentes a 
melhorar as condições do cemitério;
VII - Proceder à elaboração de relatório periódico mensal das atividades executadas no cemitério 
como sepultamentos, autorizações para viabilizar ao Secretário da pasta competente a gestão e 
planejamento das ações e projetos destinados à manutenção do Cemitério.
Parágrafo único. O empregado público designado/nomeado Administrador/responsável pela 
gestão dos Cemitérios Municipais será lotado na Secretaria Municipal de Finanças.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
Art. 6º O Cemitério Municipal ficará de portões abertos todos os dias.
Parágrafo único. Quaisquer atividades e serviços que forem realizados nas dependências do 
Cemitério Municipal deverão ser precedidas de competente autorização do setor responsável.
Art. 7º A pessoa que visitar o cemitério ou nele adentrar para qualquer fim lícito deverá portar-se 
com respeito.
Art. 8º É vedada a prática dos seguintes atos no interior do Cemitério Municipal:
I - proferir palavras ou praticar atos ofensivos à memória dos mortos ou das pessoas aí presentes;
II - perturbação da ordem e tranquilidade;
III - transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso que separam as sepulturas;
IV - jogar papéis, objetos ou qualquer tipo de lixo;
V - rabiscar ou pichar as paredes, pregar anúncios ou o que quer que seja nas dependências;
VI - danificar túmulos, jazigos, sinais funerários ou quaisquer outros objetos;
VII - colher ou arrancar flores e danificar plantas ou árvores;
VIII - gravar inscrições de identificação dos lóculos e nichos em desacordo com os
padrões estabelecidos;
IX - queimar velas fora dos locais permitidos;
X - efetuar vendas de qualquer natureza;
XI - a prática de qualquer ato que importe violação no local;
XII - realizar quaisquer manifestações, salvo quando autorizadas, nos termos da Lei
geral;
XIII - demais atos que importem perturbação ou violação a direitos e deveres de qualquer natureza.
CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO DE USO EM CARÁTER PERPÉTUO
Art. 9º Para a expedição do Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo, o requerente 
interessado deverá apresentar à Secretaria de Finanças os seguintes documentos:
I - requerimento via protocolo;
II - cópia do RG e CPF do requerente;
III - cópia do comprovante de residência;
IV - preencher formulário físico junto à Secretaria de Finanças.
§ 1º As concessões de uso dos lotes de terrenos do Cemitério Municipal serão outorgadas aos 
interessados através de Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo.
§ 2º As concessões não conferem aos titulares nenhum título de propriedade ou qualquer direito 
real sobre os terrenos, mas somente o direito de aproveitamento com afetação especial e 
nominativa, em conformidade com o disposto neste Decreto.
§ 3º O Título será expedido após a tramitação da solicitação junto à Secretaria de Finanças, com 
o deferimento do pedido, após efetuado o pagamento total da taxa de expedição do Título de 
Concessão de Uso em Caráter Perpétuo constante no Anexo Único deste Decreto.
§ 4º A disponibilidade de lotes para concessão de uso perpétuo será de apenas 01 (uma) unidade 
de lote por requerente, salvo se o Cemitério Municipal dispuser de lotes vagos/disponíveis em 
número superior à demanda constatado e certificado pela autoridade competente essa condição, 
caso em que poderá ser disponibilizado até 02 (duas) unidades de lote por requerente, mediante 
a expedição de ato administrativo acompanhado da respectiva motivação.
Art. 10. A utilização e uso dos espaços públicos (terrenos) para edificação de túmulos e jazigos 
deverá seguir a ordem da numeração sequencial de identificação, estabelecida pela Administração 
do Cemitério.
Parágrafo único. Os espaços cedidos serão numerados e cadastrados no sistema de controle da 
Administração Municipal.
Art. 11. Os jazigos terão capacidade para sepultamento de até 03 (três) cadáveres, dispostos em 
01 (uma) fileira.
Art. 12. No Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo constará o rol de responsabilidades 
e obrigações do concessionário os quais são transmitidos através do instituto sucessório aos 
herdeiros e eventuais responsáveis indicados pelo concessionário no ato da concessão ou através 
de requerimento específico junto ao Setor competente, sob pena de cancelamento, revogação e 
perdimento da concessão do título.
Art. 13. Os títulos de Concessão de Uso Perpétuo advindos de doação da Administração Pública 
são inalienáveis sendo vedada a venda ou transferência, a qualquer título, pelo concessionário.
Art. 14. Em caso de renúncia e/ou desistência da sepultura, esta reverterá automaticamente ao 
Município, devendo a manifestação de vontade ser devidamente formalizada pelo titular e instruída 
em processo próprio.
§ 1º Na hipótese de existência de benfeitorias, estas reverterão automaticamente ao
Município.
§ 2º Os despojos existentes no local, serão removidos, pelo requerente e/ou as suas expensas.
§ 3º A desistência de jazigo com ou sem benfeitorias, em processo formalizado, só será 
concretizada após a publicação em edital específico no Diário Oficial do Município, observado o 
prazo de 30 (trinta) dias, para herdeiros interessados.
CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA DO TÍTULO DE CONCESSÃO DE USO EM CARÁTER PERPÉTUO
Art. 15. É vedado ao concessionário vender ou transferir à terceiros, a qualquer título, o uso 
de espaço público recebido através da expedição do Título de Concessão de Uso em Caráter 
Perpétuo sem prévia solicitação, análise e autorização da Secretaria de Finanças.
§ 1º A autorização de transferência é expressamente concedida e concluída pelo Chefe do Poder 
Executivo através da expedição de novo Título de Concessão de Uso, sendo processada e 
supervisionada pela Secretaria Municipal de Finanças.
§ 2º A Secretaria Municipal de Finanças tem autonomia para indeferir a solicitação de transferência 
que esteja configurando comércio de bens públicos por terceiros, em razão da supremacia do 
interesse público.
Art. 16. Para realização da transferência para terceiros do Título de Concessão de Uso em 
Caráter Perpétuo, que ocorrerá apenas em casos excepcionais, deverá ser adotado o seguinte 
procedimento:
I - formalizar requerimento via protocolo;
II - apresentar Título de Concessão atual;

III - anexar cópia do RG e CPF dos envolvidos;
IV - entrega preenchida do Termo de Transferência, conforme formulário que deve ser retirado na 
Secretaria Municipal de Finanças;
V - Certidão Negativa Municipal de ambos os envolvidos;
VI - Comprovação de que a sepultura se encontra em condições satisfatórias de manutenção e 
limpeza.
Parágrafo único. Após análise da documentação e sendo deferido o pedido, com o recolhimento 
da respectiva taxa de transferência à terceiros, o Município expedirá novo Título de Concessão 
em favor do requerente.
Art. 17. Para realização da transferência na modalidade de sucessão hereditária, os sucessores 
do titular da Concessão de Uso em Caráter Perpétuo, deverão formalizar o pedido ao setor 
competente, anexando a seguinte documentação:
I - requerimento via protocolo;
II - Título de Concessão atual;
III - cópia da certidão de óbito do concessionário atual;
IV - certidão Negativa Municipal do titular e sucessor concessionário;
V - Termo de concordância/anuência dos demais herdeiros com firma reconhecida, quando houver;
Parágrafo único. Após análise da documentação e sendo deferido o pedido, com o recolhimento da 
respectiva taxa de transferência na modalidade sucessão hereditária, o Município expedirá novo 
Título de Concessão em favor do requerente.
Art. 18. O direito de transferência de Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo na 
modalidade de sucessão hereditária será concedido somente aos ascendentes ou descendentes 
de 1º grau.
Parágrafo único. Na hipótese de o concessionário não possuir ascendentes ou descendentes 
diretos de 1º grau, o direito de sucessão poderá ser deferido, em ordem preferencial:
I - em favor de familiar direto de terceiro que tenha sido sepultado com a devida anuência do 
titular do lote;
II - em favor de parentes comprovados de até 2º grau, quando estes não possuírem a concessão 
de nenhum outro título da mesma natureza e apresentada justificativa de interesse.
CAPÍTULO VI
DO SEPULTAMENTO OU INUMAÇÃO
Art. 19. No Cemitério Municipal Bom Pastor serão sepultados cadáveres, restos mortais e partes 
do corpo humano seccionadas por amputações cirúrgicas, acondicionados em urnas funerárias, 
observando-se as disposições do art. 2º, e mediante pagamento de taxa relativa aos serviços de 
cemitério, no valor e condições estabelecidas no Código Tributário do Município de Cruzeiro do 
Oeste.
Art. 20. Para a realização do sepultamento, deverá ser formalizado requerimento diretamente ao 
setor competente do Município e apresentada a seguinte documentação:
I - o Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo e comprovante de parentesco com o titular 
ou termo de anuência e justificação firmado pelo titular para sepultamento de terceiro;
II - cópia da certidão de óbito ou da declaração de óbito expedida por profissional competente ou 
autoridade Policial;
III - atestado médico detalhado, fornecido pelo profissional que atendeu o paciente, quando se 
tratar de sepultamento de partes do corpo humano seccionadas por amputação cirúrgica ou por 
acidente;
IV - pagamento da taxa de serviço de sepultamento.
Parágrafo único. A realização do ato está condicionada à autorização do setor competente após 
a apresentação dos documentos e recolhimento da respectiva guia, devendo ser formalizado 
preferencialmente de forma direta na Secretaria Municipal de Finanças e, quando a ocorrência 
se realizar em dias e horários fora do expediente, haverá disponível no site oficial do Município as 
linhas e formas de contato da respectiva Secretaria em regime de plantão.
Art. 21. É obrigatório o registro das informações contidos na certidão de óbito e/ou no atestado 
médico em livro de controle.
Art. 22. Os sepultamentos não poderão ocorrer antes de 24 (vinte e quatro) horas do falecimento, 
salvo se:
I - a causa da morte for moléstia contagiosa ou epidêmica;
II - o cadáver apresentar sinais inequívocos de princípio de putrefação;
III - o cadáver já tiver sido autopsiado;
IV - por autorização médica devidamente formalizada;
V - por orientações da vigilância sanitária municipal.
Art. 23. Os sepultamentos serão realizados no horário compreendido entre 7 (sete) horas e às 17 
(dezessete) horas.
Art. 24. Os titulares das concessões e/ou familiares deverão fixar, obrigatoriamente, sobre o tampo 
dos túmulos e jazigos ou em local de fácil visualização, uma lápide (mármore, granito ou similar), 
com a indicação do nome da pessoa sepultada, data do nascimento e do falecimento e ainda, 
se desejar, uma foto pequena, podendo acrescentar uma breve mensagem e um suporte para 
colocação de flores, se for de interesse.
§ 1º No que se refere à disposição das flores, somente será permitido caso o titular da concessão 
e/ou familiares providenciem a instalação de estrutura e/ou suporte específica para exposição 
destas de modo que não permita a acumulação de água, bem como realizar a manutenção e 
limpeza do local a fim de evitar a proliferação de doenças e que estejam em conformidade com as 
limitações de espaçamento entre o lote e a calçada.
§ 2º As inumações poderão ser feitas em caixões de madeira ou em material similar, observando-
se as competentes normas técnicas disciplinadas pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), especialmente no que se refere ao revestimento das urnas funerárias.
§ 3º O concessionário deverá manter visível o número de lote e quadra do seu jazigo, não 
obstruindo a informação com demais ornamentos.
CAPÍTULO VII
DA EXUMAÇÃO
Art. 25. Nenhuma exumação poderá ser feita, salvo nas seguintes hipóteses:
I - quando requisitada oficialmente por autoridade judicial ou policial, em diligência da justiça, 
devendo estar presentes ao ato a autoridade judicial e o representante do Órgão da Vigilância 
Sanitária competente;
II - depois de decorrido o prazo julgado necessário para a consumação do cadáver sepultado no 
lóculo, no mínimo 5 (cinco) anos após o sepultamento; devendo o responsável fazer requerimento 
por escrito à municipalidade, que após a análise, autorizará o ato;
III - para reconstrução ou reforma de túmulo e outros casos de interesse público a juízo da 
autoridade competente.
Art. 26. A exumação para translado deverá observar o seguinte:
I - ter consentimento da autoridade policial com jurisdição no Município se for feita para 
transladação de cadáver para outro município;
II - a sua realização depois de tomadas as precauções necessárias à saúde pública,
pelas autoridades sanitárias;
III - nenhuma exumação poderá ser feita antes de requerimento por escrito à municipalidade que, 
atendidos os requisitos deste regulamento, autorizará o ato;
IV - o pagamento pelo interessado das despesas decorrentes de sua realização;
V - quando a exumação for feita para transladação de cadáver para outro cemitério, o interessado 
deverá apresentar urna funerária para tal fim a qual deverá ser revestida e totalmente vedada, de 
modo a não permitir vazamento de gazes.
VI - acompanhamento do Administrador ou responsável designado e/ou responsável do cemitério 
para verificar se foram atendidas as condições estabelecidas;
VII - autorização fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças com todas as informações 
necessárias para a transladação, a ser apresentada ao Administrador/Responsável do Cemitério.
VIII - registro e anotações convenientes mantidos pela administração do cemitério.
Parágrafo único. Para os efeitos de cobrança, os serviços de exumação equivalem ao valor dos 
serviços de sepultamento, conforme a respectiva taxa.
Art. 27. As requisições de exumação para diligências a bem dos interesses da justiça, deverá ser 
encaminhada diretamente à Secretaria Municipal de Finanças, com menção dos dados, data e 
hora para realização.
§ 1º A abertura da sepultura para a retirada do cadáver e, depois de terminada a diligência 
requisitada, deverá ser realizado novo sepultamento com a observância das normas de segurança 
sanitária.
§ 2º Esses atos serão feitos na presença da autoridade que houver requisitado a diligência.
CAPÍTULO VIII
DA TRANSLADAÇÃO
Art. 28. Para que se processe a exumação com finalidade de translado ou sepultamentos em 
ossuários, o interessado deverá provar a relação de parentesco com o cadáver que se pretende 
exumar ou comprovar, mediante documento com fé pública, a legitimidade para o ato.
§ 1º No caso de carentes e indigentes após o prazo máximo de 5 (cinco) anos os restos mortais 
serão transladados para o ossuário Municipal.
§ 2º No caso de estarem sepultadas pessoas estranhas à família, mas devidamente autorizadas, o 
responsável pelo translado dos restos mortais, deverá estar autorizado pelo concessionário, seus 
herdeiros ou familiares do falecido cabendo ainda, ao responsável, providenciar local apropriado 
para os restos mortais a serem removidos, respeitando o prazo de 5 (cinco) anos da data do 
sepultamento.
§ 3º É proibida a remoção de cadáveres ou de ossos dos cemitérios, salvo os casos de exumação 
devidamente autorizados, e bem assim, a prática de qualquer ato que importe em violação das 
sepulturas.
Art. 29. Para translado entre cemitérios, deve-se atender os seguintes procedimentos:
I - realizar requerimento via protocolo;
II - apresentar o Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo;
III - apresentar a Certidão de Óbito, é necessário que seja óbito superior à 5 (cinco)
anos, salvos casos de cremação;
IV - Declaração de Autorização de Translado, constando quadra e lote, do cemitério
para onde será transladado.
Parágrafo único. Após análise e deferimento pela Secretaria competente e comprovado o 
pagamento e recolhimento da taxa correspondente, será expedida Declaração de Autorização de 
Translado, constando quadra e lote, do cemitério onde se encontra o sepultamento.
Art. 30. No caso de translado de restos mortais para ossuário, deve-se seguir os procedimentos:
I - realizar requerimento via protocolo;
II - apresentar o Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo;
III - apresentar a Certidão de Óbito, sendo necessário que seja óbito superior à 5 (cinco) anos, 
salvos casos de cremação;
IV - Declaração de Autorização de Translado, constando Quadra e Lote, do cemitério onde se 
encontra o sepultamento;
V - efetuar o pagamento do respectivo emolumento.
Parágrafo único. Após análise da documentação e sendo deferido o pedido, com o recolhimento 
da respectiva a municipalidade expedirá a competente autorização.
CAPÍTULO IX
DA CONSTRUÇÃO, REFORMA E LIMPEZA
Art. 31. Todas as obras de construção e reformas nas dependências do Cemitério Municipal 
dependem de autorização formal da Administração Municipal, a ser solicitada pelo interessado 
mediante requerimento escrito.
Art. 32. As edificações, reformas, pinturas e limpezas realizadas no interior do Cemitério 
Municipal correrão por conta dos familiares do ente que se encontra sepultado, sendo que no 
desenvolvimento dessas atividades não poderá haver a obstrução aos acessos, à circulação de 
pessoas e nem às sepulturas próximas.
§ 1º Os resíduos provenientes das construções e limpezas deverão ser depositados em local 
adequado, a ser disponibilizado pelo Município.
§ 2º Quando a administração do cemitério constatar a condição de sujidade dos túmulos, procederá 
a anotação da condição em Livro específico e realizará a limpeza do túmulo, sendo passível de 
cobrança pela administração pública, nos termos da legislação tributária.
§ 3º A Secretaria Municipal de Finanças autorizará a construção de jazigos nos espaços 
previamente estabelecidos.
§ 4º Os serviços realizados nos jazigos diversos de construção e reformas, independem de 
autorização expressa e recolhimento de taxa, mas devem ser formalmente comunicados ao 
Diretor/Administrador do Cemitério Municipal que procederá a anotação no respectivo Livro para 
fins de registro, com as seguintes informações:
I - atividade a ser realizada: limpeza, pintura, colocação de placa, ornamentação, entre outras;
II - data e período;
III - identificação do jazigo e do Requerente.
Art. 33. Para expedição da Autorização para Construção, deve-se:
I - realizar requerimento via protocolo;
II - apresentar o Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo;
III - informar nome completo e CPF do construtor que realizará a obra;
IV - efetuar pagamento da taxa correspondente a construção.

Parágrafo único. Após análise da documentação e sendo deferido o pedido, com o recolhimento 
da respectiva taxa para obra na modalidade construção, a municipalidade expedirá a respectiva 
licença.
Art. 34. Para expedição da Autorização para Reforma, deve-se:
I - realizar requerimento via protocolo;
II - apresentar o Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo;
III - informar nome completo e CPF do construtor que realizará a obra;
IV - efetuar pagamento da taxa correspondente a reforma.
Parágrafo único. Após análise da documentação e sendo deferido o pedido, com o recolhimento da 
respectiva taxa para obra na modalidade reforma, a municipalidade expedirá a respectiva licença.
Art. 35. Todos os profissionais da área da construção civil que forem realizar obras de construção, 
reforma e afins, no cemitério municipal devem estar devidamente cadastrados no Município como 
profissionais autônomos (pessoa física), MEI ou empresa (pessoa jurídica).
§ 1º Para proceder ao cadastro com a finalidade de habilitação os profissionais que pretendem 
oferecer e estarem aptos a realizar serviços nas dependências do Cemitério Municipal os 
interessados deverão:
I - realizar requerimento via protocolo;
II - apresentar os documentos que comprovem o seu ramo de atividade: MEI, estatuto social, 
entre outros;
III - Certidão Negativa Municipal;
IV - assinar Termo de Ciência e Conhecimento das condições para prestação de serviços nas 
dependências do Cemitério Municipal constantes neste Decreto e na Lei Complementar nº 9, de 
4 de maio de 2020;
§ 2º O Cadastro terá validade de 2 (dois) anos a partir da data de recolhimento da taxa, devendo 
ser renovado para manutenção da condição de cadastrado.
Art. 36. É vedada toda e qualquer obra e/ou atividade nos cemitérios municipais que não sejam 
oriundas da Administração Pública ou, se particular, sem a devida autorização para sua execução.
§ 1º Quando constatada a realização de obra nas dependências do Cemitério Municipal sem a 
devida autorização competente, os responsáveis serão autuados, notificados e penalizados com 
as seguintes sanções:
I - multa equivalente ao valor de 10 (dez) UFM para o concessionário e/ou responsável pelo lote;
II - multa equivalente ao valor de 5 (cinco) UFM para o profissional que estiver executando a obra;
III - obrigação de recolher as devidas taxas e emolumentos pertinentes para regularização da obra.
§ 2º O procedimento de autuação, notificação e aplicação da penalidade respeitará os princípios 
legais da ampla defesa e contraditório, e implicará na inscrição em dívida ativa pelo não 
cumprimento do transgressor.
CAPÍTULO X
DOS EMOLUMENTOS E PENALIDADES
Art. 37. Os emolumentos e penalidades serão cobrados de acordo com a legislação vigente.
Parágrafo único. Os valores dos emolumentos referente a serviços e atos pertinentes ao exercício 
do direito de uso de áreas pertencentes ao Cemitério Municipal bem como outras ações e atos 
correlatos se dará conforme o anexo único deste Decreto, que contém a descrição da atividade e 
respectivos valores fixados através da Unidade Fiscal do Município (UFM).
Art. 38. Nos casos de ocorrência de profissionais estarem prestando serviços nas dependências 
do Cemitério Municipal sem a devida autorização e/ou sem constar no cadastro de profissionais 
habilitados, este será autuado, notificado e submetido as seguintes sanções:
I - advertência, na primeira ocorrência;
II - impedimento de prestar serviços no Cemitério Municipal pelo período de 6 (seis) meses, 
quando reincidente;
III - descredenciamento do profissional e sua respectiva empresa do cadastro de profissionais 
habilitados a prestarem serviços nas dependências do Cemitério Municipal, quando não for o caso 
dos incisos anteriores.
Parágrafo único. A constatação e autuação da transgressão do disposto no presente artigo tramitará 
junto à secretaria competente obedecendo aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Art. 39. Os emolumentos advindos dos serviços, atividades e demais atos pertinentes aos 
cemitérios municipais para fins de manutenção e funcionamento dos mesmos serão cobrados 
pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste através de prévio requerimento formalizado pelo 
interessado e constituem as seguintes taxas:
I - fornecimento de certidões em geral não especificadas;
II - licença para obras no cemitério - construção;
III - licença para obras no cemitério - reforma;
IV - serviço de sepultamento;
V - serviço de manutenção e limpeza de túmulos;
VI - transferência de Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo à Terceiro;
VII - transferência de Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo - modalidade de sucessão 
hereditária;
VIII - Título de Concessão de Uso em Caráter Perpétuo em Cemitério;
IX - Autorização/Licença para Translado entre cemitérios;
X - Autorização/Licença para Translado destinado ao ossário interno do Cemitério;
XI - concessões e permissões de uso de bens públicos - Capela Mortuária;
XII - outros serviços não especificados.
Parágrafo único. O recolhimento dos emolumentos se dará através de guia específica expedida 
pelo Setor de Tributação Municipal, após a tramitação do pedido e devida autorização da 
Secretaria de Meio Ambiente.
CAPÍTULO XI
DAS SEPULTURAS EM ABANDONO
Art. 40. Os túmulos e jazigos que são objeto de títulos de concessão de uso perpétuo poderão ser 
revertidos em favor do Município quando devidamente declarados “abandonados” pela autoridade 
competente, desde que constatada as seguintes situações, através do competente processo 
interno:
I - na inércia do titular e demais legitimados da concessão, quando constatada a situação de 
abandono sem a realização efetiva dos devidos cuidados de limpeza e conservação do túmulo, e 
transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da publicação de chamamento público para regularização 
da situação;
II - na inércia do titular e demais legitimados da concessão quando constatados o abandono 
efetivo do túmulo/jazigo por 20 (vinte) anos ou mais, contados desde o último ato realizado no 
local registrado em livro e/ou da última atualização cadastral e transcorrido o prazo de 90 (noventa) 
dias da publicação do respectivo edital de declaração de abandono e/ou desativação.
§ 1º O edital será publicado em veículo de comunicação do Município, e nele conterá a indicação 
do lote, quadra do túmulo ou jazigo abandonado, do titular cadastrado como concessionário e, 
caso necessário, demais informações pertinentes à identificação como data de sepultamento e 
nome da pessoa sepultada, quando houver.
§ 2º Decorrido os prazos estabelecidos nos incisos I e II deste artigo e não sendo identificado o 
falecido sepultado na construção abandonada, o Município poderá providenciar a retirada dos 
restos mortais (ossadas) do local sepultado, mediante autorização da autoridade competente, 
observado o disposto neste Decreto, transferindo-os para o ossuário Municipal, caso as ossadas 
não sejam reclamadas pelos interessados.
§ 3º Os editais serão disponibilizados no site oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
bem como, também serão colocadas cópias em local visível no Cemitério Público Municipal.
Art. 41. Para constatação da condição/estado de abandono do túmulo/jazigo, será realizada a 
diligência pelo administrador/responsável do Cemitério Municipal, que procederá a competente 
vistoria, obrigatoriamente na presença de 2 (duas) testemunhas e por ato declaratório registrará 
a condição de abandono em Livro específico com as anotações pertinentes e fotografias, quando 
possível.
§ 1º Decorrido o prazo do art. 40, a sepultura/túmulo abandonada reverterá automaticamente ao 
Município, sem direito à reclamação ou indenização de qualquer espécie.
§ 2º Os jazigos que reverterem ao Patrimônio do Município poderão ser concessionados aos 
munícipes que estejam cadastrados mediante processo junto à Secretaria Municipal de Finanças.
CAPÍTULO XII
DO RECADASTRAMENTO OBRIGATÓRIO
Art. 42. Fica instituído o Programa de Recadastramento Obrigatório das Famílias Detentoras dos 
Direitos de Uso das sepulturas do Cemitério Municipal, para fins de organização dos cadastros 
e dos espaços em cada unidade, bem como para a efetiva atualização dos registros perante os 
setores responsáveis pela gestão dos dispositivos mencionados.
Art. 43. Deverá ser elaborado e publicado o respectivo Edital de Chamamento Público, o qual 
deverá regulamentar todo o procedimento de recadastramento, estabelecendo as diretrizes 
necessárias à organização do Cemitério Municipal e a efetiva atualização dos cadastros.
§ 1º O Edital de Chamamento Público deverá prever o prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua 
publicação no Diário Oficial do Município, como limite para que as famílias relacionadas ao objeto 
deste Programa de Recadastramento se apresentem nos termos e nas condições estabelecidas 
pelo respectivo Edital afim de atualização cadastral.
§ 2º Deverá ser dada ampla publicidade ao teor do Edital de Chamamento Público, sendo 
publicadas notícias e sínteses do texto supramencionado, nas páginas oficiais do Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Art. 44. A não atenção ao prazo previsto no art. 43, §1º, nos moldes e nas condições previstas 
no Edital de Chamamento Público, será considerado descumprimento deste Decreto, podendo 
acarretar a declaração de abandono do jazigo e consequente cancelamento da concessão de 
uso outrora concedida, nos termos do CAPÍTULO XI, havendo a transferência dos restos mortais 
sepultados ao Ossuário Municipal.
CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 45. Todos os serviços constantes deste regulamento deverão ser realizados em horário 
previamente estabelecido entre as partes e o órgão responsável pelo cemitério, nos limites de 
horários de funcionamento do Cemitério Municipal.
Art. 46 Fica instituído o Ossário Municipal destinado ao depósito de urnas contendo restos mortais 
removidos de edificações funerárias dos Cemitérios deste Município e de outros.
Parágrafo único. A utilização do Ossuário Municipal será precedida de competente procedimento 
de autorização quando realizada por particulares ou de anotação e registro de constatação quando 
realizado pelo Administrador/Responsável pelo Cemitério Municipal nos casos previstos neste 
Decreto.
Art. 47. Os casos omissos que se originarem durante a vigência deste Decreto serão dirimidos pelo 
Poder Executivo Municipal, nos termos da legislação vigente.
Art. 48. Aplica-se ao Cemitério Municipal Bom Pastor e demais cemitérios que por ventura vierem 
a ser criados, na ausência de norma específica, as regulamentações previstas neste Decreto.
Art. 49. Os emolumentos e valores constantes no Anexo Único deste Decreto passam a compor a 
tabela de preços públicos do Município de Cruzeiro do Oeste, passando a vigorar a partir da data 
da publicação do presente Decreto.
Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
ANEXO ÚNICO
CEMITÉRIO MUNICIPAL BOM PASTOR - EMOLUMENTOS RELACIONADOS AS ATIVIDADES
Referência numérica DESCRIÇÃO UNIDADE UFM
I Licença para obras no cemitério – construção; por evento 80%
II Licença para obras no cemitério – reforma; por evento 50%
III Serviço de sepultamento; por evento 100%
IV Serviço de manutenção e limpeza de túmulos; por evento 90%
V Outros serviços não especificados; por evento 100%
VI  Autorização/licença para translado entre cemitérios; por evento 100%
VII Autorização/licença para translado destinado ao ossário interno do cemitério; p o r 
evento 50%
VIII Título de Concessão de Uso em caráter perpétuo por evento 150%
IX Transferência de Título de Concessão de Uso em caráter perpétuo à terceiro; p o r 
evento 300%
X Transferência de Título de Concessão de Uso em caráter perpétuo – modalidade de sucessão 
hereditária; por evento 150%
XI Concessões e permissões de uso de bens públicos – Capela Mortuária diária  
150%
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 171/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: F C SARABIA & CIA LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços terceirizados, com disponibilização 
de mão-de-obra, para atendimento dos diversos departamentos municipais, conforme quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência e demais peças técnicas integrantes do processo..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
01 de agosto de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.493.119,32 (um milhão, quatrocentos 
e noventa e três mil, cento e dezenove reais e trinta e dois centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 23/2024.
Alto Piquiri - PR, 02 de agosto de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FABIO CHIARELLI SARABIA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA FERNANDA BORGES LOMONTE
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro 
de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos 
e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 01 de agosto de 2024 e 
término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIANA CANDIDA DE SOUZA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro 
de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos 
e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 01 de agosto de 2024 e 
término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 05/2024 – AUDIOVISUAL 
 
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 195, DE 8 DE JULHO DE 2022 - LEI PAULO 
GUSTAVO - AUDIOVISUAL  
 
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar Federal 
nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 
A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o 
processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as 
atividades do setor cultural. É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, 
vitimado pela doença. 
As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade 
e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Município de 
Cruzeiro do Oeste. 
Deste modo, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura torna público o presente Edital elaborado com 
base na Lei Complementar Federal nº 195/2022, no Decreto Federal nº 11.525/2023 e no Decreto Federal 
nº 11.453/2023. 
Na realização deste Edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 
fundamentado na previsão do Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de 
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 
 
1. ObJETO 
1.1. O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem apoio 
financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com 
o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de Cruzeiro do Oeste. 
  
2. VALORES 
2.1. O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 112.176,02 (cento e doze mil cento e setenta e seis 
reais e dois centavos) dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo I deste Edital; 
2.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pela Dotação Orçamentária: 
11.003.13.392.0028.1.163 – 3.3.90.31.00.00 - fonte 31085 ou 11.003.13.392.0028.1.163- 3.3.90.31.00.00 - 
fonte 31086 (no caso do art. 8º), da SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA (11.003), com recursos 
oriundos da Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); 
2.3. Este Edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária 
suficiente.  
  
3. QUEM PODE SE INSCREVER 
 
3.1. Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural com comprovação de experiência na área e 
residente na Macroregião Noroeste há pelo menos 3 (três) anos; 
3.2. Em regra, o agente cultural pode ser: 
I - pessoa física ou microempreendedor individual (MEI); 
II - pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc.); 
III - pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: associação, fundação, cooperativa, etc.); 
IV - coletivo/grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
3.3. O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto; 
3.4. Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica, 
ou seja, sem CNPJ, será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo 
de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes 
do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI; 
3.5. O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve exercer 
necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou outra função de 
destaque e capacidade de decisão no projeto; 
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3.6. O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de todos os 
proponentes. 
 
4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 
4.1. Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:  
I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do Edital, na etapa de análise de propostas ou 
na etapa de julgamento de recursos; 
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de servidor público do órgão responsável pelo Edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na 
etapa de elaboração do Edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 
III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, 
Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas 
(Auditores e Conselheiros). 
4.2. O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para receber recursos 
do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1.; 
4.3. Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas 
cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.; 
4.4. A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento 
direto na etapa de elaboração do Edital de que trata o subitem I do item 4.1. 
4.5 Proponentes que não residam na Macroregião Noroeste. 
  
5. COTAS 
5.1. Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do Edital, nas seguintes proporções: 
a) no mínimo 20% (vinte por cento) das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 
b) no mínimo 10% (dez por cento) das vagas para pessoas indígenas. 
5.2. Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e 
indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão 
ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser 
selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção; 
5.3. Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas que atingirem 
nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as 
vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla 
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota; 
5.4. Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada 
por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação; 
5.5. No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das 
categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente 
para a outra categoria de cotas; 
5.6. Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5., as vagas não preenchidas deverão ser 
direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de 
acordo com a ordem de classificação; 
5.7. Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a 
autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII; 
5.8. As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde que 
preencham algum dos requisitos abaixo:  
I - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas negras (pretas 
e pardas) ou indígenas; 
II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras (pretas 
e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural; 
III - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e 
IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e pardas) e 
indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 
5.9. As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem constituição 
jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 
 
6. PRAZO PARA SE INSCREVER 
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6.1. Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória relatada no 
item 7., entre os dias 02 e 21 de Agosto de 2024. 
  
7. COMO SE INSCREVER 
 
7.1. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2. por meio do e-
mail depculturacdo@gmail.com ou pelo link do formulário de inscrição 
https://forms.gle/CRW6nB4K9Q2SxEgy5 
7.2. O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 
a) Formulário de Inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto) e a temática do mesmo;  
b) currículo do proponente; 
c) documentos pessoais do proponente CPF e RG (se pessoa física); 
d) mini currículo dos integrantes do projeto;  
e) documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito conforme 
Anexo I, quando houver;  
f) outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito cultural do 
projeto; 
g) declaração de residência no Município de Cruzeiro do Oeste/PR., pelo tempo mínimo de 3 (três) anos. 
7.3. O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos 
e informações de seu projeto; 
7.4. Cada Proponente poderá concorrer neste Edital com, no máximo 10 (dez) propostas e poderá ser 
contemplado com no máximo 2 (duas) propostas; 
7.5. Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 6 (seis) meses; 
7.6. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes 
ao Edital e seus prazos nos canais formais de comunicação; 
7.7. As inscrições deste Edital são gratuitas; 
7.8. As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV 
do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
  
8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 
8.1. O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, informando 
como será utilizado o recurso financeiro recebido; 
8.2. A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento por 
item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto Federal nº 11.453/2023; 
8.3. A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado será 
avaliada pelos membros da Comissão de Seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com 
outros métodos de verificação de valores praticados no mercado; 
8.4. A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, 
consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, 
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais; 
8.5. Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela 
Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no 
mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado; 
  
8.6. Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de 
mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.; 
8.7. O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme Anexo I 
do presente Edital. 
 
9. ACESSIbILIDADE 
9.1. Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis 
com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei Federal nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) e nos termos do disposto na 
Lei Ordinária Municipal de nº 26/2011, de 11 de maio de 2011 que dispõe sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência e Lei Complementar Municipal nº 5/2019, de 25 de junho de 2019 que institui o Plano de 
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Mobilidade Urbana, isto no que compete e em conformidade com estabelecido no Decreto Federal nº 
11.453/2023, de modo a contemplar: 
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade 
reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como 
banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência 
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo 
espaço; e 
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento 
de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais 
acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com 
deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos 
espetáculos e das ofertas culturais em geral. 
 
9.2. Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão 
ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 
I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 
9.3. Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa 
finalidade no mínimo 10% (dez por cento) do valor total do projeto; 
9.4. A utilização do percentual mínimo de 10% (dez por cento) de que trata o item 9.3., pode ser 
excepcionalmente dispensada quando: 
I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo objeto seja o 
desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual; ou 
II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com as 
características do objeto cultural. 
9.5. Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente cumpridas as 
medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4., quando a produção  contemplar 
legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais; 
9.6. O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% (dez por 
cento) é inaplicável.   
  
10. CONTRAPARTIDA 
10.1. Os agentes culturais contemplados neste Edital deverão realizar contrapartida social a ser pactuada 
com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos 
selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino 
da localidade; 
10.2. As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a exibir obras 
nacionais em número de dias de 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela regulamentação referida 
no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001; 
10.3. Todas as propostas contempladas serão apresentadas de forma gratuita na 1ª Mostra de Cinema de 
Cruzeiro do Oeste para a Rede Municipal de Ensino e público aberto durante os dias da mostra; 
10.3. As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser executadas 
até novembro de 2024. 
  
11. ETAPAS DO EDITAL 
11.1. A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 
I - análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada pela Comissão de Seleção; e 
II - habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no tópico 14.; 
III - avaliação: fase de avaliação das propostas e escolha dos proponentes. 
  
12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS  
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12.1. Entende-se por “análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto 
social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, 
realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste Edital; 
12.2. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada projeto, 
mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. 
A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação; 
12.3. A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada pelo Conselho de 
Avaliação, formado exclusivamente para analisar as propostas da Lei Paulo Gustavo com membros da 
Sociedade Civil, Secretaria de Educação e Cultura e Conselho de Cultura; 
12.4. A Comissão de Seleção será coordenada pela Secretária de Educação e Cultura Sra. Onilda Andrade 
de Almeida Barbosa; 
 
12.5.  Os membros da Comissão de Seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da 
apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 
I - tenham interesse direto na matéria; 
II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da instituição 
proponente nos últimos 2 (dois) anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau; e 
III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge ou 
companheiro. 
12.6. O membro da Comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, 
abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar; 
12.7. Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III; 
12.8. Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado ao e-mail 
depculturacdo@gmail.com ; 
12.9. Os recursos de que tratam o item 12.8., deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, 
conforme inciso III do artigo 16 do Decreto Federal nº 11.453/2023 a contar da publicação do resultado, 
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação; 
12.10. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados; 
12.11. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será divulgado junto 
site http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/ . 
 
13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 
13.1. Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente 
desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as seguintes regras: 
I - os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados para as propostas com maior pontuação 
geral ou maior pontuação na categoria subsequente; 
II - caso não sejam preenchidas todas as vagas deste Edital, os recursos remanescentes poderão ser 
utilizados em outro Edital de Audiovisual. 
  
14. ETAPA DE HAbILITAÇÃO 
14.1. Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentar os seguintes documentos, conforme sua natureza jurídica:  
 
14.1.1. PESSOA FÍSICA 
I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União;  
II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais; 
III – certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho;  
IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de declaração 
assinada pelo agente cultural. 
V - Portfólio com trabalhos realizados anteriormente na área de audiovisual. 
 
14.1.1.1. A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 
I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 
II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 
III - que se encontrem em situação de rua. 
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14.1.2. PESSOA JURÍDICA 
I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil; 
II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou 
estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 
III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos 
casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 
IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais; 
VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho;  
VIII - Portfólio com trabalhos realizados anteriormente na área de audiovisual. 
14.2. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja 
referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública; 
14.3. Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado ao e-
mail depculturacdo@gmail.com ; 
14.4. Os recursos de trata o item 14.3., deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da 
publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, 
não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase; 
14.5. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados; 
14.6. Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a União não 
será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 
 
15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEbIMENTO DOS RECURSOS 
  
15.1. Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de 
Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica; 
15.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural 
selecionado neste Edital e pela Secretaria de Educação e Cultura contendo as obrigações dos assinantes 
do Termo; 
15.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta 
bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso único até 30 
(trinta) dias após a homologação do resultado final; 
15.4. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à 
existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito 
do proponente; 
15.5. O não comparecimento do proponente no dia das assinaturas das propostas implica em sua 
substituição e convocação da proposta suplente. 
  
16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
16.1. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo 
Federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério 
da Cultura; 
16.2. O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos acessíveis a 
pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados; 
16.3. O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
  
17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
17.1. Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como 
prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto 
de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura, 
observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto; 
17.2. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do 
Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser 
apresentado até 6 (seis) meses a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de 
inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no site 
http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/ e nas mídias sociais oficiais; 
18.2. O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/ 
bem como no link 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfI_oF5Nedxyd3rwvstg0ACYznhFdG6Mk_AfPK5zpjhdgctZg/vie
wform 
18.3. Demais informações podem ser obtidas através do e-mail depculturacdo@gmail.com; 
18.4. Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 
18.5. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, 
implicarão na desclassificação do proponente; 
 18.6. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, 
isentando a Secretaria de Educação e Cultura de qualquer responsabilidade civil ou penal; 
18.7. O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de 
Leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais; 
18.8. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, na 
Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal nº 11.525/2023 (Decreto 
Paulo Gustavo) e no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento); 
18.9. O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até julho de 2024; 
18.10. Compõem este Edital os seguintes anexos: 
  
a) Anexo I - Categorias de Apoio; 
b) Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 
c) Anexo III - Critérios de seleção; 
d) Anexo IV - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 
e) Anexo V - Declaração étnico-racial. 
 
 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste/PR, 26 de Julho de 2024 
Onilda Andrade de Almeida Barbosa 

Secretária de Educação e Cultura de Cruzeiro do Oeste 
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ANEXO I 
 

CATEGORIAS  DE APOIO - AUDIOVISUAL 
 

1. RECURSOS DO EDITAL 
O presente edital possui valor total de R$ 112.176,02 (cento e doze mil cento e setenta e seis reais e 
dois centavos) para apoio a produção de obras audiovisuais, de documentário e videoclipe.   
 
2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 
a) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais, documentários 
 
Produção de documentários 
Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de:  
2 (dois) documentários com duração mínima de 30 (trinta) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos 
com os temas pré estabelecidos. 
 
3. DOS TEMAS DOS COCUMENTÁRIOS 
DOC 01 - A História de Cruzeiro do Oeste Paraná; 
DOC 02 - A Cidade dos Dinossauros – A história das descobertas paleontológicas de Cruzeiro do Oeste. 
 
Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, desde o 
desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 
  
Produção de videoclipes: 
 
Para este Edital, refere-se ao apoio concedido à produção de  10 (dez) videoclipes de artistas locais com 
duração de 3 (três) a 10 (dez) minutos. 
 
O fomento à produção de videoclipes envolve o suporte para a criação e produção de vídeos, podendo 
abranger todas as áreas da cultura local para fins de divulgação de artistas e grupos. Isso pode incluir 
recursos financeiros para a contratação de diretores, equipes de produção, locações, equipamentos, pós-
produção e distribuição. O objetivo é impulsionar a produção de videoclipes criativos e de qualidade, 
estimulando a colaboração entre a música e o audiovisual. 
 
4. DISTRIbUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

CATEGORIAS 
QTD DE VAGAS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

COTAS 
QUANTIDADE 

TOTAL DE 
VAGAS 

VALOR 
MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL 
DA 

CATEGORIA 
Inciso I | LPG - 
Apoio a produção 
de documentário. 

1 1 2 R$ 20.000,00 R$ 40.000,00 

Inciso I | LPG - 
Apoio a produção 
de Videoclipe. 

8 2 10 R$ 7.217,60 R$ 72.176,02 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 
1. DADOS DO PROPONENTE 
 
Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 
(    ) Pessoa Física 
(    ) Pessoa Jurídica 
 
PARA PESSOA FÍSICA: 
Nome Completo: 
Nome artístico ou nome social (se houver): 
CPF: 
RG: 
Data de nascimento: 
E-mail: 
Telefone: 
Endereço completo: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 
  
Você reside em quais dessas áreas? 
(  ) Zona urbana central 
(  ) Zona urbana periférica 
(  ) Zona rural 
(  ) Área de vulnerabilidade social 
(  ) Unidades habitacionais 
(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 
(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na Fundação 
Palmares) 
(  ) Áreas atingidas por barragem 
(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, 
povos do mar etc.). 
  
Pertence a alguma comunidade tradicional?  
(  ) Não pertenço a comunidade tradicional 
(  ) Comunidades Extrativistas 
(  ) Comunidades Ribeirinhas 
(  ) Comunidades Rurais 
(  ) Indígenas 
(  ) Povos Ciganos 
(  ) Pescadores(as) Artesanais 
(  ) Povos de Terreiro 
(  ) Quilombolas 
(  ) Outra comunidade tradicional 
  
Gênero: 
(  ) Mulher cisgênero 
(  ) Homem cisgênero 
(  ) Mulher Transgênero 
(  ) Homem Transgênero 
(  ) Pessoa Não Binária 
(  ) Não informar 
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Raça, cor ou etnia: 
(  ) Branca 
(  ) Preta 
(  ) Parda 
(  ) Indígena 
(  ) Amarela 
  
Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 
(    ) Sim 
(    ) Não 
 
Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 
(  ) Auditiva 
(  ) Física 
(  ) Intelectual 
(  ) Múltipla 
(  ) Visual 
  
Qual o seu grau de escolaridade? 
(  ) Não tenho Educação Formal 
(  ) Ensino Fundamental Incompleto 
(  ) Ensino Fundamental Completo 
(  ) Ensino Médio Incompleto 
(  ) Ensino Médio Completo 
(  ) Curso Técnico Completo 
(  ) Ensino Superior Incompleto 
(  ) Ensino Superior Completo 
(  ) Pós Graduação Completo 
  
Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 (três) meses? 
(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 (três) meses. Em 2023, o salário mínimo 
foi fixado em R$ 1.320,00.) 
(  ) Nenhuma renda. 
(  ) Até 1 salário mínimo 
(  ) De 1 a 3 salários mínimos 
(  ) De 3 a 5 salários mínimos 
(  ) De 5 a 8 salários mínimos 
(  ) De 8 a 10 salários mínimos 
(  ) Acima de 10 salários mínimos 
 
Você é beneficiário de algum programa social?  
(  ) Não 
(  ) Bolsa família 
(  ) Benefício de Prestação Continuada 
(  ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
(  ) Garantia-Safra 
(  ) Seguro-Defeso 
(  ) Outro 
 
Vai concorrer às cotas ? 
(   ) Sim               (    ) Não 
  
Se sim. Qual?  
(   ) Pessoa negra 
(   ) Pessoa indígena 
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Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 
(   ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 
(   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 
(   ) Curador(a), Programador(a) e afins. 
(   ) Produtor(a) 
(   ) Gestor(a) 
(   ) Técnico(a) 
(   ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 
(   )________________________________________________Outro(a)s 
  
Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 
(  ) Não 
(  ) Sim 
Caso tenha respondido "sim": 
 
Nome do coletivo: 
Ano de Criação: 
Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 
Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 
 
PARA PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social 
Nome fantasia 
CNPJ 
Endereço da sede: 
Cidade: 
Estado: 
Número de representantes legais 
Nome do representante legal 
CPF do representante legal 
E-mail do representante legal 
Telefone do representante legal 
  
Gênero do representante legal 
(  ) Mulher cisgênero 
(  ) Homem cisgênero 
(  ) Mulher Transgênero 
(  ) Homem Transgênero 
(  ) Não Binária Binárie 
(  ) Não informar 
  
Raça/cor/etnia do representante legal 
(  ) Branca 
(  ) Preta 
(  ) Parda 
(  ) Amarela 
(  ) Indígena 
  
Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 
(    ) Sim 
(    ) Não 
  
Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 
(  ) Auditiva 
(  ) Física 
(  ) Intelectual 
(  ) Múltipla 
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(  ) Visual 
  
Escolaridade do representante legal 
(  ) Não tenho Educação Formal 
(  ) Ensino Fundamental Incompleto 
(  ) Ensino Fundamental Completo 
(  ) Ensino Médio Incompleto 
(  ) Ensino Médio Completo 
(  ) Curso Técnico completo 
(  ) Ensino Superior Incompleto 
(  ) Ensino Superior Completo 
(  ) Pós Graduação completo 
  
 
2. DADOS DO PROJETO 
 
Nome do Projeto: 
 
Escolha a categoria a que vai concorrer:  
 
Descrição do projeto 
(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 
orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia 
do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 
 
Objetivos do projeto 
(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você pretende 
alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha entre 3 (três) a 5 (cinco) 
objetivos.) 
  
Metas 
(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam 
quantificáveis. Por exemplo: Realização de 2 (duas) oficinas de artes circenses; Confecção de 80 (oitenta) 
figurinos; 120 (cento e vinte) pessoas idosas beneficiadas.) 
  
Perfil do público a ser atingido pelo projeto 
(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto. 
Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou 
idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, 
bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 
 
Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficiência, etc) 
 
Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 
(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a participação 
de pessoas com deficiência) 
 
Acessibilidade arquitetônica:  
(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  
(  ) piso tátil;  
(  ) rampas;  
(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;  
(  ) corrimãos e guarda-corpos;  
(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;  
(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  
(  ) assentos para pessoas obesas;  
(  ) iluminação adequada;  

 
              MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

                 ESTADO DO PARANÁ 
CNPF/MF nº 76.381.854/0001-27                  

Rua João Ormindo de Rezende, 686 - CEP: 87400-000 
                 Telefone: (44) 3676-8150 - prefeitura@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

( ) Outra ___________________ 
  
Acessibilidade comunicacional:   
(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;  
(  ) o sistema Braille;  
(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;  
(  ) a audiodescrição;  
(  ) as legendas;   
(  ) a linguagem simples;  
(  ) textos adaptados para leitores de tela; e  
(  ) Outra ______________________________ 
  
Acessibilidade atitudinal:   
(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibilidade cultural;  
(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; 
e  
(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.  
  
Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas de acordo 
com o projeto proposto. 
 
Local onde o projeto será executado 
Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É importante informar 
também os municípios e Estados onde ela será realizada. 
 
Previsão do período de execução do projeto 
Data de início: 
Data final: 
  
Equipe  
 
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 
 

Nome do 
profissional/empresa 

Função 
no projeto CPF/CNPJ Pessoa 

negra? 
Pessoa 

índigena? 
Pessoa com 
deficiência? 

[INSERIR MAIS 
COLUNAS, SE 
NECESSÁRIO] 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não  
 

  
Cronograma de Execução 
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 
  

Atividade 
Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS COLUNAS, 

SE NECESSÁRIO] 
Ex: 

Comunicação 
Pré-

produção 
Divulgação do projeto nos 

veículos de imprensa 11/10/2023 11/11/2023  

  
Estratégia de divulgação 
Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes sociais.  
  
Contrapartida 
Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será realizada. 
  
Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 
(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou outras fontes 
de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.) 
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O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 
(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor total a ser 
arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 
 
3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão 
relacionadas.  
 
Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do item de despesa, 
conforme exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 (três) orçamentos, etc). 
 

Descrição 
do item 

Justificativa Unidade 
de 

medida 

Valor 
unitário 

Quantidade Valor total Referência de 
preço 

Ex.: 
Fotógrafo 

Profissional 
necessário 

para registro 
da oficina 

Serviço R$ 1.100,00 1 R$ 1.100,00 Salicnet – 
Oficina/workshop/s

eminário 
Audiovisual – 

Brasília – 
Fotografia Artística 

– Serviço 

 
4. DOCUMENTOS ObRIGATÓRIOS 
 
Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 
RG e CPF do proponente 
Currículo do proponente 
Mini currículo dos integrantes do projeto 
 
[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM AS CATEGORIAS] 
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ANEXO III 
 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 
 
As comissões de seleção atribuirão notas de 0 (zero) a 10 (dez) pontos a cada um dos critérios de avaliação 
de cada projeto, conforme tabela a seguir: 
 

CRITÉRIOS ObRIGATÓRIOS 
Identificação 
do Critério Descrição do Critério Pontuação 

Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justificativa e 
metas do projeto - A análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como um todo coerência, 
observando o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível visualizar de 
forma clara os resultados que serão obtidos. 
 

20 

b 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município de 
Cruzeiro do Oeste, a análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura 
local. 
 

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo projeto 
- considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao impacto social para a 
inclusão de pessoas com deficiência, idosos e demais grupos em situação de 
histórica vulnerabilidade econômica/social. 
 

10 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de execução às 
metas, resultados e desdobramentos do projeto proposto - A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do projeto sob o ponto de vista 
dos gastos previstos na planilha orçamentária, sua execução e a adequação 
ao objeto, metas e objetivos previstos. Também deverá ser considerada para 
fins de avaliação a coerência e conformidade dos valores e quantidades dos 
itens relacionados na planilha orçamentária do projeto. 
 

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e Metas do 
projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, mediante as estratégias, mídias 
e materiais apresentados, bem como a capacidade de executá-los. 
 

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas - A 
análise deverá considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não em relação às atribuições 
que serão executadas por eles no projeto (para esta avaliação serão 
considerados os currículos dos membros da ficha técnica). 
 

10 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerado para fins de 
análise a carreira do proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta 
 

20 

H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da 
contrapartida proposta pelo agente cultural 10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 100 
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Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, 1 (uma) pontuação extra, 
conforme critérios abaixo especificados:  
 

PONTUAÇÃO bÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I Proponentes do gênero feminino  
10 

J Proponentes negros e indígenas  
10 

K Proponentes com deficiência  
10 

L Proponente residente em regiões de menor 
IDH 

 
10 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 40 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU 
GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos 
majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

 
10 

N Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres  
10 

O Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH ou 
coletivos/grupos pertencentes a regiões de menor IDH 

 
10 

 
 

P 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em 
temáticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas 
com deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 
demais grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou 
social 

 
 
 

10 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 40  

 
 A pontuação final de cada candidatura será máxima de 140 (cento e quarenta) pontos.  
 Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 (zero) 
em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 
 Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que a 
pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 
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 Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios 
de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G e H respectivamente.  
 Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 Serão desclassificados os projetos que: 
I - receberam nota 0 (zero) em qualquer dos critérios obrigatórios;  
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas 
de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de 
sanções administrativas ou criminais. 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 
  
OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem 
personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 
 
GRUPO ARTÍSTICO: 
  
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 
 
Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO], elegem 
a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe 
poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de 
recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos 
e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam 
que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.  
  

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 
      
      
      
      
 
  

[LOCAL] 
[DATA] 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 
 
(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas) 
  
Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de participação no Edital 
(Nome ou número do edital) que sou ______________________________________(informar se é NEGRO 
OU INDÍGENA). 
 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa 
pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 
  

LOCAL/DATA 
 

NOME 
 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
  
  

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 134/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 087/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADA: WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA 
07911717958 – MEI (ARTE ENCENADA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS).
DO OBJETO
O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços 
artísticos, exclusivos, para execução de espetáculos e palestras 
de conscientização a grupos acompanhados pela Secretaria de 
Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, integrante ao processo de 
Inexigibilidade n.º 010/2024.
DA VIGÊNCIA
A vigência contratual, está condicionada ao prazo limite de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, nos 
termos da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, n.º 
14.133/21, a critério da CONTRATANTE.
DO VALOR
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 56.050,00 
(cinquenta e seis mil e cinquenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, 29 de julho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº493  DE 01 DE AGOSTO DE 2.024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 08 diárias no valor de R$439,31 (quatrocentos e 
trinta e nove reais e trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de 
R$266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
totalizando R$3.780,73 ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS 
SANTOS, matrícula n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
Dia 02/08/2024 a 10/08/2024 04h30min/
18h00min PATO BRANCO PARANÁ
• LEVAR ALUNOS ATLETAS PARA PARTICIPAREM DA 
FASE FINAL DO JEPS – JOGOS ESCOLARES DO PARANA.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de Agosto de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONVENÇÃO MUNICIPAL 
 
O Presidente do Renovação Democrática (PRD) do Município de Tuneiras do 
Oeste - PR, na forma da legislação eleitoral vigente e do Estatuto desta 
Agremiação Partidária, convoca os Convencionais devidamente habilitados ao 
exercício do voto, para comparecerem à Convenção Municipal do PRD 
de Tuneiras do Oeste - PR, a ser realizada no dia 05 de agosto de 2024, com 
início às 18 horas, e término às 23 horas; INFORMA a retificação do Edital 
Publicado ao dia 27/07/2024, para alteração do local de realização da 
convenção par o Spassus PA & PE, na rua Paraná, n°471, na cidade de 
Tuneiras do Oeste – PR, para deliberação da seguinte.  
 
ORDEM DO DIA  

1. Escolha dos candidatos do Partido Renovação Democrática (PRD) 
de (colocar o nome da cidade) aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 
nas eleições majoritárias do próximo dia 06 de outubro de 2024; 

2. Escolha dos candidatos do Partido Renovação Democrática (PRD) 
de (colocar o nome da cidade) ao cargo de Vereador nas eleições 
proporcionais do próximo dia 06 de outubro 2024; 

3. Deliberação sobre propostas de coligações com outras agremiações 
partidárias; 

4. Sorteio dos respectivos números para os candidatos a Vereador do PRD 
de (colocar o nome da cidade); 

5. Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral. 
  

Tuneiras do Oeste, 01 de agosto de 2024. 
 
 

_____________________________________________ 
ODAIR JOSE GONÇALVES 

Presidente Municipal do PRD de Tuneiras do Oeste - PR 
 

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: KAMILLY GOMES RODRIGUES
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma 
da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores 
de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município de 
Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ELISANGELA COSTA CURTA DE ALMEIDA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma 
da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores 
de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município de 
Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 2 DE AGOSTO DE 2024 b9

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 HIDROCAIUÁ POÇOS ARTESIANOS LTDA  136 03.234.973/0001-83 26.704,75 26.703,00 Sim
2 HIDROCITY BOMBAS E PAINÉIS - EIRELI  084 19.286.505/0001-92 26.704,00 26.704,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 01/08/2024 13:19:18
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Perfuração de poço tubular profundo, tipo artesiano, completo,  incluso teste de vazão, despesas de transporte, 
deslocamento, montagem, limpeza do poço. Contendo no mínimo: Diâmetro de 9” a 10”; Profundidade de 60m; Revestimento por 
tubo geomecânico; Inclusos motobomba submersa de 2CV, painel de comando compatível, serviços e materiais novos e de boa 
qualidade, equipamentos necessários a execução da obra. Com vazão máxima de 10 m³ por hora. Obra deve obedecer aos padrões 
ABNT e normas ambientais pertinentes. O poço deve ser entregue em perfeito estado de funcionamento
Quantidade: 2 Valor Unit.: 26.703,00 Valor Total: 53.406,00

Marca: Engenharia Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024
Processo Administrativo Nº 73/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 28/06/2024 09:41:17

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES

1 de 1Gerado em: 01/08/2024 13:19:18

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 079/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 009/2024 

  

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha da prestadora de serviços, quanto pela 
justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

  

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 
que a contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

  

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação prevê que a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021; 

  

CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigências legais; No uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
RATIFICO O PROCESSO e AUTORIZO A CONTRATAÇÃO, nos termos descritos abaixo: 

  

Objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUPORTE 
TÉCNICO REMOTO NA ORIENTAÇÃO DA ELABORAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DAS 
CONTAS DE RECEITAS, DESPESAS, PLANO DE CONTAS, RESTOS A PAGAR, MATRIZES 
CONTÁBEIS, EM CONFORMIDADE COM O MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADO AO 
SETOR PÚBLICO DE EDIÇÃO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - STN PARA O 
AUXÍLIO DO ENVIO DAS DECLARAÇÕES DOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2023 E 2024, 
conforme o Termo de Referência, especificações, quantidades, condições e exigências contidas 
no processo de Dispensa de Licitação n.º 009/2024. 

Contratada: FENIX CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 45.771.897/0001-95. 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Valor Total R$: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/2021, para que fique à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial. 

  

Cidade Gaúcha - PR, 01 de agosto de 2024. 

  

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
_____________________________________________________________________________________ 

 

PUbLICAÇÃO DA DISPENSA 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 9 /2024, de 08 de 
Janeiro de 2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 16/2024 

 

ObJETO: Contratação de empresa especializada para construção de pórticos de 
entrada e letreiro em pvc em estrutura mista, incluso fornecimento de equipamentos, 
mão de obra e material., base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e 
seguintes do Decreto Municipal n° 066/202, sendo o valor máximo da contratação de R$ 
10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais), base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/21, conforme termo de referência. 

Item Qtde. Unid Descrição Valor  
Unt. 

Valor  
total 

01 01 Unid 

Confecção de pórtico de entrada com estrutura 
treliçada de metal, revestida de acm azul em todos os 
lados, fixado com chumbador de concreto no chão. 

Letreiro em pvc 10mm com pintura automotiva 
branca. 

6.900,00 6.900,00 

02 01  
Confecção de letreiro em pvc de 10mm com pintura 
automotiva branca, fixado em parede de alvenaria 

conforme layout enviado 

2.700,00 2.700,00 

VALOR TOTAL R$ 9.600,00 

 

PROPOSTA APRESENTADA: TW COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORA LTDA 
CNPJ Nº 25.109.650/0001-09 
VALOR DA PROPOSTA: R $  9 . 6 0 0 , 0 0  (nove mil e seiscentos reais) 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em 
seu art. 75 §3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais                                                
Cafezal do Sul-PR, 01 de agosto de 2024 

 

 

KATIA SILVA TRIVES 
Agente de Contratção 

 

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.164/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 29.822,47 (vinte e 
nove mil novecentos e doze reais e quarenta e sete centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.017MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.30.00.00162MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
3.3.90.39.00.00167OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA9.822,47
FONTE504OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIÁRIAS 29.822,47
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
1061.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS 
ÁREAS1.185,80504
1791.7.1.2.52.1.1 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO LEI N 7.990/89 – PRINCIPAL1.238,40
1801.7.1.2.52.4.1.01 - COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - 
PRINCIPAL27.398,27
TOTAL29.822,47
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de julho de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 112/2023
PREGÃO 027/2023
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa B ROBISON DE JESUS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 34.206.894/0001-92, com sede a Rua Paulo Giordono, 07, Bairro 
Paulo Lopes Dias, cidade de São João do Ivaí - Estado do Paraná, CEP. 86.930-000 - Tel: (43) 
99926-7030, e-mail: bruno.robson@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. Bruno Robison 
de Jesus, portador do RG n° 9.238.431-4 e inscrito no CPF sob n° 064.272.369-97, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Administração, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer 
jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 06 (seis) meses o prazo de vigência estabelecido 
na clausula terceira do contrato 112/2023 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica prorrogado o prazo de vigência 
do presente contrato por mais 06 (seis) meses, totalizando 18 (dezoito) meses, contados a 
partir da data de 15/06/2024 à 15/12/2024. Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula 
supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 112/2023 que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos 
serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de R$ 24.630,48 (vinte e quatro mil 
seiscentos e trinta reais e quarenta e oito centavos) passando o valor total do contrato a ser de R$ 
72.030,48 (setenta e dois mil e trinta reais e quarenta e oito centavos), como demonstrado abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID  QUANT VALOR ANTERIOR 
VALOR REAJUSTADO
 (IPCA 3,697328%) VALOR TOTAL
REAJUSTADO
1 Contratação de empresa para prestar serviços de consultoria especializada em realizar 
assistência técnica sobre acompanhamento, execução e prestação de contas dos programas 
federais, para atender a Secretaria de Educação do Município de Icaraíma. Mês 06 
R$ 3.950,00 R$ 4.105,08 R$ 24.630,48
VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ 24.630,48 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta reais e 
quarenta e oito centavos).
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de Julho de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
B ROBISON DE JESUS LTDA
34.206.894/0001-92
Contratada
Testemunhas
Nome: José Carlos dos Santos Neto  Nome: Susana Ferreira Graciano
RG: 13.874.832-4   RG: 6.130.527-0

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 110/2022
PREGÃO 029/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-
8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELIEL ANTUNES 
05074921961, estabelecida à Rua 25 de Julho, nº 021, CEP: 87.530-000, Cidade de Icaraíma - 
Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 98416-1245/98448-0249, e-mail: elielantunes2017@
gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 42.955.457/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Eliel 
Antunes, brasileiro, empresário, portador do RG nº 60483582 SSEP/PR, e devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 050.749.219-61, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Chefe de Frotas, a vantajosidade para administração dos 
preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a 
consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência estabelecido 
na clausula terceira do contrato 110/2022 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica prorrogado o prazo de vigência 
do presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias totalizando 1.095 (mil e 
noventa e cinco) dias, contados a partir da data de 09/06/2024 à 09/06/2025. Ressalvando-se, 
conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, 
inciso II da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 110/2022 que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos 
serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de R$ 40.320,00 (quarenta mil trezentos 
e vinte reais) passando o valor total do contrato a ser de R$ 116.706,00 (cento e dezesseis mil 
setecentos e seis reais).
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID  QUANTIDADE V A L O R 
ANTERIOR VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO IPCA 3,688016 % VALOR TOTAL 
REAJUSTADO
1 SERVIÇOS MECÂNICOS VEÍCULO CAMINHÃO MB, FORD, VW, IVECO 
HORAS 300 R$ 129,62 R$ 134,40 R$ 38.886,00
VALOR TOTAL REAJUSTADO : R$ 38.886,00
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 01 de Agosto de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
ELIEL ANTUNES 05074921961
42.955.457/0001-08
Contratada
Testemunhas
Nome: José Carlos dos Santos Neto  Nome: Susana Ferreira Graciano
RG: 13.874.832-4   RG: 6.130.527-0
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 172/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 087/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 087/2024 DE 01 DE AGOSTO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO SERGIO CARVALHO, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo PAULO 
SERGIO CARVALHO, portador do RG nº 52839734 e do  CPF nº. 870.198.259-15, residente na  , na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 087/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UMA MINI CAMARA FRIA E UM FREEZER 
PARA USO DO CRAS, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT V. TOTAL 

1 1 1 Mini Câmara Compacta Economic 700 Litros 4 Portas RF064E. 
Ideal para supermercado, mercearias, açougues e similares. 
Conservação e estocagem de alimentos e produtos resfriados. 
01 01 Unid. Revestimento externo VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL inox. Revestimento interno galvanizado. Controlador 
digital. Refrigeração por ar forçado. Pés reguláveis. 
CAPACIDADE: 700 Litros. QUANTIDADE DE PORTAS: 4. 
CONSUMO: 225kWh/mês. TEMPERATURA: +2 à +8. PESO: 
99Kg. DIMENSÕES EXTERNAS(CxAxL): 108x197x57,5cm. 
Produto certificado que atende a portaria 371 do INMETRO 
referente a certificação de segurança. 

6.699,00 6.699,00 

1 2 1 Freezer 150 Lt. Horizontal 01 porta 220 V Modelo RCFA, 3 
funções: freezer refrigerador e conservador. Temperatura do 
freezer de -24ºc a -12º c, refrigerador 0º c a 10º c. Painel 
externo. 01 ano e 3 meses de garantia especial concedida pelo 
fabricante 

1.889,00 1.889,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO SERGIO CARVALHO e de R$ 8.588,00 (oito mil quinhentos e oitenta 
e oito reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 01/08/2024  e término em 30/11/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº087/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 DIAS, na Sede do CRAS, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

38 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENT
O SOCIAL 

8 10  26 2  50 Programa BL-PSB-CRAS-
PBV-SCFV 

449052120000 APARELHOS E 
UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 

Altônia-PR., 01/08/2024. 
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TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº.207/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: JCF 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E CONSTRUÇÕES 
LTDA 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa JCF 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
12.232.478/0001-26,endereço eletrônico: atha.eng.eletrica@hotmail.com  com 
estabelecimento Avenida Ariovaldo R. de Moraes, 4998, Jardim Espanha, na cidade de 
Umuarama - PR denominada CONTRATADA.  
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o senhor ANDRÉ 
FERNANDO SACHI MARQUE portador da Carteira de Identidade RG nº. 14.496.911-1 
SSP/PR SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 157.891.208-30, residente e domiciliado a Rua 
Irmã Thais, 4381 Zona 07 na cidade de Umuarama – PR. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 79/2023, 
Tomada de preço nº 06/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA- DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO:  - passando a ter 
a seguinte redação: 
 
                                      “CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO 
DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO:”: 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
___________________________________________________________________________________ 
 
_ Justifica-se devido ao atraso no fornecimento de materiais. 
 
CONSIDERANDO, Parecer técnico  de Engenharia, em anexo, a justificativa é válida, 
pois  atraso em fornecimento de materiais são fatores externos que podem 
comprometer o cronograma da obra. 
Fica prorrogado por 90(noventa) dias, o prazo de execução da conclusão da obra. 
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 01 de agosto de 2024 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

_______________________________________ 
                           JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E CONSTRUÇÕES LTDA 
                             /ANDRÉ FERNANDO SACHI MARQUES/CONTRATADA 
 
Testemunhas: 

 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 069.340.019-66                                                       CPF: 562.792.321-53 

 
 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 087/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2024 

P.A._1Doc Nº 1267/2024 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM 

FREEZER E UMA CAMARA FRIA, AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE ARMAZENAMENTO DE 

PRODUTOS PERECÍVEIS (ALFACE, ALMEIRÃO, FRUTAS, REPOLHO), RECEBIDOS DA CESTA 

VERDE PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS DO EQUIPAMENTO CRÀS, no valor de R$ 8.588,00 

(oito mil quinhentos e oitenta e oito reais). Com a empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, 

inscrito no CNPJ sob nº. 01.591.599/0001-10 com sede a Praça Carlos Gomes, 155, Centro - CEP: 

87.550-000, na Cidade de Altonia, estado do Paraná. 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
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REQUISIÇÃO 112/2024          -         RESERVA  169/2024 

                                                               
  Altônia, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: RENATA ALVES DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, 
da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 01 de agosto de 
2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JOYCE ROBERTA DA PAZ
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, 
da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 01 de agosto de 
2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: BRUNA VENANCIO DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, 
da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 01 de agosto de 
2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura municiPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: BIANCA VENANCIO DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 01 de agosto de 
2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SANDY DANIELLE SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 01 de agosto de 
2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JOSELY GONÇALVES ALVES
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANA LAURA DOS ANJOS SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 137/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LETICIA COSTA DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MÔNICA DOS SANTOS
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA EDUARDA AUGUSTO CAMILO
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FLAVIA FELIZARDO
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANA PAULA GOBETTI CAMPOS
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANDERSON HENRIKY TELESKI
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.

Prefeitura municiPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná

O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANNA KAROLINE AMANCIO DA SILVA ZELOTTI
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: AZALEIA GRAZIELLE FERREIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: BARBARA BORGES SAULLIN
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CAMILA DE SOUZA DA CRUZ
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DEBORAH RIBEIRO RODRIGUES
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DGENIFER MARIA FELIX BRISOLA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 150/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: EDUARDA AMANDA GALBIATTI
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: RENATA SIMÕES DOS SANTOS
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: RAFAELA GEOVANA GONÇALVES
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 

licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ELIZÂNGELA MONZANI SANTOS
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: NICOLLI OLIVEIRA MARIANO
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FRANCIELLI PEREIRA BARROS
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JANAINE COELHO DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 157/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JESSICA DA SILVA PIZA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MICHELLI CRISTINA ENCIDI
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 159/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARILUCE QUARESMA FIGUEREDO
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 160/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANNELISE PEREIRA BRANDEL
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 

Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LAWANDA ARLINDO DE SOUZA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 162/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LIZ DAYANE VIEIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 163/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LUCIMAR FELIX DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 164/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LUCINDA ALVES DUARTE GUERRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 165/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA EDUARDA DA SILVA CARDOSO
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: THAINA DOS SANTOS VIANA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 167/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA FERNANDA BIENBEGUTI COELHO
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA EDUARDA VICENTIN LIMA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 169/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LARISSA FONSECA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIANE MEDEIROS COVRE
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARILAINE QUARESMA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JOÃO PEDRO DOS SANTOS BEZERRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ELIZANDRA CASSIA DE SOUZA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 175/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JOCIELE DIAS CARRASCOZO
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: EDUARDA FERNANDES PADILHA
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 177/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FELIPE RODRIGUES ALVES
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 178/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ADRIANE SANTOS MARTINS
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LARISSA APARECIDA DE CAMPOS SANTOS
SEDE: Cruzeiro do Oeste / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 01 de agosto de 2024 e término em 01 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2024.08.01 16:19:32 -03'00'

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 341/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- Nomear CLAUDINEIA MARCCHESINI DA SILVA, CPF. nº 067.
XXX.XXX-03, a contar do dia 01 de Agosto de 2024, para exercer o 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, aprovada no Concurso 
Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 342/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- NOMEAR PATRICIA APARECIDA LIMA DE AZEVEDO, CPF. 
nº 085.XXX.XXX-83, a contar do dia 01 de Agosto de 2024, para 
exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso Público 
Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 343/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- NOMEAR LUANA BATISTA AFONSO, CPF. nº 087.XXX.XXX-
40, a contar do dia 01 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de 
PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso Público Efetivo - Edital 
de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 344/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- NOMEAR KEMILY JULIANA BARIZON ABRANTE DA SILVA, 
CPF. nº 102.XXX.XXX-50, a contar do dia 01 de Agosto de 2024, para 
exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso Público 
Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 345/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- NOMEAR JÉSSICA IOLAINE PIRES, CPF nº 076.XXX.XXX-
02, a contar do dia 02 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de 
PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso Público Efetivo - Edital 
de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 973/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Agosto de 2024, a 
servidora CLAUDINEIA MARCCHESINI DA SILVA, CPF. nº 067.XXX.
XXX-03, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 974/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora LUANA BATISTA AFONSO, 
CPF. nº 087.XXX.XXX-40, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-
20H, Nível “C”, Classe “01”, nomeada a contar do dia 01/08/2024, 
pelo Decreto nº 343/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 975/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora PATRICIA APARECIDA LIMA 
DE AZEVEDO, CPF. nº 085.XXX.XXX-83, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR-20H, Nível “C”, Classe “01”, nomeada a contar do dia 
01/08/2024, pelo Decreto nº 342/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 976/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora KEMILY JULIANA BARIZON 
ABRANTE DA SILVA, CPF. nº 102.XXX.XXX-50, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR-20H, Nível “C”, Classe “01”, nomeada a 
contar do dia 01/08/2024, pelo Decreto nº 344/2024 do dia 31/07/2024, 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 977/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 01 de Agosto de 2024, a servidora 
JÉSSICA IOLAINE PIRES, CPF nº 076.xxx.xxx-02, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil (40h), junto a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE 
JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 978/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora JÉSSICA IOLAINE PIRES, 
CPF nº 076.XXX.XXX-02, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-
20H, Nível “C”, Classe “01”, nomeada a contar do dia 02/08/2024, 
pelo Decreto nº 345/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 310/2024
Data: 01.08.2024
Ementa: designa Vanderlei Rangel de Lima, para exercer interinamente, 
de forma conjunta, os cargos de Secretário Municipal de Administração 
e Secretário Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de 26.09.2017,
Considerando o período de férias do Secretário Municipal de 
Tecnologia e Sistemas de Informação conforme Portaria nº 378/2024, e 
considerando o memorando online sob o nº 6.231/2013,
DECRETA:
Art. 1° Fica designado o Sr. VANDERLEI RANGEL DE LIMA, Matrícula 
nº 18716-05, Secretário Municipal de Administração, nomeado por 
meio do Decreto Municipal nº 262/2022, para exercer, interinamente 
e de forma conjunta, a função de Secretário Municipal de Tecnologia 
e Sistemas de Informação, no período de 05.08.2024 a 29.08.2024, 
com atribuições descritas no artigo 32 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, sem acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Permanecem inalterados os termos do Decreto Municipal nº 
006/2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º 
de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 378/2024
Data: 01.08.2024
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os n°s 6231/2013, 
1.025/2017, e 2.012/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos Servidores Públicos Municipais mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Anderson Barbosa Perez 17337-01 2020/2021 05/08/2024 a 29/08/2024
Rafael Fernando Soares Marques 29711-03 2023/2024 05/08/2024 a 19/08/2024
Vanessa Bragato Richter de Almeida 26956-03 2023/2024 19/08/2024 a 30/08/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

municÍPiO de guaÍra
 ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (Valor Total e Prazo de 
Vigência)
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
521/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: M A DE LIMA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME, CNPJ 
nº 14.544.686/0001-96
Objeto do Contrato: execução, pela CONTRATADA, de aula diversas 
(artes circenses), conforme proposta aprovada (anexo IV) do edital de 
Chamamento Público nº 010/2024, descrição, características, prazos 
e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz 
parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 54.828,80 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e vinte e 
oito reais e oitenta centavos).
Recursos Orçamentários:
1885.13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
12 (doze) meses, tendo início na data de assinatura e término em 31 de 
julho de 2025, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (Valor Total e Prazo de 
Vigência)
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
523/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ARTE MARQUES LTDA - ME, CNPJ nº 
35.348.310/0001-86
Objeto do Contrato: execução, pela CONTRATADA, de aula diversas 
(teatro), conforme proposta aprovada (anexo IV) do edital de 
Chamamento Público nº 010/2024, descrição, características, prazos 
e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz 
parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 53.849,60 (cinquenta e três mil, oitocentos e quarenta e 
nove reais e sessenta centavos).
Recursos Orçamentários:
1885.13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
12 (doze) meses, tendo início na data de assinatura e término em 31 de 
julho de 2025, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
525/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: MARCOS ANTONIO BINDER 66264804991, inscrita 
no CNPJ nº 44.662.592/0001-82
Objeto do Contrato: execução, pela CONTRATADA, de aula diversas 
(Aulas de instrumentos e músicas de fanfarra), conforme proposta 
aprovada (anexo IV) do edital de Chamamento Público nº 010/2024, 
descrição, características, prazos e demais obrigações e informações 
constantes no Edital, que dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 57.843,20 (cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e vinte centavos).
Recursos Orçamentários:
1885.13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será 
de 12 (doze) meses, tendo início na data de assinatura e término em 
01 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 
14.133/21.
Data de Assinatura: 01 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
527/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: JOSUE NEVES 66263670991 - ME, CNPJ nº 
45.259.582/0001-63
Objeto do Contrato: execução, pela CONTRATADA, de aula diversas 
(instrumentos de sopro), conforme proposta aprovada (anexo IV) do 
edital de Chamamento Público nº 010/2024, descrição, características, 
prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que 
dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 49.516,80 (quarenta e nove mil, quinhentos e dezesseis 
reais e oitenta centavos).
Recursos Orçamentários:
1885.13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será 
de 12 (doze) meses, tendo início na data de assinatura e término em 
01 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 
14.133/21.
Data de Assinatura: 01 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 526/2024,
Do Edital de Pregão Eletrônico nº 102/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 02.464.226/0001-79.
Objeto do Contrato: Aquisição de 01 (um) distribuidor de calcário e 
composto orgânico através do repasse n° 4108809/2023, celebrado 
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na qualidade de representante 
da ITAIPU BINACIONAL, para atender a demanda da Secretaria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de 
Agropecuária, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 01 de agosto 
de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 01 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 01 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 528/2024,
Do Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BELLATRIX VEICULOS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
49.422.071/0001-71.
Objeto do Contrato: Aquisição de 01 (um) caminhão para a coleta 
seletiva através do repasse n. 4108809/2023, celebrado com a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL na qualidade de representante da ITAIPU 
BINACIONAL, para atender a demanda da Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente/ Diretoria de meio ambiente, desse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 344.800,00 (trezentos e quarenta e quatro mil e 
oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 01 de agosto 
de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 01 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 01 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 377/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 102/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 102/2024, 
cujo objeto é a Aquisição de 01 (um) distribuidor de calcário e composto 
orgânico através do repasse n° 4108809/2023, celebrado com a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL na qualidade de representante da ITAIPU 
BINACIONAL, para atender a demanda da Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de Agropecuária, desse 
município de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 02.464.226/0001-79, vencedora do item 1 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 379/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 101/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 101/2024, 
cujo objeto é a aquisição de 01 (um) caminhão para a coleta seletiva 
através do repasse n. 4108809/2023, celebrado com a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL na qualidade de representante da ITAIPU 
BINACIONAL, para atender a demanda da Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente/ Diretoria de meio ambiente, desse 
município de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
BELLATRIX VEICULOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
49.422.071/0001-71, vencedora do item 1 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 344.800,00 (trezentos e quarenta e quatro mil e 
oitocentos reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 204/2024
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora ALESSANDRA 
CAMARGO BARREIRO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALESSANDRA 
CAMARGO BARREIRO, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 10.249.760-0, relativas ao período aquisitivo 01/03/2022 à 
28/02/2023, por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 01 de agosto de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
ao um dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 205/2024
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Edinalda 
Marroquio Braga e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Edinalda 
Marroquio Braga, brasileira, casada, Professora, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 6.056.783-2, relativas ao período aquisitivo 
02/03/2023 a 01/03/2024, por 30 (trinta) dias, a partir de 01 de agosto 
de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
ao um dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 206/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Edson Aparecido 
Duarte Alves, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Edson Aparecido 
Duarte Alves, Portador da Carteira de Identidade RG nº 6.915.162-0, 
relativas ao período aquisitivo 06/02/2023 à 05/02/2024 por 30 (trinta) dias 
devendo entrar em gozo do mesmo a partir de 01 de agosto de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
ao um dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA  103 72.358.195/0002-38 105.400,00 104.990,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 01/08/2024 16:38:45
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: STRADA ENDURANCE CABINE PLUS 1.3 FIREFLY 2024 COR; BRANCO BANCHISA ITENS DE SÉRIE  Airbag duplo 
(motorista e passageiro)  Alertas de uso de cinto de segurança do motorista  Apoia-pé para o motorista  Apoios de cabeça com 
regulagem de altura  Ar-condicionado  Bancos em tecido preto com Fiat Flag  Barra de proteção do vidro traseiro  Cintos de 
segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura  Computador de bordo  Console central com porta-objetos e porta-copos
Conta-giros  Controle eletrônico de estabilidade  Espelho no para-sol lados motorista e passageiro  Follow me home  Freios ABS com 
EBD  Ganchos para amarração de carga na caçamba  Grade frontal na cor preta  Hill Holder (sistema 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 104.990,00 Valor Total: 104.990,00

Marca: FIAT Modelo: STRADA ENDURENCE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA  049 72.358.195/0002-38 250.790,00 238.000,00 Não
2 MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS 

LTDA
 052 32.951.008/0001-20 253.000,00 225.000,00 -5,46 Não

3 CAMMINARE MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 086 35.741.144/0001-83 253.793,00 228.000,00 1,33 Não
4 CLJ VEICULOS LTDA  021 30.262.049/0001-83 310.000,00 279.900,00 22,76 Sim
5 BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI  064 18.093.163/0001-21 280.000,00 280.000,00 0,04 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 01/08/2024 16:38:45
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SCUDO PASSAGEIRO 1.5 TD 4P 2024 COR; BRANCO BANCHISA ITENS DE SÉRIE  11 passageiros (Motorista + 10 
passageiros)  ABS/EBD  Airbags motorista e passageiro  Ajustes do volante altura e profundidade  Antena no teto  Apoios de cabeça 
dianteiros com regulagem de altura (motorista, passageiro e banco central)  Ar condicionado  Assistente de subida em rampa (Hill 
Holder)  Banco do Motorista com apoio de braço  Banco do motorista reclinável e regulagem de altura  Bancos revestidos em tecido
Botão de travamento das portas dianteiras no painel  Câmbio 6 marchas  Chave tipo canivete com telecomando  Cintos de segurança 
retráteis de três pontos com regulagem de altura - motorista e passageiro  Cintos s
Quantidade: 1 Valor Unit.: 238.000,00 Valor Total: 238.000,00

Marca: FIAT Modelo: SCUDO

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
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RESOLUÇÃO N° 049/2024 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
 
Empregado: Luís Otávio Dos Santos Mazurek 
Matrícula: 104102 
Cargo: Advogado 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída:06/08/2024 
Data do Retorno: 06/08/2024 
Número de Diárias: 01 
Valor Unitário: R$ 140,59  
Valor Total: R$ 140,59 
Município de Destino: Maringá/Pr. 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar  do Curso de capacitação sobre Acórdãos dos 
Tribunais de Contas sobre a nova Lei de Licitações. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 01 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa  

 
 

RESOLUÇÃO N° 050/2024 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
 
Empregado: Andréia Cristina Silamã Zanon 
Matrícula: 13841 
Cargo: Chefe Departamento de Licitação 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída:06/08/2024 
Data do Retorno: 06/08/2024 
Número de Diárias: 01 
Valor Unitário: R$ 140,59  
Valor Total: R$ 140,59 
Município de Destino: Maringá/Pr. 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar  do Curso de capacitação sobre Acórdãos dos 
Tribunais de Contas sobre a nova Lei de Licitações. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 01 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa  

 
 

RESOLUÇÃO N° 051/2024 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
 
Empregado: Alisson Rafael Melchiotti 
Matrícula: 14651 
Cargo: Controle Interno 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída:06/08/2024 
Data do Retorno: 06/08/2024 
Número de Diárias: 01 
Valor Unitário: R$ 140,59  
Valor Total: R$ 140,59 
Município de Destino: Maringá/Pr. 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar  do Curso de capacitação sobre Acórdãos dos 
Tribunais de Contas sobre a nova Lei de Licitações. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 01 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa  

 
 

RESOLUÇÃO N° 052/2024 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
 
Empregado: Carlos Eduardo Barbosa da Silva 
Matrícula: 104100 
Cargo: Contador 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída:06/08/2024 
Data do Retorno: 06/08/2024 
Número de Diárias: 01 
Valor Unitário: R$ 140,59  
Valor Total: R$ 140,59 
Município de Destino: Maringá/Pr. 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar  do Curso de capacitação sobre Acórdãos dos 
Tribunais de Contas sobre a nova Lei de Licitações. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 01 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa  

 
 

RESOLUÇÃO N° 053/2024 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
 
Empregado: Edmundo Gonçalves Brueckheimer  
Matrícula: 104109 
Cargo: Procurador Geral 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 06/08/2024 
Data do Retorno: 06/08/2024 
Número de Diárias: 01 
Valor Unitário diária : R$ 140,59  
Valor Total: R$ 140,59 
Município de Destino: Maringá/Pr. 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar  do Curso de capacitação sobre Acórdãos dos 
Tribunais de Contas sobre a nova Lei de Licitações. 
 
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 01 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa  

Prefeitura municiPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 131, DE 01 DE AGOSTO DE 2024
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidatos aprovados no Teste Seletivo Municipal 
regido pelo Edital de nº 001/2024 e Lei Municipal nº 1.208 de 18 de outubro de 2024 e dá outras 
providências.
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o resultado final do Processo Seletivo Municipal – Edital nº 001/2024,  homologado 
pelo Edital nº 009/2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, por prazo determinado de 12 meses contados do início das funções,  respeitando 
a ordem rigorosa de classificação os candidatos abaixo relacionados, no regime CLT de trabalho, 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei 
Municipal nº 1.208 de 18 de outubro de 2024,  Lei Orgânica do Município de Francisco Alves. Edital 
de convocação nº 011/2024 – Convocação nº 004/2024.
Cod  Nome  CPF  Cargo  Clas.  Início das funções
106463 Thais Fernanda Dantas 072.431.819-45 Professor de Ensino 
Fundamental 14 01/08/2024
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de agosto de 2024, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1.208/2023
CONTRATANTE: Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita 
no CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO: THAIS FERNANDAS DANTAS, brasileira, maior, inscrita (o) no CPF/MF Nº 
072.431.819-45, portador (a) Cédula Identidade – RG. Nº 10.768.462-0, residente e domiciliado no 
Município de Iporã - Estado do Paraná, Av. Padre Danilo Rossato, nº 1106 – Q 29.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa 
física por prazo determinado para realizar prestação de serviços de Professor de Educação Infantil, 
em atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á 
sob a forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as 
condições e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2024 e legislação 
pertinente, em especial a Lei Municipal 1.208/2023.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de R$- 2.290,29 (Dois Mil Duzentos e 
Noventa Reais e Vinte e Nove Centavos).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo 
com as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a 
título de contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o 
valor correspondente a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre 
cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar 
a partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo 
com o interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos 
termos da Lei Municipal 1.208/2024 e de conformidade com o plano de plano apresentado pela 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo 
ser formulado no mínimo com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia 
útil do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente 
em nome do contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não 
será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação 
ao plano de trabalho a ser executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, lealdade e respeito as instituições 
constitucionais e administrativas que servir, observar a normas legais e regulamentares, observar 
as ordens superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha 
conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de extraordinário, quando 
convocado, executando os serviços que lhe competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, 
por quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua 
decisão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem como as proibições e infrações 
previstas na Legislação Municipal pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege 
o presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura 
administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Municipal n.º 1.208/2024, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos, as disposições e preceitos de direito público, bem como no Edital nº 001/2023 – 
Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.208/2023 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como 
no Edital nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 01 de Agosto de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
THAIS FERNANDAS DANTAS
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
CPF: 788.143.249-72
NILZA SOARES DEOLIVEIRA 
CPF: 639.782.379-20

Prefeitura municiPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 209/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Jorge Callegari Oliveira, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Jorge Callegari Oliveira, Portador da Carteira de Identidade RG 
nº 9.526.815-3, relativas ao período aquisitivo 02/08/2021 à 01/08/2022 por 15 (quinze) dias devendo entrar em gozo 
do mesmo a partir de 01 de agosto de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e quatro.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 207/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor ELIAS SENA BARBOSA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a o servidor ELIAS SENA BARBOSA, Portador da Carteira de Identidade RG 
nº 7.358.625-9, relativas ao período aquisitivo 06/06/2022 a 05/06/2023, por 30 (trinta) dias devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 01 de agosto de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e quatro.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 208/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Hélio Gouveia Junior, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Hélio Gouveia Junior, Portador da Carteira de Identidade RG nº 
10.576.464-2, relativas ao período aquisitivo 04/04/2021 à 03/04/2022 por 10 (dez) dias devendo entrar em gozo do 
mesmo a partir de 01 de agosto de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e quatro.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 210/2024
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora PAULA CAROLINE CELESTINO DOS 
SANTOS GOUVEIA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PAULA CAROLINE CELESTINO DOS 
SANTOS GOUVEIA, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 52.410.246-6, relativas 
ao período aquisitivo 18/04/2023 à 17/04/2024, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 01 de agosto de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 211/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Valdir Tanjoni, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Valdir Tanjoni, Portador da Carteira de 
Identidade RG 3.754.035-8, relativas ao período aquisitivo 01/02/2022 a 31/01/2023, por 30 (trinta) 
dias devendo entrar em gozo da mesma a partir de 01 de agosto de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
DA ÁREA DE ODONTOLOGIA, para a prestação de serviços odontológicos ao Município 
de Umuarama, atendendo nas especialidades de Endodontia, Cirurgia/Traumatologia 
Bucomaxilofacial e Prótese à nível ambulatorial para o Centro de Especialidades Odontológicas 
- C.E.O III, e para o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas Unidades Básicas 
de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde 
do Município de Umuarama e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – 
CPUMA.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoa jurídica que estejam legalmente 
estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências 
e condições previstas neste Edital.
4.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços identificando o quantitativo mensal proposto.
4.3. Fica a cargo da contratante estabelecer qual empresa será contratada, de acordo com as 
necessidades(demanda) do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
4.4.Todos os serviços são para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de 
Umuarama.
4.5. A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
4.6. Em atendimento a recomendação do art. 130, §§2º e 4º, da Portaria de Consolidação nº01, 
de 28 de setembro de 2017, quanto ao art. 199, da Constituição Federal de 1988, será concedida 
a preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, só após persistir a necessidade 
será contratualizado a iniciativa privada.
4.7. Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
           e) Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que atenderem os 
requisitos e que estejam compatíveis com o objeto deste edital e que protocolarem na Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama até o dia e hora limites para o seu recebimento os documentos 
a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no original ou cópia,  
contendo no anverso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
5.2. Somente serão habilitados os candidatos identificados no Contrato Social da empresa ou 
instrumento equivalente, sendo desta forma sócios ou representantes legais da Pessoa Jurídica 
inscrita.
5.3. Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato por envelope, caso seja de interesse da 
Pessoa Jurídica o credenciamento de mais de uma pessoa do seu quadro, deverá ser enviado 01 
(um) envelope para cada pessoa física, contendo todas as documentações elencadas no Item 8 
deste Edital. Em caso de apresentação de mais de um candidato por envelope será o protocolo 
automaticamente considerado inabilitado por não atendimento às regras do Edital.
5.4. Os seguintes documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer 
outro processo de cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida:
5.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual (original ou cópia autenticada);
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 
registradas, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedade por ações, a ata 
registrada da assembleia de eleição da diretoria (original ou cópia autenticada);
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir (original ou cópia autenticada);
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os 
estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas 
(original ou cópia autenticada);
e) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
5.6. DA PESSOA JURÍDICA E HABILITAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
b) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda);
c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS).
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
5.7. DA PESSOA FÍSICA E HABILITAÇÃO TÉCNICA:
5.7.1 Documentos que devem ser apresentado por profissional (dentista clínico geral, especialista) 
disponibilizado pela empresa:
a) Para o interessado em credenciamento para Cirurgião-dentista da Atenção Primária (UBS): 
Cópia autenticada do Diploma de Graduação. Para o interessado em credenciamento para 
Cirurgião-dentista especialista do CEO: Cópia autenticada do Diploma de Graduação e a cópia do 
Certificado da Especialização para a qual está se inscrevendo, com o devido registro do Conselho 
Regional de Odontologia;
OBS: Será aceito de maneira provisória a apresentação do certificado de conclusão do curso 
de Odontologia emitido pela instituição de ensino em via autenticada, ficando a credenciada 
obrigada a apresentar a Cópia autenticada do diploma de graduação em até 90 (noventa) dias 
após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação da credenciada ou rescisão 
contratual caso a mesma tenha sido contratada.
5.7.2. Os demais documentos devem ser apresentados de maneira integral.
b) Cédula de Identidade Odontológica ou Carteira Profissional do Dentista, emitidas pelo Conselho 
Regional de Odontologia do Paraná – CRO/PR (original ou cópia autenticada);
c) Certidão negativa de conduta ético-disciplinar atualizada do respectivo Conselho de Classe;
d) Certidão de Regularidade Cadastral no Conselho de Classe;
e) Cópia do CPF.
f) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
g) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
h) Cópia do Título de Eleitor;
i) Certidão de quitação eleitoral.
OBS: Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
 6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa 
credenciada, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.
6.2. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que convocará a comissão de avaliação, da qual será 
competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo 
recusar a participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele 
fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de 
Umuarama.
6.3. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.4. Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.5. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
6.6. A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.7. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.8. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde.
6.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
6.9.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.9.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.10. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em 
contratações públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação.
6.13. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.
6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.15. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 29 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário 
de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
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8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos 
documentos para credenciamento. POR E-MAIL josenascimento@umuarama.pr.gov.br OU DE 
FORMA FISICA na secretaria de saúde no setor do Apoio Administrativo.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão 
Especial de Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
habilitando previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.
pr.gov.br, dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, sendo que as contratações ocorrerão de acordo com a disponibilidade 
orçamentária da entidade e de acordo com a demanda do serviço, as empresas aptas 
posteriormente ao preenchimento das vagas, permanecerão disponíveis para contratação em 
caso de novas demandas, já que a competição resta fatidicamente impossibilitada e o interesse da 
coletividade local é que o maior número possível de empresas prestem os serviços especializados 
em questão no intuito de ampliar o acesso da população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento e que estiverem 
com sua contratação solicitada pela Secretaria, serão contratadas por meio de instrumento de 
prestação de serviços de natureza precária caracterizando unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens 
ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao 
órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 

indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 20 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024  – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
DA ÁREA DE ODONTOLOGIA, para a prestação de serviços odontológicos ao Município 
de Umuarama, atendendo nas especialidades de Endodontia, Cirurgia/Traumatologia 
Bucomaxilofacial e Prótese à nível ambulatorial para o Centro de Especialidades Odontológicas 
- C.E.O III, e para o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas Unidades Básicas 
de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde 
do Município de Umuarama e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – 
CPUMA.
1.2 Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
1.3. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde;
1.4. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer 
técnico sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
1.5. Serão credenciados Cirurgiões-dentistas clínico geral e especialista que atuem na área 
clínica, para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, recém-nascidos, 
bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e emergências, livre demanda 
bem como atender aos programas do Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Cirurgião-dentista clínico geral 40 horas R$ 10.489,72 R$ 125.876,64
Cirurgião-dentista clínico geral 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32
Cirurgião-dentista Especialista 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base no Site do Portal Transparência 
deste Município, que são atualmente pagos aos profissionais dentistas clínico geral e especialistas 
contratados através do Processo Seletivo Simplificado nº 60/2021, corrigido para 2023 pelo índice 
da inflação e a média de mercado.
1.6. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse bem como se 
clínico geral ou especialista, identificando a especialidade. (modelo em anexo)
 1.7. Somente os dentistas sócios da empresa podem se credenciar, sendo que cada empresa 
poderá credenciar no mínimo 20 e no máximo 80 horas semanais.
1.8.Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum.
1.9. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da data indicada no 
instrumento contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
Federal n.° 14.133/2021.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 É objeto do presente termo de referência a contratação de pessoa jurídica DA ÁREA DE 
ODONTOLOGIA, para a prestação de serviços odontológicos ao Município de Umuarama, 
atendendo nas especialidades de Endodontia, Cirurgia/Traumatologia Bucomaxilofacial e 
Prótese à nível ambulatorial para o Centro de Especialidades Odontológicas - C.E.O III, e para 
o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e 
distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama 
e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA.
5.1. CONSIDERANDO as necessidades de Dentista Clinico Geral e Dentista Especialista 
Endodontista, Bucomaxilofacial e Protesista, especialidades obrigatórias para a qualificação do 
CEO;
5.2. CONSIDERANDO necessidade destes profissionais para suprir as demandas da população 
nos atendimentos e tratamento odontológicos das 24 Equipes de Saúde Bucal da Atenção UBS 
e cumprimento dos indicadores do Programa Previne Brasil que prevê recurso por desempenho 
através de repasse do Ministério da Saúde;
5.3. CONSIDERANDO que esses profissionais são indispensáveis para tratamentos 
especializados na área da Prótese, Endodontia e Cirurgias Bucomaxilofacial, realizados no Centro 
de Especialidades Odontológicas;
5.6 CONSIDERANDO a necessidade de atendimento e tratamento odontológico para as pessoas 
privadas de liberdade da Cadeia Pública de Umuarama;
5.4. CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de ofertar atendimento 
odontológico de caráter ininterrupto da assistência a saúde que é direito de todo cidadão brasileiro, 
suas garantias constitucionais que estão intimamente ligados à dignidade da pessoa humana.
5.5. CONSIDERANDO o término do contrato Processo Seletivo Simplificado - Edital de abertura nº 
60/2021 e o encerramento dos contratos dos Dentistas;
 5.6.  CONSIDERANDO a falta de Concurso público vigente;
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
3.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
3.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
3.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
3.5. A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1. A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
4.2. A CONTRATADA se obriga:
I- A não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
II- Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado 
de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na 
prestação de serviços;
III- Obedecer a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV- Justificar ao paciente ou ao seu representante por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V- Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários 
eletrônicos, ou outro sistema próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VI- Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à 
Média e Alta Complexidade;
VII- A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VIII- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90;
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA;
X- Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia 
ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XI– O (a) dentista contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, 
não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem 
autorização prévia;
XII- Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, 
este deve comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-
lo, temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os descontos cabíveis de 
maneira proporcional ao período não trabalhado;
XIII- Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços odontológicos prestados ao 
município caberá ao credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar 
em dia com a documentação exigida e o registro de frequência de acordo com as ferramentas de 
controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
5.21 A contratada deverá cumprir as metas de procedimentos mensais acordados previamente 
com a Contratante.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
DA ÁREA DE ODONTOLOGIA, para a prestação de serviços odontológicos ao Município 
de Umuarama, atendendo nas especialidades de Endodontia, Cirurgia/Traumatologia 
Bucomaxilofacial e Prótese à nível ambulatorial para o Centro de Especialidades Odontológicas 
- C.E.O III, e para o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas Unidades Básicas 
de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde 
do Município de Umuarama e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – 
CPUMA.
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6.2. Os serviços, objeto do presente CREDENCIAMENTO, serão prestados por credenciados, 
mediante assinatura de Termo de Contrato, de conformidade com a minuta anexa ao presente 
Edital;
6.3. O ato de inscrição para o credenciamento previsto neste edital não gera direito à contratação, 
ficando a mesma condicionada ao integral cumprimento de ato administrativo de autorização, 
pela autoridade competente, mediante inexigibilidade de licitação e demanda do serviço a ser 
contratado;
6.4. As contratações obedecerão à necessidade da Administração. Serão contratados de acordo 
com a demanda, os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços odontológicos prestados ao 
município caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: assiduidade, 
pontualidade, estar em dia com a documentação exigida, registro de frequência de acordo com 
as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência 
do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;
7.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
a) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
b) Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
c) Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);
d) Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
e) Certidão negativa de débitos municipais;
7.4. O envio das notas se dará através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação de Odontologia do 
Município.
7.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
- Prestação de serviços odontológicos à Atenção Primária no mês de novembro, de acordo com o 
Contrato n° 000/0000 — Saúde, no total de XXX horas;
-  Prestação de serviços odontológicos ao CEO no mês de novembro, de acordo com o Contrato 
n° 000/0000 — Saúde, no total de XXX horas; ( neste caso especificar para qual especialidade)
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
7.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
7.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
7.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da 
prestação dos serviços através de relatório atestado pelo encarregado do setor onde foi prestado 
o serviço;
7.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE DENTISTA
Nome Empresa: XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº CNPJ: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX Nº CRO: 00000/PR
RG nº 000.000.000 SSP/PR Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação:
Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº_005/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Chamento Público nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
Modelo de Proposta de Inscrição no Cadastro de Serviços Odontológicos – (Item 10.5)
Chamamento público nº¬_____
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços odontológicos à saúde 
pública do município de Umuarama de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital 
de Chamamento Público nº¬______Credenciamento para dentistas clínico geral, especialista e 
auxiliar de saúde bucal para atendimento em unidades de saúde:
(   ) Cirurgião-dentista clínico geral 20 horas semanais
(   ) Cirurgião-dentista clínico geral 40 horas semanais
(   ) Cirurgião-dentista Especialista em Cirurgia Buco Maxilo Facial 20 horas semanais
(   ) Cirurgião-dentista Especialista em Endodontia 20 horas semanais
(   ) Cirurgião-dentista Especialista em Prótese 20 horas semanais.
ANEXO V
– MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
 Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo 
Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 
SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de odontologia aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº 005/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Cirurgião-dentista clínico geral 40 horas R$ 10.489,72 R$ 125.876,64
Cirurgião-dentista clínico geral 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32
Cirurgião-dentista Especialista 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade ______/2024 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos 
serviços, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com 
recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.
7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, 
aquelas que ultrapassarem a sua competência.
18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.
20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: 4.1. A 
execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
1. A execução dos procedimentos de Endodontia, Cirurgia e Prótese correrá conforme pactuado 
entre a Contratante e o Contratado respeitando as cotas propostas pelo ministério da Saúde de 
acordo com a  PORTARIA Nº 1.464, DE 24 De JUNHO DE 2011, que institui o financiamento dos 
serviços especializados Centros de Especialidades Odontológicas.
2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços.
3. Liquidação:
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Definir e planejar os locais de atendimento odontológico;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
6. Em situações pontuais a fim de manter eficiente o serviço na Rede de Saúde Bucal, caberá a 
Secretaria Municipal de Saúde proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados 
sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos 
relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
I. A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
II- A não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III- Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado 
de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na 
prestação de serviços;
IV- Obedecer a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
V- Justificar ao paciente ou ao seu representante por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
VI- Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários 
eletrônicos, ou outro sistema próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VII- Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à 
Média e Alta Complexidade;
VIII- A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
IX- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
X- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90;
XI - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA;
 XII- Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 
imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado 
ao CONTRATANTE o direito de regresso procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XIII– O (a) dentista contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, 
não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem 
autorização prévia;
XIV- Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou 
local, este deve comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional 
para substituí-lo, temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os 
descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado;
XV- Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços odontológicos prestados ao município 
caberá ao credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia 
com a documentação exigida e o registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle 
de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto).
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 
total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
na área de saúde para atendimento ao Sistema Único de Saúde, com procedimentos e valores 
constantes na Tabela SUS, disponibilizada pelo Ministério da Saúde no endereço eletrônico sigtap.
datasus.gov.br. Conforme anexo I do presente Edital.
2.2  Os valores pagos pelos serviços prestados estão previstos na tabela SIA/SUS, disponível no 
endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades 
indicadas no termo de referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os 
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se preferência às Entidades 
Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que 
tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1 Habilitação Jurídica:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;(caso o atendimento seja realizado na contratada )
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de 
especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I devidamente Preenchido;
n) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo. )
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 01 de abril de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de 
funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos 
documentos para credenciamento. (VERIFICAR COMO SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS – 
PODE SER POR E-MAIL (wagnerpa@umuarama.pr.gov.br)  OU DE FORMA FISICA) na secretaria 
de saúde no setor de MAC.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão 
Especial de Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
habilitando previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço wagnerpa@umuarama.pr.gov.
br (, dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais 
poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente 
realizará o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 
74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas 

por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao 
órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
12.2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
12.3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: wagnerpa@umuarama.pr.gov.
br, não sendo necessário enviar em outros e-mails.
12.4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização:
12.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
12.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
12.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
12.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
12.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
13.2 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos 
serviços, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos federais de acordo tabela SUS, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 21 de março de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1584/2023 de 24/11/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1 Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de 
consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, nos seguintes termos:
1 Quantidade de material/serviço a ser contratado:
Segue abaixo alguns  dos serviços que podem ser contratados:
a)Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista

- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b)Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
c)Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
d) Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento 
da Tabela de Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.
1.2 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que 
tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, 
art. 130, da Portaria de Consolidação nº 01/2017;
1.2.2 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por 
ser mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a 
Secretaria Municipal de Saúde.
1.2.2.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas 
empresas de outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
1.3 Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
1.4 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes 
em Umuarama.
1.5 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses, contados da data indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.6 O custo estimado total da contratação será definido após o credenciamento das empresas, de 
acordo com os custos unitários apostos nas tabelas acima.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1. O mesmo se faz necessário devido possuirmos contratos com empresas que disponibilizam 
serviços de acordo com os valores constantes na Tabela SUS e tem interesse em continuar 
prestando estes serviços e também é de interesse da Secretaria de Saúde a continuidade destes 
contratos, pois são serviços essenciais a população. Porém os contratos não podem ser mais 
aditivados devido já completarem 60 (sessenta) meses.
O Edital vigente é o 002/2023, se for possível publicá-lo para o ano de 2024 mantendo os mesmos 
serviços médicos nele contidos,  pois se houver empresas com interesse em atender com valores 
SUS sempre é de interesse para o município, por ser um valor nacional e menor que o mercado, 
desde que a empresa cumpra os requisitos necessários para se habilitar.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, 
insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
j) Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VI – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de consultas, exames e procedimentos (em anexo) para atender os pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde , que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela 
SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
7.3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: wagnerpa@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails.
7.4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização:
7.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
7.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
7.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
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7.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
7.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
 REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
EXAMES  E PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO - MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
        (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº 0/202
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento 
Público nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
Anexo_____ Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
___________________________________
Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]
ANEXO IV –
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 
28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, 
aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento Valor unitário total
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _______/2024 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 
26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto 
Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos 
serviços, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com 
recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VI – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
IV – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
V – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VI – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATANTE deverá:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, devendo as 
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
8. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O atendimento quanto aos fluxos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
9. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato 
entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
10. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição 
de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste 
instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou 
Federal possua rotina de fornecimento;
11. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
12. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
13. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento;
14. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 
total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas na 
área de saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e procedimentos especializados 
para atender aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
2.2 Os serviços que ora se pretende contratar são referentes à Média e Alta Complexidade, em 
caráter complementar ao Serviço Único de Saúde – SUS.
2.3  Os valores pagos pelos serviços prestados estão previstos na tabela SIA/SUS, disponível no 
endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades 
indicadas no termo de referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os 
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se preferência às Entidades 
Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que 
tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1 Habilitação Jurídica:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços
l) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços;
m) Anexo I devidamente Preenchido;
n) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo).
1.2.Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 11 de abril de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de 
funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos 
documentos para credenciamento. (VERIFICAR COMO SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS – 
PODE SER POR E-MAIL (wagnerpa@umuarama.pr.gov.br)  OU DE FORMA FISICA) na secretaria 
de saúde no setor de MAC.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão 
Especial de Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
habilitando previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço wagnerpa@umuarama.pr.gov.
br (, dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais 
poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente 
realizará o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 
74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 

impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao 
órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da 
Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único 
de Saúde, conforme relatório de serviços realizados e complemento com recurso próprio, cujos 
valores foram tomados com base da tabela do Consócio Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), QUE 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema 
Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o 
código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
comprovação dos pacientes atendidos.
12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da 
Contratada.
12.3.3 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de 
agendamento para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados 
aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.
12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saude de Umuarama, 
com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
12.6 .Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação 
com recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 03 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°300/2024 de 29/02/2024
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1 Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de 
consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, nos seguintes termos:
CONSULTAS:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
03.01.01.007-2  Alergologista R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
03.01.01.007-2  Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Buco-maxilo R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
03.01.01.007-2  Cardiologia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Cardiologia Pediátrica R$ 10,00 R$ 65,00  R$ 75,00

03.01.01.007-2  Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Cirurgia Geral R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Cirurgia Pediátrica R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Cirurgia Torácica R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
03.01.01.007-2  Dermatologia R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Endocrinologia R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 79,00 R$ 89,00
03.01.01.007-2  Gastroenterologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
03.01.01.007-2  Gastroenterologia Pediatrica R$ 10,00 R$ 57,00 R$ 67,00
03.01.01.007-2  Geriatria R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
03.01.01.007-2  Ginecologia / obstetricia R$ 10,00 R$ 63,00 R$ 73,00
03.01.01.007-2  Hematologista  R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Hematopediatra R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Hepatologia R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Infectologia   R$ 10,00 R$ 50,00  R$ 60,00
03.01.01.007-2  Infectologia Pediátrica R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Nefrologia  R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Nefrologia Pediátrica R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Neurologia  ( adulto e Infantil ) R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Oftalmologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Ortopedia R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
03.01.01.007-2  *Ortopedia  ( ambulatório ) R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Pediatria R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
03.01.01.007-2  Pneumologia R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Pneumologia Pediatrica R$ 10,00 R$ 70,00 R$ 80,00
03.01.01.007-2  Proctologia (adulto e ou infantil) R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 68,00 R$ 78,00
03.01.01.007-2  Psquiatria R$ 10,00 R$ 68,00 R$ 78,00
03.01.01.007-2  Reumatologia ( adulto e Infantil) R$ 10,00 R$ 90,00 R$ 100,00
03.01.01.007-2  Urologia  R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação comprovada na 
área.
Os atendimentos poderão ser realizados no CEM (Centro de Especialidades Médicas) do 
município.
*Os atendimentos de ambulatório de Ortopedia, deverão ser realizados no CEM (Centro de 
Especialidades Médicas) do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS GASTROENTEROLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
020901002-9 -Colonoscopia pediátrica R$ 112,66     R$ 390,13     R $ 
502,79
020901002-9 -Colonoscopia R$ 112,66 R$ 182,34  R$ 295,00
020901003-7 -Endoscopia digestiva alta com pesquisa de H.pilory e foto R$ 48,16 R $ 
141,84   R$ 190,00
020901003-7 -Endoscopia pediátrica c/ foto, biopsia e anestesia. R$ 48,16 R $ 
561,89  R$ 610,05
Sem valor SUS -Polipectomia R$ 0,00  R$ 250,00 R$ 250,00
020901005-3 -Retossigmoidoscopia R$ 23,13 R$ 166,87 R$ 190,00
Sem valor SUS -Troca de sonda de gastrostomia com material R$ 0,00  R$ 502,79  R $ 
502,79
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
EXAMES ESPECIALIZADOS OTORRINOLARINGOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
Sem   Sem valor SUS - Laringoscopia direta sob anestesia R$ 0,00 R$ 78,21  R $ 
78,21
 021107002-5 -Audiometria de Reforço visual
(via aérea/óssea) R$ 21,00 - R$ 21,00
021107004-1 -Audiometria Tonal Limiar R$ 21,00 R$ 32,00 R$ 53,00
 021107004-1 -Audiometria Tonal limiar   (via aéreo-óssea) R$ 21,00 R$ 32,00 R $ 
53,00
030308011-9 -Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
040401005-9 -Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido R $ 
22,56 R$ 127,44 R$ 150,00
021107014-9 -Emissões Otoacústicas Evocadas Transientes (teste da Orelhinha) R $ 
13,51 - R$ 13,51
021107015-7 -Estudo de Emissão Otoacusticas Evocadas Transitórias e Produtos de 
Distorção (EOA) R$ 46,88 - R$ 46,88
Sem valor SUS -Exames de vectoeletronistagmografia computadorizada. R$ 0,00  R $ 
189,94 R$ 189,94
021107020-3 -Impedanciometria / imitanciometria R$ 23,00 R$ 7,00 R $ 
30,00
021107021-1 -Logo Audiometria R$ 26,25 - R$ 26,25
021107026-2 -Potencial Evocado Auditivo de Curta Media e Longa Latencia; ( Bera Com 
sedação ) R$ 46,88  R$ 400,04  R$ 446,92
021107026-2 -Potencial Evocado Auditivo de Curta Media e Longa Latencia; ( Bera sem 
sedação ) R$ 46,88 R$ 64,85  R$ 111,73
040401027-0 -Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 34,37 R$ 40,00
040401031-8 -Retirada de Corpo Estranho  R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
020904004-1 -Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 104,50  R$ 150,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
EXAMES ESPECIALIZADOS CARDIOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
020501002-4 -Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
020501003-2 -Ecocardiograma R$ 67,86 R$ 72,14 R$ 140,00
020501003-2 -Ecocardiograma com doppler Infantil R$ 67,86 R$ 132,14 R $ 
200,00
Sem valor SUS -Holter R$ 0,00  R$ 140,00  R$ 140,00
Sem valor SUS -Mapa R$ 0,00  R$ 140,00  R$ 140,00
021102006-0 -Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
 EXAMES ESPECIALIZADOS GINECOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
Sem valor SUS Procedimentos médicos de Ginecologia compreendendo:
- colposcopia
- Eletrocuterização
- Cauterização química
- Biópsia R$ 0,00   R$ 30,00      R$ 30,00
 EXAMES ESPECIALIZADOS NEUROLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
021105004-0 -Eletroencefalograma em vigília e sono espontâneo c/ ou s/ foto estímulo R $  
25,00 R$ 55,00 R$ 80,00
021105003-2 -Eletroencefalograma sono induzido c/ ou s/ medicação R$ 25,00 R $ 
55,00 R$ 80,00
021105002-4 -Eletroencefalografia  em vigília c/ ou  s/ foto-estimulo R$ 11,34 R $ 
68,66 R$ 80,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA OFTALMOLÓGICA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
Sem valor SUS - Correção de Strabismo
   (Adulto e infantil) R$ 0,00 R$ 1.005,57 R$ 1.005,57
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
Sem valor SUS - Hernia   ( infantil ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS - Cirurgia de buco maxilo ( eletiva ) R$ 0,00 R$ 600,00  R $ 
600,00
Sem valor SUS - Frenectomia R$ 0,00 R$ 175,86 R$ 175,86
Sem valor SUS - Retirada de Hemangioma R$ 0,00  R$ 450,00  R$ 450,00
0201010056-9 - Retirada de nódulo de mama ( benigno)
**Valor por Nódulo comprovado  por ultrassom
R$  70,00
R$ 80,00
R$ 150,00
Sem valor SUS - Retirada de nódulo cervical ou toracico( benigno, infantil )
**Valor por Nódulo comprovado  por ultrassom
R$  0,00
R$ 150,00
R$ 150,00
Sem valor SUS - Sinequia R$ 0,00  R$ 450,00  R$ 450,00
Sem valor SUS - Sinusectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS - Timpanotomia bilateral R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -*Cirurgias das Glândulas salivares; R$ 0,00 R$ 600,00 R $ 
600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Cisto Braquial; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Cisto tireoglosso; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Tumores de Boca e Laringe; R$ 0,00 R$ 600,00 R $ 
600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Tumores de faces e couro cabeludo; R$ 0,00 R $ 
600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -*Traqueostomia; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Amigdalectomia c/ adenoidectomia R$ 0,00 R$ 800,00 R $ 
800,00
Sem valor SUS -Artroscopia de ombro/joelho/quadril R$ 0,00 R$ 650,00 R $ 
650,00
Sem valor SUS -Cirurgia ortopédica membro inferior/superior – Eletiva R$ 0,00 R $ 
450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Cirurgias Múltiplas   ( ate 02 ) R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
Sem valor SUS -Cirurgias Múltiplas   ( ate 03 ) R$ 0,00 R$ 1.070,00 R$ 1.070,00
Sem valor SUS -Colecistectomia (vesícula) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Correção de Varicocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Correção Hidrocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Drenagem de abscesso anu-retal R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Drenagem de Abscesso isquiorretal R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Endometriose R$ 0,00 R4 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Enterectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Enteropexia ( qualquer segmento ) R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Enterotomia e/ou enterorrafia com sutura/ ressecção ( qualquer segmento ) 
R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Esfincterectomia interna e tratamento de fissura anal R$ 0,00 R $ 
450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Exerese de cisto sacro-coccigeo R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fechamento de Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fechamento de Gastrostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fimose ( postectomia ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fissura Anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fistulectomia / Fistulotomia anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hemorróida R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Epigastrica R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Incisional R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Inguinal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Umbilical R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia de Hiato R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hipospadia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Histerectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Laparotomia Exploradora R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Meatotomia interna R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Neurocirurgia  ( eletivas ) R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -Ooforectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquidopexia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquiectomia supcapsular R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquiectomia Unilateral R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquiectomia unio ou bilateral com esvaziamento ganglionar R $ 
0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Paratireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Prostatectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Remoção Total e parcial da Tireoide R$ 0,00 R$ 600,00 R $ 
600,00
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Sem valor SUS -Retirada de corpo estranho /
pólipos de reto /colo sigmóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Retirada de nódulo de pescoço  ( Infantil ) R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Rinoseptoplastia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Timpanoplastia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Timpanotomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Tireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Ureterolitotomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Vesícula ( colecistectomia) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
- Para a realização dos referidos incentivos o profissional devera apresentar especialização na 
área de Cirurgia em cabeça e Pescoço.
INCENTIVO PARA CIRURGIA VASCULAR :
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação de membros inferiores 0,00 R $ 
300,00 R$ 300,00
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação dedos 0,00 R$ 220,00 R $ 
220,00
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação mão e punho 0,00 R$ 300,00 R $ 
300,00
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação pé e tarso 0,00 R$ 220,00 R $ 
220,00
Sem valor SUS -Amputação/desarticulação de membros superiores 0,00 R $ 
300,00 R$ 300,00
Sem valor SUS -Debridamento de Fasceite Necrotizante 0,00 R$ 220,00 R $ 
220,00
Sem valor SUS -Debridamento de ulcera de tecido desvitalizado 0,00 R $ 
220,00 R$ 220,00
030907001-5 -Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores 
(unilateral) R$ 300,78 R$ 149,22 R$ 450,00
030907002-3 -Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores 
(bilateral) R$ 392,62 R$ 57,38 R$  450,00
Sem valor SUS -Varizes Bilateral 0,00 R$ 750,00 R$ 750,00
Sem valor SUS -Varizes Unilateral 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
PROCEDIMENTO DE FISIOTERAPIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
030205002-7 -*Fisioterapia(atendimento domiciliar)  R$ 4,67 R$ 52,83   R $ 
57,50
030203001-8 -Equoterapia R$ 6,35 R$ 53,65 R$ 60,00
*Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a contratada 
fara o fornecimento e o deslocamento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos paciente nesse local.
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes
- Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido de Secretaria Municipal de Saúde.
- A empresa deve contar com profissional  com especialização na área. (comprovada com 
graduação).
PROCEDIMENTO DE FONOAUDIOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
030107011-3 -*Terapia Fonoaudiologia Individual  ( atendimento Domiciliar)  R $ 
10,90 R$ 74,10 R$ 85,00
030107011-3 -**Fonoaudiologia
( terapia Fonoaudiologia eletiva ) R$ 10,90 R$ 23,10 R$ 34,00
-*Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a contratada 
fara o fornecimento e o deslocamento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos paciente nesse local.
- **O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do 
município.
- A empresa deve contar com profissional  com especialização na área.(comprovada com 
graduação).
ULTRASSONOGRAFIAS:
Código Sigtap Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento
 Valor do complemento (recurso próprio) Valor unitário total
Sem valor SUS -Angiotomografia de tórax R$ 0,00 R$ 295,00 R$ 295,00
Sem valor SUS -Ultrassom abdominal com doppler R$ 0,00 R$ 170,00 R $ 
170,00
Sem valor SUS -Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
020501004-0 -Ultrassonografia com    Doppler venoso( membro inferior ou superior) unilateral
R$ 39,60
R$ 128,58
R$ 168,18
020502003-8 -Ultrassonografia de abdômen superior R$ 24,20 R$ 13,75 R $ 
37,95
020502004-6 -Ultrassonografia de abdômen total R$ 37,95 R$ 0,00 R $ 
37,95
020502005-4 -Ultrassonografia de aparelho urinário R$ 24,20 R$ 13,75 R $ 
37,95
020502006-2 -Ultrassonografia de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
020502007-0 -Ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler R$ 39,60 R $ 
49,40 R$ 89,00
020501004-0 -Ultrassonografia de carótidas bilateral R$ 39,60 R$ 90,40 R $ 
130,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia de Cervical R$ 0,00 R$ 180,00 R$ 180,00
020502015-1 -Ultrassonografia de obstétrica com doppler R$ 36.90 R$ 56,60 R $ 
93,50
020502003-8 -Ultrassonografia de Parede abdominal R$ 24,20 R$ 13,75 R $ 
37,95
020502010-0 -Ultrassonografia de próstata (via abdominal) R$ 24,20 R$ 13,75 R $ 
37,95
020502003-8 -Ultrassonografia de região inguinal R$ 24,20 R$ 13,75 R $ 
37,95
020502012-7 -Ultrassonografia de tireoide R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
Sem valor SUS -Ultrassonografia de tireoide com doppler - R$ 145,00 R $ 
145,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia de Translucência Nucal R$ 0,00 R$ 110,00 R $ 
110,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia infantil sem doppler (0  10 Anos) qualquer parte Conforme 
solicitação médica R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
020502009-7 -Ultrassonografia mamaria bilateral R$ 24,20 R$ 24,20 R $ 
48,40
020502006-2 -Ultrassonografia membro inferior e superior (unilateral)músculo/esquelético 
R$ 24,20 R$ 34,80 R$ 59,00
020502014-3 -Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Sem valor SUS -Ultrassonografia partes moles; R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
020502016-0 -Ultrassonografia pélvica (ginecológica) R$ 24,20 R$ 10,80 R $ 
35,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia renal com doppler R$ 0,00 R$ 165,00 R $ 
165,00
020502017-8 -Ultrassonografia Transfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
020502018-6 -Ultrassonografia transvaginal R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
020502015-1 -Ultrassonografia transvaginal com Doppler; R$ 39,60 R$ 60,40 R $ 
100,00
020501004-0 -Ultrassonografia vertebrais bilateral R$ 39,60 R$ 90,40 R $ 
130,00
Sem valor SUS -Urotomografia abdominal R$ 0,00 R$ 400,00 R$ 400,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
EXAMES DIVERSOS:
Código Sigtap Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) 
Valor unitário do complemento - recurso próprio- (R$) Valor Unitário Total
Sem valor SUS -Anestesia Hospitalar R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 100,00
041701005-2 -Anestesia Regional  ( Ambulatorial ) R$ 22,27  R$ 250,00  R $ 
272,27
020901001-0 -Colangiopancreatografia Retrógrada endoscópica (CPRE) R$ 90,68 R $ 
4.509,32 R$ 4.600,00
020405001-4 -Enema opaco R$ 47,76 R$ 107,76 R$ 155,52
020405006-5 -Histerossalpingografia R$ 45,34 R$ 153,08 R$ 198,42
020101058-5 -Punção aspirativa de mama R$ 66,48 R$ 11,32 R$ 77,80
020101047-0 -Punção de tireoide bilateral R$ 47,46 R$ 252,84 R$ 300,30
020101047-0 -Punção de tireoide unilateral R$ 23,73 R$ 126,42 R$ 150,15
020405014-6
020405008-0 -Raio x EED R$ 54,46 R$ 71,67 R$ 126,13
020405015-4 -Raio x transito intestinal R$ 47,59 R$ 76,82 R$ 124,41
020405017-0 -Uretrocistografia miccional R$ 52,11 R$ 147,60 R$ 199,71
020405017-0 -Uretrocistografia miccional ( infantil ) R$ 52,11 R$ 247,89  R $ 
300,00
020405017-0 -Uretrocistografia miccional e retrógrada R$ 52,11 R$ 315,77 R $ 
367,88
020405018-9 -Urografia excretora R$ 57,40 R$ 97,05 R$ 154,45
Sem valor SUS -RTU de próstata; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Sem valor SUS -Serviço de anestesia para cirurgias urológicas. R$ 0,00 R $ 
100,00 R$ 100,00
Sem valor SUS -Ureterolitotripsia/LTU; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Sem valor SUS -Nefrectomia laparoscópica; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Sem valor SUS -Nefrolitotripsia percutânea R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Sem valor SUS -Passagem de cateter DJ; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
- Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, 
liberada dentro do mês que for executado o procedimento.
1.2 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que 
tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, 
art. 130, da Portaria de Consolidação nº 01/2017;
1.2.2 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por 
ser mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a 
Secretaria Municipal de Saúde.
1.2.2.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas 
empresas de outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
1.3 Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
1.4 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes 
em Umuarama.
1.5 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses, contados da data indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.6 O custo estimado total da contratação será definido após o credenciamento das empresas, de 
acordo com os custos unitários apostos nas tabelas acima.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação 
de serviços de consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a 
possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que 
atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo 
e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 

empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, 
insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
j) Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de consultas, exames e procedimentos para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, 
disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5.1 e 5.2, do Edital de Chamamento 
Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5.3, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou as atividades contratadas com a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar materiais e recurso humanos exigidos para a execução do serviço ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente, indicados pela Contratada.
7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
7.5 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
7.5.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária.
7.5.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
7.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante.
7.5 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
Edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.
7.5.1 Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante.
7.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
7.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a 
ampla defesa.
7.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
7.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente
7.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados
Chamamento público nº 0/2024
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento 
Público nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
 DESCRIÇÂO DO PROCEDIMENTO QUANTIDADE MENSAL DISPONIBILIZADA
Nome e CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
___________________________________
Assinatura do responsável
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente ao Chamamento Público nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV –
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento Valor do complemento (recurso próprio) Valor unitário total
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade 001/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024  – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: wagnerpa@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails.
4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização:
5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
10. As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com 
recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
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XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
X – Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes..
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de 
agendamento para aferição das quantidades de pacientes transportados, sendo estes comparados 
aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATANTE deverá:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, devendo as 
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:

1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
8. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O atendimento quanto aos fluxos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
9. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato 
entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
10. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição 
de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste 
instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou 
Federal possua rotina de fornecimento;
11. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
12. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 
total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):__________________________
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de umuarama
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE NS1 ( MÉTODO ELISA ) PARA OS PACIENTES DE UMUARAMA, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação 
de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
NS1 ( MÉTODO ELISA ) PARA OS PACIENTES DE UMUARAMA, que tenham habilitação para o 
exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
a)  Poderão participar do presente credenciamento pessoa jurídica que estejam legalmente 
estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências 
e condições previstas neste Edital:
b) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:
I - Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
II - Concursados desta municipalidade.
c) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
d) Em atendimento a recomendação do art. 130, §§2º e 4º, da Portaria de Consolidação nº01, de 
28 de setembro de 2017, quanto ao art. 199, da Constituição Federal de 1988, será concedida a 
preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, só após persistir a necessidade será 
contratualizado a iniciativa privada.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I devidamente Preenchido;
l) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo. )

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancion
ado&direcao=asc);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5. Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que atenderem os 
requisitos e que estejam compatíveis com o objeto deste edital e que protocolarem na Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama até o dia e hora limites para o seu recebimento os documentos 
a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no original ou cópia,  
contendo no anverso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
6.6. Os seguintes documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer 
outro processo de cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida:
6.7. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que convocará a comissão de avaliação, da qual será 
competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo 
recusar a participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele 
fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de 
Umuarama.
6.8. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.9. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital;
6.10 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.11 A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 11 de abril de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de 
funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na 
Secretaria Municipal de Saúde, no Setor Administrativo, em até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias serão publicado 
no diário oficial do município, as empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito 
suspensivo, à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da 
decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.
pr.gov.br (dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
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a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
10.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.4. A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de serviços prestados ao município caberá ao credenciado 
as seguintes obrigações funcionais tais como: assiduidade, pontualidade, estar em dia com a 
documentação exigida;
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência 
do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;
12.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais;
12.4. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: svebkp@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou 
da Coordenação de Atenção Primaria em Saúde do Município;
12.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de exames de Dengue NS1 (Método ELISA), realizados no mês de XXX, de 
acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Total de Exames realizados: XXXX.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
12.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
12.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
12.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da 
prestação dos serviços através de relatório atestado pelo encarregado do setor onde foi prestado 
o serviço;
12.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
12.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Exames de dengue NS1 Método Elisa para 
prestação de serviço à Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama;
13.2. Os valores pagos pela prestação de serviços será de acordo com os valores abaixo:
Item Orçamento Valor Unitário de Cada Exame
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para 
Dengue R$ 49,00
13.3. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
13.4. Os recursos do presente contrato são provenientes do FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Atenção Básica:
Recurso Próprio: D 100;                                                                                                           Recurso 
Federal: D 101;
Especialidades:
Recurso Próprio: D 139 e 140;                                                                                                 Recurso 
Federal: D 141;.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos na execução e liberação de laudo superior a 05 (cinco) dias sem devida 
justificativa;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 04 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 273/2024 de 28/02/2024
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme 

disponibilidade financeira e orçamentária;
1.2. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde;
1.3. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer 
técnico sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
1.4. Serão credenciados empresas para prestação de serviços especializados de NS1 ( método 
elisa ) para os pacientes de Umuarama.
Item Orçamento Valor Unitário de Cada Exame
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para 
Dengue R$ 49,00
Obs: O valor foi baseado em orçamentos fornecidos pelos prestadores, sendo utilizado o menor 
valor.
1.5. Os resultados dos exames deverão ser entregues no máximo em 05 dias uteis.
1.6. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços identificando qual item poderá realizar e a quantidade (modelo 
em anexo).
1.7. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de empresas para prestação de serviços 
especializados de NS1 ( método elisa ) para os pacientes de Umuarama.
1.8. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 O tratamento de manutenção e suporte vital em casos de dengue grave ou dengue hemorrágica 
é de fundamental importância para a preservação da vida. Por isso, o diagnóstico rápido e seguro 
da dengue, tanto do ponto de vista clínico como laboratorial, é necessário para a instauração 
precoce deste tratamento.
2.1.1. DENGUE ANTÍGENO NS1 – : é a nova ferramenta diagnóstica e se trata de um teste 
qualitativo, usado na detecção da antigenemia NS1 da dengue pela técnica Elisa de captura; 
auxilia no diagnóstico sorológico da doença em amostras colhidas principalmente até o terceiro dia 
do início dos sintomas; o ideal é que a amostra seja colhida no primeiro dia dos sintomas, o que, 
muitas vezes, permitira a liberação do resultado antes do momento da defervescência da febre; 
seu desempenho é equivalente ao do RT-PCR, porém, não permite a identificação do sorotipo; O 
teste NS1 negativo não exclui a possibilidade da doença. Conclui-se, portanto, é um teste rápido, 
qualitativo, de detecção precoce – 1 a 3 dias de doença. Pode estar presente até 9-10 dias do 
início dos sintomas, mas sua detecção é mais difícil após a soroconversão. Portanto, a presença 
do antígeno NS1 é indicativo de doença aguda e ativa. Já um resultado negativo, diante de um 
quadro suspeito de dengue, não exclui o diagnóstico.
2.2. Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em 
vista a possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, 
desde que atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará 
prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATADA;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
especializados de NS1 ( método elisa ) para os pacientes de Umuarama, que tenham habilitação 
para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos conforme item 13. do 
presente edital.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
7.3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: svebkp@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails.
7.4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização:
7.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
7.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
7.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
7.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados
Chamamento público nº _______/2024

A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento 
Público nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
Item Orçamento Quantidade de exames por ano Valor Unitário
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para 
Dengue  R$ 49,00
      - O valor foi baseado em orçamentos fornecidos pelos prestadores, sendo utilizado o menor 
valor.
    - Os resultados dos exames deverão ser entregues no máximo em 05 dias uteis.
    - O credenciado deverá permitir o acesso a consulta do resultado do exame através de sistema 
de informação próprio do credenciado para os servidores da secretaria municipal de saúde.
 Nome e CRF do responsável técnico:
 RG do responsável tecnico:
 CPF do responsável técnico:
 Data:
 ___________________________________
Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 
28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, 
aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços para realização de exames de NS1 ( método elisa 
) para os pacientes de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:
Item Orçamento Quantidade de exames por ano Valor Unitário
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para 
Dengue  R$ 49,00
OBS: Os resultados dos exames deverão ser entregues no máximo em 05 (cinco) dias uteis.
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vincula esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  svebkp@umuarama.pr.gov.br, não 
sendo necessário enviar em outros e-mails.
4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização:
5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE.
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas 
na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
data do orçamento estimado, em ____ de ______ de 2024;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em 
sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente 
permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, ou seja, 
por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou 
conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços 
à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
VIII – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 

14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º 
e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, devendo as 
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
8. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O atendimento quanto aos fluxos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
9. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato 
entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
10. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição 
de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste 
instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou 
Federal possua rotina de fornecimento;
11. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
12. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Desconto de 30% do valor do dia em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 
minutos;
2. Desconto de 50% do valor do dia em casos de atrasos superior à 30 minutos;
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 

praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 
a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 
(dez) até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por 
cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado 
substituto devidamente credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 
autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, 
mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por 
culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá 
como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas na 
área de saúde para credenciamento de serviços de saúde, para atendimento ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) com complemento da Secretaria Municipal de Saúde.
2.2 Os serviços que ora se pretende contratar são referentes à Média e Alta Complexidade, em 
caráter complementar ao Serviço Único de Saúde – SUS.
2.3  Os valores pagos pelos serviços prestados estão previstos na tabela SIA/SUS, disponível no 
endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades 
indicadas no termo de referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os 
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se preferência às Entidades 
Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que 
tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1 Habilitação Jurídica:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços
l) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços;
m) Anexo II devidamente Preenchido;
n) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo III).
Obs.  O anexo IV  não precisa se preenchido, somente serve de modelo de contrato para ciência 
do contratado.
1.2.Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida, devendo ser apresentado via impressa, não sendo aceito 
documentação por e-mail ou watsapp.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
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6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 08 de julho de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de 
funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos 
documentos para credenciamento. (VERIFICAR COMO SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS – 
PODE SER POR E-MAIL (wagnerpa@umuarama.pr.gov.br)  OU DE FORMA FISICA) na secretaria 
de saúde no setor de MAC.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão 
Especial de Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
habilitando previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço wagnerpa@umuarama.pr.gov.
br (, dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais 
poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente 
realizará o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 
74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao 
órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da 
Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único 
de Saúde, conforme relatório de serviços realizados e complemento com recurso próprio, cujos 
valores foram tomados com base da tabela do Consócio Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), QUE 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema 
Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o 
código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
comprovação dos pacientes atendidos.
12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da 
Contratada.
12.3.3 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de 
agendamento para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados 
aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.
12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saude de Umuarama, 
com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
12.6 .Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação 
com recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
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de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 28 de junho de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1 Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de 
consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, nos seguintes termos:
Quantidade de material/serviço a ser contratado:
PROCEDIMENTOS DE OTORRINOLARINGOLOGIA:
 Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal) 
Valor do complemento (recurso próprio) Valor Unitário Total
02.11.07.004-1 -Audiometria Tonal Limiar R$ 21,00 R$ 32,00 R$ 53,00
02.11.07.020-3 -Impedanciometria / imitanciometria R$ 23,00 R$ 7,00 R $ 
30,00
02.11.07.004-1 -Audiometria Tonal limiar(via aéreo-óssea) R$ 21,00 R $ 
32,00 R$ 53,00
02.11.07.002-5 -Audiometria de Reforço visual
 (via aérea/óssea) R$ 21,00 R$ 0,00 R$ 21,00
02.11.07.014-9 -Emissões Otoacústicas Evocadas Transientes (teste da Orelhinha) R $ 
13,51 R$ 0,00 R$ 13,51
02.11.07.015-7 -Estudo de Emissão Otoacusticas Evocadas Transitórias e Produtos de 
Distorção (EOA) R$ 46,88 R$ 5,63 R$ 52,51
02.11.07.021-1 -Logo Audiometria R$ 26,25 R$ 0,00 R$ 26,25
Sem valor SUS -Potencial evocado auditivo de curta média e longa latência BER A R $ 
0,00 R$ 46,88 R$ 111,73
Sem valor SUS -Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico de Curta Latência 
(Frequência
Específica) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 670,35
Sem valor SUS -Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico de Curta Latência sob 
Sedação R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 446,92
Sem valor SUS -Taxa de sala ambulatorial + materiais -médicos hospitalares para a 
realização dos procedimentos de (Potencial evocado auditivo de tronco encefálico de curta latência 
sob sedação e Potencial evocado auditivo de tronco encefálico de curta latência frequência 
específica) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 335,19
Sem valor SUS -Exame de Processamento auditivo Central R$ 0,00 R $ 
0,00 R$ 167,60
Sem valor SUS -Anestesia para realização do BERA R$ 0,00 R$ 0,00 R $ 
400,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
Os valores dos exames de BERA serão repassados diretamente ao profissional contratado, a 
taxa de sala sera repassada direto ao Hospital onde for realizado o procedimento e a anestesia 
será repassada diretamente para a empresa contratada para essa finalidade. Todos devidamente 
credenciados e com contrato vigente.
INCENTIVOS DE CIRURGIA UROLOGIA:
Sem valor SUS - Incentivo de cirurgia de Bolsa testicular em geral R$ 0,00 R $ 
391,06 R$ 391,06
Sem valor SUS - troca de sonda de cistostomia em geral R$ 0,00 R $ 
279,33 R$ 279,33
Sem valor SUS - Exérese de condiloma R$ 0,00 R$ 279,33 R$ 279,33
Sem valor SUS -Incentivo para cirurgia de Ureterolitotripsia transureteroscópica flexível 
R$ 0,00 R$ 5.200,00 R$ 5.200,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
TERAPIAS:
 Procedimento Valor Tabela SUS Valor Incentivo 
Valor total
Sem Valor SUS - Quiropraxia (sessão) R$ 0,00 R$ 22,35 R$ 22,35
Sem valor SUS - Reiki (sessão) R$ 0,00 R$ 22,35 R$ 22,35
03.09.05.002-2 -Acupuntura
(com inserção de agulhas )  (sessão) R$ 4,13 R$ 18,22 R$ 22,35
03.02.05.002-7 -Fisioterapia ambulatorial
(valor da sessão) R$ 4,67 R$ 4,27 R$ 8,94
03.02.05.002-7 -**Fisioterapia ambulatorial ( infantil )
(valor da sessão) R$ 4,67 R$ 8,83 R$ 13,50
** Atendimento para crianças de 0 a 12 anos, e ou  crianças/adolescentes com necessidades 
especiais ate 18 anos.
Procedimento de Fisioterapia Valor Tabela SUS Valor Incentivo 
Valor total
- Deslocamento para Fisioterapia  ( atendimento domiciliar Distrital)  R$ 0,00  R $ 
27,50  R$ 27,50
O pagamento somente será efetuado para atendimento nos distritos pertencentes ao município de 
Umuarama, e com comprovação de atendimento assinado pelo paciente.
Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a contratada 
fara o  fornecimento e o deslocamento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos paciente nesse local.
PROCEDIMENTO:
02.11.05.008-3 Eletroneuromiografia membros superiores e ou superiores ( unilateral) 
R$ 27,00  R$ 419,92 R$ 446,92
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA:
Sem valor SUS -Tomografia de coerência óptica – OCT binocular R$ 0,00 R $ 
109,00 R$ 109,00
Sem valor SUS -Tomografia de coerência óptica – OCT monocular R$ 0,00 R $ 
70,00 R$ 70,00
02.05.02.008-9 -Ultrassom de olho (unilateral) R$ 24,20 R$ 25,80 R $ 
50,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
Profissionais para o Clinica de Autismo:
Profissional Especialização obrigatória Quantidade horas semanais 
Quantidade horas mensais Valor mensal Valor anual Quantidade de vagas
Terapeuta Ocupacional Curso Integral Sensorial Ayres 20 horas 80 horas 
4.150,00 49.800,00 2
Educador Físico Psicomotricidade 40 horas 160 horas 6.950,00 
83.400,00 2
Fisioterapeuta Curso em BOBATH 20 horas 80 horas 4.150,00 
49.800,00 4
Profissional de nível superior Especialização em Musicoterapia 20 horas 8 0 
horas 4.150,00 49.800,00 1
Os atendimentos serão realizados na Clinica de Autismo do Município onde o profissional devera 
cumprir integralmente a carga horaria, que será controlada através de relógio ponto.
Os contratos serão realizados conforme necessidade do município, e as contratações serão 
realizadas por ordem de entrega dos documentos, sendo necessário apresentar documentação 
completa e valida.
Caso falte algum documento o profissional terá 48 horas para apresentação sob pena de perder 
a vaga.
Todos os profissionais deverão entregar comprovante de especialização, não sendo aceita 
especialização ainda em andamento.
OBS: O valores  não serão reajustados anualmente conforme a correção do IPCA do período.
1.2 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que 
tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, 
art. 130, da Portaria de Consolidação nº 01/2017;
1.2.2 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por 
ser mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a 
Secretaria Municipal de Saúde.
1.2.2.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas 
empresas de outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
1.3 Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
1.4 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes 
em Umuarama.
1.5 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses, contados da data indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.6 O custo estimado total da contratação será definido após o credenciamento das empresas, de 
acordo com os custos unitários apostos nas tabelas acima.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação 
de serviços de consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a 
possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que 
atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo 
e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 

profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, 
insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
j) Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de consultas, exames e procedimentos para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, 
disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5.1 e 5.2, do Edital de Chamamento 
Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5.3, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou as atividades contratadas com a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar materiais e recurso humanos exigidos para a execução do serviço ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente, indicados pela Contratada.
7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
7.5 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
7.5.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária.
7.5.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
7.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante.
7.5 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
Edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.
7.5.1 Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante.
7.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
7.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a 
ampla defesa.
7.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
7.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente
7.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados
Chamamento público nº 0/2024
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento 
Público nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
 DESCRIÇÂO DO PROCEDIMENTO QUANTIDADE MENSAL DISPONIBILIZADA
Nome e CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
___________________________________
Assinatura do responsável
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
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habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que a empresa não foi condenada judicialmente, em trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, e 
cumpre o disposto no art. 14, inciso VI da Lei 14.133/2021.
j) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
k) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
l) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente ao Chamamento Público nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV –
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento Valor do complemento (recurso próprio) Valor unitário total
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade 000/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024  – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: wagnerpa@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails.
4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização:
5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com 
recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VI – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
VII – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
IX – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
X – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XI – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIII – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XIV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XV – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVI – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
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XVII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XVIII – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XIX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1998, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
VIII – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATANTE deverá:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, devendo as 
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
8. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O atendimento quanto aos fluxos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
9. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato 
entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
10. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição 
de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste 
instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou 
Federal possua rotina de fornecimento;
11. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
12. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 
total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 

constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):__________________________
FISCAL:
__________________________
TESTEMUNHAS:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2024 - FMS
ADENDO
1 – Fica alterado A TABELA DO EDITAL:
Onde se Le:
 Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal) 
Valor do complemento (recurso próprio) Valor Unitário Total
02.11.07.004-1 -Audiometria Tonal Limiar R$ 21,00 R$ 32,00 R$ 53,00
02.11.07.020-3 -Impedanciometria / imitanciometria R$ 23,00 R$ 7,00 R $ 
30,00
02.11.07.004-1 -Audiometria Tonal limiar(via aéreo-óssea) R$ 21,00 R $ 
32,00 R$ 53,00
02.11.07.002-5 -Audiometria de Reforço visual
 (via aérea/óssea) R$ 21,00 R$ 0,00 R$ 21,00
02.11.07.014-9 -Emissões Otoacústicas Evocadas Transientes (teste da Orelhinha) R $ 
13,51 R$ 0,00 R$ 13,51
02.11.07.015-7 -Estudo de Emissão Otoacusticas Evocadas Transitórias e Produtos de 
Distorção (EOA) R$ 46,88 R$ 5,63 R$ 52,51
02.11.07.021-1 -Logo Audiometria R$ 26,25 R$ 0,00 R$ 26,25
Sem valor SUS -Potencial evocado auditivo de curta média e longa latência BER A R $ 
0,00 R$ 46,88 R$ 111,73
Sem valor SUS -Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico de Curta Latência 
(Frequência
Específica) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 670,35
Sem valor SUS -Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico de Curta Latência sob 
Sedação R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 446,92
Sem valor SUS -Taxa de sala ambulatorial + materiais -médicos hospitalares para a 
realização dos procedimentos de (Potencial evocado auditivo de tronco encefálico de curta latência 
sob sedação e Potencial evocado auditivo de tronco encefálico de curta latência frequência 
específica) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 335,19
Sem valor SUS -Exame de Processamento auditivo Central R$ 0,00 R $ 
0,00 R$ 167,60
Sem valor SUS -Anestesia para realização do BERA R$ 0,00 R$ 0,00 R $ 
400,00
 Passa-se a ler:
 Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal) 
Valor do complemento (recurso próprio) Valor Unitário Total
02.11.07.004-1 -Audiometria Tonal Limiar R$ 21,00 R$ 32,00 R$ 53,00
02.11.07.020-3 -Impedanciometria / imitanciometria R$ 23,00 R$ 7,00 R $ 
30,00
02.11.07.004-1 -Audiometria Tonal limiar(via aéreo-óssea) R$ 21,00 R $ 
32,00 R$ 53,00
02.11.07.002-5 -Audiometria de Reforço visual
 (via aérea/óssea) R$ 21,00 R$ 0,00 R$ 21,00
02.11.07.014-9 -Emissões Otoacústicas Evocadas Transientes (teste da Orelhinha) R $ 
13,51 R$ 0,00 R$ 13,51
02.11.07.015-7 -Estudo de Emissão Otoacusticas Evocadas Transitórias e Produtos de 
Distorção (EOA) R$ 46,88 R$ 5,63 R$ 52,51
02.11.07.021-1 -Logo Audiometria R$ 26,25 R$ 0,00 R$ 26,25
Sem valor SUS -Potencial evocado auditivo de curta média e longa latência BER A R $ 
46,88 R$ 64,85 R$ 111,73
Sem valor SUS -Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico de Curta Latência 
(Frequência
Específica) R$ 0,00 R$ 670,35 R$ 670,35
Sem valor SUS -Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico de Curta Latência sob 
Sedação R$ 0,00 R$ 446,92 R$ 446,92
Sem valor SUS -Taxa de sala ambulatorial + materiais -médicos hospitalares para a 
realização dos procedimentos de (Potencial evocado auditivo de tronco encefálico de curta latência 
sob sedação e Potencial evocado auditivo de tronco encefálico de curta latência frequência 
específica) R$ 0,00 R$ 335,19 R$ 335,19
Sem valor SUS -Exame de Processamento auditivo Central R$ 0,00 R $ 
167,60 R$ 167,60
Sem valor SUS -Anestesia para realização do BERA R$ 0,00 R$ 400,00 R $ 
400,00
As demais especificações permanecem inalteradas.
Umuarama, 11 de julho de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
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UMUARAMA, sextA-feiRA, 2 de agosto de 2024b24

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de 
pessoas jurídicas para a prestação de serviços médicos para a secretaria de saúde,  unidades de 
saúde e ambulatórios que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades 
indicadas no termo de referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os 
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se preferência às Entidades 
Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que 
tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
e) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;
f) Concursados dessa municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas 
pelo CNAS (quando couber);
5.1.1 Nas hipóteses das alíneas  “c” e “d”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá 
estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.1.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, 
que deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do 
CNAE, a sede do participante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para 
assinar os documentos pelo participante.
5.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 
FAZENDA ESTADUAL;
5.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Alvará de Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
5.2.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA 
COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;
5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.3 Qualificações Técnica
5.3.1 Para a empresa:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina;
b) Prova de regularidade da empresa no Conselho Regional de Medicina (certidão negativa de 
débitos);
c) Comprovante de endereço residencial do profissional do sócio administrador.
5.3.2 Para o (s) profissional (is) responsável (is) pela execução dos serviços:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor, RG e CPF podem ser substituídos por cópia da CNH;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP ou NIS;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina;
f) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais indicados como responsáveis 
pela execução dos serviços contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;
g) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo CRM/PR;
h) Prova de regularidade da pessoa física no Conselho Regional de Medicina (certidão negativa 
de débitos);
5.3.4 Anexos II e III preenchidos;
5.4 Outras comprovações:
5.4.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada 
por seu representante legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, 
com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.
5.4.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo do presente instrumento.
5.4.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, 
quanto às declarações contidas no referido termo;
5.4.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de 
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas;
5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de 
anexar a Declaração de Responsabilidade Unificada.
5.4.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso 
o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja 
cadastrado como representante da empresa.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado.
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópia simples, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem 
o requerimento de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, 
em envelope ou volume fechado, na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e hora 
limites para o seu recebimento e que atenderem às exigências de habilitação.
6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do 
envelope os dizeres:
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6.1 Se a empresa for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.7 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida na íntegra, ficando as empresas credenciadas em lista de espera conforme critério 
estabelecido.
6.7.1 Será preferência às Entidades Filantrópicas ou às Sem Fins Lucrativos.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o interessado será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital e que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
6.13. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
6.13.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.13.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;

6.13.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 
deste modelo de Edital, devendo ser protocolado junto a Secretaria Municipal de Umuarama, a 
qualquer momento, entre o dia 05 de agosto de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o 
horário de funcionamento do setor administrativo deste órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
7.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail nf.aps@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria 
Municipal de Saúde, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento 
dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias serão publicado 
no diário oficial do município, as empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito 
suspensivo, à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da 
decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço  n f . a p s @
umuarama.pr.gov.br (dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de 
Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, 
nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos 
do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo 
então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a cada 30 (trinta) dias, a relação ATUALIZADA 
dos credenciados habilitados, bem como relação atualizada das empresas já contratadas por este 
edital.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer sobre a aptidão do credenciamento, 
o qual será submetido à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira 
e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
empresas preste os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo 
com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de 
recebimento dos protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em 
cadastro de reserva e conforme ordem de classificação estabelecida.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão contratadas 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo Anexo I, item 1.7.
12.2 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura).
12.2.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
12.2.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da 
Contratada.
12.3 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, 
inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de 
Inexigibilidade e nome do médico responsável pelos serviços no mês.
12.6 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
12.7 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 29 de julho de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1174/2024 de 03/07/2024
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, e 
contratados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e 
conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
1.2. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, ficando as empresas credenciadas em lista de espera conforme critério estabelecido;
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, 
art. 130, da Portaria de Consolidação nº 01/2017;
1.3. Após análise da documentação, a Comissão de Avaliação de Documentações de 
Credenciamento emitirá um parecer sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido 
para a contratação em caso de demanda;
1.4 Somente serão habilitados os candidatos identificados no contrato social da empresa ou 
instrumento equivalente, sendo desta forma sócio ou representante legal da pessoa jurídica 
inscrita.
1.5 O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Médicos para prestação de serviço à Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama, Unidades de Saúde e Ambulatórios.
1.6 Serão credenciados médicos para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e 
emergências, livre demanda bem como atender aos programas do Ministério da Saúde.
DETALHAMENTO DO VALOR PARA MÉDICO 40 HORAS SEMANAIS
Descrição Valor Unitário por km Valor mensal (até) Valor total anual
Médicos – 40 horas semanais - R$ 17.000,00 R$ 204.000,00
Valor adicional para deslocamento até a unidade de saúde de distritos (quando couber), sendo 
0,17% do valor mensal por km, considerando a distância máxima de 35 km. R$ 28,90 R $ 
1.011,00 R$ 12.132,00
20 Horas semanais para serviços médicos - excepcionais para situações de extrema 
necessidade. - R$ 8.500,00 R$ 102.000,00
VALOR TOTAL R$ 26.511,00 R$ 318.132,00
DETALHAMENTO DO VALOR PARA MÉDICO 20 HORAS SEMANAIS
Descrição Valor mensal (até) Valor total anual
Médicos – 20 horas semanais R$ 8.500,00 R$ 102.000,00
1.7 Os valores para a contratação foram estipulados com base na média dos contratos vigentes 
para prestação destes serviços.
1.8 A empresa contratada será remunerada, conforme a especificidade do serviço do item 1.5, por 
meio de comprovação dos serviços prestados através de registro de ponto biométrico e ou relatório 
da coordenação do estabelecimento de saúde;
1.9 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários estão inclusos neste 
preço, sendo acrescidos de reajuste após o interregno de um ano após a publicação do Edital, pelo 
índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no 
período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a 
esta municipalidade.
1.9.1. Os profissionais médicos contratados que forem direcionados para os serviços das 
Estratégias Saúde da Família das unidades de saúde dos distritos do município de Umuarama, 
terão um acréscimo de 0,17% do valor total por km de distância real entre a saída de Umuarama 
até a Unidade do distrito em questão.
1.9.2. É de responsabilidade da contratada o meio de transporte, independente da distância do 
local de trabalho dentro da área adstrita do Município de Umuarama.
1.10. A credenciada deverá cumprir no mínimo 40h (quarenta) horas semanais de trabalho, 
podendo ultrapassar a presente carga horária em situações de extrema necessidade como, 
campanhas do Ministério da Saúde e Estado do Paraná ou em decreto de epidemia, com 
aprovação prévia do gestor.
1.11. Somente profissionais médicos sócios da empresa poderão se credenciar.
1.12. Somente profissionais credenciados pela empresa contratada poderão desenvolver as 
atividades médicas, sendo vetada a possibilidade de substituto;
1.13. Em situação em que o profissional médico contratado necessitar de se ausentar das 
atividades atribuídas, o mesmo deverá solicitar previamente a coordenação de Atenção Primária 
à Saúde, sendo que a mesma será analisada, não podendo causar prejuízo aos serviços médico 
das Unidades de Saúde e Ambulatório.
1.14. O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação podendo ser prorrogado, conforme legislação.
1.15. O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, conforme legislação vigente.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação 
de serviços Médicos, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, 
considerando que o Edital nº 003/2023 – de credenciamento médico vigente, prescreveu em 
04/2024.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a 
possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que 
atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo 
e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados na Secretaria de Saúde, Unidades de Saúde e Ambulatório, 
com fornecimento de recursos humanos, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes.
4.2 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente contrato, os 
partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
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II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por 
profissionais que estão inclusos no contrato social da empresa(sócios);
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política 
Nacional de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, devendo 
a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim 
do registro de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário 
Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
4.3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
I - Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
II – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
III – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
IV – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
V – Em situações necessárias a Coordenação de Atenção Primária poderá remanejar o profissional 
médico contratado de uma determinada Unidade de Saúde ou Ambulatório para outra unidade 
de saúde, caberá à Coordenação da Atenção Primária à Saúde, proceder o remanejamento 
de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando 
minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
VI – Fornecer EPI’s para os profissionais contratados quando necessário.
4.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Atenção 
Primária à Saúde, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
VIII – Manter as informações e dados da Unidade de Saúde em caráter de confidencialidade e 
sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do 
Contrato;
X – O Profissional da empresa credenciada deverá registrar regularmente no sistema Prontuário 
Eletrônico (com acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado cerificado de assinatura 
digital os custos serão pela contratada), utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos 
os procedimentos realizados: tais como: prontuário, prescrição de exames, medicamentos, 
procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não funcionamento 
do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
XI – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
XII – A prestação de serviço deverá atender:
a) As determinações dos Regimentos Internos das Unidade de Saúde;
b) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e 
controles específicos de saúde pública;
c) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
XIII – O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade 
legal conforme escala e registro de ponto biométrico;
XIV – Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do 
contrato entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
XV – É vedado ao CONTRATADO e deixar de comparecer no horário preestabelecido ou 
abandoná-lo, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
XVI– Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, onde será 
realizado o desconto proporcional aos períodos de ausência;
XVII – É de inteira responsabilidade do médico, no caso de ausência e/ou indisponibilidade 
justificada;
XVIII – Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição, 
onde a prescrição de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na 
vigência deste instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, 
Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
XIX – É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito 
de forma reincidente.
XX – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
XXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo 
profissional responsável;
XXII – Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar por e-mail;
XXIII – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-
se sempre a qualidade na prestação de serviços;
XXIV – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento;
XXV – Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou ao seu responsável, 
preenchimento da Declaração de Óbito;
XXVI – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
XVII – É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, bem 
como obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) quando necessário, retirada 
de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
XVIII – Atender a todos os pacientes, independentemente da idade, condição clínica.
XIX - A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
XX- Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
XXI -  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a execução do objeto deste 
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais e fiscais, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
XXII - A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
XXIII -  A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro 
de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico 
para aferir os pacientes atendidos.
XXIV - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
Médicos, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão 
pagos com recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do modelo de Edital de 
Chamamento Público em anexo.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no modelo do Edital de Chamamento Público em anexo.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, 
caberá à credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.2.1. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões exigidas no item referente à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista do edital, em plena 
validade;
7.2.2. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  nf.aps@umuarama.pr.gov.
br, não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção 
Primaria á Saúde.
7.2.3. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços médicos no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 
— Saúde.
– Profissional: Médico XXXXX
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
7.3. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação corrigida;
7.4. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
7.8. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as 
regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
À Comissão de avaliação de documentações,
A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada 
no endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, 
por meio de seu (sua) representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob o 
nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no CRM sob o nº……., vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios e condições estabelecidos 
no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de Saúde:
Nome, RG, CPF e CRM do médico responsável pela realização dos atendimento:
Informações Bancárias da Empresa
Banco: XXXX
Agência: 0000-0
C/C: 00000-0
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Concorrência Eletrônica, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV –
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços médicos para a secretaria de saúde, 
unidades de saúde e ambulatórios em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Descrição Valor mensal (até) Valor total anual
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 –
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em ______ de ________ de 2024 e com término em ______ 
de ______de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, 
caberá à credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
2.1. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões exigidas no item referente à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista do edital, em plena 
validade;
2.2. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  nf.aps@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção 
Primaria á Saúde.
2.3. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços médicos no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 
— Saúde.
– Profissional: Médico XXXXX
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
3. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação corrigida;
4. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
8. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as regras 
de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I –  Os valores serão acrescidos de reajuste após o interregno de um ano após a publicação 
do Edital, pelo índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo 
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, não cabendo ao profissional 
nada mais pleitear a esta municipalidade.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL:
1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS:
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4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados na Secretaria de Saúde, Unidades de Saúde e Ambulatório, 
com fornecimento de recursos humanos, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por 
profissionais que estão inclusos no contrato social da empresa(sócios);
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política 
Nacional de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, devendo 
a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim 
do registro de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário 
Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATANTE deverá:
I - Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
II – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
III – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
IV – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
V – Em situações necessárias a Coordenação de Atenção Primária poderá remanejar o profissional 
médico contratado de uma determinada Unidade de Saúde ou Ambulatório para outra unidade 
de saúde, caberá à Coordenação da Atenção Primária à Saúde, proceder o remanejamento 
de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando 
minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
VI – Fornecer EPI’s para os profissionais contratados quando necessário.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Atenção 
Primária à Saúde, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
VIII – Manter as informações e dados da Unidade de Saúde em caráter de confidencialidade e 
sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do 
Contrato;
X – O Profissional da empresa credenciada deverá registrar regularmente no sistema Prontuário 
Eletrônico (com acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado cerificado de assinatura 
digital os custos serão pela contratada), utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos 

os procedimentos realizados: tais como: prontuário, prescrição de exames, medicamentos, 
procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não funcionamento 
do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
XI – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
XII – A prestação de serviço deverá atender:
a) As determinações dos Regimentos Internos das Unidade de Saúde;
b) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e 
controles específicos de saúde pública;
c) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
XIII – O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade 
legal conforme escala e registro de ponto biométrico;
XIV – Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do 
contrato entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
XV – É vedado ao CONTRATADO e deixar de comparecer no horário preestabelecido ou 
abandoná-lo, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
XVI– Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, onde será 
realizado o desconto proporcional aos períodos de ausência;
XVII – É de inteira responsabilidade do médico, no caso de ausência e/ou indisponibilidade 
justificada;
XVIII – Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição, 
onde a prescrição de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na 
vigência deste instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, 
Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
XIX – É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito 
de forma reincidente.
XX – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
XXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo 
profissional responsável;
XXII – Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar por e-mail;
XXIII – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-
se sempre a qualidade na prestação de serviços;
XXIV – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento;
XXV – Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou ao seu responsável, 
preenchimento da Declaração de Óbito;
XXVI – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
XVII – É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, bem 
como obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) quando necessário, retirada 
de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
XVIII – Atender a todos os pacientes, independentemente da idade, condição clínica.
XIX - A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
XX -  Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
XXI -  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a execução do objeto deste 
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais e fiscais, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
XXII A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
XXIII - A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro 
de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico 
para aferir os pacientes atendidos.
XXIV - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 
total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do 
extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, 
Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

PORTARIA Nº. 289/2024
Concede adicional por tempo de serviço à servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) de 
anuênio a servidora EDILENE MOREIRA DE ANDRADE, admitida em 26/08/2021, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 6.196.855-5 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria de Educação, a contar de 01 de agosto de 2024.
Art. 2º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano 
de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 288/2024
Concede férias a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor DANIEL RODRIGUES PEREIRA, portador da Cédula de 
Identidade nº 9.051.271-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 
14/04/2023 à 13/04/2024, com fruição em 05/08/2024 à 03/09/2024.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de julho de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 292/2024
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem ao servidor HENRIQUE GOUVEIA 
FELIPE DA SILVA, portador do CPF nº 093.643.539-94, matrícula funcional 63631, lotado na Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, para viagem até a cidade de Pato Branco - PR, com finalidade de 

participar do 70° Jogos Escolares do Paraná acompanhando aluno que irá competir na modalidade de 
atletismo, nos dias 03 e 04 de agosto de 2024.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de agosto do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 290/2024
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA APARECIDA FINETI, portadora da cédula de 
Identidade n° 4.080.542-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, referente ao 1° Padrão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2010 a 2015, no período 
de 06/08/2024 a 05/11/2024.
 ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de agosto do ano de 
2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 291/2024
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SANDRA MAGALI FURLAN, portadora da cédula de 
Identidade n° 51219384 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, referente ao 2° Padrão, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 
(três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2010 a 2015, no período de 06/08/2024 
a 05/11/2024.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de agosto do ano de 
2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de ivaté
Estado do Paraná Prefeitura municiPal de umuarama

Estado do Paraná
EDITAL Nº 003/2024 – SMEL
RESULTADO DEFINITIVO DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
O Presidente da COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO DE INDICAÇÃO E ESCOLHA DA 
SOCIEDADE CIVIL para composição do Conselho Municipal de Esporte e Lazer – CMEL, nomeado 
por meio da Portaria n.º 1.657/2024, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
1. O resultado do deferimento/indeferimento dos recursos/complementações interpostos em 
conformidade com o disposto no art. 7º, § 2º do Edital de Convocação n.º 001/2024 – SMEL, 
conforme ANEXO I;
2. O resultado definitivo do deferimento/indeferimento das inscrições, conforme ANEXO II.
Umuarama-PR, 01 de agosto de 2024
Edi Carlos Rodrigues de Souza
Presidente da Comissão

ANEXO I
NOME SITUAÇÃO DO RECURSO
Ademir Westphal Deferido
Carlos Henrique da Silva Deferido
Jefferson de Souza Oliveira Deferido
ANEXO II
NOME SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO
Ademir Westphal Deferida
Ailton Rebelatto Vieira Deferida
Alessandro Dias Alvarenga Deferida
Aluísio Rogério Alves Deferida
Carlos Gabriel Zanata Cardozo Deferida
Carlos Henrique da Silva Deferida
Cleise Laine Scabello Deferida
Danilo Flauzino Teixeira Deferida
Emerson Luiz Botelho Lourenço Deferida
Francisco Aparecido Casques Deferida
Jefferson de Souza Oliveira Deferida
Marcelo Caroba da Silva Deferida
Roselene Birelli Jorge Deferida
Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto Deferida
Silvia Regina Nishiyama Sucupira Sarto Deferida
Victor Reske da Silva Deferida
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DECRETO N.º 109/2024
SÚMULA: Rescisão contratual, adjudicação e homologação de processo.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica rescindido, de forma amigável, a ata n° 011/2024 com empresa SASSARON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 46.041.130,0001-73, do processo do Pregão Eletrônico 
n° 008/2024.
Art. 2º) Considerando a realização da convocação das empresas participantes do processo 
do Pregão Eletrônico n° 008/2024, na ordem de classificação, para iniciar as negociações e 
procedimento de habilitação, visando à contratação e assunção do(s) produto(s), objeto do 
contrato rescindido.
Art. 3º) Considerando a convocação das empresas participantes do processo na ordem de 
classificação, as negociações e procedimento de habilitação, fica adjudicada e homologada 
a empresa suplente do(s) item(s): SJ BARREIRA SUPERMERCADOS LTDA CNPJ: 
53.191.291/0001-09, no valor total de R$ 17.831,00 (dezessete mil oitocentos e trinta e um reais), 
com vigência de 12 (doze) meses. 
Art. 4º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 01 de agosto de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 75/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, homologado 
através do Edital nº. 004/2024 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 CARLA TAMIRES DE LUCENA DA SILVA 58° 52.429.245-0
EMPREGO: MERENDEIRA
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 JOSIANE PEDRO ALVES 20° 10.837.587-6
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de agosto do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2024 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°474/2024 de 21/03/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento e instalação de vidros (porta de giro, janela, visor fixo, vidro comum, automação e 
outros) para a reforma do Parque Tecnológico, conforme solicitação da Secretaria de Indústria, 
Comércio e Inovação, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 29/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 29/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/08/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 72.047,21 (setenta e dois mil, quarenta e sete reais 
e vinte e um centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 30 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
EDVALDO CERANTO JUNIOR
Secretário de Indústria, Comércio e Inovação

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
D E C R E T O Nº 228/2024
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 001/2024 – FUNREBOM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 71 da Lei Federal 14.133/21, bem como o enunciado das 
Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à 
Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo do Ofício n° 353/6°SGBI, emitido pelo 6º Grupamento de Bombeiros 
Independente, datado de 01 de julho de 2024;
CONSIDERANDO o conteúdo do Parecer Jurídico nº 1.260/2024, emitido pela Procuradoria Geral 
do Município, datado de 17 de julho de 2024;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 001/2024 – FUNREBOM, que tem por objeto a  contratação 
de empresa para prestação de serviços para manutenções preventivas, corretivas e atualizações  
necessárias que contemplem toda a estrutura de Tecnologia da Informação (telecomunicações, 
processamento, armazenamento e gestão de dados, segurança e imagem, entre outros) 
pertencentes ao Corpo de Bombeiros de Umuarama.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 29 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 78/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 59/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
 Objeto do Edital nº 125/2023 de 10 de julho de 2023 – 13ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 208° SILVIA GOMES DE OLIVEIRA NOMURA  Secretaria Municipal de Educação 01/08/2023 02/08/2025 4.207.285-0  R$ 1.598,63
2 209º VIVIANI BATISTA RAIMUNDO ROCHA  Secretaria Municipal de Educação 01/08/2023 02/08/2025 15.732.820.4   R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 01 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 79/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 61/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
 Objeto do Edital nº 133/2023 de 20 de julho de 2023 – 14ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 222° IVONE ALMEIDA DOS SANTOS GOMES  Secretaria Municipal de Educação 09/08/2023 10/08/2025 9.247.907-2  R$ 1.598,63
2 223° CARLA BATISTA MATTANO  Secretaria Municipal de Educação 09/08/2023 10/08/2025 15.714.106-6  R$ 1.598,63
3 227° SONIA LOPES TEIXEIRA  Secretaria Municipal de Educação 09/08/2023 10/08/2025 6.612.417-7  R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 01 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.802/2024
Exonera a pedido IVONETE REGINA KLEIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido IVONETE REGINA KLEIN, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.778.660-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 969.306.089-04, nomeada em 01 de fevereiro de 
2022, ocupante do cargo em carreira de Secretario Escolar, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de agosto de 2024, ficando revogada a Portaria 
nº 275/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.803/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora CRISTIANE GONCALVEZ DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora CRISTIANE GONCALVEZ DE SOUZA, matricula 981671, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 7.648.418-0 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 006.735.569-21, 
nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente 
por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 07 
de julho de 2024 à 05 de agosto de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.804/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora MARIA JOSE SILAMAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora MARIA JOSE SILAMAN, matricula 999091, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.379.677-1 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 757.673.689-53, nomeada em 03 
de agosto de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) 
dias, com base no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 04 de junho de 2024 
à 04 de julho de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.807/2024
Demitir a pedido WALDECIR DA SILVA BRASILINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, WALDECIR DA SILVA BRASILINO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 6.704.663-3 SESP/PR, inscrito no CPF nº 022.464.849-79, admitido em 03 de julho de 2023, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE, regime administrativo especial 
- edital nº 117/2023 lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, a contar de 01 de agosto de 
2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 55/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 21/2024
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em Assembleia Geral Ordinária  
realizada em 16 de julho de 2024, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, 
de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 2.311/2000;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 
13/01/2012;
Considerando os incisos III e IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina 
que para receber os recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão 
elaborar o Plano de Saúde e o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.
RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar as alterações da Programação Anual de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de 
Umuarama-PR, referente ao ano de 2024.
Umuarama, 23 de  julho de 2024,
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 21/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 
1.990.
 Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 327/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO – HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação EM CARÁTER EMERGENCIAL de empresa para o fornecimento de material 
médico hospitalar para atender os pacientes do Sistema Único de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama – Pr.
Valor: R$ 18.470,10 (dezoito mil quatrocentos e setenta reais e dez centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, tendo início em 29 de julho 
de 2024 e com término em 29 de janeiro de 2025, ou até a finalização da entrega/prestação de 
serviço do objeto do contrato. de acordo com o Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/07/1221, no Processo de Dispensa de Licitação n° 019/2024- SAÚDE, Autorizado em 25 
de julho de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº. 
13082 que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, em especial no art. 75, inciso VIII; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 329/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: FUNCIONAL MATERIAS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA
Objeto: Contratação EM CARÁTER EMERGENCIAL de empresa para o fornecimento de material 
médico hospitalar para atender os pacientes do Sistema Único de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama – Pr.
Valor: R$ 847,00 (oitocentos e quarenta e sete reais)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, tendo início em 29 de julho 
de 2024 e com término em 29 de janeiro de 2025, ou até a finalização da entrega/prestação de 
serviço do objeto do contrato. de acordo com o Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/07/1221, no Processo de Dispensa de Licitação n° 019/2024- SAÚDE, Autorizado em 25 
de julho de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº. 
13082 que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, em especial no art. 75, inciso VIII; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 01 de agosto de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RH N.º 060/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, 
EDITAL N° 001/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
CONTRATADO: DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA   .
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido a pedido o contrato, a partir de 01 de agosto de 2024, o 
Contrato de Prestação de Serviços RH nº 060/2023, firmado em 21 de agosto  de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratante se compromete a pagar ao contratado os direitos adquiridos 
correspondentes aos serviços prestados até a data da presente rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes declaram que não há nada a reclamar com referência ao 
contrato rescindindo por este termo aditivo.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
Maria Helena-PR, 01 de agosto de 2024.
DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA
Contratado(a)
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato RH nº 046/2023, firmado em 01 de agosto de 2023.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, 
NADIR DA CRUZ FERREIRA , brasileiro(a), casada(a), Agente Comunitário de Saúde (40 horas), 
portador(a) da Cédula de Identidade RG. nº 8.156.816-2 SESP-PR, inscrito(a) no CPF/MF sob 
nº 040.842.309-85, residente e domiciliado(a) na Avenida República 628, Centro, Maria Helena, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no 
art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o 
presente TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do 
Contrato ora aditado, até 01 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 01 de agosto de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
NADIR DA CRUZ FERREIRA
Contratada

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato RH nº 047/2023, firmado em 01 de agosto de 2023. 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, 
SUELI MARQUES DA SILVA , brasileiro(a), casada(a), Agente Comunitário de Saúde (40 horas), 
portador(a) da Cédula de Identidade RG. nº 9.207.234-7 SESP-PR, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 
050.435.459-09, residente e domiciliada no Sítio Nossa Senhora Aparecida , Zona Rural, Maria 
Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese 
prevista no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, 
firmam o presente TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do 
Contrato ora aditado, até 01 de fevereiro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 01 de agosto de 2024. 
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
SUELI MARQUES DA SILVA
Contratada
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DECRETO N.º 059/2024      
 
 
Dispõe sobre a criação e nomeação dos membros da 
“Coordenação/Comitê Municipal Intersetorial Assistência Social, 
Educação e Saúde”, no Município de Brasilândia do Sul-PR., e dá 
outras providências.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica Criado “Coordenação/Comitê Municipal 
Intersetorial Assistência Social, Educação e Saúde”, no Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, composto pelos membros nomeados abaixo: 

 

01)- REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Leila Borges Pereira Cavalcante. 
 

02)- REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA 
E TURISMO: 

Sandra Gonçalves da Conceição. 
 

03)- REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE: 

Aletheia Patrícia Busch. 
 

04)- REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

Antonio Carlos Teixeira de Lima.  

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

Art. 2.º - Os membros da “Coordenação/Comitê Municipal 
Intersetorial Assistência Social, Educação e Saúde”, não receberão qualquer 
remuneração, sendo considerado serviço público relevante prestado ao Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas  as disposições em  contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 01 
de Agosto de 2024. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
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Art. 2.º - Os membros da “Coordenação/Comitê Municipal 
Intersetorial Assistência Social, Educação e Saúde”, não receberão qualquer 
remuneração, sendo considerado serviço público relevante prestado ao Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas  as disposições em  contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 01 
de Agosto de 2024. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021 
na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 73/2022. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 80/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO 21/2024. 
O objeto a ser licitado será: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CRUZEIRO DO OESTE. 
Data e hora de abertura da sessão pública: 15 de agosto de 2024 às 09:00 horas. 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar da licitação devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 01 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021 
na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 73/2022. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 80/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO 21/2024. 
O objeto a ser licitado será: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CRUZEIRO DO OESTE. 
Data e hora de abertura da sessão pública: 15 de agosto de 2024 às 09:00 horas. 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar da licitação devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 01 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
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LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
 DE MEDIDA

QTDE LICITADO 
(EDITAL)

PROPOSTA 
(VENCEDORA)

VALOR TOTAL 
POR ITEM

FIRMA VENCEDORA                    
(A CONTATAR)

75,74R$           57,18R$               R$        53.063,04 
 C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE 

OBRAS                                               
CNPJ: 20.127.698/0001-18 

16,00R$           12,08R$               R$        11.210,24 
 C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE 

OBRAS                                               
CNPJ: 20.127.698/0001-18 

193,33R$        142,96R$            R$           2.859,20 
 C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE 

OBRAS                                               
CNPJ: 20.127.698/0001-18 

146,67R$        110,74R$            R$           7.198,10 
 C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE 

OBRAS                                               
CNPJ: 20.127.698/0001-18 

1.282,50R$    968,29R$            R$           3.873,16 
 C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE 

OBRAS                                               
CNPJ: 20.127.698/0001-18 

110,00R$        83,05R$               R$           5.813,50 
 C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE 

OBRAS                                               
CNPJ: 20.127.698/0001-18 

84.017,24R$        

VALORES UNITÁRIO POR ITEM

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 42/2024, cujo objeto é: Contratação de empresa 
especializada em construção para realizar a execução de uma quadra de areia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas na planilha orçamentária, 

cronograma, termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

MARILUZ, 31 DE JULHO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
                            Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GILDA 
DOMINGUES POLIZEL - ME, para o fornecimento de conjuntos de armações com lentes 
corretivas, conforme prescrições médicas, com entregas parceladas, conforme a 
necessidade, conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores 
constantes da tabela do CISA, conforme edital de chamamento público nº 005/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

043/2024, anexo. Em 01 de agosto de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 

                        
                 

 
 

 

Portaria nº 241/2024 

 

Declara ponto facultativo no dia 16 de 
agosto de 2024. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias, e: 

 

CONSIDERANDO que no Município de Umuarama, a Assunção de Nossa 

Senhora é considerada feriado religioso, comemorado no dia 15 de agosto, 

conforme a Lei n.º 2046/1997; 

 

CONSIDERANDO que foi decretado ponto facultativo no Município de 

Umuarama no dia 16 de agosto de 2024, conforme Decreto n.º 227/2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Declarar ponto facultativo aos empregados públicos lotados no 

Setor Administrativo do CIUENP, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 

n.º 4322, Zona I, CEP 87.501-250, em Umuarama/PR, no dia 16 de agosto 

de 2024 (sexta-feira). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 01 de agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚbLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 01/2024.  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, de 
acordo com Edital de CHAMAMENTO PUbLICO PARA CREDENCIAMENTO, a 
convocação da Comissão de Licitação para análise de documentações apresentadas se 
reunirá para analise. 
Abertura dos envelopes: 05 de Agosto de 2024 às 09h00m. 

Local: Sede Administrativa do CIUENP; 

Umuarama/PR, 01 de Agosto de 2024. 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

RESOLUÇÃO 04/2024

                                           CMAS- Conselho Municipal da Assistência Social no 

uso  das  suas  atribuições  que  lhe  confere  a  lei  Municipal  nº420/2009  e 

considerando a Resolução da reunião ordinária realizada no dia 01 de agosto 

2024  as  08h00min  horas  da  manhã  na  sala  de  reuniões  da  secretaria  de 

assistência social.

RESOLVE: 

ART.1  APROVAR-  Aprova  o  Planejamento  das  ações/propostas  da 

Coordenação/comitê  Intersetorial  Assistência  Social,  Educação e  Saúde,  do 

Município de Brasilândia do sul/pr.

ART.2 APROVAR- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                  Brasilândia do sul-PR, 01 agosto de 2024

                          _______________________________________

Aletheia Patrícia Busch

Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

Rua Cabo Umbelino do Nascimento, S/n Brasilândia Do Sul-PR 

Telefone (44) 3654-1036.

SÚMULA:  Aprova  o 
Planejamento  das 
ações/propostas  da 
Coordenação/comitê 
Intersetorial  Assistência 
Social,  Educação  e 
Saúde,  do  Município  de 
Brasilândia do sul/pr.

câmara municiPal de PeroBal
EDITAL Nº 019/2024
DE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos 
no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em atenção 
ao Ofício n. 164/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal, 
pelo presente EDITAL, CONVOCA os senhores Vereadores(a) 
deste Município a comparecerem na Câmara Municipal para 
participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se 
nos dias 05 e 08 de agosto de 2024 as 19:15hs, especialmente 
para apreciação e deliberação da seguinte matéria:
Projeto de Lei nº.043/2024, Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e Especial, dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 044/2024. Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e Especial, dando outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, ao 
1º de agosto  de 2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 09/2024
EXCLUSIVO PARA EMPRESA MEI/ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará 
PREGÃO ELETRONICO, com critério de julgamento menor preço, nos termos 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº28/2023,e 
demais normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços (com 
fornecimento de material) de recuperação de nascentes de água, conforme 
Instrumento de Repasse n.º 4118857/2023 Programa ITAIPU + QUE 
ENERGIA/CAIXA, e contrapartida do Município de Perobal - Pr
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 02 de agosto de 2024 às 
09h00 até 23 de agosto de 2024às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de agosto de 2024 as 
08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 23 de 
agosto  de 2024às 09h00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  - POR ITEM
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 23.645,11 (vinte e três mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e onze centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL:
https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoese https://pncp.gov.
br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 01 de agosto de 2024
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 467/2024
Concede LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMILIA a servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO     o     previsto     no    Artigo    130    da   Lei
Complementar nº 02/2010 e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, 
matrícula nº 2500-3/1948-8, ocupando o cargo de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, de 22 de julho de 
2024 a 22 de agosto de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola – Paraná, 01 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 08/2024 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2024, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 05/08/2024 a 
09/08/2024 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 

1º 011 Wendel Batista de O. da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 

1º 009 Wendel Batista de O. da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

1º 078 Lucas de Carvalho dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 01 de agosto de 2024. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                        

 
                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pela Agente de Contratação, nomeada pela 
Resolução nº. 001/2024 de 19/04/2024, sobre o Processo nº.2/2024, Concorrência 
Presencial nº 02/2024, que tem por Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de reforma e construção de um auditório. 
 
       

 
      Vencedor: W.P. TANGANELLI. Vencedor do certame. Perfazendo um montante de 

R$ 447.914,82 (quatrocentos e quarenta e sete mil, novecentos e quatorze reais e 
oitenta e dois centavos). 

 
 
                                                           Umuarama, 01 de Agosto de 2024 

                                                      
 
 
 
 
 
                                                       MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
                                                                Presidente da AMERIOS 

municíPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2024
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, através do Edital n.º 001/2023, Homologado 
pelo Edital n.º 013/2024;
CONSIDERANDO, o Ofício nº 020/2024, da Secretaria Geral;
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para a AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA, que será realizada no dia 06/08/2024, às 08h30m, no Salão João Paulo II, sito a 
Praça Armando Felipe, 405, próximo a Igreja Matriz de Pérola. A porta do local será fechada 10 
minutos antes de iniciada a avaliação.
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para a CONSULTA 
OCUPACIONAL, que será realizada no dia 16/08/2024 a partir das 13h30m. As consultas serão 
realizadas por ordem de chegada, e os candidatos deveram estar munidos de todos os exames 
exigidos para cada cargo, no Consultório de Segurança e Medicina no Trabalho - ELMU, localizado 
na Avenida Costa e Silva, 191, centro, Cidade de Pérola, Estado do Paraná.
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS, conforme relação de documentos abaixo descritos, em conformidade com 
Edital de Concurso Público n. º001/2023, homologado pelo Edital nº013/2023, até o dia 30/08/2024 
as 17h30m, no Departamento de Recursos Humanos, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
ATENDENTE GERAL
Classificação
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA FINAL
05   Amanda Florencio Bruno 104877 76,88
MOTORISTA
Classificação
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA FINAL
11   Marlon Fabricio Souza Stochi 103962 85,00
12   Rogério Longo Rodrigues 105298 84,50
13   Sabrina Fernanda Martins Faria 105871 84,00
PROFESSOR 20 HORAS
Classificação
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA FINAL
07   Ana Carolina Pereira da Cunha Gaspareti 105913 70,00
08   Patricia Simões Carraro de Souza 105456 70,00
09   Gilson Bragança da Silva 106243 69,00
10   Ivania Baesso Guizilini 104852 69,00
25 02  Solange Pereira Ribeiro Bernal 103955 63,00
11   Ana Paula Joana Cavalheri 104402 69,00
12   Patricia Gimenes Longo Pereira 105026 69,00
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
Classificação
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA FINAL
01   André Martins Rebello 105149 81,00
PSICÓLOGO
Classificação
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA FINAL
04   Camila Coneglian Freitas 106253 69,50
VIGILANTE
Classificação
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA FINAL
13   Jhonatan Leal de Carlos 104696 78,00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú;
05 - Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos sessenta dias;
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento e número do CPF, dos filhos menores de 14 anos;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum), 
e Justiça Federal(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Cópia do Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 
quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH. (exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificados de Conclusão de Cursos para condução de veículo de transporte coletivo de 
passageiros, de escolares e de emergência. (exigido para o cargo de Motorista, conforme Lei 
complementar n.º093/2018);
17-Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
18-01(uma) foto 3x4 recente.
19-Consulta Qualificação Cadastral - CQC – e-Social
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E AVALIAÇÕES:
ATENDENTE GERAL
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO
- GLICEMIA
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
MOTORISTA
- COLESTEROL (LDL)
- COLESTEROL (HDL)
- COLESTEROL (VLDL)
- GAMA GT
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- ANTI HBS
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- GLICEMIA
- ELETROECEFALOGRAMA
- ELETROCARDIOGRAMA
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- EXAME TOXICOLÓGICO
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
PROFESSOR – 20 HORAS
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO
- GLICEMIA EM JEJUM
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo do Médico)
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo do Médico)
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO
- GLICEMIA EM JEJUM
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo do Médico)
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo do Médico)
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
PSICÓLOGO
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS
- GLICEMIA
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- ANTI HBS
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
VIGILANTE
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- ANTI HBS
- HEMOGRAMA COMPLETO
- GLICEMIA
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
• Toda e qualquer despesa decorrente da realização dos exames médicos será de total 
responsabilidade do(a) candidato(a).
Pérola - Paraná, 01 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 04 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: INFATEC COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.858.720/0001-80, com 
sede à  , nº  ,   - CEP 87502-000 na cidade de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a). LAIRDE MARIA ORSI MARQUES, portador (a) do RG. nº 12085877, e do CPF/MF Nº 
695.540.489-04, residente e domiciliado à AVENIDA PARANA  , Umuarama - PR, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 2/2022, Processo n° 2, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 010/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS 
DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá o início da vigência em 09/08/2024 e término previsto para 
31/12/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/07/24. 

Terça-feira, julho 30, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-016692

UF Ente Recebedor: PR

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO

CNPJ Ente Recebedor: 77.870.475/0001-63

Fundo/Órgão Vinculado: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Valor Total do Plano de Ação: R$ 64.994,72

Masked Input 64 994.72

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome GENIVALDO BRAZ DE CAMPOS

Cargo AGENTE ADMINISTRATIVO

Telefone (44) 99142-2632

E-mail cultura@edu.sjpatrocinio.pr.gov.br

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Não

1Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS

Cargo SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Telefone (44) 99155-9285

E-mail cultura@edu.sjpatrocinio.pr.gov.br

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
O presente plano de ação foi elaborado ainda em 2023, na ocasião da assinatura do Termo de Adesão. 
Com a liberação do recurso em 2024, a aplicação deste foi sujeita a análises e abertura de sugestões por 
meio de consultas a agentes culturais e encontros programados. Ao Conselho Municipal de Cultura, como 
órgão deliberativo e composto por agentes e representantes de diversos segmentos culturais, coube a 
função de apreciar e deliberar sobre a destinação dos recursos, além de emitir os pareceres necessários. 
A reunião do CMC, contando com o corpo diretor, agentes culturais e demais representantes da 
comunidade, foi realizada no dia 26 de julho de 2024, no anfiteatro das dependências do Paço Municipal. 
O Plano de Ação foi apresentado e seus detalhes apreciados, sendo então aprovado e com o Conselho 
Municipal emitindo e publicando seu parecer. 

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
ATA DA REUNIÃO COM O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E AGENTES CULTURAIS PARA 
APRECIAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO: 
https://www.controlemunicipal.com.br/inga/sistema/arquivos/41/300724141002_ata_nordm_0032024_p
nab_pdf.pdf

PUBLICAÇÃO DO PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA EM RELAÇÃO À APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PNAB:
https://www.controlemunicipal.com.br/inga/sistema/arquivos/41/300724134929_parecer_pnab_2024_pd
f.pdf

Metas
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META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

ADEQUAÇÃ
O
ESTRUTURA
L E DE
EQUIPAMEN
TOS DO
PRÉDIO DO
ACERVO
HISTÓRICO,
BIBLIOGRÁF
ICO E
DIGITAL
PROFª
LAURIDES
ASSIS DE
LUCENA

R$
64.994,72

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

1 Não

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Parceria MROSC
(Lei 13.019/2014)

Serviço ou
profissional
contratado

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas

3

Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
A previsão de aplicação de R$ 13.000,00 (treze mil reais) para aquisição de equipamentos, estrutura e 
material de uso permanente junto a grupos e associações, além de coletivos organizados situados no 
município de São Jorge do Patrocínio, de forma a incentivar e estimular a produção cultural e atividades 
artísticas, sobretudo junto a populações da zona rural, comunidades tradicionais (caso houver) e regiões 
carentes de acesso a atividades. Esses equipamentos incluem instrumentos musicais, equipamentos de 
som, iluminação, multimídia e material de treinamento, que serão alocados no espaço indicado para as 
melhorias estruturais, e disponibilizados de forma sistemática e pré-agendadas, de acordo com o 
cronograma cultural vigente.   

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
O Plano de Ação para a aplicação dos recursos prevê, além de estrutura adaptada obedecendo as normas 
de acessibilidade, ações positivas incluindo o pleno acesso e participação de grupos previstos no Art. 2º 
da IN-MEC/2023. Essas ações compreendem também a elaboração de planos de trabalho a partir do 
atendimento a pessoas com necessidades especiais, problemas de locomoção e demais limitações, de 
forma a promoverem seu protagonismo e contínua participação nas atividades realizadas.  

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Sim

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR 83LGCWFR
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Prefeitura municiPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2024
OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE MECÂNICA AUTORIZADA PARA REALIZAR REVISÃO/MANUTENÇÃO EM 
MAQUINAS DA MARCA BOBCAT, INCLUINDO PEÇAS, MÃO DE OBRA E DESLOCAMENTO 
ATENDENDO A DEMANDA DESTE MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: base legal artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21, SEÇÃO V, art. 27... 
do Decreto Municipal n° 004/2024, E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR:
NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A”, inscrita no CNPJ n º 03.509.150/0010-04, com 
estabelecimento na AV ANTONIO VOLPATO nº 2912, Bairro: CENTRO, SARANDI - PR CEP 
87.111-011
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DESENVOLVIMENTO 
INDUSTRIA E COMERCIO.
São Jorge do Patrocínio, 01 de agosto 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2024
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, datado de 
29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital nº. 
17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril de 
2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas para o cargo de Motorista, para apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias uteis, com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme 
edital nº 001/2023, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
MOTORISTA UESLEI DIOGO DIAS DA SILVA 09º 167,00
MOTORISTA JOSE DA COSTA OLIVEIRA 11º 164,00
MOTORISTA WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA SILVA 12º 161,50
Tapira PR, 31 de julho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4935/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA Motorista, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e carteira de identidade 
RG sob nº 3.055.459-0 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Campo Largo - Paraná, onde 
estará transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no 
Hospital Médicos de Olhos S.A, nos dias 31 de julho 01 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31(trinta e um) 
dias do mês de julho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado
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UMUARAMA, sextA-feiRA, 2 de agosto de 2024 b31

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 175, de 31 de julho de 2024.
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Meio Ambiente, 
e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e o contido na Lei Municipal n° 2031, de 12 
de setembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1°. Designar os membros adiante relacionados, para comporem o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente, do Município de Pérola – PR, 
como segue:
Representante do Poder Executivo
Titular: Valdete Carlos Oliveira Gonçalves Cunha
Suplente: Everton Poletine Borges
Representante do Lions Clube
Titular: João Luis Roncolato
Suplente: André Rodrigues Carvalho
Representante do Poder Legislativo
Titular: Joel Wenceslau Marques
Suplente: Wilson Rodrigues Chaves
Representante do Sindicato Rural
Titular: Hélio Roberto Azedo
Suplente: Simone Marsola Munhoz do Couto
Representante da Classe dos Professores
Titular: Maria Sonia Celini
Suplente: Camila da Silva Noviski
Representante da Associação Comercial e Industrial
Titular: Rafael Rodrigues Mendes
Suplente: Ana Luzevilde Biaca de Souza
Representante da EMATER/Pérola
Titular: Adriano Campolino Biancatto
Suplente: Danilo Eduardo Sebim
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Luciano Willian Lazarin
Suplente: Rony Eduardo Souza Terra
Representante da Sanepar
Titular: Rafael Sereia Pires
Suplente: Cleber Luiz Santelle Gilio
Parágrafo Único – O mandato dos conselheiros obedecerá ao disposto 
no Art. 4. °, § 3. °, da Lei Municipal n.° 2031, de 12 de setembro de 
2014.
Art. 2°. Este decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto n° 222/2019, de 20 
de agosto de 2019.
Pérola – PR, 31 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(Republicado por incorreção em 01/08/24)

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
125/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 
nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A, 
inscrita no CNPJ nº 03.509.150/0010-04, com sede à RUA ANTONIO 
VOLPATO, 2912, nº 1912, JARDIM EUROPA - 87011-111 na cidade 
de SARANDI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. FILLIPPE STAPASSOLI, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 010.121.079-57, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 12/2024, Processo n° 71, 
data da homologação da licitação 01/08/24, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO 
DE MECÂNICA AUTORIZADA PARA REALIZAR REVISÃO/
MANUTENÇÃO EM MAQUINAS DA MARCA BOBCAT, INCLUINDO 
PEÇAS, MÃO DE OBRA E DESLOCAMENTO ATENDENDO A 
DEMANDA DESTE MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-75.000,0-
(setenta e cinco mil reais), á empresa acima citada, neste definida 
como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em   
e término previsto para 01/08/25, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de agosto de 2024.

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2024
Processo Nº 66/2024 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que fica prorrogado o prazo de abertura do processo licitatório, 
para o dia 15 de agosto de 2024, às 08:00 por meio da INTERNET, 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor 
Preço Por Lote - Unitário, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
CONSERVAÇÃO E HIGIENE PESADA E HOSPITALAR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Informações sobre o presente edital, através do FONE 44 – 3634-8000, 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de 
Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de agosto de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná
   PORTARIA Nº. 4936/2024
    CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER ao Servidor Público, Senhor GILBERTO APARECIDO 
GALOR PICOLOTO, portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob 
nº 911.090.789-00, e carteira de identidade R.G. sob nº 5.104.235-0 
SSP-PR, nomeada no cargo efetivo de Motorista, com matrícula nº 
2898, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, por ter completado 
um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com 
a Lei nº. 029/93 a partir do dia 07 (sete) de agosto de 2024.
   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 
(primeiro) dia do mês de agosto de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 4937/2024.
Reconstitui o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Tapira - Paraná
O Prefeito do Município de Tapira – Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme a Lei Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei 
Municipal 925/2020 de 14/06/2020, que “Dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do 
Município de Tapira” resolve,
Art. 1º Fica Reconstituído o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA Biênio 2022/2024, composto pelas 
seguintes representações:
Representantes não Governamentais:
Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF)
Titular: Olga Castilhos Soares do Prado
Suplente: Andressa Cassandre Sampaio
Representante Pastoral da Criança
Titular: Maria Lidia da Silva Andrade
Suplente: Leila Cristina Trindade Lopes
Representante Entidade Socioassistencial – APAE
Titular: Sonia Aparecida Bianche Minhaco Aoki
Suplente: Luiz Roberto Rodrigues da Costa
Representante Associação dos Universitários de Tapira
Titular: Amanda Carvalho Escorcio
Suplente: Hemylly Christie Moraes de Oliveira
Representantes Governamentais:
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Camila de Souza Silva
Suplente: Nayara Alexandre Ramos
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Alessandra Scarparo
Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Vanice Roberti Moro
Suplente: Renata Aparecida da Silva Raymundo
Departamento de Esporte e Lazer
Titular: Ângela Maria de Oliveira Fernandes
Suplente: Marcia Cristina Barreto
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a
Portaria 4212/2022.
Paço Municipal de Tapira, ao primeiro dia do mês de agosto de dois 
mil e vinte e quatro.
Claudio Sidiney Lima
Prefeitura Municipal

câmara municiPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2024
SÚMULA: Concede Conversão em Pecúnia da Licença-prêmio à 
servidor efetivo do Poder Legislativo do município de Tuneiras do 
Oeste/PR, e dá outras providências..
O Senhor Nilson Barbosa de Souza, Presidente da Câmara Municipal 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, em especial as constantes do art. 17-D, 
parágrafo único, da Lei Complementar Municipal nº 006/2013 e art. 91, 
§4º da Lei Municipal nº 060/2010,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor efetivo Sandro Luiz Basseto, ocupante do 
cargo efetivo de advogado, em conformidade com Lei Complementar 
Municipal nº. 006/2013 e Lei Municipal nº 060/2010, a conversão 
em pecúnia de sua Licença-prêmio, correspondente a 03 (três) 
meses, relativa ao período aquisitivo de 02/02/2017 a 01/02/2022, 
considerando o desempenho de função imprescindível ao Poder 
Legislativo, a conveniência e oportunidade da Administração Pública.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
ao 01 dia do mês de agosto de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura municiPal tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 300/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no Artigo 079, da Lei nº 060 de 27 de 
Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
Art. 1º À servidora MARIA ALICE BRIGAGAO, inscrita no CPF nº 
527.193.839-53, licença no período de 01/08/2024 a 30/08/2024, 
sem prejuízo em seus vencimentos para tratamento de saúde, em 
pessoa da família, de acordo com o art. nº 79, § 2º da Lei Municipal nº 
060/2010, conforme atestado médico datado em 01 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário, com seus efeitos a partir 
do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 01 de agosto de 2024
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 301/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, especialmente o disposto no Artigo nº 98 da Lei 060/2010 de 
27/10/2010, resolve:
CONCEDER
Art. 1º A servidora LUCIANE FERNANDES BARBOSA, portadora do 
CPF nº 024.212.649-95, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, 
licença no período de 01/08/2024 a 01/08/2027, conforme requerimento 
datado em 30 de julho de 2024, sem remuneração, para tratar de 
assuntos particulares.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 01 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 302/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, especialmente o disposto no Artigo nº 98 da Lei 060/2010 de 
27/10/2010, resolve:
CONCEDER
Art. 1º A servidora MARIA VANILDE DO CARMO, portadora do CPF nº 
946.366.059-34, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE ESCOLAR, 
licença no período de 01/08/2024 a 01/08/2027, conforme requerimento 
datado em 30 de julho de 2024, sem remuneração, para tratar de 
assuntos particulares.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 01 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 303/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, resolve,
CONCEDER:
Ao Servidor DIEGO SILVA DOS SANTOS, portador do CPF nº 
098.374.919-14, ocupante do Cargo Efetivo de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO SENIOR, Gratificação de Adicional de Escolaridade, 
conforme requerimento e Certificado de Conclusão de Graduação em 
ENGENHEIRO AGRONOMO, na ordem de 5%, (cinco por cento), sobre 
a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 043, Parágrafo 
único, da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir 
de 01 de agosto de 2024.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, com seus efeitos a partir do período 
supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 01 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 307/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal 
nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 01 de agosto de 2024, em 
caráter de excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovados 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, os seguintes candidatos 
constantes no quadro abaixo:
Nome Data de Nascimento
EDINEIA DOS SANTOS 18/06/1984
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 01 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 308/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no Art. nº 91 da Lei nº. 060 de 27 de 
outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
À servidora ELIANE DE SOUZA NASCIMENTO FELICIO, portadora do 
CPF: 034.378.139-51, Licença Prêmio de 03 (três) meses, referente 
ao quinquênio de 07/03/2016 a 06/03/2021 a ser gozada no período 
de 01/08/2024 a 29/10/2024, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro 
de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 01 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 309/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
DECLARAR A VACÂNCIA
Art. 1º - Do cargo de PROFESSOR, ocupado pela servidora PAULINA 
LIMA DE SOUZA CATANEO portadora do CPF nº 995.196.239-49, pelo 
Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 34 do inciso VII, da Lei nº 
060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de agosto de 2024, 
por motivo de Falecimento conforme Certidão de Óbito nº 130500 55 
2024 4 00010 025 0002214 13, datada em 31 de julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 01 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2024
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº.124/2024, de 2 
de abril de 2024, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber 
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  
nº. 038/2024.  Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA EQUIPES 
SAÚDE DA FAMÍLIA, descrição constante no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 14 de 
agosto de 2024, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 14.133/21 , sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.
tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 01 de agosto 
de 2024. Pregoeiro Oficial.

câmara municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 038/2024
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL 
BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva, viajar 
à cidade de Curitiba-Pr,  nos dias 05 a 07 de agosto de 2024 onde 
cumprirá agenda junto ao  Escritório Parlamentar do Deputado Federal 
Tião Medeiros, Gabinete dos Deputados Estaduais  Mateus Vermelho, 
Do Carmo, Tiago Amaral e Marcio Nunes,  (conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diária, 
para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa 
Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de agosto de 2024.
MARISA ISSA RIZK      MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente 1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 039/2024
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL 
BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Raimundo Tavares , viajar à cidade 
de Curitiba-Pr,  nos dias 05 a 07 de agosto de 2024 onde cumprirá 
agenda junto ao  Escritório Parlamentar do Deputado Federal Tião 
Medeiros, Gabinete dos Deputados Estaduais  Mateus Vermelho, Do 
Carmo, Tiago Amaral e Marcio Nunes,  (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diária, para cobrir 
as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade 
com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de agosto de 2024.
MARISA ISSA RIZK  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente 1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

câmara municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 040/2024
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diária.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL 
BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Adenilson Teixeira , viajar à cidade 
de Curitiba-Pr,  nos dias 05 a 07 de agosto de 2024 onde cumprirá 
agenda junto ao  Escritório Parlamentar do Deputado Federal Tião 
Medeiros, Gabinete dos Deputados Estaduais  Mateus Vermelho, Do 
Carmo, Tiago Amaral e Marcio Nunes,  (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diária, para cobrir 
as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade 
com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de agosto de 2024.
MARISA ISSA RIZK  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente 1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

câmara municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 041/2024
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL 
BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues , viajar à cidade 
de Curitiba-Pr,  nos dias 05 a 07 de agosto de 2024 onde cumprirá 
agenda junto ao  Escritório Parlamentar do Deputado Federal Tião 
Medeiros, Gabinete dos Deputados Estaduais  Mateus Vermelho, Do 
Carmo, Tiago Amaral e Marcio Nunes,  (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diária, para cobrir 
as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade 
com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de agosto de 2024.
MARISA ISSA RIZK  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente 1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

samae – serviÇo autÔnomo municiPal 
de Água e esgoto conveniado com a 

fundaÇão nacional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 036/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO
  Diretora: Cleonice Caroline Pereira
  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: SILVA & SILVA COMERCIO PNEUMATICOS  LTDA 
CNPJ 29.438.648/0001-26.
OBJETO: Aquisição de 02 pneus 12.5 80 R18, 04 pneus 205/60 R15, 
04 pneus 175/70 R14, 04 Pneus 175/70 R13 e 02 pneus 175/25 novos 
para substituição nos veiculos pertencentes ao Samae de Tapejara
VALOR: R$ 22.184,00 (vinte dois mil cento e oitenta e quatro reais).
Tapejara, 01 de agosto de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 Luiz Carlos da Silva
Diretora   Representante
Samae de Tapejara Silva & Silva Comercio Pneumaticos LTDA

samae – serviÇo autÔnomo municiPal 
de Água e esgoto conveniado com a  

fundaÇão nacional de saÚde
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 
13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - 
TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 029, DE 01 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre a exoneração do servidor em cargo de 
provimento efetivo.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei nº 1.122/2007,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 01 de agosto de 2024, 
o servidor Sr. FABIO TOSHIO YAMAMOTO, portador do RG 
nº 7.888.393-6, inscrito no CPF nº 079.392.039-67, nomeado 
através da Portaria nº 019, de 01 de junho de 2023, para 
ocupar o cargo de Agente de Operações do SAMAE de 
Tapejara – PR.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 01 de Agosto de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

Prefeitura municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, com sede à Avenida Presidente Tancredo de Almeida 
Neves, n° 442, Centro, na cidade de Tapejara/PR, inscrito 
no CGC/MF nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Rodrigo de Oliveira Souza Koike, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.533.720-3 - SESP/
PR e do CPF/MF nº 053.202.019-74, e
CONTRATADA: RCM INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução de recapeamento asfáltico em vias 
urbanas em CBUQ, com área de 6.398,54 m2, incluindo 
os serviços preliminares, revestimento, meio fil e sarjeta, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual. Lote 1 > Av. 
Sete de Setembro (entre Rua Luiz Cuarelli e Rua Felicio 
Pepa) * Rua Issa Touma Rizk (entre Av. Sete de Setembro 
e Rua São Vicente) * Rua Felicio Pepa (entre Av. Sete de 
Setembro e Rua São Vicente).
VALOR: R$ 698.999,00 (seiscentos e noventa e oito mil, 
novecentos e noventa e nove reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de agosto de 
2024.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara, 01 de agosto de 2024.

Prefeitura municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, n° 442, Centro, na 
cidade de Tapejara/PR, inscrito no CGC/MF nº 76.247.345/0001-06, neste 
ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Rodrigo de Oliveira Souza Koike, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.533.720-3 e do CPF/MF nº 053.202.019-74, e
CONTRATADA: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: execuçao de pavimentação asfáltico em vias urbanas com área 
total de 6.600,95 m2, sendo pavimentação em CBUQ com área de 733,50 
m2 e recape em CBUQ com área de 5.827,45 m2, com os seguintes 
serviços: serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base/sub-base, 
revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de 
trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, trecho 1 - 
travessa a entre Rua Olavo Bilac e Rua Sete de Setembro * trecho 2 - 
Praça Jurandir dos Santos entre Av. XV de novembro e Rua Matilde Gomes 
* trecho 3 - Praça Jurandir dos Santos entre Rua Sete de Setembro e Av. 
XV de novembro * trecho 5 - Praça Jurandir dos Santos entre Rua Sete 
de Setembro e Av. XV de Novembro *trecho 6 - Av. Antonio Shimidt Vilela 
entre Rua Tiradentes e Rua Bonfim * trecho 4 - Praça Jurandir dos Santos 
entre AV. XV de Novembro e Rua Feliciano Pepa* - este lote tem um valor 
total viabilizado de R$ 838.957,66, com a seguinte composição financeira: 
contrapartida municipal: R$ 41.947,89; montante de SECID – transferência 
voluntária: R$ 797.009,77.
VALOR:   R$ 794.000,00 (setecentos e noventa e quatro mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de agosto de 2024.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara, 01 de agosto de 2024.

Prefeitura municiPal de taPeJara
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Antonio Shimidt Vilela, 720 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO  014/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando 
a reunião ordinária realizada em 31 de julho de 2024, sob 
ata nº 008/2024, após ampla discussão pelos membros 
presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar  o Plano de trabalho e Plano de Ação do 
exercício de 2024/2025 do Abrigo São Francisco de Assis 
de Cruzeiro do Oeste, para que assim de seqüência aos 
procedimentos administrativos para construção do termo de 
fomento com a Instituição.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Tapejara, 31 de julho  de 2024.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMAS

Prefeitura municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA: Nº 212/2024  DE 24 DE JULHO DE 2024
(Republicada por Incorreções)
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – CMDM do Município de Tapejara – PR.
O prefeito Municipal de Tapejara, no uso das atribuições que 
lhe confere o art.71 incisos Vl da Lei Orgânica do Município 
e de acordo com a LEI MUNICIPAL  Nº 2.471 de 16 de julho 
de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear as seguintes conselheiras para compor o 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
CMDM – do Município de Tapejara – PR, para o período de 
24/07/2024  a 24/07/2026.
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Representante da Associação de Senhora Rotarianas:
Conselheira Titular :Wliana da Silva Santos Domingos
Conselheira Suplente:Lidia Palmeiras Silva
Representante do Núcleo da mulher Empreendedora :
Conselheira Titular: Ana  Paula Velasco
Conselheira Suplente: Noely do Nascimento Pereira Corço
Representante da Associação de Mulheres Rurais:
Conselheira Titular: Leia Silva Santos de Mello Santaroza
Conselheira Suplente: Erica Cristiane da Silva Ávila
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Conselheira Titular: Kawana Christina Bevilaqua Quaresma
Conselheira Suplente:  Milena Aparecida  Costa
Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Conselheira Titular: Ana Claudia Frediane Francischini
Conselheira Suplente: Maria Angélica Sirena Koike Souza
Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Conselheira Titular: Rociane Aparecida Francischini Stabelini
Conselheira Suplente: Juliana Petri Duarte da Cruz
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 24 de julho  de 2024.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2024  
O Município de Terra Roxa/PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 16 de agosto do ano de 2024, na plataforma Compras.net, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Distrito Vila 
Guarani 

Pavimentação em 
CBUQ 11.343,42 m²    210 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Terra Roxa/PR e na 
plataforma Compras.Net. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Terra Roxa/PR, 01 de agosto de 2024. 
DEVANIR REIS DA SILVA 

Secretário de Obras e Urbanismo 

 
câmara municiPal de tuneiras do oeste

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 005/2024
SÚMULA: Concede férias regulamentares a servidora Roberta Alves dos Santos, ocupante de 
cargo efetivo de Assistente Administrativa da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, e dá 
outras providências.
O Senhor Nilson Barbosa de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 006/2013 e Lei 
Municipal 060/2010, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, à servidora Roberta Alves dos 
Santos, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativa desta Câmara Municipal, conforme 
abaixo discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
ROBERTA ALVES DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 2022/2023 
02/08/2024 a 31/08/2024
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de 
agosto de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024 
Pregão Nº 26/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS, SIMILARES E MATERAIL DE 
PINTURA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE POSSÍVEIS OBRAS, 
REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 

 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no 
art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 
e tendo em vista as informações constantes no presente processo licitatório lastreadas em parecer 
emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 027/2023 do dia 
26 de janeiro de 2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante(s) vencedora(s) 
conforme abaixo, e HOMOLOGO o presente processo. 
 

A BENITEZ E CANO LTDA  
A PADROEIRA COM DE MAT ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA 

  
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 

 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 01/08/24 
 

 
 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

PREFEITO 

Prefeitura municiPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 110/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa V H AUTO POSTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.992.446/0001-
51, com estabelecimento na Rodovia Pr 479 Km 0,5 s/nº, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, 
representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 110/2023, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 055/2023), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante desta licitação, 
qual seja, Item 1 (Gasolina Comum), constante do CONTRATO Nº 110/2023, em decorrência do 
aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo 
Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a 
partir do dia 01/08/2024 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) 
Aumento (%)
1 Gasolina Comum 5,50 5,90 7,3%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º, do CONTRATO Nº 110/2023 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no 
Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 29/07/2024, bem como a pesquisa 
de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 14/07/2024 a 
20/07/2024.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 31 de julho de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
V H AUTO POSTO LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Diego Silva dos Santos Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.326.406-0 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

4 TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 111/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023), com as seguintes condições:
2.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante desta 
inexigibilidade de licitação, qual seja, Item 1 (Óleo Diesel S10), constante do CONTRATO Nº 
111/2023, em decorrência do aumento dos preços de custos relatados pela Contratada.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a 
partir do dia 01/08/2024 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt)
1 Óleo Diesel S10 5,69 5,89
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO Nº 111/2023 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no 
Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 29/07/2024, bem como a pesquisa 
de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 14/07/2024 a 
20/07/2024.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 31 de julho de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal  AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante
Testemunhas: Contratada
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Diego Silva dos Santos Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.326.406-0 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 113/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa V H AUTO POSTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.992.446/0001-
51, com estabelecimento na Rodovia Pr 479 Km 0,5 s/nº, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, 
representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 113/2023, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 058/2023), com as seguintes condições:
3.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
2.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
inexigibilidade de licitação, qual seja, Item 1 (Óleo Diesel S 500) e Item 2 (Gasolina comum), 
constantes do CONTRATO Nº 113/2023, em decorrência do aumento dos preços de custos 
relatados pela Contratada.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a 
partir do dia 01/08/2024 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt)
1 Óleo Diesel S 500 5,65 5,80
2 Gasolina Comum 5,50 5,90
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO Nº 113/2023 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no 
Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 29/07/2024, bem como a pesquisa 
de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 14/07/2024 a 
20/07/2024.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 31 de julho de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
V H AUTO POSTO LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Diego Silva dos Santos Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.326.406-0 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 112/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 011/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023), com as seguintes condições:
4.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
2.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
inexigibilidade de licitação, quais sejam, Item 1 (Óleo Diesel S10), Item 2 (Gasolina Aditivada) e 
Item 3 (Etanol Hidratado), constantes do CONTRATO Nº 112/2023, em decorrência do aumento 
dos preços de custos relatados pela Contratada.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a 
partir do dia 01/08/2024 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt)
1 Óleo Diesel S10 5,69 5,89
2 Gasolina Aditivada 5,55 5,94
3 Etanol Hidratado 3,50 4,05
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO Nº 112/2023 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no 
Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 29/07/2024, bem como a pesquisa 
de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 14/07/2024 a 
20/07/2024.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 31 de julho de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Diego Silva dos Santos Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.326.406-0 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura municiPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 304/2024
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através 
do Concurso Público aberto pelo edital 001/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados (as) a partir do dia 01 de agosto de 2024, para proverem cargo público 
efetivo, sob a égide do Regime Jurídico Estatutário, os (as) candidatos (as) constantes do quadro 
abaixo, em estrita ordem classificatória:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
18º LETICIA CAROLINA DE FIGUEIREDO 30/03/2001 170212
19º MARCIA RIBEIRO ROCHA 17/09/1979 170581
20º CLARICE NONIS 28/06/1990 168253
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
Tuneiras do Oeste, 01 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
      
PREFEITO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 305/2024
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através 
do Concurso Público aberto pelo edital 001/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados (as) a partir do dia 01 de agosto de 2024, para proverem cargo público 
efetivo, sob a égide do Regime Jurídico Estatutário, os (as) candidatos (as) constantes do quadro 
abaixo, em estrita ordem classificatória:
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO SERVIÇOS GERAIS INTERNOS
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
04º RODRIGO TORCHETI DE LIMA 04/06/1986 170614
05º JOSILANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 01/12/1984 169858
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
Tuneiras do Oeste, 01 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 306/2024
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através 
do Concurso Público aberto pelo edital 001/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados (as) a partir do dia 01 de agosto de 2024, para proverem cargo público 
efetivo, sob a égide do Regime Jurídico Estatutário, os (as) candidatos (as) constantes do quadro 
abaixo, em estrita ordem classificatória:
CARGO: CONDUTOR DE VEÍCULOS AUTOMOTOR
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
06º GILMAR RAMOS 26/03/1959 169801
07º TIAGO BISPO DOS SANTOS 14/08/1987 169419
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
Tuneiras do Oeste, 01 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

samae – serviÇo autÔnomo municiPal de Água e esgoto
conveniado com a  fundaÇão nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 028, DE 01 DE AGOSTO DE 2024
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Lucinéia de Faria Oliveira 23 19/12/2022 à 18/12/2023 01/08/2024 à 
30/08/2024
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 01 de Agosto de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 33/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 31 de julho de 2024. 
Fornecedor: ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ/CPF: 11.128.636/0001-30 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – TAMANHO P – peso 
até 40 kg, cintura de 80 cm, com formato anatômico, com barreiras 
protetoras, indicador de umidade, gel super absorvente, indicado para 
casos de incont 

10.000 R$ 0,67 R$ 6.700,00 

2 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – TAMANHO M – peso 
entre 40 a 70 kg, cintura de 80 a 125 cm, com formato anatômico, 
com barreiras protetoras, indicador de umidade, gel super absorvente, 
indicado para ca 

10.000 R$ 0,69 R$ 6.900,00 

3 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – TAMANHO G – peso 
entre 70 a 90 kg, cintura de 100 a 150cm, com formato anatômico, 
com barreiras protetoras, indicador de umidade, gel super absorvente, 
indicado para ca 

10.000 R$ 0,69 R$ 6.900,00 

4 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – TAMANHO EG – 
peso entre 90 a 120 kg, cintura de 120 a 170cm, com formato 
anatômico, com barreiras protetoras, indicador de umidade, gel super 
absorvente, indicado para 

18.300 R$ 0,69 R$ 12.627,00 

6 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL – TAMANHO XXG – 
devendo conter gel ultra absorvente, sendo multi ajustável, elásticos 
nas pernas, agentes nutrientes e hidratantes nas camadas em contato 
com a pele. CÓDI 

3.000 R$ 0,74 R$ 2.220,00 

Valor Total Homologado -   R$ 35.347,00  (trinta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 01 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 32/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 31 de julho de 2024. 
 
Fornecedor: JF COMERCIO DE TINTAS LTDA 
CNPJ/CPF: 50.729.121/0001-47 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LATA TINTA PREMIUM BRANCO 100 R$ 374,00 R$ 37.400,00 
2 LATA TINTA PREMIUM AZUL 40 R$ 374,50 R$ 14.980,00 
3 SPRAY CORES 100 R$ 24,60 R$ 2.460,00 
4 LATA MASSA 28KG 20 R$ 109,80 R$ 2.196,00 
5 LATA MASSA ACRILICA 28KG 20 R$ 129,90 R$ 2.598,00 
6 LATA DEMARCAÇÃO VIARIA BRANCA 10 R$ 584,90 R$ 5.849,00 
7 LATA DEMARCAÇÃO VIARIA AMARELA 10 R$ 584,90 R$ 5.849,00 
8 PINCEL 2 100 R$ 6,90 R$ 690,00 
9 PINCEL 21/2 100 R$ 7,89 R$ 789,00 

10 GALÃO DE THINNER 5 LITROS COM CERTIFICADO 
ABRAFATI 

25 R$ 94,95 R$ 2.373,75 

11 EXTENSOR 3 M 20 R$ 44,95 R$ 899,00 
12 GALÃO VERNIZ FILTRO 10 R$ 144,90 R$ 1.449,00 
13 GALÃO VERNIZ 3,600 10 R$ 109,90 R$ 1.099,00 
14 TUBO COLA 50 R$ 24,90 R$ 1.245,00 
15 LATA PISO CINZA CHUMBO PREMIUM 20 R$ 269,90 R$ 5.398,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 85.274,75  (oitenta e cinco mil, duzentos e setenta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 01 de agosto de 2024. 
 
 

 
_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 33/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 31 de julho de 2024. 
 
Fornecedor: SS DISTRIBUIDOR DE PRODUTSOS HOSTPITALARES LTDA. 
CNPJ/CPF: 54.534.012/0001-25 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – TAMANHO EG – 
acima de 120 kg, cintura acima de 160 cm, com formato anatômico, 
com barreiras protetoras, indicador de umidade, gel super absorvente, 
indicado para casos 

5.000 R$ 0,80 R$ 4.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.000,00  (quatro mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 01 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 36/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 29 de julho de 2024. 
 
Fornecedor: 29.546.027 VALDINEIA FERNANDES DA SILVA 
CNPJ/CPF: 29.546.027/0001-66 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAFÉ DA MANHÃ 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 
2 ALMOÇO 100 R$ 33,00 R$ 3.300,00 
3 VISITAÇÃO 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 
4 CONDUTOR 100 R$ 7,00 R$ 700,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 9.000,00  (nove mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 31 de julho de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 33/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 31 de julho de 2024. 
Fornecedor: ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ/CPF: 11.128.636/0001-30 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – TAMANHO P – peso 
até 40 kg, cintura de 80 cm, com formato anatômico, com barreiras 
protetoras, indicador de umidade, gel super absorvente, indicado para 
casos de incont 

10.000 R$ 0,67 R$ 6.700,00 

2 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – TAMANHO M – peso 
entre 40 a 70 kg, cintura de 80 a 125 cm, com formato anatômico, 
com barreiras protetoras, indicador de umidade, gel super absorvente, 
indicado para ca 

10.000 R$ 0,69 R$ 6.900,00 

3 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – TAMANHO G – peso 
entre 70 a 90 kg, cintura de 100 a 150cm, com formato anatômico, 
com barreiras protetoras, indicador de umidade, gel super absorvente, 
indicado para ca 

10.000 R$ 0,69 R$ 6.900,00 

4 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – TAMANHO EG – 
peso entre 90 a 120 kg, cintura de 120 a 170cm, com formato 
anatômico, com barreiras protetoras, indicador de umidade, gel super 
absorvente, indicado para 

18.300 R$ 0,69 R$ 12.627,00 

6 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL – TAMANHO XXG – 
devendo conter gel ultra absorvente, sendo multi ajustável, elásticos 
nas pernas, agentes nutrientes e hidratantes nas camadas em contato 
com a pele. CÓDI 

3.000 R$ 0,74 R$ 2.220,00 

Valor Total Homologado -   R$ 35.347,00  (trinta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 01 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 


